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PREÇO UNITÁRIO 

18.ESPECIRCIDADES DO PROCEDIMENTO: 

As particularidades pertinentes ao objeto serão aquelas definidas no Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico e Anexos. 

19.ÓRGÃO COMPETENTE: 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

20.DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO 

Todos os atendimentos e demais tratativas com o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO serão realizados exclusivamente por meio virtual, 
mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: licitacao4PaquIraz.ce.gov.br, assim como os pedidos de esclarecimentos, 
impugnações, recursos e pedidos de vistas aos autos, nos termos consignados no presente edital. 

21.0BSERVAÇOES IMPORTANTES E OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA: 

1) O presente edital se apresenta em duas partes (parte específica e parte geral), onde, na parte específica serão disciplinadas as 
definições singulares do objeto, qualificação técnica específica, peculiaridades e demais disposições do julgamento. Já na parte geral 
teremos as demais condições e entendimentos padronizados relativos ao procedimento. 
2) Existindo divergéncia entre as informações constantes da parte especifica (quadro resumo) e dos demais campos do edital e seus 
anexos (parte geral), prevalecerão as informações constantes da parte específica. 
3) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus ANEXOS, inclusive quanto a especificação dos serviços, unidades 
e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma CO AS.GOV.BR, prevalecerão as informações constantes do edital 
e seus ANEXOS. 
4) Todas as normativas complementares e regulamentadoras das contra ções públicas desse município são partes integrantes desse 
Instrumento, Independentemente de estarem anexados. 
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PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 11.005/2024 CE 

PARTE GERAL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ, por meio do(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, designado(a) pela 
Portaria 0201001/2024, de 02 de janeiro de 2024, e por ordem da autoridade competente deste processo a 
qual consta acima relacionada, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto 
processo licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, em formato ELETRÔNICO N2 11.005/2024 CE, do tipo e 
critério de julgamento, do modo e nas condições fixadas no quadro de resumo inicial, a ser realizado em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, através do endereço eletrônico www.compras.gov.br, com 
procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e análise e verificação 
dos documentos de habilitação e demais procedimentos atinentes ao processo, mediante as condições 
estabelecidas e exigências previstas no presente Edital, na Lei Federal n.2 14.133, de 12 de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.2 101/2023, de 07 de dezembro de 2023 e nas demais normas complementares. 

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas: 

SUBPARTE A— CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

SUBPARTE B — ANEXOS 
ANEXO 1 — Modelo da Proposta de Preços Ajustada; 
ANEXO II— Minuta do Contrato; 
ANEXO III — Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico e Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/CE, tudo conforme especificações contidas no Estudo 
Técnico Preliminar, Projeto Básico e Anexos, constante dos anexos do Edital. 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITA-rói:ti° 

2.1. Este processo de Concorrência observará as seguintes fases, em sequência: 
2.1.1. Preparatória; 
2.1.2. De divulgação do edital de licitação; 
2.1.3. De apresentação de propostas e lances, qua o for o caso; 
2.1.4. De julgamento; 
2.1.5. De habilitação; 
2.1.6. Recursal; 
2.1.7. De homologação. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

ti 

3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1.1. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA: 
3.1.1.1. Previamente credenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de AQUIRAZ e que satisfaçam a todas as condições da legislação em 
vigor e deste edital; 

3.1.1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até a data 
prevista para recebimento das propostas; 

3.1.1.1.2. A proponente que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato 
impeditivo de sua habilitação; 

3.1.1.2. Que possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, devendo, 
O"! ainda, cumprir as legislações próprias quanto à forma de constituição do tipo de empresa; 

3.1.1.3. Consórcios de empresas, desde que atendidos os requisitos do art. 15 da Lei 14.133/2021; 
3.1.1.3.1. Como justificativa acerca da limitação estabelecida para o número de componentes que fazem parte 
dos consórcios participantes do presente procedimento licitatório, temos: 

a) não há na Legislação vigente dispositivo que vede a restrição ao número de consorciados e, até 
mesmo, a proibição da participação de consórcios, portanto, a conveniência de admitir, em 
procedimento licitatório, a participação dos mesmos e a quantidade de componentes, é decisão 
meramente discricionária da Administração, conforme art. 59 do Decreto n° 7.581/2011. 

b) Dessa forma, em cada caso concreto se vislumbra a possibilidade da participação ou não de consórcios 
e, da mesma forma, a definição da quantidade de componentes existentes nestes, devendo a 
administração decidir, com base no interesse público e na vantajosidade para a mesma, qual será a 
formatação do Edital. 

c) A limitação será de 02 (duas) para a quantidade de componentes dos Consórcios no presente Edital, 
tendo por base que a permissão indiscriminada de consorciados põe em risco a competitividade do 
processo, já que um consórcio poderia reunir ilimitadas empresas com experiência profissional para 
tanto, podendo reduzir drasticamente o número de participantes no certame. A limitação evita, 
também, o fracionamento excessivo das responsabilidades, favorecendo a eficiência e a qualidade do 
serviço, e facilitando a fiscalização/supervisão da contratação pela Administração. 

d) Ressaltamos por fim, que o Tribunal de Contas da União no Acordão n° 745/2017, bem como, Acórdão 
n° 1404/2004 já se posicionou sobre o tema informando que 'não existe ilegalidade no projeto básico 
com relação a fixação em três o número máximo de empresas participantes em consorcio, uma vez 
que o dispositivo legal não veda tal fixação'. Da mesma forma, o Tribunal de Contas do Estado na 
Representação 706.931 informa que cabe a Administração, através da sua discricionariedade 'decidir 
acerca da melhor forma e condições para o atendimento ao interesse público. 

3.1.1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros; 
3.1.1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a e atidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados jun.. aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados; 
3.1.1.6. A não observância do disposto no item anterior p • ra ensejar desclassificação no momento da 
habilitação; 
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3.1.1.7. Para lotes abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quando for o caso, a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 
3.1.1.8.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra ou serviços a ele relacionados; 
3.2.3. Empresas que não se enquadrem na condição de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte 
— EPP (quando for exclusiva); 
3.2.4. O responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra ou 
serviços a ela necessários; 
3.2.5. Empresas constituídas na forma de cooperativas; 
3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário); 
3.2.7. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 52 a 72 da Lei n.2 9.637/1998, exceto 
se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder 
Público e a organização social (Acórdão n.° 1.406/2017- TCU-Plenário). 
3.2.8. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Aquiraz, tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou 
contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que estejam cadastradas positivamente 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP); 
3.2.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.2.11. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.2.12. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF e aos demais requisitos da 
plataforma eletrônica de julgamento; 
3.2.13. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador; 
3.2.14. Os interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou em processo de dissolução, 
de fusão, de cisão ou de incorporação; 
3.2.14.1. É permitida a participação de empresa em condiçã de recuperação judicial desde que amparada 
em certidão emitida pela instância judicial competente, • e certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento lic tório nos termos do acórdão n° 1.201/2020 
do TCU; 
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3.2.15. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários 
ou empregados públicos da Administração Pública Municipal de Aquiraz Direta ou Indireta; 
3.2.16. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
3.2.17. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.2.5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.2.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021; 
4.4. Fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 30 da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 42, da Lei n.° 14.133, de 2021; 

4.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.3, sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital; 
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçãó proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances; 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que e° .õem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de Ia 
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRÔNICA. 

5.1. Os interessados aptos à participação do presente procedimento licitatório deverão providenciar o 
cadastramento do proponente junto a Portal de Compras do Governo Federal — COMPRAS.GOV.BR 
(COMPRASNET), no sítio www.compras.gov.br. 
5.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá 
ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal — COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), no sítio 
www.compras.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
CONCORRÊNCIA. 
5.4. O uso da senha de acesso pelo proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ ou ao 
COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), a responsabilidade o ventuais danos decorrentes do seu uso indevido, 
ainda que por terceiros. 
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representa te legal na plataforma eletrônica implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a pres nção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a CONCORRÊNCIA eletrônica. 
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6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO. 

6.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto 
para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
6.2. Cada proponente deverá apresentar através do sistema COMPRAS.GOV.BR os documentos exigidos 
inicialmente por meio da internet, sendo: 

a) a Proposta de Preços e seus ANEXOS; 
b) os Documentos de Habilitação; 

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
*.doc, *.xls, ou *.pdf. 
6.4. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a versão 
sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de 
que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento. 
6.5. É dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. FORMALIDADES QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.1.1. A Proposta de Preços Inicial, sob pena de desclassificação, será aquela cadastrada exclusivamente pela 
plataforma do COMPRAS.GOV.BR, caracterizando o objeto e o item proposto, nos campos discriminados pela 
própria plataforma. 
7.1.2. Não se faz necessário a inserção do detalhamento dos itens, assim como, a anexação de proposta "em 
arquivo" juntamente com o cadastramento da PROPOSTA INICIAL. O proponente deverá realizar o 
preenchimento da proposta de acordo com as informações disponíveis na plataforma, a qual terá 
conformidade com o Projeto Básico anexo ao Edital. 
7.1.3. A proposta de preços inicial servirá para fins de verificação das condições da proposta, como também 
para realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada divergência 
entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a proponente 
será desclassificada. 
7.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 
7.1.5. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
7.1.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.1.6.1. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente 
licitação discriminado no PROJETO BÁSICO presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na 
fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante 
do PROJETO BÁSICO. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado, sob pena de 
desclassificação. 

7.1.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 
7.1.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto n etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qu lquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto; 
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7.1.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses; 
7.1.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
7.1.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição; 
7.1.12. Na PROPOSTA FINAL DE PREÇOS deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços/obras a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os (a) serviços/obras objeto desta 
licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execução dos serviços/obras que será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da emissão 
da primeira ordem de serviço; 

7.1.13. ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, 
a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, 
assinado por representante legal e responsável técnico habilitado da licitante, contendo ainda: 

a) Planilha Orçamentária que deu margem aos resultados apresentados na proposta, com preços em 
duas casas decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha analítica de encargos sociais; 
c) Composição analítica de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com a sua situação 
tributária (cumulativa ou não cumulativa); 
d) Planilha de Composição de Custos. Nela deverão conter todos os itens e coeficientes de produtividade 
(quantidade) que compõem cada serviço constante no orçamento apresentado, quais sejam 
equipamentos, materiais, mão-de-obra e/ou encargos sociais. Deverá ainda ter os preços unitários e 
totais de cada item da composição, devidamente ajustado para o valor arrematado na licitação; 
e) Cronograma físico financeiro. 
e.1) Deverá conter a distribuição cronológica e dos custos necessários à execução de cada grupo/etapa 
de serviços, essa última expressa em reais e em percentual de proporção sobre o valor global da 
proposta; 
e.2) O cronograma não deverá conter prazo superior ao estipulado para a execução dos serviços/obras 
previsto no Projeto Básico anexo ao edital. 

7.1.14. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Projeto Básico anexo ao edital para o item. 
7.1.15. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$). 
7.1.16. Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 
7.1.17. Conforme Acordão n2 2622/2013-TCU-Plenário e Nota Técnica n2 4/2013 da Secretaria de Controle 
Interno do STF, as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS 
devem apresentar, juntamente com a proposta, o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais — 
DACON comprovando que os percentuais dos tributos adotados na taxa de BDI de suas propostas 
correspondem à média dos recolhimentos dos últimos doze meses, m virtude do direito de compensação 
dos créditos previstos no art. 32 das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2.13, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributar s oncedidos pela legislação tributária. 
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7.1.18. Conforme Acordão n2 2622/2013-TCU-Plenário, as empresas optantes pelo Simples Nacional devem 
apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI de suas propostas, 
compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher (cumulativa ou não cumulativa), 
previstas no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como a composição de encargos sociais sem 
incluir os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 
Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, § 32, da referida Lei Complementar. 
7.1.19. A proposta de preços inicial servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, 
para realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), caso em que, encontrada 
divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, 
a proponente será desclassificada. 
7.1.20. É de inteira responsabilidade da proponente a inclusão dos arquivos os quais possuam 
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em 
arquivo corrompido, observando as disposições excetuadas no item 6.4 deste edital, a proponente será 
desclassificada. 
7.1.21. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos competentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
7.2. Os documentos que compõem a proposta de preços (inicial) e habilitação, caso anexada, do proponente 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.3. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, alterar ou substituir a 
proposta anteriormente cadastrada. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá qualquer 
alteração ou desistência de proposta. 
7.3.1. Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(a) 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa 
competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição e consequente desclassificação. 
7.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo proponente, observado o 
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de julgamento. 
7.4.1. O proponente deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da descrição 
sucinta do objeto a ser executado, o valor unitário do item/lote proposto, já inclusas todas as despesas 
inerentes, tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam 
indispensáveis à perfeita execução do objeto. 
7.4.2. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente no COMPRASNET qualquer 
nome, texto, elemento ou caractere que possa identificar o proponente, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 
7.4.3. As declarações mencionadas no subitem anterior serão visualizadas pelo(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo de contratação 
juntamente com a documentação de habilitação, não havendo necessidade de envio dos arquivos pelo 
Sistema COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET). 
7.4.4. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá, quando do cadastramento 
da proposta, parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 
7.4.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentu 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
100,00 (cem reais) do valor estimado da contratação conforme anexo 
7.4.4.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respe 
intervalo de que trata o subitem anterior. 
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PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PRECOS: 
7.5.1. O registro de proposta de preços eletrônica, seja ela inicial ou final, vinculada ao presente certame 

implica, independente de declaração expressa, na(o): 
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS; 
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
c) compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, prazos 

e condições fixadas no Projeto Básico; 
d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão eletrônica 
inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua proposta; 
e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS; 
f) obrigação de participar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua conclusão, encaminhando toda 
a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo(a) 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

7.5.2. No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o proponente deverá atentar 
para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos serviços constantes no CATSERV 
(COMPRASNET), as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO OBJETO LICITADO, para efeito de formulação 
da proposta de preços, serão sempre aquelas constantes do Projeto Básico. 
7.5.3. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em nenhuma hipótese 
desistência de proposta. 
7.5.4. Por força do Acórdão n° 2546/2015 — TCU Plenário, a existência de erros materiais ou de omissões nas 
planilhas de custos ou orçamento das licitantes não enseja a desclassificação antecipada das respectivas 
propostas, cabendo ao(à) AGENTE DE CONTRATAÇÃO realizar diligências junto às licitantes para a devida 
correção das falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus 
decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem 
reais). 
8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último I ce ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou exequível. 
8.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de dispu adotado. 
8.11. Caso seja adotado para o envio de lances na 

prorrogaç
licita ç" o de disputa "aberto", os licitantes 

•O\ modapresentarão lances públicos e sucessivos, com õe 
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8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classi'icação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste item, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
8.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
8.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
8.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à • oposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição s demais colocações. 
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8.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, devendo a proponente 
que cotou na proposta o menor preço reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao valor estimado pela 
administração. Nesse contexto, estando a proposta inicial inferior ao estimado, a mesma deverá ser 
considerada. 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n9 8.538, de 2015 

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei n9 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
8.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade ntre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

8.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessi g ente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
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8.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará. - 
8.21.2.2. Empresas brasileiras. 
8.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
8.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
8.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
8.24. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores aos preços unitários e global 
estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico deste edital. 
8.25. 0(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO visando o atendimento a ampliação do principio da competitividade, 
bem como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e 
oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes 
das propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada). 
8.26. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao 
último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços final 
(consolidada), devidamente assinada por representante legal e responsável técnico habilitado da licitante, 
com os preços atualizados, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, contado da solicitação do(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO no sistema. 
8.26.1. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a 
pedido da autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da 
proposta de preço adequada. 
8.26.2. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e formalidades 
exigidas a proposta de preços inicial. 
8.26.3. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item que 
compõe o orçamento ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação, podendo, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO confrontá-la ante a proposta de preços (inicial). 
8.26.4. Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofertado para o Item e ou lote/grupo 
quando da formulação da proposta de preços final (consolidada), a proponente poderá fazer a devidas 
adequações, desde que apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado. 
8.26.5. Na Proposta de Preços Final (Consolidada) se faz necessária a apresentação das Planilhas elencadas 
no item 7.1.13, devendo ter os preços unitários e totais de cada item das composições, devidamente ajustado 
para o valor arrematado na licitação. 
8.26.6. A proponente deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. Caso isto ocorra, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO estará autorizado a adjudicar o objeto 
realizando arredondamentos a menor no valor cotado. 
8.26.7. A qualquer momento, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇA oderá solicitar parecer, consultas, análises e 
verificações por parte de técnicos pertencentes ao quad pessoal do Município de Aquiraz ou da 
autoridade competente para fins de avaliação da conformida e cç objeto cotado às especificações técnicas 
contidas no Projeto Básico. 
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8.26.8. Será CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências fixadas no Edital e 
seus ANEXOS, bem como cujo objeto proposto esteja tecnicamente conforme com as especificações mínimas 
exigidas no Projeto Básico. 
8.26.9. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a PROPOSTA 
SUBSEQUENTE, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital e seus ANEXOS, segundo os procedimentos fixados neste edital. 
8.26.10. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXOS que não 
afetem a essência da proposta do licitante poderão, a critério do(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou da 
Autoridade Competente, mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo complementadas 
via sistema (via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pelo(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, a qualquer 
momento durante a fase de julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do 
certame. 
8.26.11. Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de o(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO passar à análise da subsequente, poderá haver nova verificação automática, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate, previsto nos arts. 44, §19 e 45 da LC n° 123/2006, podendo-se reabrir os 
procedimentos previstos no item 9.5 deste Edital. 
8.26.12. O não atendimento as exigências necessárias quanto a apresentação e formalidades mínimas exigidas 
para fins de apresentação de proposta de preços final (consolidada) e ou procedimentos afins, implicará na 
desclassificação da proponente. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no presente Edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o estabelecido neste edital. 
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em prim ro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado p cntratação neste Edital e em seus anexos. 
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
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9.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
9.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
9.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 
9.7. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

9.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

9.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução; 

9.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta; 
9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 
9.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

r h's indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo Indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

10.DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e sufic ntes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fin de bilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei n(2 14.133, de 2021. 
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10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.1.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame. 

10.1.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, inclusive em formato eletrônico, 
contendo os dados para fins de validação, ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 
8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita 
após a confirmação de sua autenticidade. Os documentos serão preferencialmente assinados em 
formato eletrônico, através de meio digital, desde que possuam possibilidade de verificação de 
conformidade, nos termos regulados pelo ICP-Brasil. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto n9 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 
10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
n9 14.133/2021. 
10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n9
14.133/2021). 
10.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
10.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 

10.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado junto a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

10.7.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
item por declaração formal assinada pelo seu responsáve écnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 

10.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos sor ele abrangidos. 
10.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação de • ree himento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais .k não-digitais - • •k. • houver dúvida em relação à irk
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 42, 

§12, e art. 69, §42). 
10.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, 

art. 72, caput). 
10.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN n° 3/2018, art. 72, parágrafo único). 

10.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de ATÉ 01 (UMA) HORA, contados a 
partir da convocação do(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, podendo ser prorrogado a requerimento 
do interessado e/ou a critério do(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, observadas as regras contidas nos 
itens 5, 7 e 8 deste Edital. 

10.10.2. Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação deverá ser 
considerada como referência para validade dos documentos a DATA DE ABERTURA DO CERTAME, 
ainda que a convocação para apresentação dos documentos seja realizada em momento posterior 
a abertura, nos termos do art. 632 e 649 da Lei Federal n.2 14.133/21. 

10.10.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e 
no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

10.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

10.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §49). 

10.12.1. Com plementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

10.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 
10.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os CIO mentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedime tos de que trata o subitem anterior. 
10.16. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das roe• presas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não co ce dição para participação na licitação 
(art. 49 do Decreto n° 8.538/2015). 
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10.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 
10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 
10.19. Será inabilitado o proponente que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 
10.20. Nas obras/serviços de engenharia não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - 
EPP e equiparadas, havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44, §12 e 45 da LC n2123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.21. 0(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá convocar o proponente para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

10.21.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, destacam-
se os que contenham as comprovações de compatibilidade com o Projeto Básico, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos e manuais. 

10.21.2. O prazo estabelecido pelo(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

OBSERVAÇÃO: Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acórdão n2 2.443/2021 — Plenário, 
a vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documentos destinados a atestar condições de 
habilitação preexistentes à abertura da sessão pública que não foram anexados ao COMPRASNET no 
momento oportuno, de forma que PODERÁ o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO diligenciar para permitir tal 
COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. 

10.22. A critério(a) do(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, caso haja disponibilidade "on-line" e seja favorável à 
agilidade e competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios institucionais 
na Internet para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, via CHAT, 
na ata dos trabalhos tais diligências. 
10.22.1. O (A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá solicitar subsidio técnico à unidade técnica 
Demandante do procedimento, bem como, aos setores técnicos especializados, para fins de avaliação da 
conformidade da documentação de habilitação técnica e qualificação econômico-financeira em relação as 
exigências contidas no edital (e seus anexos). 
10.22.2. Será INABILITADO o licitante que: 
a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 10 deste Edital; 
b) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital; 
c) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente licitação; 
d) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos. 
10.22.3. Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, não será 
motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, sendo 
observado o seguinte procedimento: 
a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos termos 
definidos na Lei Complementar n2 123/2006. 
b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo te mo inicial corresponderá ao momento da 
convocação para assinatura do termo de contrato, prorrogáveis p r igual período a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou p cela ento do débito, e emissão de eventuais 
certidões, visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(s) e de habilitação. 
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c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na decadência do direito 

à contratação, sendo facultado à Prefeitura Municipal de Aquiraz convocar os licitantes remanescentes na 

ordem de classificação para firmamento do contrato. 
10.22.4. No julgamento da habilitação, poderá o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO adotar os procedimentos, 

diligências e decisões que visem sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança jurídica da 

documentação apresentada. 
10.23.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o proponente será 
declarado vencedor. 

11.DA FASE DE RECURSOS 

11.1.1. A intenção de recorrer por parte do licitante será sedimentada a cada fase do certame, seja quando 

do julgamento das propostas de preços ou quando da fase de habilitação. 
11.1.2. Compete ao licitante interessado realizar o acompanhamento dos trabalhos e informações 
constantes da plataforma, assim como, observar as decisões e informações do "chat" do certame se 
posicionando oportunamente e, se for o caso, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER correspondente a cada 
fase possibilitada, em campo próprio do sistema, no momento e prazo estabelecido e informado pela Agente 
de Contratação. 
11.1.3. A ausência da intenção de recurso na fase correspondente, correspondente a preclusão do direito 
do licitante e implica na impossibilidade de apresentação de memoriais recursais, assim como, da apreciação 
meritória das razões de recurso em momento posterior. 
11.1.4. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, a Agente de Contratação não fará JUiZO DE 
ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, de modo que a intenção será aceita automaticamente 
pelo sistema. 
11.1.5. Somente serão conhecidos e analisados os recursos os quais tenham havido o registro da intenção 
de recurso na fase correspondente. 
11.1.6. Após declarado vencedor, desde que registrado a intenção em momento anterior conforme 
referenciado nos subitens anteriores, será estabelecido na plataforma o prazo para apresentação dos 
memoriais recursais e prazo de contrarrazões. 
11.1.7. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado pela 
Agente de Contratação ou pela autoridade competente a qual resultou em deliberação ao julgamento, 
durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos. 
11.1.8. A recorrente a qual tiver intencionado em momento oportuno terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 
para apresentar os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente por meio de registro no sistema 
e, havendo imagens, ilustrações e demais informações que eventualmente não suportadas pela plataforma, 
também deverão ser enviados via e-mail constante do quadro resumo deste edital. 
11.1.9. Protocoladas as razões recursais na plataforma, ficam os demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sistema e e-mail, no caso da situação anterior, em igual prazo, que 
começará a correr do momento do protocolo das razões recursais da Recorrente. 
11.1.10. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 
licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame disponíveis na 
própria plataforma eletrônica COMPRASNET. 
11.1.11. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, a Agente de Contratação deverá 
analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de 
juizo de retratação: 
11.1.11.1. reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recor 'da, reformando-a; ou, 
11.1.11.2. manter inalterada a decisão recorrida. 
11.1.11.3. baixar em diligência os autos para fins de pronunci to, solicitar informações, parecer técnicos 
ou demais informações da área técnica interessada/responsáv lã /ou jurídico para fins de proclamação de 
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decisão, sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisão ou incumbência as quais não são 
de competência da Agente de Contratação. 
11.1.12. Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão adotada, os memoriais de razões recursais 
deverão ser submetidos, depois de devidamente instruído pela Agente de Contratação, à análise hierárquica 
superior para fins de decisão final, podendo a autoridade competente do procedimento: 
11.1.12.1. decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos, 
como também os fundamentos da decisão da Agente de Contratação. 
11.1.12.2. determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídico para fins de 
decisão. 
11.1.13. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema no prazo legal 
importa preclusão do direito de recurso, possibilitando, portanto, a adjudicação do objeto e homologação do 
certame. 
11.1.14. A critério da Agente de Contratação ou da autoridade superior, e considerando eventuais indícios de 
ilegalidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de recurso, poderá 
haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou de sua 
apresentação fora do prazo legal), como mero exercício do direito constitucional de petição (art. 5°, XXXIV, 
"a", CRFB/1988). 
11.1.15. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 
11.1.16. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame e explanação dos 
atos decorrentes da decisão. 
11.1.17. No caso de licitações com julgamento por item e/ou por grupo/lote, a aceitação de intenção de 
recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação ao(s) item(ns)/grupo/lote(s) 
recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando 
da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da sessão e adjudicação do 
objeto em face dos demais itens/grupos do objeto da licitação, através de adjudicação e homologação parcial. 

- 
tt 

11.2. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO: 
11.2.1. À Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na 
plataforma eletrônica. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo do(a) 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO realizar o devido agendamento prévio na plataforma do COMPRAS.GOV.BR 
(COMPRASNET). 
11.2.2. A Agente de Contratação, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus ANEXOS, e 
dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a 
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. Neste caso, a sessão 
da CONCORRÊNCIA na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h (vinte e quatro 
horas) após a comunicação do prosseguimento aos participantes, a qual serão informados na plataforma do 
COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET). 
11.2.3. A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vinte e quatro horas), em 
relação ao(s) ITEM(NS), GRUPO/LOTE(S) e/ou TOTALIDADE do objeto que apresente os seguintes eventos, 
observada sempre a ordem classificatória da fase de lances: 
a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da fase preparatória 
ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julga sento da proposta, ou no julgamento da habilitação, 
o certame restará retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do 
erro/impropriedade declarada; 
c) Licitante declarado vencedor que não assinar o instrume contratual, sendo o certame retomado da fase 
de aceitação e julgamento das propostas; 
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d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição da habilitação fiscal, 
social e trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado neste Edital, 
nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances; 
e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o momento da 
assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e julgamento das 
propostas. 
11.2.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão reaberta, 
sendo devidamente registrados na plataforma eletrônica COMPRASNET a data e hora de tal reabertura, 
observados os seguintes meios: 
a) A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica COMPRASNET ("CHAT" ou evento de reabertura) 
ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório; 
b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante mantê-los atualizados; e, 
c) A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência, cabendo ao licitante 
acompanhar as informações e publicações contidas naquele canal de acesso. 
11.2.5. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de processamento 
fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que os trabalhos serão retomados. 

11.3. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 
11.3.1. Da sessão da CONCORRÊNCIA será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os proponentes 
participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, 
pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO e sua Equipe de Apoio, quando houver. 
11.3.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela autoridade competente a adjudicação 
do objeto desta licitação ao proponente declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos proclames 
de julgamento; 
b) À Assessoria Jurídica da Comissão de Licitações, para fins de análise e parecer jurídico; 
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para adjudicação e homologação e subsequente formalização de 
Contrato(s). 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. Ultrapassada a fase de recursos administrativos, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO encerrará a sessão 
encaminhando os autos para a autoridade competente a qual adjudicará e homologará o objeto ao(s) 
licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá: 
a) Adjudicar e homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na 
legislação; 
b) Anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos 
atos não viciados; ou, 
c) Revogar o certame, total ou parcialmente, por razõe 
público primário tutelado. 
12.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta 
12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberado 
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13, DA(S) DOTAÇÃO(õES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

13.1. As despesas decorrentes da contratação objeto do presente edital, conforme Projeto Básico, correrão 
à conta de recursos específicos consignados no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Aquiraz, 
através do órgão ou entidade promotora da licitação, na seguinte Previsão Orçamentária: 

v 11.01-15.451.0019.1.015 -4.4.9051.00 - 15000000/17540000. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

14.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
14.2. 0(s) adjudicatário(s) poderá(ão) ser convocado(s) para comparecer perante o órgão ou entidade 
demandante para firmar termo(s) contratual(is). 
14.3. A Administração convocará o(s) adjudicatário(s) para assinatura do(s) contrato(s), mediante 
correspondência por meio eletrônico ou publicação no Quadro de Avisos e Publicações, para que seja assinado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e 
observará, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
14.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
14.7. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo 
único art. 61 da Lei n2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

15. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO 

15.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao objeto e 
não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Projeto Básico e seus anexos. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n.2 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à 
administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do contratos celebrados com a administração 
pública. 
16.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 1 de 2021, o licitante/adjudicatário que, 
com dolo ou culpa: 
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
g.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
g.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g.3) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 
g.4) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.° 12.846, de 2013. 
16.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Projeto Básico, 
após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão apenadas de 
acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Projeto Básico e das 
demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave 

c) Dar causa à inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para o 
certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 mês a 6 meses, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo eríodo de 3 (três) meses a 1 (um) ano e 
6 (seis) mes s, 4ando não se justificar a imposição de 
penalidade r s. rave. 
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do objeto 

____-_-- __ 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

1) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

16.4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 16.3, quando justificada a imposição 
de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
16.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
16.5.1. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração 
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pelo(a) 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual 
devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração. 
16.5.2. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da 
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade 
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
16.6. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta CONCORRÊNCIA, as 
comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado 
ou apresentado nos documentos do processo. 
16.7. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto 
ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de AQUIRAZ/CE, não podendo 
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir 
das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
16.8. Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave das 
penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até metade, 
justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
16.9. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as penalidades 
consideradas cumulativamente. 
16.10. O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do objeto 
poderá resultar em rescisão contratual. 
16.11. Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que 
incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
16.12. A multa, calculada na forma do Projeto Básico, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e sera : licada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021. 
16.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, . ferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
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16.14. Se a garantia contratual exigida for prestada por segiitatIbra, essa será notificada da abertura de 
processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade de multa ao 
Fornecedor. 
16.15. O licitante ou o adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multas e 
impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da intimação do ato. 
16.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.17. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de Procedimento 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissão composta de no 
mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.18. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
dias úteis, contado da data da intimação. 
16.19. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
16.20. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
16.21.Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no Procedimento Administrativo de 
Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da multa 
presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Projeto Básico, ou Termo Contratual, e 
instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 
descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
16.22.Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional 
de Empresas Iniclôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, 
no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 
16.23.No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à 
Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos. 

r i4N, 16.24.0s instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos pelos 
licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis 
à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas 
versões originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração Pública, sob pena 
de, a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja 
requerido ao município, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM. 

17. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

17.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legiáfação brasileira. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indir amente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação su na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o etivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
17.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na 
Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou 
da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

18. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 

18.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório desta 
CONCORRÊNCIA. 
18.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não 
o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
18.3. Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
18.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição, 
bem como, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente 
protocolados via e-mail informado no quadro de resumo deste edital, que preencham os seguintes requisitos: 
18.4.1. O endereçamento o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura de Aquiraz; 
18.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício; 
18.4.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens, do edital, 
discutidos; 
18.4.4. O pedido, com suas especificações; 
18.5. A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com 
foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, 
se for o caso. 
18.6. 0(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital de licitação e dos anexos. 
18.6.1. Caberá o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO decidir e divurga m sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abert ra do certame. 
18.6.2. A resposta do Município de Aquiraz - CE será disponibiliza • . todos os interessados mediante afixação 
de cópia da integra do ato proferido pela Administr • \no sítio virtual: www.municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br. 
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18.6.3. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
18.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
18.6.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
18.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta. 
18.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
18.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
18.9. Em caso de revogação ou anulação do certame, será assegurado o prazo recursal previsto no art. 165, 
I, alínea "d" da Lei n° 14.133/21. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. As normas que disciplinam esta CONCORRÊNCIA Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO durante a sessão e pela(s) 
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do Decreto Municipal n° 101/2023, de 07 
de dezembro de 2023 e a Lei n.° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 
19.3. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
19.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Quadro de Avisos e Publicações do Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Aquiraz, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no "chat" do 
www.compras.gov.br. 
19.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 8h às 12h, na sede do Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Aquiraz, situada na Rua da Integração, s/n, Centro. 
19.7. O referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis no seguinte sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE. 
19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Aquiraz - CE. 

AQUIRAZ, CE, 26 DE JUNHO DE 2024. 

7Èostntos t ti;f1 NogueiraáL  

Agente de Contratação da Comissão de Contratação para Bens e Serviços Especiais 
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ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS - CCBSE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 11.005/2024 CE 
Data e Hora de Abertura:   às 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço:  CEP: 
Fone: 

Banco: Agência N.2: Conta Corrente n.2: 
E-maiI: 

horas 

/4,À°"n1c6fr', 
') 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO NO 
MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNICT QTDE VALOR TOTAL EM R$ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO 
01 NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SERV 01 

AQUIRAZ/CE 

VALOR TOTAL EM R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: Mínimo de 60 (sessenta) dias 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO (ATENTAR AO PROJETO 
BÁSICO ANEXO AO EDITAL). 

Observações: 
• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no Projeto Básico deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento, 

inclusive as relacionadas com: 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunlstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pelo fornecimento; 

• Anexar orçamento detalhado, cronograma físico-financeiro e demais documentos condizentes a formação da proposta de preços, principalmente 
os tratados no item 7.1 do edital. 

Local/Data:     de   de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
CEP- 61 700-000 CNPJ- 07 911 69610001-57 
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ANEXO II - CONTRATO 

CONTRATO N9 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 11.005/2024 CE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ, E DO 
OUTRO A EMPRESA PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de AQUIRAZ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.
 , com sede de sua Prefeitura Municipal na   - Aquiraz/CE, através da 
SECRETARIA DE  , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  , aqui 
denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa   estabelecida na 
 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  , neste ato representada 
pelo(a) Sr(a).   portador(a) do CPF n2  , apenas denominada de 
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tombado sob o n2 11.005/2024 CE em conformidade e com fundamento na Lei 
Federal N° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas e Decreto Municipal N" 101/2023, 
de 07 de dezembro de 2023, assim como, a legislação complementar em vigor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Projeto Básico — PB; 
b) O Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
c) O Edital da Licitação; 
d) A proposta de preços do contratado; 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 
f) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n.2 14.133/21. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/CE, tudo conforme especificações contidas no Estudo Técnico 
Preliminar, Projeto Básico e Anexos, constante dos anexos do Edital. 
2.2. Os serviços/obras tratados no item anterior serão realizados sob o REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ), conforme proposta final do contratado a 
seguir: 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da ntegração - Centro - Aquiraz/CE 
CEP: 61 700-000. CNPJ: 696/0001-57 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QT()E VALOR TOTAL EM RS 

01 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA DO 1ENIPAPEIRO 

NO MUNICIPIO DE AQUIRAZ-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 

AQUIRAZ/CE 

SERV 01 

VALOR TOTAL EM R$ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado com base nos quantitativos e itens efetivamente executados, limitados 
aqueles previstos no Orçamento Detalhado da proposta vencedora. 
4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto 
da execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancária do Contratado. 
4.3. A fatura relativa aos serviços executados, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser 
apresentada à CONTRATANTE, até o 59 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação. 
4.3.1. A medição será realizada por mês, contados a partir do início efetivo dos serviços. A medição terá 
como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, assim considerados 
aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 
4.3.2. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, com endereço na Rua da 
Integração, S/N, Centro, Aquiraz, Ceará e CNPJ/MF sob o n9 07.911.696/0001-57. 
4.4. A documentação tratada no item 4.2 deste instrumento será a seguinte: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, inclusive em relação 

as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho; 
g) Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica — ART/RRT de Execução assinada pelo responsável 

técnico do contratado. 
4.5. Conforme Decreto Municipal n9 055/2023, de 13/07/2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do 

imposto de renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública municipal direta, fica 
determinado que: 

a) Os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta, bem como suas Autarquias e Fundações, 
ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do Imposto de Renda incidente sobre os pagamentos 
que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de serviços ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, com base na Instrução Normativa n9 1.234/2012, e alterações, da Receita 
Federal do Brasil. 
a.1) As retenções de que trata o "caput" deste artigo erão efetuadas sobre qualquer forma de 
pagamento, inclusive os que forem antecipados por co ta de fornecimento de serviços ou de 
prestação de serviços para execução futura. 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Ru dal e C ntro - Aquiraz/CE 
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b) Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na Fonte os pagamentos realizados às pessoas 
físicas e jurídicas pelo fornecimento de serviços ou prestação de serviços nas hipóteses previstas no 
art. 42 da Instrução Normativa n2 1.234/2012. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do Imposto 
de Renda devem informar essa condição em seus documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, 
sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do imposto sobre o valor total do documento 
fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

4.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, o CONTRATADO será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
4.7. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento do CONTRATADO nos seguintes casos: 

a) quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando o CONTRATADO assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 

forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços. 

4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM .1xNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
VP = Valor da Parcela em atraso 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (Tx / 100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
4.9. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimativo da licitação. 
5.1.1. O orçamento estimado pela Administração será baseado nas tabelas referenciais de custo SINAPI-CE, 
SEINFRA-CE, ORSE, nas versões vigentes à data desta solicitação, ou ainda, composições próprias baseadas nas 
tabelas oficiais retromencionadas e/ou pesquisa de preços de mercado. 
5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC — ÍNDICE NACIONAL DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória e cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste s á(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente. 
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
5.9. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 
5.9.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
5.9.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
5.9.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.10. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/21, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 
5.10.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído COM planilha demonstrativa dos aumentos dos custos 
originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes. 
5.10.2. Os pedidos de restabelecimento do equilíbric econômico-financeiro serão respondidos no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir de sua divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e vigerá por . ( ) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.2. O prazo de vigência será prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

o'N ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

7.1. O regime de execução e o modelo de gestão contratual será aquele definido no Projeto Básico do 
procedimento e no Decreto Municipal n.° 101/2023, de 07 de dezembro de 2023, assim como, nas demais 
normativas municipais as quais disciplinam os prazos, condições, conclusão, observações, formas de 
recebimento do objeto e os demais elementos condizentes a execução contratual. 
7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar 
com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que 
dispõe na Lei Federal n° 14.133/2021 de 19 de abril de 2021 e no Decreto Municipal n.° 101/2023, de 07 de 
dezembro de 2023. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal vigente, inerentes a CONTRATAN seguinte rubrica orçamentária: 
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ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

11 01 15.451.0019.1.015 1500000000/17540000 4.4.90.51.00 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n.° 101/2023, de 
07 de dezembro de 2023 e da proposta adjudicada. 
9.2. São obrigações do CONTRATADO, o dever de cumprir com todas as disposições constantes do Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.2.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações p evistas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran: pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dem OMR ), vistas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, bkNk 
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9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021; 
9.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.2.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.2.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.2.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
9.2.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.2.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.2.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.2.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.2.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.2.31. Adotar as providências e precauções necessárias lusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificada as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.2.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional o petente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
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9.2.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, os documentos e autorizações exigíveis, na 
forma da legislação aplicável. 
9.2.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto 
9.2.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.2.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.2.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 
Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 
do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos 
ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal 
licença obrigatória; e 

9.2.37.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação 
ao DOE, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
9.2.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n2 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.2.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.2.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002,0 Contratado deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 
na forma de agregados, ou encaminhados a ater • de resíduos classe A de preservação de material 
para usos futuros. 

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaço s): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento tempor sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
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c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.2.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.2.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerencia mento de Residuos da Construção Civil, conforme o 
caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 
de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.2.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 
os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, 
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n°01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.2.40. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 
9.2.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
9.2.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
9.2.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de regularização dos serviços e atividades concluídas. 
9.2.44. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 
gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 
total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em 
seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações 
prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 
9.2.44.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir da soluções constantes no Anteprojeto, Estudo 
Técnico Preliminar e/ou Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e 
apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especifio.ções técnicas, incorporando as alterações 
exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. \ 
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9.2.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de 'natureza intelectual, após a assinatura do 

contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 

execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 

administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 

das áreas que executarão os serviços contratados. 

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.2 14.133/21: 

9.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este contrato 
e seus anexos; 
9.3.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
9.3.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
9.3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.3.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.3.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o drt. 143 da Lei n2 14.133, de 2021; 

9.3.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
9.3.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.3.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Aquiraz/CE para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.3.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.3.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.3.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
9.3.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso ,l( 
art. 93. §22, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.3.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
9.3.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
9.3.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários especifiCa ..-ra o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 
9.3.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as b 'I especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de i • ções técnicas após o recebimento do 
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serviço e notificações expedidas. 
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9.3.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
9.3.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.3.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9.4. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
9.4.1. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
9.4.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
9.4.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.4.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.4.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.4.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.4.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.4.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
9.4.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.4.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.4.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.4.12. Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite d 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
total do contrato. 
10.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a respo sabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervi „Lt. e coordenação das atividades do 
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subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
10.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
10.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
10.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
10.5. Caso tenha sido formulada no Projeto Básico a exigência de subcontratação de microempresas ou 
empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 72, do Decreto n.2 8.538, 
de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas: 
10.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob 
pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 19 do art. 49 do Decreto n2 8.538, de 
2015; 
10.5.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese 
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 
subcontratada; e 
10.5.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
10.5.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DO CONTRATO 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n2 14.133, de 2021, em 
valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato. 
11.2. A contratação conta com garantia de execução, com cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei n2
14.133, de 2021, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato. 
11.2.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o 
objeto do contrato (Lei n2 14.133/2021, art. 102). 
11.2.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também 
deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo serviço. 
11.2.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, 
será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
11.2.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, otal ou parcialmente. 
11.2.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observa as as seguintes disposições: 
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, es ará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice. 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagar gralidade da importância segurada 
indicada na apólice. 
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11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato. 
11.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item seguinte. 
11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
11.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
11.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
11.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
11.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
11.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 42, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ac m8 nhada de declaração do contratante, 7 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas a cláusulas do contrato; 
11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel ex cuçã do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será at liz da monetariamente. 
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• 
11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 
11.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 
e neste Contrato. 
11.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Projeto Básico. 

Ç

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES, SANÇÕES E MULTAS 

12.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Projeto 
Básico, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão apenadas 
de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas previstas no item 12.3 deste contrato e das 
demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

Ocorrência 
_ 

Penalidade 

a) Dar causa a nexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave 

c) Dar causa à inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos, 
quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para 
o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 mês a 6 meses, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto 
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano e 6 (seis) meses, quando nào se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, è10 período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

j) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Declaração dç inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo eríodo de 3 (três) a 6 (seis) anos 
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Ocorrência Penalidade 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a6 (seis) anos. 

12.2. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item anterior, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.3. Além das penalidades acima descritas, serão aplicadas ao contratado as seguintes multas: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h)" a "I)" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c)" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 

e) Para infração descrita na alínea "b)" do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato. 
f) Para infrações descritas na alínea "g)" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato. 
g) Para a infração descrita na alínea "a)" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59° da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (dr t. 
156, §79, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n° 14.133, de 2021), 
12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.6. As demais disposições quanto ao cálculo de multas, compensações, formas de aplicação da sanção, 
instrução, condução e julgamento de Processo Administrativo de Apuração de Reponsabilidade — PAAR, assim 
como, as disposições obrigatórias quanto aos padrões éticos serão aquelas constantes do Edital e do Projeto 
Básico do processo a qual esse contrato se vincula, sem prejuízo das demais normativas municipais 
correspondentes. 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § -, c. Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de iritnridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, 
de 2021 e Decreto Municipal n.2 101/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso de reforma de edifício ou de equipamento, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato para acréscimos, na forma do art. 1252 da Lei n.2 14.133/21. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.5. DA INCLUSÃO DE ITENS NÃO PREVISTOS: 
14.5.1. Na hipótese de surgir a necessidade de inclusão de novos serviços/insumos não previstos no Projeto 
Básico, e caso a CONTRATANTE aceite, o preço desses itens deve ser calculado considerando o custo e a taxa 
de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 
diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor adjudicado. 
14.5.2. O preço de referência a que se refere o item anterior deverá ser obtido na(s) tabela(s) adotada(s) no 
Projeto Básico da Licitação, considerando o tipo (com ou sem desoneração) e a data-base de elaboração do 
orçamento da Administração. 
14.5.3. Quando a taxa de BDI adotada pela empresa signatária for injustificadamente elevada, será adotada 
a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação para os itens novos a serem incluídos, com vistas a 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado 
pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
14.5.4. Tão somente em casos de serviços de engenharia, quando se fizerem necessárias a inclusão ou 
mudança de localidades onde serão executados os serviços, o órgão participante responsável pela demanda 
elaborará orçamento que contemple a variação de custos de deslocamento e mobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior d orrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectiva sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, ness so, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
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15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõêS nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3. Indenizações e multas. 
15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.2 14.133, de 2021). 
15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS 

16.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 

de cálculo detalhada. 

16.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
16.1.2. A contratante poderá solicitar ao contratado que apresente, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos oriundos do meio ambiente utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

16.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal competente, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

16.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
16.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n2 11.246, de 

2022). 

16.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 
n2 11.246, de 2022). 

16.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebi ento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

16.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se f.,s aso, a análise do desempenho 
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e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

16.2.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.2.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei n2 14133, de 2021) 

16.2.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.2.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

16.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

16.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto n2 11.246, de 2022). 

16.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

16.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza ão e gestão. 

16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do obje o, q -nto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, omunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execuç o do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
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16.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

16.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, no Quadros de Avisos e Publicações e 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, 
§22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
18.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104° 
da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada. 
18.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
18.4. O Contratado, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. O foro da Comarca de Aquiraz é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao art. 92, §12 da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Aquiraz/CE, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

AQUIRAZ — CE, de de 

Secretário(a) de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 

2. 

CPF n° 

CPF n° 

EMPRESA: 
Sr(a). 

CONTRATADO 
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ANEXO III - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E PROJETO BÁSICO E ANEXOS 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

N° 2024.04.09-001-ETP-SEINFRA 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA REFORMA DA 
PRAÇA DO JENIPAPEIRO NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/CE, tudo conforme projeto básico. 

1.2. ÓRGÃOS INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Aquiraz/CE, através da(s) seguinte(s) 
Unidade(s) Administrativa(s): 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

• 
1.3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO: 

A praça do Jenipapeiro foi construída por volta do ano 2012 sendo uma área bastante utilizada pela 
população local. Devido ao tempo de construção e visando atender as novas necessidades dessa 
comunidade, faz-se necessário não só a manutenção, mas uma obra de reforma, ampliação e 
adaptação de toda a praça existente. 

O projeto da reforma da praça do Jenipapeiro foi iniciado por esta Municipalidade em 2021, e 
envolveu o escritório de projetos de engenharia contratado CONSTRUTEC ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EIRELI - EPP, por meio de seu responsável técnico Eng°. Marcelo da Costa Teixeira, 
com contrato de n2. 20190399, assim dando início aos estudos de campo e elaboração dos 
projetos. 

1.4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Som a reforma da praça, pretende-se melhorar a qualidade dos equipamentos existentes criando 
um espaço ao ar livre multifuncional e urbanizado, destinado tanto à recreação e lazer, quanto à 
prática de exercícios físicos e esportes. Essa iniciativa busca contribuir com a melhoria da saúde e 
bem-estar dos moradores, atrair investimentos para o desenvolvimento da área, bem como, 
eventos culturais e exposições que enriquecerão a vida cultural da comunidade. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Conta o presente objeto aprovisionado junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA para o 
exercício de 2024, com o ID do item no PCA de ID n.2 07911696000157-0-000014/2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. ITENS/SERVIÇOS: 
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3.1.1. Os preços unitários e globais fixados na Planilha Orçamentária, serão adotados como os 
preços de referência e máximos admitidos pela administração. 
3.1.2. Os serviços serão contratados por MENOR PREÇO GLOBAL, sob o Regime de Execução 
Indireta e a Empreitada por Preço Unitário, ou seja, o pagamento será feito apenas pelos serviços 
efetivamente executados. 
3.1.3. Os serviços a serem contratados compreendem: 

a) SERVIÇOS PRELIMINARES; 
b) PRAÇA; 
c) QUIOSQUE I; 
d) ADMINISTRAÇÃO LOCAL. 

323

3.2. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais serão necessárias em 
todas as fases do procedimento. Para julgamento quando do certame licitatório, entende-se 

40 necessário que o proponente vencedor apresente os seguintes requisitos: 

Requisitos de habilitação para julgamento: 

Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei Federal n.2
14.133/21, contudo, a relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins 
de habilitação no certame, serão aqueles constantes do termo de referência, a ser 
confeccionado tomando como base as perspectivas, especificidades, requisitos e demais 
informações trazidas e abordadas neste estudo. 

3.3. Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que no momento da 
contratação sejam apresentados os seguintes requisitos específicos: 

Requisitos para fins de contratação: 

• Projeto Executivo; 

• • ART de Execução; 

• Licença Ambiental de Instalação junto à Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo; 

• Alvará de Construção junto à Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

O projeto de reforma da praça do Jenipapeiro foi elaborado pelo escritório de projetos contratado 
desta Municipalidade: CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - EPP, por meio de seu 
responsável técnico Eng2. Marcelo da Costa Teixeira, co a contrato de n2. 20190399 e ART de n° 
CE20190523251, anexo a este Procedimento Administrativo. 

A definição final deu-se através de um conjunto de pr ãkur. técnico-executivos (arquitetõnico, 
estrutural, elétrico, sanitário, hidráulico, complementare vfik\.), a partir de seus respectivos 
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memoriais descritivos e planilhas orçamentárias, sob responsabilidade dos projetistas 
encarregados, os quais encontram-se anexos ao presente processo administrativo. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA 
DA SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

O levantamento da situação do local e análise das alternativas possíveis foi realizado pelo escritório 
de projetos contratado: CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA, por meio de seu responsável 
técnico Eng2. Marcelo da Costa Teixeira, com contrato de n2. 20190399 e ART ne CE20190523251, o 
qual encontra-se anexo ao presente processo administrativo. 

di Adotou-se o regime de execução indireta, onde a Administração Pública, visando alcançar a 
finalidade que pretende, necessita contratar terceiros para executar o serviço, uma vez que não 
possui a capacidade técnica e operacional necessária para execução direta do objeto. 

A espécie de execução do objeto contratado será a empreitada por preço unitário, haja vista que se 
trata de uma obra comum de engenharia com serviços padronizados no mercado e que esta 
Municipalidade definiu os quantitativos exatos e os preços unitários dos itens necessários para a 
sua execução, sendo o pagamento realizado por meio de medições referenciadas pela execução de 
quantidades de itens unitários do orçamento. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da contratação foi realizada em conformidade com os cálculos resultantes 
do orçamento prévio e das quantidades estipuladas para a execução do objeto. 

O orçamento foi realizado pelo escritório de projetos contratado: CONSTRUTEC ENGENHARIA E 

CONSULTORIA, por meio de seu responsável técnico Eng2. Marcelo da Costa Teixeira, com contrato 
de n2. 20190399 e ART n2 CE20190523251, o qual encontra-se anexo ao presente processo 
administrativo. 

Conforme art. 32 do Decreto Federal n2 7983/2013, o custo global de referência foi obtido a partir 
das composições dos custos unitários menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos 
custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção 
Civil — Sinapi ou tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública municipal em publicações técnicas e • cializadas. No presente caso foram 
adotadas as Tabelas SEINFRA CE 028.1 COM DESONERA ÃO, SINAPI CE 02/2024 COM 
DESONERAÇÃO, bem como cotações/pesquisas de mercado para tis itens/insumos não encontrados 
em meios oficiais. 
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Reforça-se que os preços dos quantitativos apontados tomaram como base os valores a Tabela 
Seinfra-CE, SINAPI-CE, COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS com base nas tabelas oficiais e cotações de 
mercado, sendo estas fontes de consultas albergadas pelo §22 do art. 239 da Lei Federal n° 
14.133/21. 

A partir do orçamento e projetos elaborados para a realização do objeto chegou-se ao valor de 
R$ 895.107,10 (Oitocentos e noventa e cinco mil, cento e sete reais e dez centavos) para a 
execução do objeto, conforme documentos técnicos anexos (planilhas e afins). 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. EQUIPE TÉCNICA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Para os serviços objeto deste estudo, deverão ser disponibilizados de forma presencial, nos locais 

• onde serão executados os serviços, os profissionais abaixo especificados: 
7.1.1. PRESENCIAL 
a) 01 (um) profissional com formação acadêmica de nível superior em Engenharia Civil, com carga 
horária condizente para o acompanhamento parcial da execução dos serviços, para fins de 
acompanhar e responder tecnicamente pelas obras de infraestrutura. 
b) 01 (um) profissional Encarregado Geral de Obras, com carga horária condizente para o 
acompanhamento integral da execução dos serviços, para fins de administrar as frentes de 
trabalho e supervisionar os processos de execução. 
7.1.2. A carga horária PRESENCIAL refere-se ao número de horas necessário para a conclusão dos 
serviços. 
7.1.3. Quando integral, o profissional deve se fazer presente durante todos os dias e horas em que 
estiverem sendo executados os serviços/obras. Quando parcial, o profissional deve se fazer 
presente apenas quando for imprescindível sua presença, ou seja, no momento de execução da 
parcela dos serviços/obras a qual ele responde tecnicamente. 
7.1.4. Os serviços deverão ser realizados somente por profissionais devidamente habilitados e em 

observância ao que prescreve este instrumento. 

7.2. LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.2.1. Os serviços/obras contratados deverão ser prestados na Av. Presidente Castelo Branco, S/N, 
Jenipapeiro — Aquiraz/CE, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, 
condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos 
serviços/obras a expensas da contratada. 
7.2.2. A execução dos serviços será conforme o cronograma de execução e iniciados mediante 
ORDEM DE SERVIÇOS, emitida pela Secretaria Interes a, constando as informações relevantes à 
execução dos serviços. 

7.3. DOS PRAZOS: 
7.3.1. Os serviços/obras deverão ser iniciados em até 05 
ORDEM DE SERVIÇOS. 

CO) DIAS, a contar da emissão da 
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• Atrair investimentos para o desenvolvimento da localidade; 

• Atrair eventos culturais e exposições que enriquecerão a vida cultural da comunidade. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE 
EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

Providências gerais 

As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, gestão e fiscalização 
das eventuais contratações decorrentes do presente processo administrativo. 

1, A Controladoria Geral do Município dispõe de normativa disciplinar as quais apresentam os 
direcionamentos da competência de atividades as quais devem ser exercidas pelos servidores 
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, bem como, regulamenta tais atribuições. 

A CGM também promove atividades e ações no sentido de capacitar ou atualizar os servidores 
envolvidos no processo, de modo a propiciar mais qualificação desses servidores e minoração dos 
riscos envoltos a relação contratual. 

Providências específicas da execução 

A Administração deverá prover os devidos acessos à contratada, de modo que a mesma possa 
executar satisfatoriamente os serviços, inclusive definindo horários para execução dos mesmos, 
local de armazenamento de insumos, formas de acesso dos operários, local de bota-fora de 
materiais, empréstimos. 

O Município executará por meio da equipe de Fiscalização da Secretaria de lnfraestrutura o 

ocompanhamento e ajustes necessários à execução do objeto contratado. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes com esse projeto. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E 
REFUGOS 

RISCO POTENCIAL MEDIDAS M IGADORAS 
O uso de recursos naturais, como Uso de materiais sustentáv 
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água, energia e materiais de implementação de sis-t rra"5" e eficiência energétita-e-gestão 
construção. de água. 
Acúmulo de entulhos em local 
indevido. 

Encaminhamento para usina de reciclagem. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação de empresa especializada em engenharia 
para a REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE, por meio das 
soluções adotadas conforme demonstrado, mostra-se tecnicamente possível e 
fundamentadamente necessária para o alcance dos objetivos propostos identificados na demanda 
de contratação. 

Aquiraz-CE, 09 de abril de 2024. 

Elaborado por: 

Thomazfitt‘io/eidrim Carvalho 
Engenheiro Civil 
RNP — 060516733-8 
Matrícula — 086254-1 

• 
Ciente e aprovado: 

ANTÔNIO NAPOLI
SECRETARIA DÉ 

ORDENA 

TE FILGUEIRAS 
TRUTURA 

E DESPESAS 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Objetivo 
Este Projeto Básico tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 

baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão 

para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições 

encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6°, incs. X, XI II e 

XXIII, 18, 23, 40, 41, 45 e 46 da Lei n° 14.133/2021, regulamentados pelos Decretos de n9 19/2023, 

52/2023, 64/2023 e 101/2023 desta Municipalidade. 

RunriCi, 

PROJETO BÁSICO N.9- 2024.04.16.001-PB-SEINFRA 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E PLANEJAMENTO 

.0 OBJETO 

2.1. Órgão(s) Interessado(s): 

Secretaria de Infraestrutura do Município de Aquiraz/CE. 

2.2. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA DO 
JENIPAPEIRO NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/CE, tudo conforme projeto básico. 

2.3. Justificativa: 

A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente 
procedimento administrativo 

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 

dg¡ objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
(Setalhamento a seguir: 

ID do PCA no PNCP: 07911696000157-0-000014/2024 

4 Data de publicação no PNCP: 14/01/2024 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação dos 
serviços: 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao preseri, ocedimento administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FIN NU. ROS E ESTIMATIVA DA DESPESA 

eik 
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As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta da 

orçamentária: 

- 

5q 
f 

seguinte classifiC4:ão" 

UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-
ORÇ. A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

11 01 15.451.0019.1.015 

FONTE 

1500000000/17540000 

ELEMENTO 
DE DESPESAS 
4.4.90.51.00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

3.1. Valor global estimado: R$ 895.107,10 (Oitocentos e noventa e cinco mil, cento e sete reais e 

dez centavos). 

3.2. Metodologia do orçamento: 

*Orçamento baseado nas normas técnicas correspondentes a confecção de projetos de engenharia, 
assim como, nas tabelas oficiais e nos demais padrões os quais encontram-se pormenorizados em 
tópico específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente 
procedimento administrativo. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1.0s critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na 
descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal 
temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as 
rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando 
exigidos. 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 
4.2.1. Não se aplica. 

4.3. Da exigência de vistoria (visita técnica): 
4.3.1.A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 8:30 horas às 15:30 horas, reservado o horário de almoço das 12:00 
horas às 13:00 horas. 
4.3.2.Serão disponibilizados data e horário diferentes a cada dos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 
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4.3.3.Para a vistoria, o representante legal da empres ponsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.3.4.Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

4.3.5.A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.4. Da subcontratação: 

.4.4.1.É admitida a subcontratação parcial do objeto, a qual se dará nas seguintes condições: 

4.4.1.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto. 

4.4.1.2. A subcontratação fica limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 
4.4.1.3. A minuta do futuro contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à subcontratação. 

4.5. Garantia da contratação: 

4.5.1.Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei n2
14.133, de 2021, o percentual de 1% (um por cento) do valor contratual, conforme regras a serem 
previstas no contrato. 
4.5.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
4.5.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

4.5.2.2. Seguro-garantia. 
4.5.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
4.5.3.A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 05 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato. 
4.5.4.No caso de seguro-garantia sua apresentação dev correr, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 
4.5.5.0 contrato oferecerá maior detalhamento das regras e erão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 
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5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 

5.1. Local de execução do Objeto 

5.1.1. A execução da obra e ou dos serviços de engenharia deverá ser realizada na Av. Presidente 

Castelo Branco, 5/N, Jenipapeiro — Aquiraz/CE. 

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 

5.2.1.0 regime de execução se dará por empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado 

por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente 

executados. 

5.2.2.A execução será iniciada mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS, pela unidade 

administrativa contratante. 

5.2.3.Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

likritério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

5.2.4.A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, 

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para 

fins de pagamento. 

5.2.5.A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
5.2.6.Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço 
eventualmente fora de especificação. 

5.3. Prazo para início 
5.3.1.A execução da obra e ou dos serviços de engenharia será iniciada no prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS. 

111. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
6.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
6.2.2. A contratante poderá solicitar ao contratado que apresente, a cada medição, os 
documentos comprobatórios da procedência legal dos prod os e subprodutos oriundos do meio 
ambiente utilizados naquela etapa da execução contratual, • uan o for o caso. 
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6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no p 15 (quinze) dias, pelo fiscal 

competente, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. 

6.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

6.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto n2 11.246, de 2022). 

6.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

• (Art. 23, X, Decreto n2 11.246, de 2022). 

6.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

6.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
6.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
6.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

i ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei n2 14133, de 2021) 
6.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
6.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servido o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na ex ução do contrato, em relação à 
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fiscalização técnica e administrativa e demais documen julgar necessários, devendo- - 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n2 11.246, de 2022). 

• 6.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
6.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

• inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.9. Forma de pagamento 
6.9.1. O pagamento será efetuado com base nos quantitativos e itens efetivamente executados, 
limitados aqueles previstos no Orçamento Detalhado da proposta vencedora. 
6.9.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (TRINTA DIAS após a emissão da Nota Fiscal, 
mediante atesto da execução dos serviços e o encami nto da documentação necessária, 
observada todas as disposições pactuadas, através de crédi onta bancária do Contratado. 
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6.9.3. A fatura relativa aos serviços executados, cujo va apurado através de medição, 

deverá ser apresentada à CONTRATANTE, até o 52 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização 

dos serviços, para fins de conferência e atestação. 

6.9.3.1. A medição será realizada por mês, contados a partir do início efetivo dos serviços. A 

medição terá como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no 

período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo 

estipulado. 

6.9.3.2. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da CONTRATANTE, com 

endereço na Rua da Integração, S/N, Centro, Aquiraz, Ceará e CNPJ/MF sob o n2 07.911.696/0001-

57 

6.9.4. A documentação tratada no item 4.2 deste instrumento será a seguinte: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do 

contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

inclusive em relação as contribuições sociais; 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho; 

g) Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica — ART/RRT de Execução assinada 

pelo responsável técnico do contratado. 

6.9.5. Conforme Decreto Municipal n2 055/2023, de 13/07/2023, que dispõe sobre a retenção na 
fonte do imposto de renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública 
municipal direta, fica determinado que: 

a) Os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta, bem como suas Autarquias e 
Fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do Imposto de Renda incidente 
sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de 
serviços ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base na Instrução 
Normativa ne 1.234/2012, e alterações, da Receita Federal do Brasil. 
a.1) As retenções de que trata o "caput" deste artigo serão efetuadas sobre qualquer 
forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta de fornecimento de 
serviços ou de prestação de serviços para execução futura. 
b) Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na Fonte os pagamentos realizados 
às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de serviços ou prestação de serviços nas 
hipóteses previstas no art. 42 da Instrução Normativa n2 1.234/2012. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas amparadas por ise ão, não incidência ou alíquota 
zero do Imposto de Renda devem informar essa con m seus documentos fiscais, 
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inclusive o enquadramento legal, sob pena de,- --Rão-o--frzerem, sujeitarem-se à retenção 

do imposto sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço. 

6.9.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, o 

CONTRATADO será cientificada, a fim de que tome providências. 

6.9.7. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento do CONTRATADO nos seguintes casos: 

a) quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do 

prazo fixado; 

b) quando o CONTRATADO assumir obrigações em geral para com terceiros, que 

possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 

c) inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços. 

6.9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

VP = Valor da Parcela em atraso 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

a. PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 

I = (Tx / 100) 

365 
Tx = IPCA (IBGE) 

6.9.9. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no Art. 94 da Lei n°14.133 de 2021 e vigorará por 
12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2.0 prazo de vigência será prorrogado, quando o objeto n:e for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa o contratado, previstas neste 
instrumento. 
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8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 

8.1. Da forma de apresentação das propostas 

8.1.1. Na proposta de preços deverão constar os seguintes dados: 

a) Obras e serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 

b) Preço global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto 

desta licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 

d) Prazo de execução dos serviços será de 06 (SEIS MESES), contados a partir da emissão da 

primeira ordem de serviços. 
e) Assinaturas do (s) representante (s) legal (is) da licitante e do (s) responsável (is) técnico 

(s); 
f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos 

serviços, tais como: 
• Materiais, equipamentos e mão de obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer 

infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das 
obras e/ou serviços. 

g) Orçamento (s) detalhado (s), contendo de cada item a especificação do 

Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em 
algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e 
Engenheiro responsável, contendo ainda: 

• Planilha de Composição de Custos Unitários, para cada serviço constante do 
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de 
produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, 
mão de obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços; 

• Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas; 
• Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo 

com recomendações do TCU — Tribunal de Contas da União; 
h) Cronograma físico-financeiro 

8.1.2.A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer defeito ou imperfeição, e se 
caso constatado alguma imperfeição, terão o objeto ter de er ajustado e ou refeito e a licitante 
submetida às penalidades da Lei, além do registro da a no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
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8.1.3.Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO GLOBAL, 

desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico. 

9. GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

• sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

49.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §12). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execu ão do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao giestor do ontrato. 
9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em po hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou rogação contratual. 
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9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇO, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

g necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

a rt. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir in egralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n.9 14.133/21. 
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10.2. São obrigações do contratante, nos termos do ak. • , XI e XIV da Lei Federal-

14.133/21: 

10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

10.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 

10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas. 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2

14.133, de 2021. 
10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da 
Lei n.2 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.2 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, 
da Lei n.2 14.133, de 2021. 
10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre postos ou subordinados. 
10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues OS 

produtos/materiais/equipamentos. 
10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao I da entrega desde que observadas as 
normas de segurança. 

PdÇO Municipal Carlos Augusto Matos Pires entro. AcuirazCE 
CEP 61 700-000 CNPJ C 

Prefe.tura d4. A.rau.rat 01, wele.turadeaqu ra. h< e WWW JQI1 •.1/ CC C)Ow br 



• 

PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

wnt(1,,,,, • 

10.3. São obrigações do contratado nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.2

14.133/21: 

10.3.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CN DT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução *o objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ativ 'ade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguran a de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compa dade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
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k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, li, d, da Lei n9 14.133, de 2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS ao Município de Aquiraz/CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados dentro do prazo estabelecido no Projeto Básico, contados da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto ásico, nos anexos e disposições constantes 
de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pe • pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e mu ci 'aI, bem como, quaisquer encargos 
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judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciáia fistís e comerciais resultantes da 

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência 

da celebração do contrato. 

w)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras ou serviços e, no 

caso de reforma de edifício ou equipamento, de até 50% para os acréscimos, na forma do art. 1259

da Lei n.2 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Aquiraz/CE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados 
às supracitadas condições. 

Obrigações específicas: 
bb) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
cc)Apresentar os empregados devidamente identificados. 
dd) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no local de execução da obra ou serviço. 
ee) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

111. profissional. 
ff) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
gg) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
hh) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de ev r desvio de função. 
ii) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios na áreas de execução da obra ou 
serviço. 
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ii) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos r'gaos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

kk) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no projeto básico de engenharia, em plena validade. 

II) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

mm) Elaborar o Diário de Obra, preferencialmente no formato eletrônico disponibilizado pela 

Contratante, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições 

de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

nn) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo, acrescido do prazo adicional de 2 (dois) anos de garantia contratual, na forma do §62 art. 
140 da Lei n.2 14.133/21. 

oo) Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 

a. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; 

b. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c. florestas plantadas; e 
d. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 
pp) Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso: 

a. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

b. Cópia dos Comprovantes de Registro do for ce e do transportador dos produtos 
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro cnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Rec Ambientais - CTF, mantido 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua d 
CEP 61700-000 CNPJ 07 911 

Oicirrieitura dt. Afita. ra z Op-eite.turadeaqu•razotic.et- 

Aquiraz/CE 

.liCau,  4/ CO, 1401. t), 



-\ PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obriga , companhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e legislação correlata; 

c. Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, 

de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem 

nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; 

e 

d. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 

regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

qq) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução n2 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

rr) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

ss)Nos termos dos artigos 30 e 100 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

a. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

b. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

c. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

d. resíduos Classe D (perigosos, contaminado ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e • -stinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. Irek 
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tt) Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os s originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

uu) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

vv) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata. 

c. Nos termos do artigo 4°, § 30, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
d. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via pública junto ao serviço de engenharia. 
e. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
f. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Am iental de Operação etc.). 

Paco Municipal Carlos Augusto Matos Pores o - Cer tro - AquiraziCE 
CEP 61 700-000 CNP-1 07 11 69. i. -57 

• Pretedura de Agu.rai •vete tutadeaqu r zotic t e gov hr 



aN PREFEITURA DE 
; AQUIRAZ 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ww) Fornecer os projetos executivos, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 

gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de 

oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 

caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

aplicação correta nos trabalhos. 

xx) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas no projeto 

básico constante neste Projeto básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações 

Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

41 incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

yy) Fornecer projeto "as-built", que se fará a partir das atualizações do projeto executivo. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/comissão de contratação/a 
durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

• c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, 

11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, 

garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base 
os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que, 
com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

• c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2.1.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parci do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, dat.•,.Q 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticada s Cone s descritas nas alíneas "b", "c" 

e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.2.2.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 

2021) 

11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 
11.23. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 
2021). 

11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

410 11.2.7.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa d integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2

14.133, de 2021). 

11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021). 
11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
Aa12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

Wocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaço s nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 d Lei n2 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

12.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições 
contidas na Lei n2 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais específicas, nas normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

Aquiraz/CE, 16 DE E 2024. 

, 
ANTÔI4JIO NAPOL FILGUEI 

SEC ETARIA DE I t F ESTRUTURA 
DENADO DE DESPESA 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 

documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal n9 

14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 

a.l. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

a.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento com probatório de seus administradores; 

a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de março de 2020. 
a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNN); 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que emonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
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b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Median óresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 19 de maio de 1943). 

b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal (Esta 

declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a 

opção constante do sistema). 

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.9 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no 

órgão competente de origem). 

c.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, Certidão 
negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n9 14.133, de 
2021, art. 65, §19). 
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §62), 

c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo • necedor. 
c.8. Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% •ez por cento) do valor estimado 
da contratação. 
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c.9. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor ORÇADO pelo município 

i 

t7C. 
\ 

r Is 

d. Qualificação Técnica 

d.l. Qualificação técnico-operacional 

Prova de Registro ou inscrição da licitante (pessoa jurídica) na entidade profissional competente. 

d.1.2. Entende-se por entidade profissional competente o Conselho Regional de Engenharia de Agronomia — 

CREA ou outro conselho profissional que possua legislação/resolução vigente com atribuição para fiscalizar a 

atividade básica objeto da licitação. 

d.1.3. A inscrição ou registro será no conselho regional da jurisdição/estado da sede da licitante. 

d.1.4. Se a empresa licitante vencedora tiver sede em outra unidade federativa do Brasil que não seja o 

Estado do Ceará, e se o conselho profissional competente assim exigir, a licitante deverá apresentar, no 

momento da assinatura do contrato, o visto do seu registro no conselho profissional competente na regional 

do Estado do Ceará. 

010 d.1.5. Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) regularmente emitidos(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, em que figurem o nome da empresa licitante na condição de "contratada", 

demonstrando que a empresa executou ou esteja executando diretamente serviços compatíveis em 

características similares ao objeto licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância requeridas: 

• 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 

a) PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO 
POR PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E 
A-F(5)(1CA, 50X50X2,5CM (FORNECIMENTO E EXECUÇÃO) — M2 
b) ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 1/4), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 — M2 

c) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO 
(EXTERNO) — M2 

QUANTIDADE MÍNIMA 
EXIGIDA 

113,79 

154,24 

167,44 

d.1.6. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar 
a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na 
avaliação de sua qualificação técnica: 
d.1.6.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no 
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas ão ser reconhecidas para 
cada uma das empresas consorciadas; 
d.1.6.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, 
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos ca 
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nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual. 

d.1.6.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio. 

d.1.7. Não será(ão) admitido(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) de fiscalização, supervisão, controle 

tecnológico e assessorias técnicas, nem tampouco aqueles emitidos por pessoas físicas (Acordão n2 

927/2021-Plenário TCU) ou que não mencionem a empresa licitante como contratada/executora; 

d.1.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

d.2. Qualificação técnico-profissional 

d.2.1. Declaração, assinada por representante legal da licitante, com indicação expressa e qualificação de 

cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos serviços/obras objeto da presente licitação. 

d.2.2. Na declaração deverá constar a indicação de, pelo menos: 

a) 01 (um) profissional com formação acadêmica de nível superior em Engenharia Civil ou outro profissional 
habilitado para acompanhar e responder tecnicamente pelas obras civis objeto deste certame. 
d.2.3. A declaração acima deverá ter a anuência dos profissionais indicados, concordando com as suas 

indicações para acompanhar os serviços/obras objeto da presente licitação. 
d.2.4. 0(s) profissional(is) indicado(a) pela licitante deverá(ão) participar do serviço objeto da licitação e 

responder pelos serviços/obras, sendo admitida a sua substituição, durante a contratação, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
d.2.5. Entende-se por profissional habilitado aquele cuja categoria possua legislação específica com poderes 
para executar e supervisionar os serviços especificados acima. 
d.2.6. Deverá ser apresentado ainda, dos profissionais indicados pela licitante: 
d.2.6.1. Prova de registro no conselho profissional competente; 
d.2.6.2. Comprovação de vínculo empregatício com a licitante ou compromisso de contratação futura; 
d.2.6.3.Atestado(s) ou certidão(ões) de qualificação técnico-profissional regularmente emitido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhando de acervo de responsabilidade técnica 
emitido pelo conselho profissional competente (tão somente quando o conselho exigir, emitir ou registrar), 
por execução de serviços similares às parcelas de maior relevância do objeto a ser contratado, estabelecidas 
abaixo: 

a) PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR PARTÍCULAS DE BORRACHA 
RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA, 50X50X2,5CM (FORNECIMENTO E EXECUÇÃO) — M2 
b) ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 'Á), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF 03/2021 — M2; 
c) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTE • 
d.2.7. A comprovação de vínculo empregaticio do(s) profissional(is) com licitante ou compromisso de 
contratação futura será feita: 
d.2.7.1. Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatut ial e aditivos, devidamente 4 / 
registrada junto ao órgão competente; 
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d.2.7.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição 

registrada junto ao órgão competente; 

d.2.7.3.Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 

mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada 

ou Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

d.2.7.4. Caso o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) ainda não possua(m) vínculo empregatício com a 

licitante no momento da habilitação, a licitante poderá apresentar Declaração de Compromisso, assinada 

pelo representante legal da empresa e pelo(s) respectivo(s) profissional(is), informando que, caso a licitante 

seja declarada vencedora do certame, no momento da assinatura do contrato com o Município de 

Aquiraz/CE, será apresentada a comprovação de vínculo empregatício em alguma das formas previstas 

acima. (Conforme Acórdão 1447/2015-TCU Plenário). 

d.2.8. Para fins de cumprimento do subitem d.2.6.3 deste instrumento: 

d.2.8.1. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

d.2.8.2. As certidões e/ou atestados apresentados para fins de capacidade técnico-profissional deverão 

conter o nome do profissional indicado na condição de "Responsável Técnico"; 

d.2.8.3. Não será(ão) admitido(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) de fiscalização, supervisão, controle 

tecnológico e assessorias técnicas, nem tampouco aqueles emitidos por pessoas físicas (Acordão n° 

927/2021-Plenário TCU) ou que não mencionem o profissional indicado como responsável técnico; 

d.2.8.4. Caso sejam apresentadas Certidões de Acervo Técnico — CAT emitidas pelo conselho profissional 

competente, essas só serão aceitas se forem do tipo "com registro de atestado"; 
d.2.8.5. Não serão aceitas Anotações/Registro de Responsabilidade Técnica — ART/RRT como comprovação 
de qualificação técnico-profissional. 

atual diretoria, devidamente 

e. Declarações 

e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do Projeto Básico e seus anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de iiexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajus ento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

co rràng,c 
OBRA. REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPE IRO ROI'', DATA: 1E/04.2024 BOI : 27.01% 

FONTE VIRMO HORA Rei REF. 

LOCAL: AOUIRAZ-CE SE RA 0,8 1 COM DESONERACAO &kW,. a, si% 10/ 2023 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL OF AOUIRAZ.CE SINAP1 232410.2 LOM DESONERAÇÃO ~Oh 4017% 03/2024 

Con~o. PROPRIA 000% 040% 

ESPECIFICAÇÕES SINTÉTICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

NAS OBRAS DE REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO, EM AQUIRAZ-CE. 

Estas especificações têm por objetivo, estabelecer e determinar condições deís‘ -viços e t.ipos de 

materiais a serem empregados por ocasião das obras de REFORMA DA PRA A DO JENIPAPIS4R0 

AQUIRAZ- CE. 

ENCARGOS: 

• Os encargos do construtor são aqueles estipulados no caderno cle--"ertIcargos do 
DAE/SEINFRA, o qual o empreiteiro declara conhecer. 

• A empreiteira se obriga a saber das responsabilidades legais e vigentes e prestar assistência 

técnica 
- administrativa e financeira necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às 
obras e serviços. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

• Os serviços a serem executados obedecerão rigorosamente aos detalhes dos projetos e 
recomendações desta especificação, bem como aquelas normas e recomendações 
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, pelo Caderno de 
Encargos do Órgão fiscalizador, salvo referência em contrário, e ainda às normas das 
concessionárias de serviços públicos locais, tais como: ENEL, TELEMAR e CAGECE. 

• Serão fornecidos, todos os projetos e detalhes necessários à execução total dos serviços. 
• Todo material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de primeira qualidade 

e primeiro uso, sendo respeitadas as especificações e recomendações dos fabricantes, neles 
contidas. 

• Para que todo e qualquer -similar" possa ser utilizado, o construtor deverá consultar à 
fiscalização, por escrito, sendo a posição da fiscalização oficializada também por escrito. 

• Obrigatoriamente, toda a mão-de-obra destinada à execução dos serviços, deverá ser 
comprovadamente. bem qualificada. 

• A construtora manterá um livro, "Diário de Ocorrências", onde serão efetuados os registros 
diários por parte da fiscalização e do engenheiro residente, representante da construtora de 
todas as ocorrências 
e eventos que possam caracterizar o andamento dos trabalhos. 

• Qualquer discrepância entre estas especificações, orçamentos, projetos e contratos, será 
resolvida pela Fiscalização, através da Diretoria Técnica de Arquitetura. No entanto torna-se 
enfático dizer que a concepção total na execução da obra, é prevalecida pelas informações 
contidas nos projetos fornecidos, e em seguida é que vêem os demais documentos do processo 
licitatório. 

• Para que todo e qualquer "similar" possa ser utilizado, o construtor deverá consultar a
fiscalização por escrito sobre a possibilidade de efetuar a substituição, que em caso positivo 
dará a resposta também por escrito. 

• Será de inteira responsabilidade do licitante, a sua "Planilha de Proposta Orçamentária" 
(quantidades e preços). Compete ainda ao licitante, a , cação "in loco", antes da licitação, 

• das condições de execução dos serviços, tais como: acess dimensionamento do canteiro, 
conhecimento pleno de todos os ambientes onde ocorrerão os serviços, planejamento da 
execução dos serviços etc. 

• O julgamento da qualidade dos serviços e materiais, competência exclusiva da 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA ITDA CNN: 00223835/0001.09 
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CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ADUIRAZ-CE 

comissão de fiscalização da referida obra. 
• Todo material inservível (entulho) deverá ser removido da obra pela contratada sem custos 

adicionais; 

• Por se tartar de reforma, poderão surgir novos serviços assim como haver necessidade de 
acréscimos de quantitativos dos serviços orçados uma vez que não foi fornecido à empresa 
projetista os projetos "as build" das escolas, não sendo possível, portanto, prever com certeza 
a localização de tubulações de hidráulicas, sanitárias e estruturas de concreto (pilares e vigas). 
Além destas incertezas, as reais condições das instalações e estruturas existentes somente 
poderão ser verificadas durante a execução das reformas previstas. A execução de serviços 
adicionais somente poderá ocorrer mediante autorização formal da Fiscalização, após 
comprovação da real necessidade. 

• As demolições previstas somente poderão executadas após verificaç iit i.iqsa das 
condições da estrutura. Em hipotese alguma deverão ser demolidos iláres e— NÁgis-,,,e/ou 
quaisquer elementos que comprometam a estrutura da edificação. 

DESPESAS: 

• As despesas referentes às instalações provisórias da obra, e todas as despesas referentes 
aos serviços de mão-de-obra, materiais, licenças, munas, danos, ao patrimônio Público ou de 
terceiros, enfim taxas de qualquer natureza, Federais, Estaduais e Municipais, ficarão a cargo 
da construtora, bem como prêmios de seguros quaisquer. 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA: 

A administração do canteiro e a direção geral da execução da obra, ficará a cargo do engenheiro 
residente do construtor. Deverá ser auxiliado por um mestre de obra geral. A medição do item 
administração da obra será proporcional aos serviços executados. 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 001: 00223835/0001.00 
Av. SANTOS DUMONT, 1740 SI 1204. ALDEOTA, FORTALEZA-a 
FONE: (85)30486347 (88)99949150 EMAIL: CONSTRUTECSERVICOS@GMAIL.COM 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

FOTO FOTO 01: Vista lateral da praça do Jenipapeiro na rua Zé Cunha do Jenipapeiro 

FOTO 02: Vista lateral da praça do Jenipapeiro na ru Zé da b nha do Jenipapeiro 
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FOTO 03: Vista da praça do Jenipapeiro na Av. Presidente Castelo Branco 

- 

FOTO 04: Vista da praça do Jenipapeiro na Av. Presidente Ca telo Branco 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES . 

1.1 C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) . • 

A placa da obra deverá ser afixada em local bem visível e obedecerá às comendaçõe- do 

programa 

Será constituída de estrutura em madeira, com chapa de aço galvanizadom(superficie externa, 

pintada com sulfato à pistola e posterior pintura a base de esmalte sinteico para funpip e letra, 

conforme dimensões especificadas na memória de cálculo. __36 

Critério de medição m2

1.2. C2316 - TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm C/ABE IVRA E PO 
(M2) 

Tapume executado com compensado de madeira para isolamento e segurança da área de 
intervenção. 

Critério de medição: m2

1.3 C1630 - LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2) 

A limpeza e preparo do terreno ficará a cargo da Empreiteira contratada, com emprego de todo 
maquinário necessário e suficiente, e remoção do entulho resultante desta limpeza. 

Medição: (m2) 

1 4 C2942 - RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA (M2) 

O pavimento em pedra portuguesa deverá ser totalmente removido, a fim de possibilitar a execução 
da nova paginação de piso. 

Critério de medição: área (m2). 

1.5 C1049 - DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3) 

A pavimentação em piso intertravado deverá ser demolida e removida do local na qual está 
assentada, a fim de possibilitar a construção dos elementos projetados. Critério de medição, área 
(m2). 

1.6 C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ RE_APROVEITAMENTO (M3) 

Os serviços de demolição de alvenarias de tijolos deverão ser realizados mediante o emprego de 
ferramentas manuais, evitando o lançamento do produto da demolição. As partes a serem demolidas 
deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo. 

Os materiais provenientes da demolição não serão reaproveitáveis, devendo os mesmos serem 
convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

Serviço medido pela demolição de alvenaria de tijolos sem reap 

1.7. C2717 - DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO (M3) 

CONSTRUTIC ENGENHARIA E (ONSIATOR/A LIDA CEEPP 002231135/0001-0D 
Av. SANTOS OUNIONT, 1740 St 1204, ALDEOTA, FORTALEZA-CE 
FONE: (B5)3048630 (88)999491SO EMAIL: CONSTRUTECSIRVICOS.GMAILCOM 

veitamento, rn2. 
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Este serviço consiste na demolição e retirada de todo o concreto armado. Critério de medição: 

Volume efetivamente demolido 

1.8 C3040 - RETIRADA DE GRADE DE FERRO (M2) 

• 

Deverão ser retiradas as grades de ferro de todo o perímetro da quadra no projeto 

arquitetônico. 

Critério de medição: m2

1.9. C3373 - RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA (M) 

Para a reforma da praça, nos locais indicados no projeto o meio fio existente-
substituído por novos. 

• 

r removido e 

( : 

1.10. P0232 - RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO - ALTURA ENTRE 4,0 E 11,0 M D ALTU 

(UN) 

Medição: (m) 

No projeto arquitetônico, há a indicação dos postes a serem removidos. O processo deverá respeitar 
as normas de segurança, preservando tanto a vida e a integridade dos profissionais envolvidos. 
como evitando danos a materiais e equipamentos ao redor. 

O local a ser eliminado o elemento dar-se-á mediante indicação da fiscalização 

Medição. (m) 

1.11. C0708 - CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

Todo o material retirado, ou demolido deverá ser carregado, para, em seguida, ser transportado 
para local indicado pela Fiscalização. 

Critério de medição: volume (m3). 

1.12. C2533 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M3) 

Todo o material retirado, ou demolido deverá ser carregado, para, em seguida, ser transportado 
para local indicado pela Fiscalização. 

Critério de medição: volume (m3). 

1.13. C2533 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M3) 

Destinação final adequada do material proveniente dos serviços de demolição. 

Critério de medição: m3. 

1.14. 97637 - REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (M2) 

Após finalizada a intervenção, deverá ser realizado a remoção do Ipume empregado, bem como a 
sua correta eliminação, segundo as normas ambientais vigentes. Cri no de medição, m2. 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CERN: 00223835/0001-00 
Av. SANTOS °UNION T, 1740 St 1204, ALDEOTA, FORTALFZA-CE 
FONL (25)30486347(88)09949150 E MAK: CONSTKITICSERVICOS.GMAILCOM 
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2.1. PAVIMENTAÇÃO 

2T '1% 

MIS REP. 

m.0144,:;0; ,, 22...023 

No. 

2.1.1 C4819 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA. COR CINZA 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Na área da praça o piso intertravado será para tráfego leve com resistência de 35Mpa, nas 

dimensões 20x10x6cm, nas cores natural, será executada com formato de paralelepípedos. O solo 

para assentamento do piso intertravado não poderá ter compactação inferior a 98%. Para 

assentamento, será executado um colchão de areia, com espessura de 5,68cm (conforme 

composição). depois de assentadas as pedras serão irrigadas e rejuntadas com areia. 

Critério de medição: m2 

2.1.2. C4916 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COLORIDO - 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Na área da praça o piso intertravado será para tráfego leve com resistência de 35Mpa, nas 
dimensões 20x10x6cm, nas colorido (conforme indicado em projeto), será executada com formato 
de paralelepípedos. O solo para assentamento do piso intertravado não poderá ter compactação 
inferior a 98%. 

Para assentamento, será executado um colchão de areia, com espessura de 5,68cm (conforme 
composição), depois de assentadas as pedras serão irrigadas e rejuntadas com areia. 

Critério de medição: m2 

2.1.3. C4833 - PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR 
PARTíCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA, 50X50X2.5CM 
(FORNECIMENTO E EXECUÇÃO) (M2) 

Aquisição e instalação de piso emborrachado composto por partículas de borracha reciclada 
prensada, pigmentada, atoxica, conforme indicado em projeto. 

Critério de medição: m2

2.1.4. C1609 - LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Execução de lastro de concreto na espessura de 6cm no local a ser instalada a nova academia. 

Critério de medição: m3

2.1.5. C4624 - PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (M2) 

A pavimentação em piso tátil pré-moldado em concreto esp. = 3cm será executada com formato 
conforme projeto. de modo a formarem desenhos de acordo com o jogo de cores empregadas. 

Será assentado utilizando argamassa de cimento e areia • traço 1:5. 

Piso tátil de alerta será na cor vermelha e o piso direcional na 

Critério de medição: pela área de piso assentado (m2). 

CONSTRuTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CN PI: 007.23MS/0001-00 
A. SANTOS DuMONT, 1740 SE 1204, ALOEOTA, FORTALEZA-CE 
FONE: (85)30486347 (88)99949150 MAR: CONSTRUTECSERVICOS.GMAILCOM 

r azul. 
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CUENTE PREFEITURA MUNICIPAL OF AOUIRAZ CO 

2.1 6 P0239 - PISO CIMENTICIO IMITANDO MADEIRA PLACAS 100 X 25cm (M2) 

Execução revestimento cimentício imitando 8deira, s,9rn r untamento pr 

como projeto arquitetõnico. e? 5 

Serviço medido por metro quadrado, m2 . 

2.1.7. P0219 - PISO GRANILITICO PARA AMBIENTES,EXTERN:9/(M2) 

Para execução do revestimento em granilite, o contrapiso/emboço deverá ser muito bem limpo e 

lavado, com superfície rugosa. Os perfis plásticos devem se posicionar nivelado e aprumado ao 

acabamento do piso/parede, na cor preto, cinza, palha ou branco. Os revestimentos em granilite 

devem ser executados em painéis de 1,50x1,50m, limitados por juntas de plástico. As juntas devem 

ser fixadas com uma camada fina de argamassa de cimento branco e areia (4: 1). Prepare a massa 

com o cimento branco, areia, água e os agregados de granilite, de acordo com as instruções do 

fabricante. A argamassa de granilite será sarrafeada com régua de alumínio. Após, lançar o 

agregado puro do granilite por cima da massa aplicada anteriormente. Use um rolete (que pode ser 

feito com cano de PVC preenchido com concreto) para compactar os agregados na massa. 

Usar uma desempenadeira metálica para alisar a superfície. A recomendação é fazer cura úmida 
por 48 horas ou mais, antes do polimento. 

Junta Plástica de Dilatação para Pisos, cor Cinza, 17x3 mm (Altura X Espessura). 

Para fazer o polimento grosso, usar a máquina politriz com esmeril de grãos 36 e 60. Em seguida, 
iniciar o processo de estucamento, com uso do esmeril grão 120, em que se espalha cimento branco 
puro e água. formando uma nata, para calafetar os poros do piso. Utilizar ainda um rodo para 
movimentar a nata de cimento, enquanto passa a politriz, a fim de verificar o resultado do polimento. 

Após três ou quatro dias fazer o acabamento usando a máquina com esmeril 180 para tirar o 
excesso de cimento da superfície e dar o acabamento liso. 

O acabamento final pode ser feito com cera à base de petróleo ou duas demãos de resina acrílica, 
isto já com a superficie seca 

Concluídos os serviços, o piso deverá ser completamente limpo, para efetuar o estucamento 
(calafetação dos poros) com cimento, corrigindo eventuais falhas. 

Critério de medição, área (m2). 

2.2. MEIO FIO 

2.2.1 00055 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA MISTA C/ CAL 
HIDRATADA (M3) 

Este serviço consiste no levante de alvenaria com tijolos cerâmicos furados, na largura e altura de 
20 cm assentada com argamassa mista de cimento e areia grossa. no traço 1:4. 

Serviço medido pela alvenaria de embasamento em tijolo cerâmico. rn3

2.2.2. 94273 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TR 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (C 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS ( 

CONSTRUTEC ENGENHARIA 1 CONSULTORIA ITDA 0461: 00223.635/0001-00 
Av. SANTOS DUNIONT. 114000 1204. ALDEOTA, FORTALEZA CE 
FONT: (45)10446347 (N699949150 CONSTRUTECSERVICOSIPGMAILC014 

ETO, CONFECCIONADA EM 
PRIMENTO X BASE 

VIÁRIO). AF_06/2016 (M) 
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Deverão ser executados adjacentes aos jardins e travamento dos bloquetes de concreto na 

transição entre passeio e via (Meio fio tipo I , conforme projeto). O rejunte. quando necessário, devido 

às juntas de construção, deverá ser feito com argamassa de cimento e areia sem peneiramento de 

traço 1:3. 

Para o assentamento serão executadas as cavas para fundação do meio f com as 

indicações constantes do projeto. As escavações terão dimensões de , com 

profundidade de forma a atender as especificações de projeto. 

Deverão ser caiados com duas demãos. 

Critério de medição. pela extensão "m". 

2.23 03449- MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO (M) 

O meio-fio pré moldado (0.07x0.30x1,00)m será assentado na areia e rejuntados com argamassa 

de cimento e areia no traço 1:3 (cimento:areia média) preenchendo totalmente todos os espaços 

entre as peças. 

O meio fio deverá ser assentado na transição de pisos e transição playgroundipasseio (meio fio tipo 
II), conforme projeto. 

O Serviço será medido pelo comprimento de aplicação, m. 

2.2.4 83693 - CAIACAO EM MEIO FIO (M2) 

Pintura a base de cal, duas demãos e todos nos meio fios tipo I e II. 

Critério de medição: m2 

2.3 PAISAGISMO 

2 3 1. 01430- GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2) 

Fornecimento de material e mão-de-obra necessários para execução dos serviços, incluindo 
regularização e preparo da superfície com revolvimento do solo para se obter uma camada de até 
15cm com granulação homogênea: adubação orgânica, terra vegetal, proteção, remoção do material 
excedente, manutenção por 45 dias e limpeza. Aplica-se, conforme o tipo, para efeito de 
remuneração o preço correspondente. 

Critério de medição: m2 

2.3.2. 98511 - PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E 
MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 (UN) 

As covas para plantio de arbusto deverão ter as dimensões de 80 x 80 centímetros, e 80 centímetros 
de profundidade. O solo existente deverá ser retirado e substituído por terra de superfície isenta de 
praga e ervas daninhas. Além disso, a essa terra deverá ser adicionado adubo orgânico. 

Critério de medição, área (m2). 

2.3.3. CO229 - ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTU MÉDIA DE 2.50M.EXCETO 
PALMÁCEAS (UN) 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CNP!: 00713E3S/0001-00 
A. SANTOS DUMONT. 1740 St 1204, ALDEOTA. FORTALEZA-a 
FONE: (OS)30486347 (n199949150 EMAIL: CONSTRUTECSE RVICOMIE GMAiL COM C\\; 
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-, 
As covas para plantio de arbusto deverão ter as dimensões de 80 x 80 centímetros, e : e áentirriétftrà 

de profundidade. O solo existente deverá ser retirado e substituído por terra de su erfície isenW..de 

praga e ervas daninhas. Além disso. a essa terra deverá ser adicionado adubo or &nico, 5-,k) 

Critério de medição, área (m2). \ \ -  
„ 

2.3.4. 00113 - ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/' DIAS (M2 

Atente ao espaçamento entre as mudas, que varia de espécie para espécie e deve sempre ser 

respeitado. Não reduza o espaçamento entre as mudas. Critério de medição, área (m2). 

2.3.5, 98510 - PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 

2,00 M AF_05/2018 (UN) 

As covas para plantio de arbusto deverão ter as dimensões de 80 x 80 centímetros senentimetros 

de profundidade. O solo existente deverá ser retirado e substituído por terra de vperficie isenta de 

praga e ervas daninhas. Além disso, a essa terra deverá ser adicionado adub 6rçainico. 

Critério de medição, área (m2) 

2.4. MOBILIÁRIO 

2.4.1 P0134 - BANCO EM ALVENARIA COM ASSENTO DE MADEIRA(MóDULO DE 2,00M) (UNID) 

Nos locais indicados em projeto deverão ser construídos bancos de alvenaria com assento em 
madeira de maçaranduba. 

Critério de medição: unid 

2.4.2. C3451 - LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.=35cm (UN) 

Serão colocadas lixeiras de vidro na praça com capacidade de 40L com 35cm de diâmetro. 

Critério de medição: Pela quantidade de lixeiras instaladas. 

2.4.3. P0199 - BANCO EM ALVENARIA COM ASSENTO DE MADEIRA(L=8,5M) (UNID) 

Nos locais indicados em projeto, deverão ser construídos bancos de alvenaria com assento em 
madeira de maçaranduba, seguindo o dimensionamento estabelecido. 

Critério de medição: unidade (un). 

2.5. EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos deverão ser instalados respeitando a horizontalidade, a fim de evitar o desgaste 
resultante de esforços para o qual não foi dimensionac_j_k_As bases dos equipamentos deverão estar 
bem posicionadas, sobre o solo compactado o suficiente r3)a a receber a carga, sem gerar recalques 
consideráveis. 

Critério de medição, unidade (un). 

2.5.1. BRINQUEDOS 

CONSTRUTIC ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA C701: 00223835/0001-00 
Av. SANTOS DUMONT. 1740 St 1204, ALDEOTA. FORTALEZA-CE 
FONE: (4513048614 7 (4111999491S0 EA4A11.: CONSTEMOS( RVICOSIDGMALL.COM 
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2.5 1.1. P0279 - PLAYGROUND COMPOSTO POR 02 PLATAFORMAS PEQUENAS,01 C<SÍ3jTA,0 

ESCADA,01 RAMPA.01 PONTE RETA.02 ESCARREGADORES E 01 BALANÇO COM ,DOIS 

ASSENTOS EM EUCALIPTO (UN) 

2.5 1.2. P0284 - BALANÇO DUPLO EM MADEIRA EUCALIPTO (UN) 

2.5.1.3. P0292 - ESCALADA COM REDE (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

2.5.1.4. P0296 - GANGORRA DUPLA EM MADEIRA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

2.5.1.5. P0285 - GIRADOR (GIRA-GIRA) (UN) 

2.5.1.6. P0297 - "CAVALINHO" DE MONTAR EM MADEIRA DE EUCALIPTO. COM MO 

GALVANIZADA E PINTADA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO). (UN) 

2.5.2. GINÁSTICA 

2.5.2.1. P0287 - SIMULADOR CAMINHADA/PERCURSO DE AÇO CARBONO - DUPLO 

(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

2 5.2.2. P0288- SIMULADOR ESQUI OU ELÍPTICO DE AÇO CARBONO - DUPLO (FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO) (UN) 

2.5.2.3. P0289 - SIMULADOR DE REMO/REMADOR EM AÇO CARBONO - DUPLO (FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO) (UN) 

2.5.2.4. P0290 - PUXADOR COSTAS EM AÇO CARBONO DUPLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 
(UN) 

2.5.2.5. P0291 - EXERCITADOR DE PERNAS COM PRANCHA LATERAL DUPLO (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) (UN) 

2.5.2.6. P0307 - BARRA ALTA GIRATÓRIA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

2.5.2.7. P0308 - PRANCHA LATERAL DUPLA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

2.5.2.8. P0309 - ROTAÇÃO VERTICAL (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UM) 

2.6. ESQUADRIAS E VEDAÇÕES 

2.6.1 90106 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO. 0.26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 
M. EM SOLO DE 1A CATEGORIA. LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 (M3) 

Material de 1a Categoria: materiais que podem ser escavados, sem uso de explosivos, com 
ferramentas (enxada, pá, enxadeco ou picareta), ou com trator com lâmina e equipamento escavo-
transportador: compreende os materiais vulgarmente denominados "terra" e "moledo". abrangendo 
entre outros, terra em geral, argila. areia, cascalhos soltos, xistos, grés mole, seixos e pedras com 
diâmetro inferior a 0.15m. piçarra e rochas em adiantado estado de decomposição: As cavas para 
fundações, subsolos, reservatórios d'água e outras partes da obra abaixo do nível do terreno, serão 
executadas de acordo com as indicações constantes 
PROJETOS da obra, natureza do terreno encontradd e volur 
escavações necessárias à construção de fundações e as qu 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA ITDA 0.1PI• 00223035/0001W 
A. SANTOS DUMONT, 1740 SI 1204, ALDEOTA, FORTALEZA-CE 
FONE: (8%304136347 (813)994491SO DAM.. CONSTRUTECSERVICOS.EMAR-COM 

PROJETO de fundações e demais 
do material a ser deslocado. As 
destinam a obras permanentes 
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serão executadas de modo a não ocasionar danos à vida, a propriedades ou a ambos. O serviço 

será medido pelo volume escavado medido na vala, em m3

2.6.2. C0836 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

LANÇAMENTO DE CONCRETO NÃO ESTRUTURAL NAS VALAS QUE VÃO S 

PARA OS POSTES DA CERCA DE NYLOFOR. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO, VOLUME (M3). 

2.6 3. C4852 - CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1 ,03M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, CO 

FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO 

(EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 

ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (M) 

Painéis: 

Painéis galvanizados e revestidos com poliester através de pintura eletro tática, 100 micras para 

-3)(1 

Postes galvanizados, gramatura minima de zinco 275m/m7, revestidos através clyílntura 
eletrostática, 80 micras para pintura simples e 120 micras para pintura dupla. 

pintura simples e 200 micras para pintura dupla. 

Postes: 

Medição: (m) 

2 6.4. 18436 - PORTÃO PIVOTANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER. NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM 
POSTE EM AÇO REVESTIDO. COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

Painéis: 

Painéis galvanizados e revestidos com poliester através de pintura eletrostática. 100 noras para 
pintura simples e 200 micras para pintura dupla. 

Postes: 

Postes galvanizados, gramatura minima de zinco 275m/m7, revestidos através de pintura 
eletrostática, 80 micras para pintura simples e 120 micras para pintura dupla. 

Medição: (m) 

2.7. CARAMANCHÃO 

2.7.1. P0304 - CARAMANCHÃO 10,50 X 2.50M COM PILARES DE CONCRETO ARMADO (UN) 

O equipamento deverá ser instalado respeitando a ontalidade, a fim de evitar o desgaste 
resultante de esforços para o qual não foi dimensionado. 

As bases do equipamento deverão estar bem posicionadas. so re o solo compactado o suficiente 
para receber a carga, sem gerar recalques consideráveis. 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 00223t35/0001.03 
Av. SANTOS DUMONT. 1740 SI. 1204, ALDEOTA. FORTALEZA-CF 
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Critério de medição, unidade (un). 

2.8. QUADRA 

2.8.1 CONTENÇÕES/FUNDAÇÕES E MOVIMENTO DE TERRA 
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2.8.1.1. 90106- ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP). LARGURA DE 0,8 M A 1,5 

M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 (M3) 

Material de 1 a Categoria: materiais que podem ser escavados, sem uso de explosivos, com 

ferramentas (enxada, pá, enxadeco ou picareta), ou com trator com lâmina e equipamento escavo-

transportador; compreende os materiais vulgarmente denominados "terra" e "moledo", abrangendo 

entre outros, terra em geral, argila, areia, cascalhos soltos, xistos, grés mole, seixos e pedras com 

diâmetro inferior a 0.15m, piçarra e rochas em adiantado estado de decomposição; As cavas para 

fundações, subsolos, reservatórios d'água e outras partes da obra abaixo do nível do terreno, serão 

executadas de acordo com as indicações constantes do PROJETO de fundações e demais 

PROJETOS da obra, natureza do terreno encontrado e volume do material a ser deslocado. As 
escavações necessárias à construção de fundações e as que se destinam a obras permanentes 
serão executadas de modo a não ocasionar danos à vida, a propriedades ou a ambos. O serviço 
será medido pelo volume escavado medido na vala, em m3. 

2.8.1.2. C0095 - APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG (M2) 

Antes da execução da fundação, o fundo das valas deverá ser apiloado com maço de 30 a 60 kg 
até que a superfície fique livre de imperfeiçoes. 

O serviço será medido pela área apiloada, m2. 

2.8.1.3. C3723 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS 
ADQUIRIDOS (M3) 

O muro deverá ser executado com pedras limpas e sãs de tamanhos irregulares não se permitindo 
pedras de volumes inferior a 0,015m3 e cuja espessura seja menor que 15 cm, não sendo permitido 
o uso de pedras redondas, bem como, emprego de pedras miúdas para enchimento. As pedras 
deverão ser cortadas a martelo segundo a feição apropriada. Na ocasião do assentamento deverão 
ser molhadas e comprimidas até refluir a argamassa pelos lados e juntas, formando posições sólidas 
e em seguida calçadas com lascas de pedras dura, tornando o maciço sem vazios ou interstícios. 
Na composição do paramento serão empregadas as melhores pedras de maneira a evitar 
desigualdades pronunciadas. A argamassa utilizada será de cimento e areia no traço 1:4, sendo o 
cimento medido em peso e a areia em volume, em padiolas previamente aceitas pela fiscalização. 
Seu preparo deverá ser mecânico, etc. Deverá ser usada areia quartzosa de diâmetro máximo de 
4,8 mm isenta de substâncias nocivas, como torrões de argila, matéria orgânica, etc. O cimento 
utilizado será do tipo PORTLAND comum, de fabricação recente, de preferência nacional, só aceito 
na obra quando fornecido sob embalagem e r agem típicas da fábrica de origem, intactos, e 
deverá satisfazer a EB-1. O cimento deverá ser arma nado em condições satisfatórias de proteção 
contra a ação de intempéries, da umidade do solo e • - outros agentes nocivos às qualidades de 
acordo com o que estabelece o artigo 76 da NB-1. Para elhor aderência da argamassa, as pedras 
deverão ser abundantemente molhadas. A execução de uro de arrimo será paga em m3 de muro 
construído. 
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2.8.2. PISOS 

2.8.2.1. 01611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM (M2) 
\\ 

O preparo do concreto magro deverá ser com a utilização de betoneira. O lançamento do concreto, 

bem como o preparo deste deverá seguir os critérios normativos e técnicos pára ua p_eife-ita 

funcionalidade. 

O traço do concreto com os materiais da empresa a ser utilizado dever _ser encaminhado a 

FISCALIZAÇÃO. 

Serviço medido pela área de lastro de concreto, m2. 

2 8.2.2 87620 - CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA)" PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM, AF_07/2021 (M2) 

Sobre o lastro de concreto deverá ser executada uma camada de acabamento com espessura de 

2cm, com traço 1:4 (cimento:areia) para recebimento do piso industrial. 

O contrapiso deverá ser sarrafeado com régua de alumínio e em seguida, regularizado com 
desempenadeira de madeira antes que a superfície inicie a cura: não deverá ser utilizada 
desempenadeira de aço ou colher de pedreiro para o desempeno, a fim de evitar que a superfície 
fique lisa. 

O Serviço será medido pela área de aplicação, m2. 

2.8.2.3. 01919 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) (M2) 

Executado com argamassa granítica composta de agregados de alta dureza, grande resistência à 
compressão e a abrasão. 

A coloração do piso será a estipulada pelo projeto arquitetõnico. 

Inicia-se a execução do piso através da colocação das juntas plásticas apropriadas, nas dimensões 
de 27x3mm e formato próprio, conforme padrão recomendado pelo Fabricante. 

Referidas juntas são colocadas diretamente sobre a laje. após determinação os pontos de nível. 
Com esses pontos e o emprego de fios de nylon, determinam-se os alinhamentos e nivelamentos 
que as juntas deverão obedecer. Sob os fios já devidamente posicionados nos diversos pontos de 
nível, será processada a limpeza, lavagem a saturação de água na laje, 

formando uma baixa, onde em seguida, será lançado um chapisco confeccionado com argamassa 
de cimento e areia no traço volumétrico de 1:2, bastante fluída e aplicada com uma escova de pelos 
duros. Imediatamente após a aplicação do chapisco. lança-se uma argamassa de cimento e areia. 
traço volumétrico 1:3, com aproximadamente 1cm de altura. Nessa argamassa, que segue 
exatamente o alinhamento e nivelamento proporcionados pelo fio de nylon é cravada a junta plástica 
e, posteriormente, a argamassa é comprida contra O excesso de argamassa é retirado de modo 

a não cobrir mais de 60% (sessenta por cento) de sua a ra, bem como, não ter uma espessura, 
junto à laje, superior a 2 cm de cada lado. A aplicação das j ntas deve ser feita 48 (quarenta e oito) 
horas antes da execução das demais etapas. 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CNP!, 00223835/0001-00 
A. SANTOS DUMONT, 1740 St 1201, ALDEOTA, EORTALEZACT
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polimento. 

Critério de medição: pela área aplicada (m2). 

2.8.3 ALVENARIAS E VEDAÇÕES 
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Seguidamente deve-se executar a base em argamassa de cimento e areia, traço volumétrico 1:3. 

Aplica-se então a argamassa final, constituída pela mistura dos Agregados Rochosos com cimento 

Portland Comum, desempenados com o emprego de réguas de alumínio e desempenadeiras de 

aço 

Espessura mínima da camada de base: 2cm para trânsito leve, 2.5cm para solicitação média e 3cm 

para trânsito industrial pesado, sujeito a choques. As espessuras mínimas da capa de piso de alta 

resistência será de 1,2cm. 

As juntas formarão quadrados com lado. No máximo. De 3 metros, sendo sempre as perimetrais 

colocadas a 2cm das paredes circundantes. Serão de metal com 1,6mm de espessura mínima ou 

plásticos com 3mm de espessura, perfeitamente ancoradas na base. Para locais de trânsito pesado 

serão usadas apenas juntas metálicas. 

Procede-se a seguir a cura da superfície, devendo se executada com areia limpa, umedecida a 

intervalos regulares. 

Finalmente efetua-se o polimento da superfície. utilizando-se máquinas Politri7eet, eqúipadã,s\ com 
esmeril. Será feito com a superfície sempre molhada. É proibido o uso de rreia com aux.ilia? do 

6 1 

. • 

2.8.3.1. C0074 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA 
DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm (M2) 

A CONTRATADA deverá fornecer e executar contenção para patamar elevado em de alvenaria de 
tijolo cerâmico dobrado com oito furos, com dimensão nominal de 9x19x19cm, de primeira 
qualidade. 

Os tijolos serão assentes formando fiadas perfeitamente niveladas e aprumadas com juntas não 
superiores a 1,5cm, de espessura, formando linhas horizontais continuas e verticais descontinuas. 
Nos cantos e portadas, os tijolos deverão ser assentes com os furos na vertical e completamente 
cheios de argamassa. 

O assentamento dos tijolos será com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia peneirada. 
traço de 1:2:8. 

Serviço medido pela área de alvenaria, m2 . 

2.8.3.2. 102364 - ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA. ESTRUTURADO POR TUBOS DE 
ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 1/4"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 (M2) 

O alambrado para quadra deverá ser estruturado por tub de aço galvanizado, com diâmetro de 
2", com travessas e escoras com diâmetro de 1 1/4, com tela e arame galvanizado, com fio 10 BWG 
e malha quadrada de 5,00x5,00 cm, em dimensões esp ificdas no projeto arquitetõnico. Prancha 
07/09. 

CONSTRUTFC ENGENHARIA E CONSLATORIA LTDA CN PL 00223835/0001-00 
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Critério de medição, área (m2). 

2.8.4. REVESTIMENTOS 

2 8.4.1. 87894 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA-TRA- O 

1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 (M2) 

Será executado em argamassa de cimento e areia grossa. no traço 1:3, com acabamento granulado. 

Será aplicado manualmente em todas as faces expostas 

As superfícies destinadas a receber o chapisco comum ou de base serão limpas com vassouras e 

abundantemente molhadas antes de receber a aplicação deste revestimento. 

Critério de medição: Pela área (m2). 

2.8.4.2. C3037 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. TRAÇO 1:4 (M2) 

A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega entre a alvenaria e 
o chapisco. 

Será preparada com betoneira, misturando-se primeiramente o agregado miúdo (areia), peneirado 
em malha fina, com os aglomerantes (cimento comum Portland) no traço 1: 4, além da água 
necessária para dar uma consistência plástica adequada. 

Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a serem 
executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do endurecimento antes de seu 
emprego 

A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do primeiro contato do 
cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que apresentar vestígios de 
endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-la 

A espessura máxima do reboco, contada a partir do tijolo chapiscado, será de 15 mm 

O seu acabamento deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. 

Deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro perfeitamente plano, não sendo tolerada 
qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida. O acabamento final 
será executado com desempenadeira revestida com feltro. 

Será permitida a utilização de argamassa industrial (pré - preparada), em sacos de 20 a 25 Kg, 
marca de 1 qualidade, com especial atenção às recomendações do fabricante, quanto à aplicação 
e dosagem do produto. 

Serviço medido pela área aplicada, m2

2.8.5. PINTURA 

2.8.5.1. C2461 - TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PA S EXTERNAS (M2) 

Em todas as paredes deverão ser pintadas com textura cores definidas pela fiscalização. 

Critério de medição: m2

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORM LTDA : 00223.835/0001-00 
A. SANTOS DUM ON T. 1740 SI 1204, ALDEOTA. FORTALEZA-CS 
FONE: (85)30486347 (88)99949150 EMAIL: CONSTRUTECSERVICOSQ G MAIL.COM 
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2.8.5.2. C1279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

Todas as portas de ferro serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvent 

projeto. 

Serviço medido pela área de portas aplicadas, m2. 

2.8.5.3. 102494- PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 D O 

PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 (M2) 

Pintura demarcada e realizada conforme indicação do projeto. Critério de medição: m2. 

2.8.5.4. 102506 - PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 (M) 

Pintura demarcaria e realizada conforme irdicação do projeto. Critério de medição: m. 

2.8.6. EQUIPAMENTOS 

2.8.6.1. C1349 - CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3.00 X 2,00 M EM TUBO DE 

ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA 
ESMALTE SINTETICO E REDES (CJ) 

As traves (02 unidades) deverão apresentar dimensões internas de 3,00 x 2.00 m e serem 
confeccionadas em tubos galvanizados com diâmetro de 3". Na parte superior e inferior dos tubos 
verticais serão soldados tubos de 1 'A", comprimentos 80 e 50cm para sustentação das redes 

Deverá ainda ser fixados ganchos para colocação das redes. As traves serão móveis, sendo que os 
tubos de 3" ficarão com 30 cm encaixados sob a linha do piso, em esperas previamente deixadas 
no piso da quadra. 

As traves não poderão ceder a qualquer tipo de movimentação. As estruturas metálicas deverão 
receber pintura com tinta esmalte semibrilho, linha automotiva de secagem rápida, sobre fundo para 
galvanizado. As redes oficiais para as traves de futebol de salão serão de fios nyton com malha de 
12.0 x12,0 cm, espessura 4 mm torcido ou trançado. 

Serviço pedido pelo conjunto aplicado, 2 unidades.

2.9. INSTALAÇÕES INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas serão executadas de acordo com o projeto elétrico de baixa t'ensão, 
fundamentado na NBR 5410/2004. 

Todos os serviços deverão utilizar mão-de-obra de alto padrão técnico, não sendo permitido o 
emprego de profissionais desconhecedores da boa técnica e da segurança. 

Todos os materiais básicos componentes como aparelhos e equipamentos a serem instalados, 
deverão atender aos padrões de fabricação e aos métodos de ensaio exigidos pela ABNT, assim 
como às especificações complementares da co sionária local. 

As especificações dos materiais deverão ser seguidas ri orosamente. Cabe única e exclusivamente 
à Fiscalização aceitar ou não a similaridade dos material marcas e fabricantes, que não estejam 
expressamente citados nestas especificações. 

CONSTRU TEC ENGENHARIA E CONSLLTORIA LEDA CNN: 00223E3570001.00 
Av. SANTOS DUMONT, 1740 511204, ALDEOTA, FORTALEZA-a 
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Também as especificações referentes a todos os serviços deverão ser seguidas rigidamente e 

complementadas pelo que está prescrito nas Normas Brasileiras pertinentes, no caso de eventual 

omissão. Qualquer alteração que se fizer necessária deverá ser submetida à apreciação da 

Fiscalização, para a sua devida aprovação ou não. 

A denominação genérica dos símbolos técnicos nos projetos, tanto de insta ção eléccom9 

telefônica, abrangerá os seguintes itens: 

Entrada e medição para energia elétrica. 

Quadros de distribuição de circuitos e respectivos cabos alimentadores para. 

Distribuição de circuitos de iluminação, interruptores e tomadas. 

Fornecimento e colocação de postes e luminárias externas, 

As luminárias a serem adotadas são as indicadas no projeto, desde que mantenham todas as,)
características técnicas dos modelos indicados. 

_ 

Os condutores (cabos) serão em cobre eletrolitico com isolamento termoplástico anti-chama. Os 
cabos de alimentação dos quadros terão proteção para 750V. 

As luminárias serão em LED resistentes à intempéries. 

Os condutores encarregados de alimentar as luminárias até os quadros elétricos serão cabos 
flexíveis de bitolas conforme o projeto, encordoamento classe 5, com classe de isolação para 
450/750V nas cores: 

- fase: vermelho, preto e branco, nos circuitos monofásicos o fase terá sempre a cor vermelha; 

- neutro: azul claro; 

- terra: verde; verde e amarelo: 

- retorno: cinza ou amarelo; 

Em hipótese alguma será permitida a instalação de cabos aparentes. devendo toda e qualquer 
cabeação ser embutida em eletrodutos de PVC, ou eletrocalhas e perfilados. 

Todas as cabeações externas serão em cabos flexíveis de bitolas conforme o projeto, 
encordoamento classe 5, classe de isolação para 750V, também nas cores acima descritas. 

Todos os eletrodutos serão em PVC rígidos, roscáveis, pesado. 

Todos os materiais a serem empregados nas instalaçõe elétricas deverão ser de boa qualidade, 
dentro dos padrões exigidos pelo projeto e normas da N 5410 e características discriminadas 
nos itens a seguir: 

a) Eletodutos 

Características x Descrição 

Descrição - Eletroduto. 

Utilização - Passagem de cabos elétricos, sobre as lajes intélligando caixas de 

CONSTRUI-1C ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA OLP/: 00123/LIS/0001 -00 
Aw, SANTOS PUNIONT, IMO SI 17(11. ALDEOTA. FORTALEZA-CE 
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passagens aos quadros elétricos, 

Requisitos Técnicos 

Eletroduto Rígido: 1-

- Fabricado de PVC antichama; 

- Cor preta; 

- Tubos fornecidos em barras de 3 metros, com rosca nas duas extremidades; 

- Diâmetros dos eletrodutos (bitolas) - 1/2, 3(4", 1", 1.1/4,1.1/2", 2", 2.1/2", 3" e 4": 

- Roscas - NBR NM ISO 7-1; 

- Normas de Referência - NBR 15465 e NBR 5410, 

b) Fio elétrico flexível 

Características x Descrição 

Descrição - Fio de cobre com camada dupla de isolação, até a bitola 4mm2 750V. 

Utilização - Alimentação de circuitos secundários de iluminação. 

Requisitos Técnicos: 

Material - Fios de cobre nu, têmpera mole com encordoamento: classe 5 (extra flexível). 

Bitola - Conforme o projeto. 

Isolamento - Uma camada interna de Pirevinil antiflam I (composto termoplástico de PVC sem 
chumbo), cor branca, até a seção nominal de 2,5mm2 e uma camada externa de Pirevinil antiflam 
II(composto termoplástico de PVC sem chumbo) em cores. 

Codificação de cores - Fase — vermelho, branco ou preto; neutro — azul claro ou amarelo e terra — 
verde ou amarelo. 

Observações - Todas as ligações se darão através de terminais de pressão apropriados - 
olhai, garfo e/ou agulha — e devidamente estanhados. Emenda só serão permitidas nas derivações, 
quando deverão ser soldadas e isoladas por fita autofusão. 

Para o alimentador geral de energia elétrica, será utilizado cabo de cobre, têmpera mole, com 
isolação para 750 V, do tipo sintenax, temperatura de serviço 70°C e seção nominal variando de 
conforme projeto, marca de 1 qualidade. 

Todos os condutores deverão ser submetidos ao t tde continuidade, sendo que os últimos pontos 
de cada circuito deverão ser testados quanto à volt em e amperagem disponíveis na rede da 
concessionária local, com todas as luminárias acesas. 'permitindo-se nesta situação somente uma 
queda máxima de 4%. 

c) Quadros 

Características x Descrição 

t-ONSTRUTEC ENGENI4ARIA E CONSULTORIA LYDA CNP) 00223*35/0001 -CO 
Av, SANTOS DUMONT, 1740 511204, ALDEOTA, FORTALEZA CE 
FONE: (85)304.63.47 (R8)99949150 (MAR. CONSTRUTECSERVICOS.GMALCOM 



MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JEMPAPERD DATA: " 5,1)4:21.)2,1 ROI: 27 01% 

roem 
SFOIFqA 

VERSÃO 

ow Dé souERAÇAD 

HORA MIO 

• • "'o 

REF. 

:0/ 20 23 CONSTRÀITE,C LOCAL: AOUIR.AT-CE 

iENTE PRF ft Itumn MuNICIPAl DE AOLARALCE SINAPI 202402 C1-1.4 4:4.6~ "ja , • 03/2074 

PReffdA 

Descrição - As caixas dos quadros serão de chapa de ferro n.° 16, com moldura e portas ajustáveis. 

As portas deverão sempre possuir fechadura de cilindro e puxadores. ferragens cromadas e 

aberturas para ventilação devidamente protegidas. pelo seu lado interno, com tela contra insetos de 

malha muito fina. Deverão possuir uma sobreporta de chapa de ferro n.° 16, com aberturas para 

permitir o acionamento das alavancas dos disjuntores, sendo que em cada circuito haverá um porta-

etiqueta para a colocação de placa de acrílico removível, destinada à perfeit ão do 

respectivo circuito. 
\-1

O quadro deverá ser em chapa de aço, com trinco, aberturas para ventila*permanente 

Será instalado em poste, conforme projeto elétrico, observando-se localiákção, nível, pru e 
alinhamento. Após a colocação do quadro será feita a sua conexão aos ele , at s da 
utilização de buchas e arruelas metálicas. 

fundo de madeira. 

(4 

antl*a 

• 

A instalação do quadro deverá estar rigorosamente de acordo com o projeto elétrico no que diz 
respeito a localização, dimensões, espaço disponível para disjuntores ou fusíveis e eletrodutos 
conectados. 

Deverá ser verificado o correto funcionamento das portas e a livre passagem dos arame s,as nos 
eletrodutos. 

Requisitos Técnicos 

Acabamento - Acabamento em aço galvanizado com acabamento externo n r cinza_ 

d) Disjuntores 

Os disjuntores serão colocados no quadro de acordo com o dimensionamento de projeto e serão de 
primeira linha e serão instalados conforme orientação do fabricante e do projeto elétrico. 

Em geral serão seguidas as seguintes etapas: 

-Fixação dos disjuntores na estrutura do quadro de disjuntores; 

-Ligação elétrica dos disjuntores; 

-Abertura no contra-espelho do quadro, da passagem para as alavancas dos disjuntores: 

-Fixação do contra-espelho no quadro; 

-Ajuste da porta do quadro: 

-Teste dos disjuntores. 

Antes da energização do disjuntor, deverá ser verificada a livre movimentação da alavanca através 
de acionamento da mesma, 

e) Diversos 

Todas as instalações deverão ser testadas e entregues \o Contratante a contento e em pleno 
funcionamento, ficando a Empreiteira responsável pIQ,,pa mento das taxas e demais despesas 
decorrentes de sua ligação à respectiva rede públi do ser apresentada a declaração de 

CONSTRUTIC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CNP, 00223135/0001-00 
Av, SANTOS DUMONT, 1/40 SL 1204, ALDEOTA. FORTALEZA-CF 
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cada concessionária de que cada entrada foi vistoriada e que se encontra de acordo com as normas 

locais 

Todos os aparelhos de iluminação, interruptores e tomadas deverão ser aterrados, em obediência 

à Lei Federal n°. 11.337. de 26 de julho de 2006, que disciplina a obrigatoriedade do sistema de 

aterramento nas instalações elétricas das edificações, mesmo aquelas de pequeno porte, com a 

utilização de um condutor - terra em cada aparelho elétrico. 

3 QUIOSQUE I 

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES . 
• 

3.1.1 C1630 - LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2) 

Após a limpeza do terreno, a construtora locará a obra de acordo com o projeto arquitetõnico, ficando 

sob sua total responsabilidade qualquer erro de cota, alinhamento ou nível decorrente desta 

locação. Fica sob sua total responsabilidade qualquer demolição e reconstrução de serviços que a 

fiscalização julgue imperfeitos quanto à locação. Critério de medição: pela área locada (m2). 

3.2 MOVIMENTO DE TERRA 

3.2.1 C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em solo, em 
profundidade não superior a 1,5 metros. 

Para fins desse serviço, a profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo da 
escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a escavar manualmente. 

Entende-se como material de 1a categoria todo o depósito solto ou moderadamente coeso, tais como 
cascalhos, areias, siltes ou argiias, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem componentes 
orgânicos, fôr-nados por agregação natural, que possam ser escavados com ferramentas de mão 
ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho Considerar-se-á também 1' categoria a 
fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 
0,15m qualquer que seja o teor de umidade que apresente, e, em geral, todo o tipo de material que 
não possa ser classificado como de 2 5 OU 3 5 categoria. 

Os fundos das valas deverão estar isentos de pedras soltas e detritos orgânicos e apresentar-se 
perfeitamente planos e horizontais, podendo eventualmente formar degraus quando as condições 
do terreno assim exigirem. Serão abundantemente molhados com a finalidade de localizar possíveis 
elementos estranhos (raizes, formigueiros, etc) não aflorados, que serão acusados por percolação 
da água. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-9061. 
Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas escavações. 

Serviço medido pela escavação manual solo de 1a. cat., 

3.2.2. C2921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CON 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTOPJA LTDA CNP,: 0022383S/0001 -03 
A. SANTOS DUIVIONT, 1740 SE 1204, ALDEOTA. FORTALEZA-CE 
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Trata-se do serviço relacionado ao reaterro e compactação das cavas executadas conforme o item 

de escavação manual de solo. 

O reaterro deverá ser executado manualmente, com solo isento de pedregulhos, em camadas 

sucessivas de no máximo 20 cm, convenientemente molhadas e energicamente apiloadas de 

modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque, nas camadas 

aterradas; até o nível do terreno natural. O fundo da vala deverá ser compactado com uso de maço 

de 30 kg. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

Serviço medido pelo reaterro com compactação manual, m2. 

3 2 3 C2989 - ESPALHAMENTO MECÂNICO DE SOLO EM BOTA FORA (M3) 

Espalhamento de material de escavação em bota fora, com trator de esteiras 

adensamento e rampas de acessos, a medida que se tornem necessários. 

Critério de medição: m3 

3.3. FUNDAÇÃO 

3.3.1. 00054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

Consiste no enchimento das cavas, abertas para fundação corrida, com pedras ditas de mão, 
suficientemente resistentes, envolvidas e assentadas numa argamassa de cimento e areia grossa 
no traço 1:4. 

As pedras ao serem jogadas na cava, devem ser apiloadas antes do lançamento de argamassa. 
Este processo deve se repetir até que a última camada de argamassa se iguale ao nível do terreno. 

Serviço medido pela alvenaria de embasamento de pedra argamassada, rn3. 

3.3.2. 00055 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, 0/ARGAMASSA MISTA C/ CAL 
HIDRATADA (M3) 

A alvenaria de embasamento em tijolo dará suporte às alvenarias de elevação dos quiosques. A 
regularização do baldrame será executado com alvenaria de tijolos cerâmicos maciços, assentados 
com argamassa de cimento areia e cal no traço 1:2:8. Na execução, os tijolos serão previamente 
molhados. Critério de medição: Pelo volume (m3). 

3.3.3. 00089 - ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO 0/ARMAÇÃO EM FERRO (M3) 

Os embasamentos de construções ao nível do solo e as paredes perimetrais e internas serão 
impermeabilizadas desde as fundações até as alturas referidas em projeto, conforme o disposto na 
NBR 12190/92 (NB-279/90). 

O anel de impermeabilização deverá ser executado aplicando-se a mistura de areia grossa, brita, 
pedrisco e cimento portland, nas áreas indicadas em projeto, após posicionamento das armaduras 
de ferro em aço CA-50. 

Serviço medido pelo anel de impermeabilização, m3. 

3.3.4 02827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINAD SP .= lOmm UTIL 3X (M2) 

CONSTRULEC ENGENHARIA F CONSULTORIA LTDA CNP1: 00223835/0001-00 
Av, SANTOS DUMONT, 1/40 SE 1204. ALDEOTA. FORTALIZA-CE 
FONE: ($1SO4$647 (48)99949150 ENLAIL: CONSTRUTECSERVICOSIPGMAH.(044 



MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: RCTORIAA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO R06 DATA : 16%4,2024 110 : 27,01% 

POMT1 

Sk .4A 

veiesAo 

UM I COY $01~ 

nom 

41.411 

MU 

• 7 ara 

Ur. 
10/2023 CONSTIúlTE,C LOCAL: AOUIRAL-CE 

CLAME PREFEITURA MuNICIPA1 DE AOUIRA2•ÇE SPoPÉ Z24,02 C.Oto DES040~0 OU" 41 '% 03/2024 

~IA 00" 

Serão utilizadas fôrmas de madeira, com lOmm de espessura, que serão confeccionadas, de acordo 

com a dimensão do elemento estrutural, devidamente contraventadas com peças de madeira 

serrada. Toda a madeira usada para a confecção de fôrmas estará isenta de defeitos. Não serão 

aceitas peças empenadas ou que apresentem rachaduras, brocas, manchas, fungos, etc. As fôrmas 

deverão ter as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrer deslocamento ou 

deformações quando do lançamento do concreto, fazendo com que. por ocasião da desforma, a 

estrutura reproduza o determinado em projeto. Antes do lançamento do concreto as formas deverão 

estar limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de evitar a fuga da nata de cimento. As 

escoras deverão ser perfeitamente rígidas, impedindo, deste modo, qualquer movimento das formas 

no momento da concretagem, sendo preferível o emprego de escoras metálicas. Os pontaletes de 

madeira destinados às escoras terão seção com dimensões minimas de 7x7cm, devendo ser 

devidamente contraventados. Não haverá mais de uma emenda em cada pontalete, devendo a 

mesma estar fora do terço médio. Será permitido o reaproveitamento da madeira de fôrmas, desde 

que se processe a limpeza e que se verifique estarem as peças isentas de deformações. A precisão 
de colocação de fôrmas será de mais ou menos 5mm. A posição das fôrmas (prumos, níveis e 
alinhamentos) será objeto de verificação permanente. especialmente durante a etapa de lançamento 
do concreto. Quando necessária, a correção será efetuada imediatamente. A construção das formas 
e do escoramento deverá ser feita de modo a haver facilidade na retirada de seus diversos 
elementos separadamente, se necessário. Critério de medição: pela área de forma (m2). 

3.3.5. 96619 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 (M2) 

Sob as sapatas deverá ser executada lastro de concreto com espessura de 5cm, ajustado sobre o 
solo previamente regularizado e compactado, de modo a ficar assentada em superfície resistente e 
não sujeita a deformação, fendas ou recalques que possam prejudicar a integridade da estrutura. 
Serão tomadas precauções e cuidados quanto ao nivelamento da base. Será empregada 
argamassa no traço 1:4:8 (cimento: areia peneirada: bni,a-1:-e 2, em partes iguais),,,E0o t-O-itradas 
precauções não só na passagem das camadas sobre as c' analizações, como tarn6ém na formaçÃo 
dos rodapés ao longo das paredes /. 

‘ 

Receberá esta camada de concreto magro toda a a nova 

 3 
fe d.e nstrução. 

Critério de medição: Pela área (m2). 

3.3.6. C0843 - CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

O concreto a ser utilizado nas peças deverá ter a resistência à compressão característica fck=25 
MPa. conforme indicação em projeto. O estabelecimento do traço do concreto será função da 
dosagem experimental (racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, 
com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

No fundo das cavas destinadas às fundações diretas será executada uma camada de concreto de 
regularização, com a espessura de no mínimo 5 cm. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais de 
qualidade rigorosamente uniforme. Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo 
de duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento Os agregados serão, 
igualmente, de coloração uniforme, de uma úni o pre4-dência e fornecidos de uma só vez, sendo 
indispensável à lavagem completa dos mesmos. Serviço medido pelo volume de concreto, m3, 

3.3.7. C1604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRET L E VAÇÃO (M3) 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LEDA CNPJ: 0022383S/0001-00 
Av. SANTOS OUNIONT, 1740 St 1204, ALDEOTA. 0ORTALCZA-CE 
FONE: OS13048610 7 (081099491S0 EMAIL: CONSTRUTECISERVICOS.GMAILCOM 
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A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e outros 

elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

O lançamento do concreto, quando possível, deve ser feito de preferência lateralmente à faixa de 

concretagem, ou através de caçambas içadas por guinchos, quando o acesso é impossibilitado. O 

concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar as falhas 

de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O espalhamento do concreto deve ser executado com os dispositivos e equipamentos apropriados 

e, quando necessário, auxiliado com ferramentas manuais, evitando-se sempre a segregação dos 

materiais. 

O concreto deve ser distribuído em excesso por toda a largura da faina em exec,i oera$dQa 

uma altura conveniente para que. após operações, qualquer ponto tenha a espe1isira de projetk, 
\-) sz Fis  

Serviço medido pelo volume de concreto lançado e aplicado, m3. f j 
,uv 

341, C2827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm UTIL."3)Q1‘5).

3.4. CONCRETO 

Serão utilizadas fôrmas de madeira, com lOmm de espessura, que serão confeccionadas, de acordo 
com a dimensão do elemento estrutural, devidamente contraventadas com peças de madeira 
serrada. Toda a madeira usada para a confecção de fôrmas estará isenta de defeitos. Não serão 
aceitas peças empenadas ou que apresentem rachaduras, brocas, manchas, fungos, etc. As fôrmas 
deverão ter as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrer deslocamento ou 
deformações quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por ocasião da desforma, a 
estrutura reproduza o determinado em projeto. Antes do lançamento do concreto as formas deverão 
estar limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de evitar a fuga da nata de cimento. As 
escoras deverão ser perfeitamente rígidas, impedindo, deste modo, qualquer movimento das formas 
no momento da concretagem, sendo preferível o emprego de escoras metálicas.Os pontaletes de 
madeira destinados às escoras terão seção com dimensões mínimas de 7x7cm. devendo ser 
devidamente contraventados, Não haverá mais de uma emenda em cada pontalete, devendo a 
mesma estar fora do terço médio.Será permitido o reaproveitamento da madeira de fôrmas, desde 
que se processe a limpeza e que se verifique estarem as peças isentas de deformações. A precisão 
de colocação de fôrmas será de mais ou menos 5mm. 

A posição das fôrmas (prumos. níveis e alinhamentos) será objeto de verificação permanente, 
especialmente durante a etapa de lançamento do concreto. Quando necessária, a correção será 
efetuada imediatamente. A construção das formas e do escoramento deverá ser feita de modo a 
haver facilidade na retirada de seus diversos elementos separadamente, se necessário. 3 2 I 
Critério de medição. pela área de forma (m7). 

3.4.2. CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

Todo o aço empregado será utilizado para as ármad 
sua montagem, deverá atender às prescrições das 

CONSTRUTEC ENGENHARIA [CONSULTORIA LIDA GPI: 00223335/0001 -00 
Av. SANTOS DUNIONT, 17405L 1204, ALDEOTA. PORTAUFZA-CI 
FONE: (85)30486347 (88)99949150 FMAIL: CONSTRUTECSERVICOS.GIAAk.COM 
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De modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidads_auaWo as suas 

características geométricas e mecânicas, e não apresentar defeitos prejudici .s,-41119'bbabkolhas, 

fissuras. esfoliações e corrosão. 

Serviço medido pelo peso de armadura utilizada, kg. 

3.4.3. 00217 - ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG) 

Todo o aço empregado será utilizado para as armaduras das peças de concreto~o...be(n como 

Sua montagem, deverá atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem o assunto. 

De modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade_quanto as suas 

características geométricas e mecânicas, e não apresentar defeitos prejudici ,rials como bolhas, 

fissuras, esfoliações e corrosão 

• 3i 
Serviço medido medido pelo peso de armadura utilizada, kg. 

3.4.4 C0843 - CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

O concreto a ser utilizado nas peças deverá ter a resistência à compressão caracteristicá'fck=25 
MPa, conforme indicação em projeto. O estabelecimento do traço do concreto será função da 
dosagem experimental (racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha. 
com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

No fundo das cavas destinadas às fundações diretas será executada uma camada de concreto de 
regularização, com a espessura de no mínimo 5 cm. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais de 
qualidade rigorosamente uniforme. Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo 
de duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento. Os agregados serão, 
igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e fornecidos de uma só vez, sendo 
indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

Serviço medido pelo volume de concreto, rn3 pelo peso de armadura utilizada, kg. 

3.4.5. 01604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

O lançamento do concreto, quando possível, deve ser feito de preferência lateralmente à faixa de 
concretagem, ou através de caçambas içadas por guinchos, quando o acesso é impossibilitado O 
concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar as falhas 
de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O espalhamento do concreto deve ser executado com os dispositivos e equipamentos apropriados 
e. quando necessário, auxiliado com ferramentas manuais, evitando-se sempre a segregação dos 
materiais. 

O concreto deve ser distribuído em excesso por toda a largura da faina em execução e rasado a 
uma altura conveniente para que, após operações sualquer ponto tenha a espessura d projeto. 

Quando o lançamento do concreto for interrompido e a sim formar-se uma junta de concretagem. 
deverão ser tomadas as precauções necessárias para arantir, ao reiniciar-se o lançamento, a 
ligação do concreto já endurecido ao recém-lançado. a isto, remover-se-á a nata e se fará a 
limpeza da superfície da junta. 

CONSTRUIR ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA CNN' 0022 3R35/0001 
A. SANTOS °UNION T, 1740 SI 1204, ALDEOTA, FORTALEZA-Cl 
FONE; (51) 30110341 (111099949150 ÉUAIL CONSTRUTECSERVICOSOGNIAIL.COM 
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A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após ft- g -0-ÇNm. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

Serviço medido pelo volume de concreto lançado e aplicado. m3 . 

3.4.6. 00034 - ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO ESTRUTU L (M3) 

No concreto deverá ser aplicado impermeabilizante conforme detalhamento em prx3fEitiTtgÇutural a 

ser elaborado. 
-:--: 3 —Z 

Deverá ser medido pelo volume de concreto aplicado,m3. (--.. 

3.4.7. 93191 - VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA 

JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 (M) 

Todos os vãos de portas e janelas levarão vergas de concreto armado com Fck = 15 MPa, de altura 

compatível com o vão (mínimo 10cm) e ferragem mínima de 2 vezes o diâmetro de 6,3mm, com 

estribo de 5.0 mm a cada 15cm. Deverão ultrapassar em, pelo menos, 30 cm de cada lado do vão. 

Critério de medição: Pela extensão (m). 

3.4.8. 93197 - CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M 
DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 (M) 

Todos os vãos de janelas levarão contravergas de concreto armado com Fck = 15 MPa, de altura 
compatível com o vão (mínimo 10cm) e ferragem mínima de 2 vezes o diâmetro de 6.3mm, com 
estribo de 5.0 mm a cada 15cm. Deverão ultrapassar em, pelo menos, 30 cm de cada lado do vão. 

Serviço medido pela extensão das contravergas, m. 

3.5. VEDAÇÕES 

3.5.1. 00073- ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 0/ARGAMASSA MISTA DE 
CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) (M2) 

A CONTRATADA deverá fornecer e executar parede de alvenaria de tijolo cerâmico com oito furos, 
com dimensão nominal de 9x19x19cm, de primeira qualidade. 

Os tijolos serão assentes formando fiadas perfeitamente niveladas e aprumadas com juntas não 
superiores a 1,5cm, de espessura, formando linhas horizontais contínuas e verticais descontinuas. 
Nos cantos e portadas, os tijolos deverão ser assentes com os furos na vertical e completamente 
cheios de argamassa. 

Poderão ser utilizados tijolos com dimensões especiais para atender as espessuras indicadas nos 
projetos. 

O assentamento dos tijolos será com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia peneirada, 
traço de 1:2:8 

Serviço medido pela área de alvenaria, m2. 

3.5.2. C0804 - COBOGÓ ANTI-CHUVA (50x40)cm C/ARGÇI ENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (M2) 

CONSTRUTK ENGENHARIA E CONSULTORIA 1TDA CHP1: 00223835/0001-00 
Av SANTOS DONTON r, 1710 St 1201. ALDEOTA. FORTALEZA-CE 
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Todas as vedações com elementos vazados deverão ser executados com coboçjós tci :--.---'tlabrj ação 

mecânica de 19 qualidade, não poderão apresentar trincaduras ou outros 9feitos quf _Rossam 

comprometer sua resistência e durabilidade e obedecerão as normas em vigo As cobogds_Mverão 

ser fabricados nas dimensões e formatos indicados no PROJETO, aplican à-se aos m mos:as 

prescrições da NBR 7173. 

Antes do início da execução do painéis de elemento vazado, deverão ser marfados, por meio de 

cordões ou fios de arame esticados sobre cavaletes, os alinhamentos das paredes eTtYr—geio de 

fios de prumo, todas as saliências, vãos de portas, janelas, etc. 

Qualquer desaprumo ou falta de alinhamento entre as diversas fiadas dos painéis de elemento 

vazado, será o bastante para a FISCALIZAÇÃO poder determinar sua total ou parcial demolição 

sem nenhum ônus para a CONTRATANTE: 

Não será tolerada qualquer torção, desnivel ou desaprumo dos elementos vazados, nem 

sinuosidades, nas juntas verticais e horizontais. 

A argamassa de assentamento dos elementos vazados será de cimento e areia média, deverá 

apresentar resistência à compreensão superior ao mesmo. Os traços em volume deverão ter 

resistência mínima equivalente a do traço 13 Cuidados especiais deverão ser tomados quando do 
assentamento, com vista à distribuição uniforme dos elementos vazados no vão a fechar. As 
argamassas serão preparadas de acordo com estas especificações 

A execução dos painéis de elementos vazados será realizada com particular cuidado e perfeição, 
por profissionais qualificados nesse serviço, devendo ser executado de acordo com as dimensões 
do PROJETO. Os cobogós deverão ter acabamento uniforme sendo vedado o emprego dos que 
apresentarem trincaduras, falhas ou outros defeitos que possam comprometer a sua resistência e 
durabilidade. 

As juntas serão cavadas à ponta de colher ou com ferro especial, antes da pega da argamassa e 
em profundidade suficiente para que, depois do rejuntamento, fiquem expostas e vivas as arestas 
dos elementos vazados. Posteriormente. as juntas serão preenchidas com argamassa de cimento 
e areia no traço 1:3 ligeiramente rebaixadas ou alegradas com ferro de rejuntar curvo e alisadas de 
modo a apresentarem sulcos contínuos, em meia-cana, de pequena profundidade. 

Para prevenir dificuldades de limpeza ou danificação de peças, cuidar-se-á de remover, antes de 
seu enrijecimento, toda a argamassa que venha a salpicar a superfície dos elementos vazados ou 
venha a extravasar das juntas. 

O serviço será medido pela área de elementos aplicados, m2. 

3.5.3. C0773 - CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

Fornecimento e instalação de chapim pré-moldado de concreto em todo o perímetf 
d'água. Critério de medição: pela área de chapim instalado (m2) 

3.6. PISO 

3.6.1. C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO SP.= 5CM (M2) 

Serão executados em rigorosa obediência ao proj o de rquitetura. 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 001: 00223835/0001-00 
Av. SANTOS DUMONT. 1740 St 1204. ALDEOTA, FORTALEZA-CE 
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As áreas destinadas a receber revestimento cerâmico receberão lastro de concreto com espessura 

mínima de 08 (oito) centímetros, e em seguida camada de regularização. 7<sriirt: 

O lastro será executado após compactaçâo do aterro interno e após coloíação e te te das 

canalizações que devam ficar sob o piso. 
- 

Todos os pisos laváveis terão declividade de 0,5% no mínimo, em direção ao rá,(o Ou p' ort 

para o perfeito escoamento das águas. 

Os pisos só serão executados após concluídos o revestimentos das paredes e tetos e vedadas 

as aberturas externas. 

fia, 

Depois de terminada a pega da argamassa, será verificada a perfeita colocação, testando-se à 

percussão os revestimentos e substituindo-se as peças que denotarem pouca segurança. 

As peças a serem cortadas para passagem de tubos ou outros elementos das instalações não 

deverão apresentar rachaduras ou emendas. 

Critério de medição: m2 

J Er
3.6.2. 87620 - CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERID 
ESPESSURA 2CM. AF_06/2014 (M2) 

Serão executados em rigorosa obediência ao projeto de arquitetura 

As áreas destinadas a receber revestimento cerâmico receberão lastro de concreto com espessura 
mínima de 08 (oito) centímetros, e em seguida camada de regularização. 

O lastro será executado após compactaçâo do aterro interno e após colocação e teste das 
canalizações que devam ficar sob o piso 

Todos os pisos laváveis terão declividade de 0,5% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa, 
para o perfeito escoamento das águas. 

Os pisos só serão executados após concluídos o revestimentos das paredes e tetos e vedadas 
as aberturas externas. 

Depois de terminada a pega da argamassa, será verificada a perfeita colocação, testando-se à 
percussão os revestimentos e substituindo-se as peças que denotarem pouca segurança. 

As peças a serem cortadas para passagem de tubos ou outros elementos das instalações não 
deverão apresentar rachaduras ou emendas. 

Critério de medição: m2 

3.6.3_ C3001 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm 
(900 cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO (M2) 

Nos locais indicados em projeto (memorial de cálculo) serão aplicadas cerâmicas 40x40 cm, 
assentadas sobre piso regularizado,e rejuntado com rejunte industrial extra flexível, na cor branca, 
sendo ambos os produtos da marca de 1a qualida• : conforme especificações do fabricante. 

Serviço medido pela área aplicada, m2. 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA CNN: 0022383S/0001-00 
Av. SANTOS DUMONT, 1740 St. 1204, ALDEOTA, FORTALEZA-CE 
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3.6.4. 01123- REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, 

ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

Nos locais indicados em projeto (memorial de cálculo) serão aplicadas cerâmicas 40x40 cm, 

assentadas sobre piso regularizado,e rejuntados com rejunte industrial extra flexí 4 i eoibranca, 

sendo ambos os produtos da marca de 1a qualidade, conforme especificações o'fà6WCÚ'rite, 
S‘' 

Serviço medido pela área aplicada. m2. 

3.7. COBERTURA 

3.7.1 C4455 - LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FÔRRO - VÃO ATÉ 2,80 m '(10,2) 

O forro do quiosque será em laje pré-fabricada, vedação com blocos cerâmicos, fabricadas por 

empresa devidamente habilitada. Sobre esta laje será lançada uma camada de 4 cm de concreto 
armado impermeabiliazado com concreto de 20MPa. Critério de medição: Pela área de laje (m2). 

3.7.2. 04457 - LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FÔRRO - VÃO DE 3,81 A 4,80 m (M2) 

O forro do quiosque será em laje pré-fabricada, vedação com blocos cerâmicos, pf prid-adas por 
empresa devidamente habilitada. Sobre esta laje será lançada uma camada de cm de concreto 
armado impermeabiliazado com concreto de 20MPa. 

Critério de medição: Pela área de laje (m2). 

3.7.3 C4466 - COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA. CAIBRO, LINHA) (M2) 

A estrutura de apoio do telhado será composta de madeira de lei,ripa,caibro e linha bem seca, isenta 
de brocas e sem nós que comprometam sua durabilidade e resistência. Deverão ser utilizadas telhas 
cerâmicas colonial cor terracota. Essa estrutura deverá ser apoiada na laje e obedecer à inclinação 
prevista para as telhas. 

Critério de medição: rn2. 

3 7.4 02249 - RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm (M) 

- Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI's necessários, sendo 
que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou 
ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade): 
- Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as 
tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; - Observar o fiel cumprimento 
do projeto da cobertura. atendendo a seção transversal e o posicionamento especificado para os 
rufos; - Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo e 
soldagem com filete continuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem 
unidas: - Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox 
regularmente espaçados. rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano. - 
Colocar cordão de selante em todo o encontro do rufo com a alvenaria 

3.8. REVESTIMENTO 

3.8.1. 00776 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E A EIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP = 
5mm P/ PAREDE (M2) 

CONSTRUIU ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA OMPI: 0022383S/0001-00 
Av. SANTOS DUNION I'. 1740 St I 704, ALDEOTA, FORTALEZA-CE 
IONE' (R5)304116347 11P:099949110 EMAII: CONSTRUTECSERVICASIRGIAAILCONI 



• 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPE RO RO6 DATA: 16:042024 BOI: 2701%. 

FONTE 

SELNFRA 

smLAPI 

VEREM, 

o78 1 com GESONERAçAO 

2C2442 COM DCSONER~ 

pHoPsdA 

HORA MIS 

47.0m. 
000'4 

REP. 

10/2023 
03;2024 

LOCAL: AOUIRAZ-CE 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAARAZ. -CE 

Todas as superfícies de concreto, alvenaria de tijolos, forros de estuque e pré-moldado 

qualquer revestimento, receberão um chapisco constituído de argamassa de ci 

traço volumétrico de 1:3, lançado a colher, com força suficiente a permitir uma p 

substrato em camada homogênea áspera. e de modo a recobrir toda a superfí 

Serviço medido pela área aplicada, m2

3.8.2. C1221 - EMBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRA 

ntes de 
e' areie, ao 

eita aderêt0a ao,,
"a-,ser reV-èstida.

0,1:4 (M2) 

A CONTRATADA deverá fornecer e executar parede de alvenaria de tijolo cerâmico com oito furos, 

com dimensão nominal de 9x19x19cm, de primeira qualidade. 

Os tijolos serão assentes formando fiadas perfeitamente niveladas e aprumadas com juntas não 

superiores a 1,5cm, de espessura, formando linhas horizontais contínuas e verticais descontinuas. 

Nos cantos e portadas, os tijolos deverão ser assentes com os furos na vertical e completamente 

cheios de argamassa. 

Poderão ser utilizados tijolos com dimensões especiais para atender as espessuras indicadas nos 

projetos. 

O assentamento dos tijolos será com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia peneirada, 
traço de 1:2:8. 

Serviço medido pela área de alvenaria, m2. 

3.8.3. 04442- CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100crr 2) 
DECORATIVA - P/ PAREDE (M2) 

Deverá ser executado revestimento cerâmico conforme apresentado em projeto. 

Critério de medição: Pela área (m2). 

3.8.4. 04434 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 
30x30cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE (M2) 

_373_ 

Deverá ser executado revestimento cerâmico conforme apresentado em projeto. Critério de 
medição: Pela área (m2). 

3.8.5. 04128- MOLINHO APARENTE 6,50x18cm C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 (M2) 

Nos lugares determinados em projeto serão aplicados tijolinhos cerâmicos aparentes de 6,50x18 
cm, assentados sobre emboço e rejuntados com argamassa de cimento e areia traço 1:3. Devendo 
ambos produtos serem de 13 qualidade. 

Esse revestimento deverá ser assentado até a altura de 1,20 a partir do piso, conforme projeto. 

Serviço medido pela área aplicada, m2. 

3.8,6. 01102 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABR DA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 
10x10 cm (100 cm2) - DECORATIVA (PAREDE/PISO) (M 

O REJUNTAMENTO DEVERÁ SER EXECUTADO IOM ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA DE 
FORMA QUE A MESMA 

CONSTRUIU ENGENHARIA E CONSUtTORIA LTDA CNP): 00223835/0001-00 
Av. SANTOS DUNIONT. 1740 St 1204, ALDEOTA, FORTALFZA-CE 
FONE: (81)30486347(88(99949150 EMAR: CONSTRUTECSERVICOS@GMAIL.COM 



CONSTE1) C 
OBRA 

LOCAL: 

MEMORIAL DESCRITIVO 
RETORMA DA PRAÇA DO JENiPAPE IRO ROR 

AQUIRA,L-CE 

PREFEituRA MUNICIPAL DE AOUtRAZ-CE 

FONTE VERSÃO HORA NES REF. 

SE1MFRA 026 COM CESONERAÇAO U.44% 41.44% 10/2023 

SIMPI 2C24/02 COM OCSONERAÇÀO BS.C.6%  41-e% 03/2024 

pHo.RLA 

PREENCHA TOTALMENTE AS JUNTAS DO REVESTIMENTO 

Critério de medição. área (m2). 

3.8.7. 01123 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM 

ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 
RÂMICA, 

Nos locais indicados em projeto (memorial de cálculo) serão aplicadas cerâmicas 33x45 cm. 

assentadas sobre piso regularizado,e rejuntados com rejunte industrial extra flexível, na cor branca, 

sendo ambos os produtos da marca de 1° qualidade, conforme especificações cio fabricante. Serviço 

medido pela área aplicada, m2. 

Critério de medição: m2 

3.9. ESQUADRIAS 

3.9.1, 01977- PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.10)m (UN) 

Porta de cedro ou muracariara completa, incluindo forramento, alizares, dobradiças e fechadura. 

Critério de medição: unid 

3.9.2. 04604- PORTA EXTERNA DE MUIRACATIARA 1 FOLHA COMPLETA (0,60x2,10x0,03m) (UN) 

Porta de cedro ou muracariara completa, incluindo forramento. alizares, dobradiças e fechadura. 

Critério de medição: unid 

3.9.3. C1969 - PORTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR (M2) 

Aquisição de porta de aço tipo rolo da lanchonete, conforme projeto. 

Critério de medição: m2

3.9.4. 02284- SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm (M) 

Sob as portas deverão ser aplicadas soleiras de granito na largura de 15cm, conforme projeto. 

Critério de medição: m 

3.10. BANCADA 

3.10.1. 00357- BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) (M2) 

Bancada de granito instalada. conforme projeto. 

Critério de medição: m2 

3.10.2. 00353 - BALCÃO EM BRUMASA REVESTIDO EM ÓRMICA (M2) 

Balcao em brumasa revestido em foi-mica, conforme pr eto. 

Critério de medição: m2 

3.11. LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA CNN: 00223835/0001-00 
A. SANTOS DUNIONT, 1740 SI 1204, ALDEOTA, FORTALEZA-CE 
FONE: (85)304E16347 (SA99949190 CONSTRUTECSERVICOS(PGNIAIL.COM 



MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPC,R0 ROEI DATA 604.2024 B04 27.31^. 

PONTE 

SE:NFRA 

vERSACI 

C2 CCM DESONERWAO 

MORA NU REF. 

10/2023 CONSTRUTEC LOCAL: A01111U12-CE 

CLIENTE PRLFE II UR A NRINICIPAt DE AOuIRAZ CE SINAPI I CC*40€S, I€UÇAC .C4% r% 03/2024 

GranNsó. CO^ OWN: FROM& 

A disposição das louças e acessórios a serem utilizados no quiosque deverá estar de acordo com 

o apresentado em projeto. 

As bacias sanitárias, lavatórios e seus acessórios serão de louça branca de primeira qualidade. As 

torneiras e válvulas serão em latão cromado e os sifões e engates em PVC. 

• 

O serviço deverá ser medido por de acordo com a unidade de medida de 

conjunto. 
• 

3.12 PINTURA 

'serviço deste 

3.12.1. 01208- EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA D VA (M2) , 

Deverá ser executado o emassamento das paredes e lajes internas com massa PV-A—en duas 
demãos para aplicação de pintura. 

Serviço deverá ser medido pela área emassada, m2. 

3.12.2. 88488 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRíLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 (M2) 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, retocadas e limpas. Cada demão só 
poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca. As paredes que não receberem cerâmicas 
serão pintadas com tinta Latex Acrílica, em tantas demãos quantas necessárias até a perfeita 
cobertura da superfície. 

Serviço medido pela área de pintura. m2. 

3.12.3. 01206 - EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 
DEMÃOS (M2) 

Todas as esquadrias de madeira deverão ser emassadas para pintura posterior. 

Medido pela área das esquadrias, m2. 

3.12.4. 01280- ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

3-8q 

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na cor branca. 

Serviço medido pela área de portas aplicadas, m2. 

3.13. INSTALAÇÕES 

3.13.1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

O projeto de instalações de água fria foi elaborado de modo a garantir o fornecimento de água de 
forma contínua, em quantidades suficientes, mantendo sua qualidade com pressões e velocidades 
adequadas ao perfeito funcionamento das peças de utilização e do sistema de tubulações, 
preservando ao máximo o conforto dos usuários, incluindo as limitações impostas dos níveis de 
ruído nas tubulações. 

As instalações hidráulicas deverão atender a toda dificação, sendo que todas as tubulações 
hidráulicas de água fria deverão ser de PVC soldá el nclusive as conexões, ambos de primeira 
qualidade e executados conforme projeto hidráulico. 

CONSTRUTEC ENGENHARIA F CONSULTORIA LTDA 04P/. 00223835/0001-00 
Av. SANTOS DUMONT, 1740 St 1204, ALDEOTA. FORTALEZA-CE 
FONE: (85)3048634788)99949150 MAIL: CONSTRLRECSERVICOSOGMAiLCOM (çy 



MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA RCTOPMA DA PRAÇA DO JENIPAPETRO ROR DATA 5O4 24 BOI 21.01% 

CONSTAt t POOFTI ~sio 

cJ* e com De .H>vtiesr.A0 

moia 

44.44% 

MU 

•/ 44% 

It. 

10! 2 023 LOCAL: AOUIRAZ-CE 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE AOuIRAL.CF 24-92 COM DESORCROCAO 10.00t 171% 03,12024 

PRC~ 0,0C% O CO% 

O abastecimento da edificação é realizado pela Concessionária de Água e Esgoto do município 

Aquiraz-CE 

As conexões de água fria nos terminais para a ligação de aparelhos serão de PVC azul com bucha 
de latão. Os locais e diâmetros deverão seguir como previsto no projeto. Os registros de gaveta 
pressão ou esferas serão instalados nos locais previstos no projeto, terão a fi :„Lt:Igè-:Zte,fechar o 

fluxo de água para a manutenção da instalação. 

As instalações deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, antes das riteie uça$ e 

acessórios. A execução dos serviços deverão ser medidos de acordo com 5a respectiva unida,i]e. 

3.13.2. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

As tubulações de esgotamento sanitário serão de PVC, inclusive as conexões, amSis de primeira 

qualidade e executados conforme o projeto sanitário. Todo o esgoto da edificação será 

encaminhado e lançado ao sistema de tratamento de esgoto composto por tanque sético e 
SUmidouro, conforme projeto especifico. 

Os despejos dos equipamentos sanitários serão captados obedecendo-se todas ,as 
apresentadas nos detalhes de esgoto, utilizando-se todas as conexões previstas n\tkprojeto, não se 

permitindo adaptações nas tubulações sob quaisquer pretextos. 

Sob nenhuma hipótese poderá ser ligada uma tubulação de esgoto secundário à uma de esgoto 
primário diretamente, para isso é necessário a ligação por intermédio de um desconector (caixa 
sifonada). Os tubos e conexões do sistema de esgoto sanitário serão de PVC, ponta e bolsa para 
os ramais, sub-ramais e rede. As conexões do sistema de esgoto serão encaixadas utilizando-se 
anéis apropriados e com ajuda de lubrificante indicado dos materiais adquiridos. 

Os vasos sanitários serão auto sifonados e os demais equipamentos sanitários, tais como lavatórios, 
pias e tanques, serão sifonados através da utilização de sifões apropriados e de caixas sifonadas. 

Os ramais primários são responsáveis pelo recolhimento dos despejos provenientes dos vasos 
sanitários, encaminhando os mesmos para caixas de inspeção, conforme locação no projeto 
sanitário. Essa tubulação será em PVC 0100mm, inclinação mínima de 1%. Os ramais secundários 
são responsáveis pelo recolhimento dos despejos provenientes dos aparelhos sanitários e tem 
diâmetros até 075mm e inclinação mínima de 2%, serão encaminhando ao esgoto primário. As 
localizações dos ramais e os diâmetros correspondentes estão ilustradas no projeto sanitário. 

As caixas de inspeções sanitárias deverão ser executadas "in loco" em alvenaria convencional, 
executadas em tijolos maciços de 'A vez, no assentamento as peças devem estar umedecidas. Após 
o período de secagem, superior a 24 horas, devem ser realizados os procedimentos de chapisco. 
emboço e reboco das alvenarias, que antes da aplicação devem estar umedecidas novamente com 
o auxilio de uma trincha. 

Todas as tubulações com diâmetro de 75mm ou inferior deverão ter declividade mínima de 2% e 
tubulações com diâmetro de 100mm ou maior deverão ter declividade mínima de 1%. As redes 
enterradas entre caixas de passagem possuir:: -clividade mínima de 1%. 

As medições dos serviços devem ser realizadas de a rdo com a unidade de medida de cada um 
destes. 

3.13.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA 04P1: 00223113 S/0001.03 
A. SAN1OS DUMONT, 1740 St 1204, ALDEOTA, FORTALEZA-CF 
FONE: ( S)3O4$614 7 (1110999491SO EMAILCONSTRUTECSERVICOSIEGMAILCOM 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: RCFORMA DA PRAGA DO JENIPAPCIRO • 606 DATA : 16/04.2024 BDI: 2/I..1% 

FONTE 

SFMFRA 

SivAN 

Ccrhpumpbe 

VERSA° 

C21, I CCM CESOmER.ÇÃO 

2£24A,2 COM DESON0640A0 

FfiC.RLA 

HORA Nes 

M.,,,  'M M% 
45.C6N. 4t07% 

Q . )G)1, 

REF. 

10/ 2023 

03/2024 

LOCAL: ! AOUIRAZ-CE 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIRA2-CL 

A instalação elétrica será executada de acordo com os projetos e normas da ENEL. Toda tubulação 

será em PVC rígido, com uso de luvas, curvas, buchas e arruelas embutida no piso. Fios e cabos 

em cobre eletrolítico com isolamento termoplástico. 

As luminárias serão do tipo base E27, lâmpadas de LED de 6W cada, instaladas ostes de 
concreto circulares com altura de 8 metros. Cada poste deverá conter uma cai delrigpeção em 
alvenaria com tampa de concreto e dimensões mínimas de 60x60cm. 

4. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

4.1. P0185 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL (VALOR TOTAL PARA 6 MESES DE OBRA) (4)---

Administração da obra deverá ser feita por engenheiro civil e encarregado de obras. 

Marcelo da Costa eixe:ra 
ng Clvfl RNP 060610301-5 

CPF. S17.1S3 733-6S 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CNP;: 00223835/0001-00 
A. SANTOS DUFAONT, 1740 SL 1204, ALDEOTA, FORTALEZA-a 
FONE: (85)30486347(88(99949150 E MAII: CONSTRUTECSERVICOSOGMAIL.COM 



CONSTAUTEC 

MEMORIAL DESCRITIVO 
OGRA: RZFORI4A DA PRAÇA DO ..IENIPAPEITV:, DATA : 444,2024 ROI • 2 r.01.s. 

FONTE VIRMO HORA Net RI?. 
LOCAL: AOUIRAZ-Ct 

SFSFQA 0111 I C,134101*CA014‘,A1.2 14 44.. 4. 40^, :0/2023 

UTENTE' PRCFUTURA PADNICIPAI DE AOulFtAI.CE bervIA 2024.02 E.04 olooNLAKAO R.A.• e 03/2024 
Canz.K.N., 1,109 1.61. Q . *M .a 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA TDA CNPI: 0022393S/0001-00 
Av. SANTOS °UNION T. 1740 SI 1PO4, ALDEOTA, FORTA1EZA-CE 
FON( :1115)30486347 "R9949150 MAR: CONST RUTE csERvicostaG MAIL.COM 



RESUMO DO ORÇAMENTO 

cotariim*c 
'OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO - R06 

LOCAL: AQUIRAZ-CE 

CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIRAZ-CE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 

2 

3 

4 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PRAÇA 

QUIOSQUE I 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

• 

• 

DATA: 1604/2024 BOI: 27.01% 

FONTE VERSÃO HORA VER REF. 

SEINI-RA 028.1 C00.1 DESONERAÇA0 64,44% 47,48% 10/2023 

51~1 2024/02 COM DE00NERACAO 85.00% 47,07% 03/2024 

Compo4/8458 PROPR1A 0.00M. C00% 

PREÇO TOTAL 

R$ 88.734,87 9,91% 

'27a 3 R$ 850.334.88 72,85% 

R$ 121.977,84 13,63% 

Ri 34.059,51 3,81% 

VALOR BOI TOTAL: R$ 190.344,28 100,00% 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 104.782,82 

VALOR TOTAL: RS 895.107,10 

centos e Noventa e Cinco Mil Cento e Sete reais e Dez centavos 

ARCELO DA CO TA TE1 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 14.754-D 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV, SANTOS DUMONT. 1740 -ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE: (85) 3048-6347 



consroiNkc 
MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: REFORMA DA PRAGA DO JENIPAPE IRO • RO8 DATA : 1~42024 BOI : 27.01% 

FORTE vaasA0 NOWA Nu REP. 
LOCAL: AOUIRAZCE 

SF INFRA Ne1 CNA GESONFPUÇ AO 84.441 4144% 10/2023 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIRAZ.C.€ SIMPI 202492 CCM DESONERAÇÁO 476114 03/2024 
PROPRIA 0.00% 0,00. 

ORCAMENTO 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 04P1: 00223135/0001-00 
Av. SANTOS DUMONT, 1740 St. 1204, ALDEOTA, FORTALEZA-a 
FONE: (15)30486347 (1111)99949110 DAM: copantunapvicossemmuom (Y/ 



PLANILHA ORÇAMENTAy 
OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIR - RD6 DATA : 16/04/2024 BDI : 27.01% 

F ONTE vErtaAo MORA NU Data Ret. 
LOCAL: AOUIRAZ-CE 

SsElINANFpIRA 028.1 com oEsoNERAçÂo 6444% 47.48% 10;2023 

2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 032024 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIRAZ-CE 

Com >ostçkes PRORRIA 0.00% 000% 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
VALOR UNITÁRIO RS PREÇO 

SEM SEM BOI BOI com BOI 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 88.734,87

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 6.40 R$ 183,41 RS 49,54 R$ 232,95 RS 1.490,88 

1.2 C2316 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mrn C/ABERTURA E PORTÃO 
SEINFRA M2 194.40 RS 116.21 RS 31,39 R$ 147,60 RS 28.693,44 

1.3 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 1.277.91 R$ 7.15 RS 1,93 R$ 9.08 RS 11.603,42 

1.4 C2942 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA SEINFRA M2 766,58 R$ 9,23 RS 2,49 R$ 11,72 RS 8.984.32 

1.5 C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES SEINFRA M3 39,62 R$ 271.39 RS 73,30 R$ 344.69 RS 13.656,62 

1.6 C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO SEINFRA M3 24.86 R$ 62,63 RS 16,92 R$ 79,55 RS 1.977,61 

1.7 C2717 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO SEINFRA M3 5.79 R$ 501.02 RS 135.33 R$ 636.35 RS 3.684,47 

1.8 C3040 RETIRADA DE GRADE DE FERRO SEINFRA M2 350.00 R$ 8.52 RS 2,30 R$ 10.82 

R$ 13,26 

R$ 3.787,00 

RS 979,91 1.9 C;33 (3 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA SEINFRA M 73,90 R$ 10,44 R$ 2,82 

1.10 P0232 RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO - ALTURA ENTRE 4,0 E 11,0 M DE ALTURA Composições 
Próprias 

UN 3.00 R$ 497.26 RS 134,31 R$ 631.57 RS 1.894,71 

1.11 C0708 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE SEINFRA M3 161,23 R$ 4,58 RS 1,24 R$ 5.82 RS 938.36 

1.12 C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM SEINFRA M3 161.23 R$ 32.17 RS 8.69 R$ 40.86 RS 6.587.86 

1.13 cs186 DESTINAÇA0 FINAL DO RESIDUO SÓLIDO SEGE GADO EM USINA DE 
RECICLAGEM LICENCIAD SEM TRANSPORTE SEINFRA M3 161.23 R$ 1858 , ,02 'r ct 23.60 

' 
RS 3.805,03 

1.14 97637 REMOÇÃO DE TAPUME PAS METÁLICAS E E MADEIRA. DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPR frVE AMENTO. F_091 23 

SINAPI M2 194,40 -R$2 .64 
r 

z. , RS 0,C1 
... 

• 
- R.$4. RS 651,24 

PRAÇA - 
._ - 

RS 650.334,88 

21 PAVIMENTAÇÃO \)'• (--) RS 169.416,40 

2.1.1 C4819 TI PISO INTERTRAVADO ' TI *LINHO (20X10X6)CM 3SMPA. COR CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

SEINFRA M2 268.28 VF:25 55,56 15,01 , ‘N\4f0.57 ..s.- ., _,..- RS 18.932,52 

2.1.2 C4916 PISO INTERTRAVADO TIPO T ,OLINHO (20X10X6)CM 35MPA. COLORIDO - 
COMPACTAÇÃO MECA -• IA 

SEINFRA M2 80.64 
N,

R$6202 RS 16,75 R$ 78 77 RS 6.352,01 

2.1.3 C4833 
PISO EMBORRACHADO. DRENANTF E ANTI-IMPACTO. COMPOSTO POR 
PARTICULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA. PIGMENTADA E ATÓXICA, 
50X50X2.5CM (FORNECIMENTO E EXECUÇÃO) 

SEINFRA M2 227.57 R$ 284.12 RS 76.74 R$ 360 86 RS 82.120,91 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
. ...,--- V. SANTOS DUMCNT. 1740- ALDEOTA - FORTALEZAICE - FONE (85) 3048-6347 



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO. 
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL R$ FONTE UNIDADE•QTD 
SEM BDI BOI COM BOI 

RS 11.207,61 2.1.4 cluo9 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 13.65 R$ 646.46 RS 174,61 R$ 821,07 

2.1.5 C4624 PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) SEINFRA M2 85.42 R$ 141.98 RS 38,35 R$ 180.33 RS 15.403,79

2.1.6 P0278 PISO CIMENT1C10 IMITANDO MADEIRA PLACAS DE DIMENSÃO 100 X 25 CM Composições M2Próprias 
69,13 R$ 241 22 RS 65,15 R$ 306.37 RS 21.179,36 

2.1.7 P0219 PISO GRANILITICO PARA AMBIENTES EXTERNOS Composições 
Próprias M2 103.03 R$ 108.67 R$ 29,35 R$ 138.02 RS 14.220,20

2.2 MEIO FIO $ 21.374,94R 

RS 4.035,25 2.2.1 C0055 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA MISTA C/ 
CAL HIDRATADA 

SEINFRA M3 3,81 R$833.89 RS 225,23 R$ 1.059,12 

94273 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF 01/2024 

siNAPI M 228.41 R$ 43,07 RS 11,63 R$ 54,70 RS 12.494,03 2.22 

2.2.3 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO SEINFRA M 111.15 R$ 27,49 RS 7.43 R$ 34.92 RS 3.881,36 

C0588 CAIAÇÃO FM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 144.14 R$ 5,27 RS 1,42 R$ 6.69 RS 964,30 2.2.4 

2.3 PAISAGISMO R$ 9.175,69

2.3.1 c1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO SEINFRA M2 100,14 R$ 21,59 RS 5,83 R$ 27,42 RS 2.745,84 

2.32 98511 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M 
E MENOR OU IGUAL A 4.00 M. AF 05/2018 SiNAPI UN 9.00 R$ 222.59 RS 60,12 R$ 282.71 RS 2.544,39

2.3.3 CO229 ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO 
PALMÁCEAS SEINFRA UN 4.00 R$ 60,22 RS 16.27 R$ 76.49 RS 305.96 

2.3.4 c0113 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/60 DIAS SEINFRA M2 18./0 R$ /7,63 RS 20.97 R$ 98.60 RS 1.843,82 

2.3.5 98510 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 
2,00 M. AF 05/2018_ 

 SINAPI UN 12.00 R$ 113.88 RS 30,76 R$ 144.64 RS 1,735,68

MOBILIÁRIO R$ 29.752,982.4 

2.4.1 P0134 BANCO EM ALVENARIA COM ASSENTO DE MADEIRA(MODULO DE 2 00M) C"P )siç" sPróprias UNID 15,00 R$ 643.04 RS 173,69 R$ 816.73 RS 12.250,95 

2.42 C3451 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.=35cm SEINFRA UN 16.00 R$ 365.29 R 98&6 R$ 463.95 RS 7.423,20 

2.43 P0199 BANCO EM ALVENARIA COM ASSENTO DE , ?, EIRAX1=8,5 ) ccin" siçõesProprlas UNID /`' / 3.00 RS 2.645,15 
. .. 

/' R$ 714;46 3.359.61 RS 10.078,83 

2.5 EQUIPAMENTOS 00. .41111%à II' , _. R$ 75.569,14 

2.5.1 BRINQUEDOS
.:.- 

,- 
, 

• R$ 35.257,62 

2.5.1.1 P0279 
PLAYGROUND COMPOSTO POR 02 PLATAFOR•r.% PEOUENAS.01 COBERIA.01 
ESCADA,01 RAMPA,01 PONTE RETA,02 ESCARRE '.ADORES E 01 BALANÇO COM 
DOIS ASSENTOS EM EUCALIPTO

C°Pirj riçõesias UN 1,00 In 8.928,04 
,- 

.` Rs2.411',46 RI 11.339,50 RS 11.339,50 

2.5.1.2 P0284 BALANÇO DUPLO EM MADEIRA EUCALIPTO C.omposições 
Próprias 

UN 1.00 R52.347,37 RS 634,02 R$2.981,39 RS 2.981,39

2.5.1.3 P0292 ESCALADA COM REDE (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) Composiçõ es 
Propilas 

UN 1.00 R$ 2.057,27 RS 555,67 R$ 2.61294 RS 2.612,94

\:(1  CONSTRUTEC ENGENRARIA E CONSULTORIA EIREL1 EPP 
AV. SANTOS DUMONT. 1740- ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE (85) 3048-6347 



ITEM CÓDIGO 
VALOR UNITÁRIO Ri PREÇO 

TOTAL R$ DESCRIÇÂ• FONTE UNIDADE• QTD 
SEM BOI 8DI COM BOI 

P0296 GANGORRA DUPLA EM MADEIRA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 
Composições 

Próprias UN 1,00 R$ 2.231,29 RS 602,67 R$ 2.833,96 RS 2.833,96 2.5.1.4 

2.5.1.5 P0285 GIRADOR (GIRA-GIRA) Composições 
Próprias UN 1.00 R$ 3.383.60 R$ 913.91 R$ 4.297.51 R$ 4.297,51 

2.5.1.6 P0297 "CAVALINHO* DE MON LAR EM MADEIRA DE EUCALIPTO, COM MOLA 
GALVANIZADA E PINTADA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

Composições 
Próprias UN 4.00 R$ 2.203,04 RS 595,04 R$ 2.798.08 RS 11.192,32

R$ 40.311,52 2.52 GINÁSTICA 

2.5.2.1 P0287 SIMULADOR CAMINHADA/PERCURSO DE AÇO CARBONO - DUPLO 
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

Composições 
Próprias UN 1,00 R$ 5.334.64 RS 1.440,89 R$ 6.775.53 RS 6.775,53

RS 7.772,112.52.2 P0288 SIMULADOR ESQUI OU ELÍPTICO DE AÇO CARBONO - DUPLO (FORNECIMENTO E 
INSTAI AÇÃO) 

Composições
Próprias 

UN 1,00 R$6.119,29 RS 1.652,82 R$ 7.772,11

2.5.2.3 P0289 SIMULADOR DE REMO/REMADOR EM AÇO CARBONO - DUPLO (FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO) 

Composições 
Próprias 

UN 1.00 R$ 5.327,15 RS 1.438,86 R$ 6.766.01 RS 6.766,01

2.5.2.4 P0290 PUXADOR COSTAS EM AÇO CARBONO DUPLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) Cor,mr pfsiaiçr s UN 1,00 R$ 5.374,94 R$ 1.451,77 R$ 6.826,71 RS 6.826,71

2.52.5 P0291 EXERCITADOR DE PERNAS COM PRANCHA LATERAL DUPLO (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

Composições 
Proprias 

UN 1.00 R$ 2.695,96 RS 728,18 R$ 3.424,14 RS 3.424,14

2.52.6 P0307 BARRA ALTA GIRATÓRIA (FORNECIMENTO E INS I ALAÇÃO) Composições 
Próprias 11N 1.00 R$ 2.316,34 RS 625,64 R$ 2.941.98 RS 2.941,98 

2.52.7 P0308 PRANCHA LATERAL DUPLA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 
Composições 

Próprias UN 1.00 R$ 2.451,84 RS 662,24 R$ 3.114,08 RS 3.114,08 

RS 2.690,96 2.52.8 P0309 ROTAÇÃO VERTICAL (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 
Composições 

Próprias UN 1.00 R$ 2.118, TO RS 572,26 R$ 2.690,96 

2.6 ESQUADRIAS E VEDAÇÕES R$ 8.056,06 

2.6.1 90106 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 1.5 M (MEDIA 
ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 / 
POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0.8 M A 1,5 M. EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 02/2021 

SINAPI M3 0,11 R$ 7,09 RS 1,92 R$ 9,01 R$ 0,99 

2.62 
- 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 0,11 R$ 502.89 RS 135.83 R$ 638.72 R$ 70,26 

2.63 C.1852 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1.03M, MALHAS X 20CM - FIO 5.00MM, COM 
FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE 
CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) . REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO 
DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU 
BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SEINE RA M 24.15 R$ 216.43 RS 58,46 R$ 274.89 RS 6.638,59 

2.6.4 I+3436 

PORTÃO PIVOTANTE NYLOFOR. COMPOSTO DE QUADR ÉIS E 
ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TIN A PO ESTER. NAS 
CORES VERDE OU BRANCA. COM POSTE EM AÇO REV STI , COR VERDE OU 
BRANCA- FORNECIMENTO E MONTAGEM ' 

SEINFRA M2 1.68 R$ 630.91 RS 170,41 R$ 801.32 RS 1.346,22

2.7 
) 

CARAMANCHÃO RS 19.321,17 

2.7.1 P0304 Composições 
Próprias 

UN 1.00 R$ 15.212.32 t " 
R$ 19.321.17 RS 19.321,17 CARAMANCHÃO 10,50 X 2,50M COM PILARES DE CONCR . MADO (UNID) 

2.8 QUADRA lr 
• -'. R$ 216.592,48 

2.8.1 CONTENÇÕES/FUNDAÇÕES E MOVIMENTO DE TERRA 
n :.. 

e 
_.. R$ 13.131,45 

CaieSTRUTEC ENGENFLARIA E CONSULTORIA EIREL1 EPP 
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ITEM CÓDIGO 
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL R$ DESCRI, FONTE UNIDAD QTD 
SEM BOI BOI COM BDI 

2.8.1.1 90106 

ESCAVAÇAO MECANIZADA DE VALA COM PROFUND DADE ATE 1,5 M (MEDIA 
ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 / 
POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 MÁ 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOC. SCOM BA XO NÍVEL DE NTFRFERÊNCIA AF 02/2021 

SINAPI M3 17.91 R$ 7,09 RS 1,92 R$ 9.01 R$ 161,37 

2.8.1.2 c0005 APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VAIAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG SEINFRA M2 29.84 R$ 31,38 RS 8,48 R$ 39,86 RS 1.189,42 

2.8.1.3 C3723 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1'6) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS SEINFRA M3 17,91 R$517.89 RS 139,88 R$657,77 RS 11.780,66 

2.82 PISOS R$ 79.734,93 

2.8 2 1 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM SFINFRA M2 334.88 R$ 45,88 RS 12.39 R$ 58,27 R$ 19.513,46 

2.82.2 87620 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE. 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM. AF 07/2021 

SINAPI M2 334,88 R$ 31,80 RS 8.59 R$ 40.39 R$ 13.525,80 

2.82.3 C1919 PISO INDUSTRIAL NA1URAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) SEINFRA M2 334,88 R$ 109,79 RS 29,65 R$ 139,44 RS 46.695,67 

2.8.3 ALVENARIAS E VEDAÇÕES R$ 80.981,67

2 8.3 1 C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA 
DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm 

SEINFRA M2 26.11 R$ 108.91 RS 29,42 R$ 138,33 RS 3.611,80 

2.8.3.2 102364 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE 
ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2, TRAVESSAS E ESCORAS 
COM DIÃMETRO 1 V.,). COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E 
MAL HA QUADRADA 5X5CM EXCETO MURETA AF 03/2021 

SINAPI M2 308.48 R$ 19/.47 RS S3.34 R$ 250,81 RS 77.369,87 

REVESTIMENTOS 

. 

RS 4.779,732.8.4 

2.8.4.1 87894 
CHAPISCO APHCADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE V • OS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA [RA O 1 3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 06/2014 

SINAPI M2 67,15 R$ 6,47 RS 1,75 R$ 8.22 RS 551,97 

2.8.4.2 C3037 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. TRAÇO 1:4 SEINFRA M2 67.15 R$ 49,57 RS 13.39 R$ 62.96 R$ 4.227,16 

2.85 PINTURA $ 32.309,36R 

2.8.5.1 C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS SEINFRA M2 67.15 R$ 13.81 RS 3,73 R$ 17,54 RS 1.177,81 

2.8.5.2 C1279 ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA M2 67,15 R$ 44.42 RS 12,00 R$ 56.42 RS 3.788,60 

2.8.5.3 102494 PINTURA DE PISO COM TINTA EP•Xl, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER FPDXI. AF 05:2021 

sit,4Api M2 334.88 R$ 64,29 RS 17,36 R$ 81.65 RS 27.342,95 

2.8.6 EQUIPAMENTOS R$ 5.655,34

2.8.6.1 C1349 
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3 1! 2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3 COM REQUADRO EM TUBO DE URA EM PRIME 
COM TINIA ESMALTE SINTÉTICO E REDES

SEINFRA CJ 1k1 
--

ik$ 4.452'.B7 RS . . RS 5.655,34 

2.9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
\)•3 

— , 
:-.. 

u-- --1 
,-- .._ 

R$ 101.076,02 

2.9.1 ELETRODUTOS, DUTOS E CONEXÕES 
(frit R$4.865.63 

2.9.1.1 C1186 
1.111".

ELETRODUTO PVC ROSC. D., -- 25mm (3/4") SEINFRA M 132,00 RS 11.92 '. RS . , R$ 1 - .14 RS 1.998,48 

COMSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA [MEU EPP 
AV SANMS 011MONT. 1730- AL DEOTA - FORTA. :,.77ACE - FONE (85) 3048-6347 



ITEM CÓDIGO DESCRIÇ• FONTE UNIDAD•QTD 
VALOR UNITÁRIO RS PREÇO 

TOTAL R$ SEM BOI BOI COM BOI 

2.9.1.2 C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D. 32mm (1") SEINFRA M 143,00 R$ 15,79 RS 4,26 R$ 20,05 RS 2.867,15 

2.92 FIOS, CABOS E ACESSÓRIOS R$ 12.851,19 

7.92.1 C1374 FIO ISOLADO PVC P/750V 7.5 MM? SEINFRA M 645,00 RS 6.53 RS 1,76 R$ 8,29 RS 5.347,05 

2.92.2 C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 SEINFRA M 100.00 R$ 8.67 RS 2,34 R$ 11.01 RS 1.101,00 

2.92.3 C0631 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DF BRITA E 
TAMPA DE CONCRETO 

SEINFRA UN 18.00 RS 280.08 RS 75.65 R$ 355.73 RS 6.403.14 

2.9.3 LUMINÁRIAS EXTERNAS EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO RS 81.241,64 

2.9.3.1 P0206 LUMINARIA 4 PÉ TALAS EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR H =8M. COM 
04 LÂMPADAS LED DE 400W, INCLUSIVE O POSTE 

omposões C ç 
Própnas UN 3.00 R$ 3.922,75 RS 1.059,53 R$ 4.982.28 RS 14.946,84

2.9.3.2 P0233 LUMINÁRIA 1 PÉTALA EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR H=8M. COM 
01 LÂMPADA LED DE 400W. INCLUSIVE O POSTE 

Composições 
Próprias UN 7,00 R$ 3.734,30 RS 1.008,63 R$ 4.741.93 RS 33.200,51

2.9.3.3 P0207 LUMINÁRIA 02 PÉTALA EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR H=8M, COM 
01 LÂMPADA LED DE 400W E 01 LÂMPADA LED DE 150W, INCLUSIVE O POSTE. 

Composições 
Próprias UN 5,00 R$ 4.120,97 RS 1.113,07 R$ 5.234.04 RS 26.170,20 

2.9.3.4 P0208 UN 
LUMINÁRIA 1 PÉTAI A EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR Ii=4M, COM 
01 LÂMPADA LED DF 150W, INCLUSIVE O POSTE 

Composições 
Próprias 100 R$ 1.817,20 R$ 490,83 R$ 2.308.03 RS 6.924,09 

2.9A QUADROS E DISJUNTORES (QDLT PRAÇA) RS 1.185,72

2.9.4.1 c1122 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A SEINFRA UN 1.00 RS 99,06 R$ 26,76 R$ 125,82 RS 125,82 

2.9.4.2 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A SEINFRA UN 7.00 RS 24.06 RS 6.50 R$ 30 56 RS 713,97 

2.9.4.3 C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR SEINFRA UN 1,00 R$ 106.26 RS 28,70 R$ 134,96 RS 134.96 

2.9.4.4 C2072 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATÉ 17 DIVISÔÉS 
255X315X135mm, C/BARRAMENTO 

SEINFRA UN 1,00 RS 335.25 RS 90,55 R$ 425.80 RS 425,80 

2.9.4.5 C3482 TERMINAI. OLHAI PARA CABO DE 1.50MM2 A 2.50MM2 SEINFFtA UN 21.00 R$ 8,64 RS 2.33 R$ 10.97 RS 230.37 

2.9.4.6 C3483 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,00MM2 Á 6.00MM2 \ SEINFRA UN 5.00 RS 8.64 RS 2.33 R$ 10.97 R$ 54,85 

2.9.5 QUADROS E DISJUNTORES (QOLT QUADRA) R$ 931,84 

2.9.5.1 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A SEINFRA UN 1.00 R$ 99.06 RS 26.76 RS 125,82 RS 125,82 

2.9.5.2 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A SEINFRA UN 3.00 RS 24.06 RS 6.50 R$ 30,56 RS 91,68 

2.95,3 C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPU 71 SEINFRA UN 1,00 RS 10626 RS 28.70 R$ 134.98 RS 134.96 

2.9.5.4 C2072 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATE 12 D 
255X315X135mm, CíBARRAMENTO

ÓESP- SEANF RA UN 1.00 RS 335.25 RS 90.55 RS 425.80 RS 425,80 

2.95.5 C3482 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 1.50MM2 A 2.50MM2 ,-, z-.-. SEINFRA UN 9.00 R$ 8,64 RS 2,33 R$ 10.9/ R$ 98,73

2.9-5.6 C3483 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4.00MM2 Á 6.00MM2 
-. 

z: SONFRA UN 5,00 R$ 8.64 RS 2,33 R$ 10.97 RS 54,85

QUIOSQUE I R$ 121.977,84 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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ITEM CÓDIGO DESCRI•- FONTE UNIDAD QTD 
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL R$ SEM BDI BOI COM BDI 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 211,84

3.1.1 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DF GABARITO SEINFRA M2 23.33 R$ 7,15 RS 1.93 R$ 9.08 RS 211,84 

3.2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 3.501,01

3.2.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT, PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 36,79 R$ 48,92 RS 13,21 R$ 62.13 R$ 2.285,76 

3.2.2 C2921 RE_ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CON1 ROLE. MA 1 ERIAL DA VALA SEINFRA M3 30,12 R$ 31,38 RS 8,48 R$ 39,86 RS 1.200,58 

3.2.3 c2989 ESPALHAMENTO MECÂNICO DE SOLO EM BOTA FORA SEINFRA M3 6,67 R$ 1,73 RS 0,47 R$ 2,20 R$ 14.67 

3.3 FUNDAÇÃO R$ 7.640,57

3.3.1 C0054 At VENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 4,60 R$ 543,91 RS 146,91 R$ 690,82 R$ 3.177,77 

3.32 c0055 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, CIARGAMASSA MISTA C/ 
CAL HIDRATADA SEINFRA M3 1,14 R$833.89 RS 225,23 R$ 1.059.12 RS 1.207,40 

3.3.3 c0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO SEINFRA M3 0,29 R$ 808.69 RS 218.43 R$ 1.027.12 RS 297,86 

3.3.4 C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.= 10nim UTIL 3X SEINFRA M2 8.10 R$ 140,04 RS 37,82 R$ 177.86 RS 1.440,67 

3.3.5 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMEMTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

SINAPI M2 4.47 R$ 39,23 RS 10.60 R$ 49.83 RS 222,74 

3.3.6 C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 1.07 RS 533.00 RS 143,96 R$ 676.96 RS 724,35 

3.3.7 c1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO o SEINFRA M3 2.82 R$ 159.08 RS 42,97 R$ 202.05 RS 569.78 

3.4 CONCRETO $ 14.898,13R 

3.4.1 C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.-  10mm ure-ax SEINFRA M2 50.51 R$ 140 04 RS 37.82 R$ 177.86 RS 8.983,71 

3.42 CO216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D. 6.3 A 10.0mm SEINFRA KG 121.00 R$ 11,96 RS 3.23 R$ 15.19 RS 1.837,99 -/-,,, 

3.4,3 CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3.40 A 6.40mm\., "" INFRA 
! 

KG 28.00 R$ 12,09 RS 3,27 R$ 15.36 RS 430,08

3.4.4 c0843 CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO RID9 kl FRA 
- 

M3 2,28 R$ 533,00 R5 143,96 R$ 676,96 RS 1.543,47

3.4.5 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEV AO 1\ • I F M3 2,28 R$ 159.08 RS 42,97 R$ 202.05 RS 460,67

3.4.6 C0034 ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO ESTRUTURAL , ! . f‘EINFRA M3 2,28 R$ 55.44 R$ 14.97 RS 70,41 RS 160,53 

34.7 93191 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA'_
JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF 03/2016 

SINAPI M 16.00 R$ 51,11 RS 13,80 R$ 64.91 RS 1,038,56 

3.4.8 93197 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1.5 
M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 SINAPI M 3.60 R$96,91 RS 26,18 R$ 123.09 RS 443,12 

3.5 VEDAÇÕES R$ 9.213.26

3.5.1 C00/3 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA 
= DE CAL HIDRATADA ESP. 10cm (1:2:8) SEINFRA M2 104,04 R$62,98 RS 17,01 R$79.99 RS 8.322,16 

COMSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT. 1740- ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE (85)3048-6347 



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDAD•aro 
VALOR UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL R$ SEM BOI BOI COM BOI 

3.5.2 c:08o4 COBOGÓ ANT1-CHUVA (50x40)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1.3 SEINÍ RA M2 2,16 R$ 181,20 RS 48,94 R$ 230,14 RS 497,10 

3.5.3 C0/73 CHAPIM PRÉ-MOI DADO DE CONCRETO SEINFRA M2 2.21 R$ 136.66 RS 36,91 R$113,51 R$394,00 

3.6 PISO R$ 4.600,18 

3.6.1 c1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM sEINFRA M2 19.02 RS 45,88 RS 12,39 R$ 5827 RS 1.108,30 

3.62 8/620 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E AREIA). PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE. 
ADERIDO. ESPESSURA 2CM, AF 06/2014 

SINAPI M2 19,02 RS 31,80 RS 8.59 R$ 40,39 RS 768,22 

3.6.3 C3001 CERÂMICA ESMAI TADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 
cm (900 cm') - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO 

SEINFRA M2 19,02 RS 103.12 RS 27,85 R$ 130.97 RS 2.491,05 

3.6.4 c1123 REJUNTAMENTO C/ ARO. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, 
ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) SEINFRA M2 19,02 R$ 9.63 RS 2,60 R$ 12,23 RS 232,61 

3.7 COBERTURA RS 13.322,59

3.7.1 c4455 LAJE PRÉ-FABRICADA TRFL IÇADA P/ FÕRRO - VÃO ATÉ 2,80 m SEINFRA M2 13.47 R$ 132.34 RS 35,75 R$ 168.09 RS 2.264,17\ 

3.72 c4457 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FõRRO - VÃO DE 3,81,k O mr ', 
j 

SEINFRA M2 13,07 R$ 141.37 RS 38,18 R$ 179.55 RS 2.346,72

3.73 C4466 
,-, 

COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO. LINHA) , , INFRA M2 36,27 RS 178.73 RS 48,27 RS 227,00 RS 8.233,29

3.7.4 C2249 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENIO 33 
C...) 
- 

^-
,- EiNFRA M 9,86 R$ 38.20 RS 10,32 R$ 48.52 RS 478.41 

3.8 REVESTIMENTO . 
" N\ 

RS 36.062,41 

3.8.1 C0776 CHAIISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR IRA Ç.1 
5mm P/ PAREDE 

IV 
- SEINFRA M2 208.08 R$ 7,42 RS 2.00 R$ 9.42 RS 1.960.11 

3.8.2 c1221 EMEiOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR, TRAÇO 1.4 SE1NFRA M2 174,97 R$ 36,48 RS 9,85 R$ 46.33 R$ 8.106,36 

3.83 C4442 CERÂMICA ESMAI TADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm') - 
DECORATIVA - P/ PAREDE 

SEINFRA M2 54,82 R$87.14 RS 23,54 R$ 110.68 RS 6.067.48 

3.8.4 c4434 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 
30x30cm (900 cm") - PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE 

SEINFRA Ne 76.08 RS 136.02 RS 36,74 RS 172.76 RS 13.143.58 

3.8.5 c4128 TUOLINHO APARENTE 6,50x18cm C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1.3 SEINFRA 

--\4INFRA 

1,2 32.13 RS 119.32 RS 32,23 R$ 151.55 RS 4.869,30 
----.. 

3.8.6 C1102 REJUNTAMENTO C,/ ARO. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 
10x10 cm (100 em') - DECORATIVA (PAREDE/PISO) M2 54,82 R$ 14.1 

1 ret . 
.,, 

RS 3
R$ 11.91  RS 985.12 

3.8.7 C1123 REJUNIAMENTO Cl ARO. PRE-FABRICADA, JUNTA AIÉ 2mm EM ICA 
ACIMA DE 30x30 cm (900 em') E PORCELANA1OS (PAREDFJPISO) 

SEINFRA M2 76,08 RS 9 - RS ,60 ,:_. R$ 12,23 RS 930,46 

3.9 ESQUADRIAS 
(

R$ 8.365,65 

3.9.1 C1977 POR TA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA' 1.80X "..". SEINFRA UN 2.00 RS 940. 5 254.10 = 1.194.85 RS 2.389,70 

3.92 c4604 PORTA EXTERNA DE MUIRACAT IARA 1 FOLHA COMPLETA (0.60x2.10x0 3m) SEINFRA UN 2.00 RS 1.374,97 ' -̂ -43$13.17_1.38 R$ 1.746.35 RS 3.492,70 

3.9.3 c196.9 PORTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR SEINFRA M2 3,90 R$ 359.69 RS 97,15 R$ 456.84 RS 1./81.68 

CONSTRuTEC ENGENHARIA E CONSL1TORIA RIREI] FPP 
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ITEM CÓDIGO DESCRI, FONTE UNIDA°. CITO 
VALOR UNNTARIO RS PREÇO 

TOTAL RS SEM BOI BOI Com BOI 

3.9.4 C2784 

_ 

SOLEIRA DE GRANITO I= 15cm SEINFRA M 5,80 R$ 95,24 RS 25.72 R$ 120,96 RS 701,57 

3.10 BANCADA R$ 3.810,16 

3 10.1 C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) SEINFRA M2 3.60 R$ 608 34 RS 164,31 R$ 772,65 RS 2.781,54 

3.10.2 C0353 BALCÃO EM BRUMASA REVESTIDO EM FORMIGA SEINFRA M2 1,20 R$ 674.89 RS 182,29 R$857.18 RS 1.028,62 

3.11 LOUÇAS E ACESSÓRIOS R$ 3.531,15 

3,11.1 95470 
VASO SANITAF210 SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
CONJUNTO DE LJGAÇÁO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTAVEL - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 

SiNAPi UN 3,00 R$ 328.70 RS 88.78 RS 417.48 RS 1.252.44 

3.11.2 M0849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF 01/2020 

SINAPI UN 3,00 R$44.60 RS 12.05 R$ 56,65 RS 169,95 

3.11.3 C3004 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA DE METAL E 
ACESSÓRIOS - PADRÃO POPULAR 

SEINFRA UN 3.00 R$ 301.34 RS 81,39 R$ 382.73 RS 1.148,19 

3.11.4 C1997 PORTA-PAPEI DE LOUCA BRANCA (15X15)cm SEINFRA UN 3,00 R$ 77,26 R$70,8! R$98,13 RS 794,39 

3.11.5 C1990 PORTA SABÃO LIQUIDO DE VIDRO (INSTALADO) SEINFRA UN 3,00 R$ 53.36 RS 14,41 R$ 67,77 RS 203,31 

3.11.6 86935 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDAVEL MEDIA. INCLUSO VAIVULA TIPO 
AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXIVEL EM PVC - FORNECIMENTO 
E INSTAI AÇÃO. AF 01/2020 

SiNAP1 UN 1.00 R$ 281.33 R$ 75.99 R$ 357,32 R$ 357,32 

3.11.7 86911 TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 SINAP1 UN 1,00 R$ 83.10 RS 22,45 R$ 105.55 RS 105,55

PINTURA R$ 1.265,263.12 

3.12.1 C1208 EMASSAMENT O DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C./MASSA DE PVA SEINFRA M2 19,02 R$ 12,83 RS 3,47 R$ 16.30 RS 310,03 

3.12.2 88488 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL EM TETO. DUAS 
DEMÃOS. AF 04/2023 SINAP1 M2 19,07 R$ 13,30 RS 3.59 RS 16.89 R$ 321,25 

3.12.3 C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/IIN IA 01E0 OU ESMALTE 2 
DEMÁOS 

'` SEINFRA M2 11.76 R$ 17,80 RS 4,81 R$22,61 RS 265,89

3.12.4 c1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 
\ 
tINFFtA M2 11,76 RS 24. 1'0n R$31.30 RS 368,09 

3.13 INSTALAÇÕES L.r ,-. 
... 
> 
r 

R$ 15.555,63

3.13.1 INSTALAÇÕES WORAUUCAS 
-..3 

R$ 3.290,65 

3.13.1.1 MEDIÇÃO 
:Z. 

R$ 88,75 

3.13.1.1.
1 

C28-4S INST. DF HIDRÓMETRO E CAVALETE C/ CAIXA NO MURO P002 (CASO I) SEINF RA UN 1.00 k$ 69. R$ 88.75 RS 88.75 

3.13.1.2 R$ 1.238,07 TUBOS E CONEXÕES ) 

3.13.1.2. 
1 

C2616 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4 ') ••• 
--.1 
„.--- c: ,..) 

; r - -1 -. 
SFINF RA M 28,00 R$ 9 53 , RS 2,57 R$ 12.10 RS 338,80 

3.13.1.2. 
2 

C1576 JOELHO 90 PVC SOLDJROSCA. O= 25mmX3/4" 
,-. 

'''' 1 
r_) 

1k -
SL 'MV RA UN 18.00 RS 11,71 

1 

RS 3.16 R$ 14.87 RS 267.66 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSIITORIA EIRELt EpP 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇ• FONTE UNIDAD•QTD 
VALOR UNITÁRIO RS PREÇO 

TOTAL R$ SEM EDI BOI COM BOI 

3.13.1.2. 
3 

89366 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LA TAO. PVC. SOLDAVEL, DN 25MM, X 3i4 
1NS 'ALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

SINAPI UN 7.00 R$ 15.45 RS 4,17 R$ 19,62 RS 137.34 

3.13.1.2. 
4 

C2381 TÊ PVC SOLO. MARROM 0= 25mm (3/4") SFINF RA UN 4.00 RS 10.19 RS 2,75 R$ 12.94 R$ 51,76 

3.13.1.2 
5 

C0020 ADAPTADOR PVC SOLO. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 25mm (3/4") SEINFRA UN 1.00 R$ 20.71 R$ 5,59 R$ 26.30 R$ 26.30 

3 13.1.2 
6 

C2817 TUBO PVC SOLO. MARROM D= 32mm (1") SEINFRA M 3.00 R$ 14.24 RS 3,85 R$ 18.09 R$ 54,27 

3.13.1.2. 
7 

C1527 JOELHO 90 PVC SOLDIROSCA. 0= 32mmX1" SEINFRA UN 2.00 RS 19.74 RS 5,33 R$ 25.07 R$ 50,14 

3.13.1.2. 
8 

C2382 TE PVC SOLO. MARROM D= 32mm (1") SEINFRA UN 4,00 R$ 13,25 RS 3,58 R$ 16.83 R$ 67,32 

3.13.1.2. 
9 

C1744 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM D= 32X25mm (1")(3/4") SEINFRA UN 2,00 R$ 8,18 R$ 2,21 R$ 10.39 R$ 20,78 

3.13.1.2. 
10 

C0021 ADAPTADOR PVC SOLO. FLANGES LIVRES fp/CX. D'ÁGUA 32mm (V) SEINFRA UN 2,00 R$ 24,88 RS 6.72 R$ 31,60 R$ 63.20 

3.13.1.2. 
11 

C2095 RASGO EM ALVENARIA P/TUBUI AÇÕES D=15 A 25mm (1/2- A 1") SEINFRA M 10.00 R$ 7.12 RS 1,97 R$ 9.04 R$ 90,40 

3.13.1.2. 
12 

C1238 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA D1AM.= 15 A 25mm (1/2" A 1") SEINFRA M 10.00 RS 5,52 RS 1,49 R$ 7.01 R$ 70.10 

3.13.1.3 REGISTROS RS 675,64 

3.13.1.3. 
1 C2166 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") SEINFRA UN 4.00 R$ 110.31 RS 29.79 R$ 140.10 RS 560,40 

3.13.1.3. 
2 

C2177 REGISTRO GLOBO /FECHO RÁPIDO DE 3/4 SEINFRA UN 1.00 RS 69.55 RS 18,79 R$ 88.34 RS 88.34 

3.13.1.3. 
3 

C2176 REGISTRO GLOBO /FECHO RÁPIDO DE 1' SE1NFRA UN 2.00 R$89.37 RS 24,13 R$ 113.45 RS 226,90 

3.13.1.4 TORNEIRAS E BOIAS (ir - c- ,-7 ..è 
u 

I. 

RS 411,47 

3.13.1.4. 
1 (;2505 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL :: ro C ...k SEINFRA UN 4,00 R$ 69,68 RS 18,82 R$ 88.50 RS 354,00 

3.13.1.4. 
2 

C2497 TORNEIRA DE BellA D= 20mm (3/4") r,-.
r", e ii É

.. ."--

'J.-) .r.; 
 SEINFRA UN 1.00 R$45,25 RS 12.22 R$57.47 R$57,47 

s--;" 
R$676,723.13.1.5 CAIXA DAGUA ,. 

x, \ 
3.13.1.5.
1 

18665 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS CAP. 10001 , COM TAMPA SEINFRA UN 1.00 .81 R$ 145,9! R$ 676,72 R$ 676,72 

3.13.2 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
I ff . Fer a 

,...z
Ri 7.906,80 

3.13.2.1 TUBOS E CONEXÕES 

i  e  nw44 
. R$ 2.554,43 

le

3.13.2.1. 
1 

C2595 TUBO PVC BRANCO PiESGOTO D,40mm (1 112) SEINFRA M 4.00 R$ 97 RS 4.85 R$22.82 R$91.28 

3.13,2.1. 
2 

C1551 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2-) SEINFRA UN 6,00 RS 15.83 RS 4.28 R$ 20.11 RS 120,66 

3.13.2.1. 
3 

C4388 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=40mm (1 1/4') - SEINFRA UN 2.00 R$ 19.65 RS 5.31 R$ 24 96 R$ 49,92 

C.OMSTRUTEC ENGENHARIA E CONSLUTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUIAONT. 1740 - ALDEOTA - FORTAL EZA,CE - FONE (85) 3048-6347 



ITEM CÓDIGO DESCRI. FONTE UNIDAD CITO 
VALOR UNITÁRIO 9$ PREÇO 

TOTAL R$ SEM 801 B01 COM BOI 

RS 565.743.13.2.1. 
4 C2597 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO 0=50mm (2") - JUNTA C/ANÉIS SEINFRA M 18.00 R$ 24,75 RS 6,68 R$ 31.43 

RS 177,52 3.13.2.1. 
5 C1552 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (7) SEINFRA UN 8,00 RS 17,47 RS 4,72 R$ 22,19 

R$ 27,38 
313 1 
6 

. 
C4669 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=50mm (2") SEINFRA UN 1.00 R$ 21.56 RS 5,82 R$ 27.38 

3.13.2.1. 
7 
3.13.2.1. 
8 

C3994 JUNÇÃO PVC BRANCO 50 x 50 mm (2" x 2") SEINFRA UN 1,00 R531.56 R58,52 R$40.08 R$ 40,08 

C2359 TÉ PVC BRANCO P/ESGOTO Dr.-50MM (7)-JUNTAS SOLD. SEINFRA UN 3.00 RS 23.76 RS 6.42 R$ 30 18 R$ 90,54 

R$ 70,20 3.13.2.1. 
9 

C4822 -TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC SOMM SEINFRA UN 3,00 R$ 18,42 RS 4,98 R$ 23.40 

3.13.2.1 
10 C2594 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") - JUNTA C/ANÉIS SEINFRA NA 9,00 R$ 40.23 RS 10,81 R$ 51,10 RS 459,90 

3.13.2.1. 
11 

C1550 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") -JUNTA C/ANÉIS SEINFRA UN 3,00 R$ 36,74 RS 9,92 R$ 46.66 RS 139.98 

3.13 2.1. 
12 

C4390 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=100mm (4") SEINFRA UN 2,00 R$ 33,22 RS 8,97 R$ 42.19 R$ 84,38 

3.13.2.1. 
13 C1584 JUNÇÃO SIMPLES C/INSPEÇÃO PVC P/ESGOTO 0=100mm (4") 

'JUNÇÃO 

SEINFRA UN 2.00 R$ 48,40 R$ 13,07 R$ 61.47 RS 122,94 

3.13.2.1 
14 C1582 SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X50mm(4"X2") SEINFRA UN 2,00 R$48.64 R$ 13,14 RS 61.78 R$ 123,56 

3.13.2,1 
15 C2096 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D=32 A 50mm (1 1/4" A 2") SEINFRA M 12.00 R$ 11.16 R$3.01 R$ 14,17 RS 1/0,04

3.13.2.1. 
16 C1239 ENCHIMENTO DF RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 32 A 50mm (1 1/4" A 2") SEINFRA M 12.00 R$ 7.76 RS 2,10 R$ 9.86 RS 118,37 

3.13.2.1 
17 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 1.00 R$ 48 1.146$ 

-.. 
R$ 62.13 R$ 62,13 

3.13.2.1. 
18 C2921 REATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA SEINFRA M3 1,00 R $1 ,38 

, 
kl :' RS 8. 40\ R$39.86 R$ 39,86 

3.13.2.2 RALOS E CAIXA SIFONADA R$ 786,41 

3.13.2.2. 
1 C3586 CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA. PADRÃO POPULAR SE INF RA UN 2.00 59.56 "t$ 16,0 R$75.65 R$ 151,30 

3.13.2.2 
2 

86887  
INSTALA • 0. Ar' 01/2020 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 

SINAPI UN 1.00 R$ 2 
t •5 

n• ,fas' R$ 29.89 R$ 29,89 

3.13.2.2 
3 86883 SIFÃO DO TIPO ELEXIVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AT 01/2020 SINAPI UN 3,00 RS 12,71 RS 3,43 R$ 16,14 R$ 48,42 

3.13.2.2. 
4 

C2093 RALO SECO PVC RIGIDO 
O liP  ...•.-

SEINFRA UN 2,00 R$56.00 RS 15,13 R$ 71.13 RS 142,26 

3.13,2.2. 
5 

C5050 AI CXA DE GORDURA EM PVC,COM CESTO 18L took .se r y St INFRA UN 1.00 R$ 326,38 RS 88,16 R$ 414.54 RS 414.54 

3.13.2.3 CAIXAS EM ALVENARIA Illelwo R$ 462,39 

3.13.2,3 
1 

C0649 SEINFRA UN 1.00 R$ 364.06 RS 98,33 R$ 462.39 RS 462,39 CAIXA INSPEÇÃO NO PASSEIO EM ALVENARIA DI-=(50X50)cm • e . CE 
i, 

3.132.4 ,... TRATAMENTO ,.. 1,- , 
_ ..-

 R$ 4.103,57 

3.13.2.4. 
1 

C4162 
r. 

FOSSA SÉPTICA E SU -MIDOURO EM ANEIS D1 20M .1
c 

.. 
SEINFRA UN 1,00 R$ 3.230,90 RS 872,67 R$ 4.103.57 RS 4.103.57

CONSTRUTEC ENGENHARIA F CONSLLTORIA EIRELI FPP 
AV. SANTOS DUUONT. 1,40 - ALDEOTA- FORTAL EZAIC E - FONE (85) 30-18-1534 i 

li, 



ITEM CÓDIGO 
VALOR UNITÁRIO R9 PREÇO 

TOTAL R$ DESCRIÇ• FONTE UNIDAD•QTD 
SEM 13DI BEM COM BOI 

R$ 4.358,183.13.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.13.3.1 ELETRODUTOS, DUTOS E CONEXÕES R$ 1.137,76

3.13.3.1, 
1 

c1196 ELFTRODUTO PVC ROSC.INCI .CONEXÕES Dr 25mm (3/4") SEINFRA M 41,00 R$ 18,00 RS 4,86 R$ 22,86 R$ 937,26 

3.13.3.1. 
2 

RS 200,50 c1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") l't, ./, .. SEINFRA M 10,00 R$ 15,79 R54,26 R$ 20,05

1.664,99 3.13.3.2 FIOS, CABOS E ACESSÓRIOS 

A

RS 
5 

3.13.3.2. 
1 

C1374 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 
c 

7-; 
SEINFRA M 161.00 R$ 6,53 RS 1,76 R$ 8.29 RS 1.334,69

3.13.3.2. 
2 

C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 
--. .., 

--- 
SEINFRA , M 30.00 R$ 8,67 RS 2.34 R$ 11,01 RS 330,30

R$ 132,32 3.13.3.3 LUMINÁRIAS 
n• ,\NN is% • 

3.13.3.1 
1 

97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6W. BASE E27- FORNECIME ALAÇÃO. 
AF _02/2020 SINAPI UN 8,00 R$ 13.02 RS 3.52 R$ 16.54 RS 132,32 

3.13.3.4 CAIXAS, TOMADAS E INTERRUPTORES R$ 571,59

113.3.4. 
1 

91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

SINAPI UN 3,00 R$ 18,27 RS 4,93 R$ 23.20 R$ 69,60 

113.3.4 
2 

91958 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

SINAPI UN 1.00 R$ 33,66 RS 9.09 R$ 42.75 R$ 42,15 

3.13.3.4. 
3 

00038101 TOMADA 2P4T 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 6.00 RS 2.29 R$ 10 76 R$ 64,56

3.13-3.4. 
4 

C0857 CONDULETE DE PVC DE 3/4" [IP° C - E - LL - LR SEINFRA UN 13,00 Fa 23,9d 
,.. 
',.> $ 6,46 R$ 30.36 RS 394,68 

3.13.3.5 QUADROS E DISJUNTORES (QDLT 1) ..) 
, 

R$ 851,52 

3.13.3.5. 
1 

C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A SEINFRA UN 1.00 . 6.50 R$ 30,56 R$ 30,56 

3.13.3.5. 
2 

C1 3 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A SEINFRA UN 4.00 2 , _./ .` RS 6.50 R$ 30.56 RS 122,24 

3.13.3.5. 
3 

c3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCF - PADRÃO POPULAR SEINFRA UN 1.00 
--__ 
R$1-06.26 RS 28.70 R$ 134.96 RS 134,96 

3.13.3.5. 
4 

C20€7 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISOES 20 332X95mm. 
C/BARRAMENTO UN 1,00 R$ 314,31 R$ 84.90 R$ 399.21 RS 399,21 

3.13.3.5. 
5 

C3482 TERMINAL OLHAI PARA CABO DE 1.50MM2 À 2.50MM2 [INFRA UN 12,00 R$ 8,64 RS 2,33 R$ 10.97 RS 131,64 RS

3.13.3.5. 
6 

C3483 TERMINAL OLFiAL PARA CABO DE 4,00MM2 A 6,00MM2 SEINFRA UN 3,00 R$ 8.64 RS 2.33 R$ 10.97 R$ 32,91 

ADMINISTRAÇÀO LOCAL R$ 34.059,51 

4.1 P0185 ADMINISTRAÇÃO LOCAL (VALOR TOTAL PARA 6 MESES DE OB N 
Composições 

PrÓpria5 % 1.00 R$ 26.816,40 RS 7.243,11 R$ 34.059.51 RS 34.059,51 

VALOR BOI TOTAL: RS 190.344,28 

VALOR ORÇAMENTO: RS 704.762,82 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE (85) 3048-6347 



VALOR TOTAL R5 895.107.10 

Oitocentos e Noventa e Cinco Mil Cento e Sete reais e Dez centavos 

MARCELO DA COSTA TEIXEIRA 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 14.754-D 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIREU EPP 
AV. SANTOS DULIONT, 1740- ALDEOTA - FORTALEZNCE - FONE (85) 3048-6347 



MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPERO RO0 DATA : 16442024 DOI : 27.01% 

CONSTit11,Ç,C IONT* 
11/NFRA 

nialgo 

C2f. I COM 0E50~ 

itorna 

4444% 

NU 

mr 
RIP. 

10/2023 LOCAL: AOUIFIA2-CE 

GUERRE' PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIRAZ•CE wvon 

co-wwQm 

63142 COA 0€Sc.~0 

PROPf0A 

Na% 

ou" 

471/% 

0.01% 

03/2024 

CRONOGRAMA 

CONSTRUTIC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 0411: 00223835/0001-01) 
Av. SANTOS DUMONT, 1740 St 1201. ALDEOTA. FORTALEZA-CS 
CONE: (85)30.911,147 isemodita so IMAJU CONSTRUTECIERVICOS•GNIALCOM 

(Y/ 



CRONOGRAMA FISICO-FINAT. IRO 

CONSTAVi 
OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO - R06 DATA: 16/04/2024 BOI: 27,01% 

FONTE Vf311140 HORA Mn Ret. 
LOCAL: ACIIJIRAZ-CE 

SEI NFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 42.4" 10.2323 

SINAO1 202402 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03 2024 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ-CE 

CORI;3050.,h PROPRIA 0,00% 0,00% 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 88.734,87 
to0,005; 100,08% 

R$ 88.734.87 RS 88.734,87 

2 PRAÇA RS 650.334,88 
26,00 % 113.10% 12.30 % 1201) % 15,60% 17.10% 100.08 % 

R$ 40.295.76 

_. 

RS 79.590,10 R$ 77.452,60 R$ 59.894.83 RS 63.035,38 R$ 330.066,21 R$ 650.334,88 

3 QUIOSQUE I R$ 121.977,84 
25.00% 40.00 1-: 25 00 % 1000% 100,00% 

RS 30.494,46 R$ 48.791,14 RS 30.494.46 RS 12.197,78 R$ 121.977.84 

4 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 34.059,51 
18.20'Á 18.00% 1800 . 18 00 % 18,00 % 10.00% 100,00% 

R$ 6.130» RS 6.130,71 R$ 6.130,71 R$ 6.130.71 R$ 6.130,71 RS 3.405,96 RS 34.059,51 

R$ 895.107,10 
R$ 135.161(,3\ RS 116.215,27 R$ 132.374.45 R$ 96.520,00 RS 81.363,87 R$ 333.472.17

R$ 895.107.10 
R$ 135.1004 RS 275 -1.34 \gl i N 383.751,06 R$ 4-80.271.06 RS 561.634,93 R$ 895.107,10 

MARCELO DA`C TA TEIXEIRm 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 14.754-D 

CONSTRUTEO ENGENHARIA E CONSULTORIA MEU EPP 
AV SANTOS DULIONI , 1740- ALDEOTA. FORTALEZA/CE - FONE (85) 3048-6347 



\ 
CONSTAUTtC 

MEMORIAL DESCRITIVO 
0~ REFORMA DA PRAGA DO JeMPAPEIRO R06 DATA: nvotaws

FONTI 

- ..,.- - 

•.,:. 1 

meato 
.7111 1 COM DERMERAÇAC 

:cum C(M 0650Vtot60.0 

ROGA 

iam+. 

irsz4% 

MU 

a , mil. 

•11,N, 

REF. 
10/2023 

0317024 

L„ AL: AOURAZ•DE 

CUENTE. PREFEITURA MUNIGIPM. DE AOUIRAZ-CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA C}IPP 00213835 /0001-CO 
Av. SANTOS DUMONT, 1740 SE 1204. ALDEOTA, FORTALEZA-a 
FONE: (85)10486347 (88)99949150 MIAR: COR% TRUTECSERVIC05470MA IL.COM 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPE IRO - R06 DATA: 16104/2024 BOI: 27,01",. 

CO NSTàirtt FONTE VERSÃO NORA MES REF. 
LOCAL: AOUIRAZ-CE 

SEINFRA 0211.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 10/2023 

CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIRA2-CE GINAPI 702402 COM DESONERAÇÃO 85.05% 0.67% 03/2024 
Compus/0N PROPRIA 0,00% SOO. 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

QTD 
ÁREA 3,20'2,00 6,40000000 6.40 

6.40 

1.2. C2316 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm C/ABERTURA E PORTÃO (M2) 

OTD 
PRAÇA: PERIMETRO X 2,00 M 97,22 194,40000000 194,40 

• 
194,40 

1.3. C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2) 

OTO 

1  "CAÇÃO DA OBRA, 

* FORME ÁREA PREVISTA 
ROJETO 

1277.91 1.277.9100000 
O 

1.277,91 

1.277.91 

1.4. C2942 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA (M2) 

QTD 
CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

766.56 766,58000000 768.58 

766,58 

1.5. C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3) 

OTD 
CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO - REMOÇÃO 
DO PISO DA QUADRA (ÁREA X 
0,1 M) 

396,21'0,1 39,62100000 39.62 

39.62 

1.6. C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

QTD 
VOLIÇÃO DA ALVENARIA 

0, 
lieflUIBANCADA (ÁREA X 

((10'5)+(((5'5)/2)*2))*(), 
15 

11,25000000 11,25 

DEMOLIÇÃO DA ALVENARIA 
DOS 'ESPELHOS" DA 
ARQUIBANCADA (QUANT. X 
ÁREA X 0.15 M) 

9"(10"0,55)0,15 7,42500000 7.42 

DEmauçAo DA ESTRUTURA 
DE SUSTENTAÇÃO COS 
BANCOS (COMPRIMENTO X 
0,35 M LARGURA X 0,5 M 
ALTURA) 

(7+14)'0.35'0,5 3,67500000 3.67 

DEMOUÇÃO DO MONUMENTO 
(PLACA) - VOLUME ESTIMADO 

((1,6+0,6r1,9/2r0 4 0,83600000 0.84 

DEMOLIÇÃO DA ESTRUTURA 
CIRCUNDANTE DA CRUZ - 
VOLUME ESTIMADO 

10,37'0.2'0,8 1.65920000 1,66 

24,86 

1.7. C2717 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO (M3) 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV SANTOS DUMONT 1740- ALDEOTA - FORTALEZA/CE. FONE' (85) 3048-6347 b)/ 



CITO 

DEMOLIÇÃO DOS DEGRAUS 
DA ARQUIBANCADA (QUANT. 
X ÁREA DO "PISO" DOS 
DEGRAUS X0.1 M 
ESPESSURA) 

(9*(10`0,55))*0,1 4,95000000 4,95 

DEMOUÇÃO DO ASSENTO 
DOS BANCOS 
(COMPRIMENTO X 0.4 M 
LARGURA X 0,1 M ALTURA) 

(7+14r0.40,1 0,84000000 0,84 

5,79 

1.8. C3040 RETIRADA DE GRADE DE FERRO (M2) 

OTO 

REMOÇÃO DO ALAMBRADO 
DA QUADRA - ÁREA 
(PER)METRO X ALTURA 
MEDIA ESTIMADA) 

100'3,5 350,00000000 350.00 

350,00 

1.9. C3373 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (M) 

070 

CON=ORME PERIMETRO DE 
FACE PARA A RUA DA PRAÇA 
ATUAL 

73,9 73,90000000 73,90 

73,90 

0232 RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO - ALTURA ENTRE 4,0 E 11,0 M DE ALTURA (UN) 

OTO 

CONFORME PLANTA DE 
DEMOLIÇÃO (PRANCHA 02/09) 

3 3,00000000 3,00 

3,00 

1.11. C0708 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

OTO 
VOLUME DE PEDRA 
PORTUGUESA. ÁREA X 
ALTURA 

766,58'0,1 76,65800000 76,66 

VOLUME DE CONCRETO 
SIMPLES -VOLUME 

39,62 39,62000000 39,62 

VOLUME DE ALVENARIA DE 
TIJOLOS S/ 
REAPROVEITAMENTO - 
VOLUME 

24,86 24.86000000 24,86 

VOLUME DE CONCRETO 
ARMADO - VOLUME 

5,79 5,79000000 5,79 

VOLUME DE GRADE DE 
FERRO -ÁREA X ESPESSURA 
MEDIA 

350,00'0,03 10 50000000 10.50 

ADE MEIO FIO- 
GO . ENTO X VOLUME 
UNITARIO 

73,90*(0,3'0,15'1) 3,32550000 3,33 

VOLUME DE POSTE DE 
CONCRETO -UNIDADES X 
VOLUME UNITÁRIO 

3(7'0.150,15) 0,47250000 0,47 

151,23 

1.12. C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M3) 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 • ALDEOTA - FORTALEZACE - FONE: (85) 3048-6347 



QTD 

VOLUME DE PEDRA 
PORTUGUESA - ÁREA X 
ALTURA 

766,58'0.1 76,65600000 76,66 

VOLUME DE CONCRETO 
SIMPLES - VOLUME 

39,62 39,62000000 39,62 

VOLUME DE ALVENARIA DE 
TIJOLOS SI 
REAPROVEITAMENTO - 
VOLUME 

24,86 24,86000000 24,86 

VOLUME DE CONCRETO 
ARMADO. VOLUME 

5,79 5,79000000 5,79 

VOLUME DE GRADE DE 
FERRO - ÁREA X ESPESSURA 
MÉDIA 

350,000,03 10,50000000 1040 

VOLUME DE MEIO FIO. 
COMPRIMENTO X VOLUME 
UNITÁRIO 

73,90 0,30,151) 3.32550000 3,33 

VOLUME DE POSTE DE 
CONCRETO. UNIDADES X 
VOLUME UNITÁRIO 

3'(7'0,150,15) 0,47250000 0,47 

181,23 

1.13. C5186 DESTINAÇÃO FINAL DO RESÍDUO SÓLIDO SEGREGADO EM USINA DE RECICLAGEM LICENCIADA -
SEM TRANSPORTE (M3) 

OTO 

VOLUME DE PEDRA 
PORTUGUESA. ÁREA X 

766,580.1 76,65800000 76.68 

-- DE CONCRETO 
,,...APL S - VOLUME 

39,62 39,62000000 39,62 

VOLUME DE ALVENARIA DE 
TIJOLOS S/ 
REAPROVEITAMENTO - 
VOLUME 

24,86 24,86000000 24,86 

VOLUME DE CONCRETO 
ARMADO. VOLUME 

5,79 5,79000000 5,79 

VOLUME DE GRADE DE 
FERRO. ÁREA X ESPESSURA 
MÉDIA 

350,000,03 10,50000000 10,50 

VOLUME DE MEIO FIO. 
COMPRIMENTO X VOLUME 
UNITÁRIO 

73,9 (O,30,151) 3,32550000 3,33 

VOLUME DE POSTE DE 
CONCRETO - UNIDADES X 
VOLUME UNITÁRIO 

3.(70,15. 0,15) 0 47250000 0,47 

161,23 

1.14. 97637 REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M2) 

OTO 

IPRAÇA PERÍMETRO X 2,00 M 97,22 194,40000000 194.40 

g 194,40 

2. PRAÇA 

2.1. PAVIMENTAÇÃO 

2.1.1. C4819 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COR CINZA- COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA (M2) 

OTO 

PISO INTERTRAVADO NA 
COR NATURAL COM OUANT. 
CONFORME DESCRITO NO 
PROJETO DA PRANCHA 02/09 

268,28 268.28000000 268.28 

268,28 

2.1.2. C4916 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 
MECANIZADA (M2) 

PISO INTERTRAVADO NA COR 
VERMELHA COM QUANT. 
CONFORME PROJETO 
PRANCHA 02/09 

80,64 80,64000000 

QTD 

80,84 

80.64 
CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE. FONE: (85)3048.8347 

COLORIDO - COMPACTAÇÃO 

(9/ 



2.1.3. C4833 PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR PARTÍCULAS DE BORRACHA 

RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA, 50X50X2,5CM (FORNECIMENTO E EXECUÇÃO) (M2) 

QTD 

PISO DE BORRACHA NA COR 
AZUL COM QUANT. 
CONFORME PROJETO 
PRANCHA 02/09 

42,94 42,94000000 42,94 

PISO DE BORRACHA NA COR 
AMARELO COM QUANT. 
CONFORME PROJETO 
PRANCHA 02/09 

42,93 42,93000000 42,93 

PISO DE BORRACHA NA COR 
VERMELHO COM QUANT. 
CONFORME PROJETO 
PRANCHA 02/09 

42.93 42,93000000 42,93 

PISO DE BORRACHA NA COR 
PRETO COM OUANT. 
CONFORME PROJETO 
PRANCHA 02/09 

98,77 98,77000000 98,77 

227,57 

2.1.4. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

QTD 

ÁREA SOB PISO DE 227,570,06 13 65420000 13.65 
BORRACHA (ESPESSURA 6,00 
CM) 

• 13,65 

2.1.5. C4624 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) (M2) 

QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
04/09)- PODOTÁTIL 
DIRECIONAL 

67,33 67,33000000 67,33 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
04/09)- PODOTÁTIL DE 
ALERTA 

18,09 18,09000000 18,09 

85.42 

2.1.6. P0278 PISO CIMENTICIO IMITANDO MADEIRA PLACAS DE DIMENSÃO 100 X 25 CM (M2) 

OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
01/08) - PISO CIMENTiCEO, 
IMITANDO MADEIRA, EM 
PLACAS DE 100 cm X 25 cm 

69,13 69,13000000 69,13 

..m. 
69,13 

‘. P0219 PISO GRANILÍTICO PARA AMBIENTES EXTERNOS (M2) 

QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
02/09) 

103,03 103,03000000 103.03 

103,03 

2.2. MEIO FIO 

2.2.1. C0055 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASS MISTA C/ CAL HIDRATADA (M3) 

QTD 

TRECHO QUE SERÁ 
EXECUTADO MEIO FIO - 
COMPRIMENTO X ALTURA X 
LARGURA 

95,260,200,20 3,81040000 3,81 

3,81 

2.2.2. 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONF ONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 (M) 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE: (85) 3048-0847 



QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
02/09) - MEIO-FIO TIPO I - 
HORIZONTAL 

95,26 95,26000000 95,26 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
02109)- MEIO-FIO TIPO I - 
VERTICAL 

133,15 133,15000000 133,15 

228,41 

2.2.3. C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO (M) 
OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
02/09)- MEIO-FIO TIPO 2 

111,15 111,15000000 111,15 

111,15 

2.2.4. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2) 

CAIAÇÃO EM MEIO FIO - TIPO I 
(COMPRIMENTO X (ALTURA + 
LARGURA)) 
CAIAÇÃO EM MEIO FIO - TIPO 
II (COMPRIMENTO)< (ALTURA 
+ LARGURA 

11.). PAISAGISMO 

111,15(0,3+0,07) 

103,01400000 

41,12550000 

144,14 

2.3.1. 01430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2) 
OTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
02/09)- ÁREA AJARDINADA, 
COM GRAMA TIPO BATATAIS 
(Paspelum Notaturn) 

100,14 100,14000000 100,14 

100,14 

2.3.2. 98511 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL 
A 4,00 M. AF_05/2018 (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
01/09)- CARNAÚBA (Copemicia 
prunifera) 

9 9,00000000 9.00 

9,00 

2.3.3. 00229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS (UN) 

VII OTD 
PLANTIO ARVORES 
(PRANCHA 01/09) - CÁSSIA DO 
NORDESTE - ACÁSSIA 

04 4,00000000 4,00 

4,00 

2.3.4. 00113 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/60 DIAS (M2) 
QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
01/09) - MURTA DE CHEIRO 
(Murraya Paniculata) 

18,70 18,70000000 18,70 

18.70 

2.3.5. 98510 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MU 
(UN) 
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OTO 

COWORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
01(09)- FURCRAEA (Furcraea 
Saiba Var, Marginata) 

12 12,00000000 12,00 

12,00 

2.4. MOBILIÁRIO 

2.4.1. P0134 BANCO EM ALVENARIA COM ASSENTO DE MADEIRA(MÓDULO DE 2,00M) (UNID) 

OTO 

ASSENTO DE MADEIRA 
(CONFORME PRANCHA 01/09) 

15 15,00000000 15,00 

15,00 

2.4.2. C3451 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.=35cm (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
01/09)- CONJUNTOS X 
UNIDADES POR CONJUNTO 

44 16,00000000 16,00 

16,00 

2.4.3. P0199 BANCO EM ALVENARIA COM ASSENTO DE MADEIRA(L=8,5M) (UNID) 
/-411 

QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
08/09) 

3 3 00000000 3,00 

3,00 

2.5. EQUIPAMENTOS 

2.5.1. BRINQUEDOS 

2.5.1.1. P0279 PLAYGROUND COMPOSTO POR 02 PLATAFORMAS PEQUENAS,01 COBERTA,01 ESCADA,01 
RAMPA,01 PONTE RETA,02 ESCARREGADORES E 01 BALANÇO COM DOIS ASSENTOS EM EUCALIPTO (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

1 1,00000000 1,00 

1,00 

2.5.1.2. P0284 BALANÇO DUPLO EM MADEIRA EUCALIPTO (UN) 

QTD 

t _rileRME PROJETO 
ETÓNICO 

1 1,00000000 1,00 

I 1,00 

2.5.1.3. P0292 ESCALADA COM REDE (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
02/08) 

01 1.00000000 1,00 

1,00 

2.5.1.4. P0296 GANGORRA DUPLA EM MADEIRA (FORNECIMENTO E IN 

CITO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

1 1,00000000 1,00 

1,00 

2.5.1.5. P0285 GIRADOR (GIRA-GIRA) (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

1 1 00000000 1,00 

1,00 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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2.5.1.6. P0297 "CAVALINHO" DE MONTAR EM MADEIRA DE EUCALIPTO, COM MOLA GALVANIZADA E PINTADA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 
OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
02/08) 

4 4 00000000 4,00 

4,00 

2.5.2. GINÁSTICA 

2.5.2.1. P0287 SIMULADOR CAMINHADA/PERCURSO DE AÇO CARBONO - DUPLO (FO 
UN 

OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

1 1.00000000 1.00 

1.00 

2.5.2.2. P0288 SIMULADOR ESQUI OU ELIPTICO DE AÇO CARBONO - DUPLO (FORN 
(UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

1 1,00000000 1,00 

1.00 

E INSTALAÇÃO) 

2-5.2.3. P0289 SIMULADOR DE REMO/REMADOR EM AÇO CARBONO - DUPLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

III 
QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÔNICO 

1 1,00000000 1,00 

1,00 

2.5.2.4. P0290 PUXADOR COSTAS EM AÇO CARBONO DUPLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

1 1,00000000 1,00 

1,00 

2.5.2.5. P0291 EXERCITADOR DE PERNAS COM PRANCHA LATERAL DUPLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

1 1,00000000 1,00 

1,00 

5.2.6. P0307 BARRA ALTA GIRATÓRIA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

W OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

1 1,00000000 1,00 

1,00 

2.5.2.7. P0308 PRANCHA LATERAL DUPLA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

1 1 00000000 1,00 

1,00 

2.5.2.8. P0309 ROTAÇÃO VERTICAL (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO 

1 1,00000000 1,00 

1,00 

2.6. ESQUADRIAS E VEDAÇÕES 

2.6.1. 90106 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5- MÉDIA ENTRE MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE 
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COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM ( 
OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
02/09) 

1,61,05 1,68000000 1,88 

1,88 

2.7. CARAMANCHÃO 

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 

LOCAISCOM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 (M3) 
OTO 

BASE DOS POSTES DA 
CERCA DE NYLOFOR. 
QUANTIDADE X VOLUME 

24'(0,2'0,15'0,15) 0,10800000 0,11 

0,11 

2.6.2. C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

QTD 

BASE DOS POSTES DA 
CERCA DE NYLOFOR - 
QUANTIDADE X VOLUME 

24*(0,2'0,15'0,15) 0,10800000 0,11 

0,11 

2.6.3, C4852 CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,03M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA 
EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER 
POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE O 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M) 

CITO 

PERÍMETRO DA REGIÃO QUE 
VAI RECEBER A 
CERCA/GRADIL, CONFORME 
PROJETO ARQUITETÕNICO 
(P NCHA 02/09) 

24,15 24.15000000 24,15 

24,15 

2.6.4. 18436 PORTÃO PIVOTANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIO OM PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, 

2) 

2.7.1. P0304 CARAMANCHÃO 10,50 X 2,50M COM PILARES DE CONCRETO ARMADO (UNID) (UN) 

aTID 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
01/09) 

1 1,00000000 1,00 

1,00 

2.8. QUADRA 

4. CONTENÇÕES/FUNDAÇÕES E MOVIMENTO DE TERRA 

2.8.1.1. 90106 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 
0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAISCOM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 (M3) 

QTD 

PERIMETRO DO CAMPO X 
0,40M X 0,60M 

(5,99+14,15+23,3+13,5 
5+17,62)'0,4'0,6 

17,90840000 17,91 

17,91 

2.8.1.2. C0095 APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 K (M2) 

OTD 

PERIMETRO DO CAMPO X 
0,40M 

(5,99+14,15+23,3+13,5 
5.17.62)•0,4 

29,84400000 29,84 

29,84 

2.8.1.3. C3723 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS AD IRIDOS (M3) 
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CITO 

PERIMETRO DO CAMPO X 
0,40M X 0,60M 

(5,99+14,15+23.3+13.5 
5+17.62)'0,4'0,6 

17,90640000 17.91 

17,91 

2.8.2. PISOS 

2.8.2.1. C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM (M2) 

QTD 

CONFORME ÁREA DA 
QUADRA QUE VAI RECEBER O 
PISO INDUSTRIAL. PRANCHA 
02/09 

334,88 334,88000000 334,88 

334,88 

2.8.2,2. 87620 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 2CM. AF 07/2021 (M2) 

OTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
02/09) - ÁREA DA QUADRA 

334,88 334,88000000 334,88 

334,88 

2.8.2.3. C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) (M2) 

IP OTO 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
02/09) - ÁREA DA QUADRA 

334,88 334,88000000 334,88 

334,88 

2.8.3. ALVENARIAS E VEDAÇÕES 

2.8.3.1. C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP=20 cm (M2) 

OTD 

AREA DA MURETA DE 
CONTORNO DA QUADRA 
(PRANCHA 07/09). 
PERIMETRO X 0,35 M 

(5,99+14.15+23,3+13,5 
5+17,62)0,35 

26,11350000 26,11 

26,11 

2.8.3.2. 102364 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 1/4), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 (M2) 

070 

CO ORME PROJETO 
ARQUITETÕNICO (PRANCHA 
07/09)- PERÍMETRO DA 
QUADRA X 4,00 M ALTURA 

(5,99+14,15+23,3+13,5 
5+17,62+2,51)•4 

308,48000000 308,48 

308,48 

2.8.4. REVESTIMENTOS 

2.8.4.1. 87894 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 (M2) 

OTD 

AREA DA FACE SUPERIOR 
MURETA DE CONTORNO DA 
QUADRA (PRANCHA 07/09) - 
PERÍMETRO X 0,2 M 

(5,09.14,15+23.3+13,5 
5+17,82r0,2 

14,92200000 14.92 

AREA DAS LATERAIS DA 
MURETA DE CONTORNO DA 
QUADRA (PRANCHA 07/09) - 
PERÍMETRO X 0,35 M X 02 
QUANTIDADE 

(5,99+14,15+23,3+13,5 
5+17,62)0,35•2 

52,22700000 52.23 

137,15 
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2.8.4.2. C3037 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 (M2) 

OTO 

AREA DA FACE SUPERIOR 
MURETA DE CONTORNO DA 
QUADRA (PRANCHA 07/09) - 
PERiMETRO X 0,2 M 

(5,99+14,15+23,3+13,5 
5+17,62)'0,2 

14,92200000 14,92 

AREA DAS LATERAIS DA 
MURETA DE CONTORNO DA 
QUADRA (PRANCHA 07/09) - 
PERÍMETRO X 0,35 M X 02 
QUANTIDADE 

(5,99+14,15+23.3+13,5 
5.17,62)0,352 

52.22700000 52,23 

87,15 

2.8.5. PINTURA 

2.8.5.1. C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2) 

OTD 

AREA DA FACE SUPERIOR 
MURETA DE CONTORNO DA 
QUADRA (PRANCHA 07/09) - 
PERÍMETRO X 0,2 M 

(5,99+14,15+23,3+13,5 
5*17,62)0,2 

14,92200000 14,92 

AREA DAS LATERAIS DA 
MURETA DE CONTORNO DA 
QUADRA (PRANCHA 07/09) - 
PERÍMETRO X 0,35 M X 02 
QUANTIDADE 

(5,99+14,15+23,3+13,5 
5+17,62)0,352 

52,22700000 52,23 

In 1111. 
67,15 

2. C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

OTO 

AREA DA FACE SUPERIOR 
MURETA DE CONTORNO DA 
QUADRA (PRANCHA 07/09) - 
PERÍMETRO X 0,2 M 

(5,99414,15+23,3+135 
5+17.62)0,2 

14,92200000 14,92 

AREA DAS LATERAIS DA 
MURETA DE CONTORNO DA 
QUADRA (PRANCHA 07/09) - 
PERÍMETRO X 0,35 M X 02 
OUANTIDADE 

(5,99+14,15+23,3+13,5 
5+17,62)'0,35'2 

52,22700000 52,23 

87,15 

2.8.5.3. 102494 PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 
AF_05/2021 (M2) 

OTO 

AREA DA QUADRA 
CONFORME PROJETO 
ARQUITETÔNICO (PRANCHA 
01/04 

334,88 334,88000000 334,88 

334,88 

• EQUIPAMENTOS 

2.8.6.1. C1349 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 
3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES (CJ) 

Oro 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÔNICO (PRANCHA 
07/09) 

1 1,00000000 1,00 

1,00 

2.9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

2.9.1. ELETRODUTOS, DUTOS E CONEXÕES 

2.9.1.1. C1186 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25mm (3/4") (M) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

132 132,00000000 132,00 

132,00 

2.9.1.2. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M) 
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QTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

143 143,00000000 143.00 

143,00 

2.9.2. FIOS, CABOS E ACESSÓRIOS 

2.9.2.1. C1374 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 (M) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

645 645,00000000 645,00 

645,00 

2.9.2.2. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

100 100 00000000 100,00 

100,00 

2.9.2.3. C0631 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE 
CONCRETO (UN) 

QT0 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

18 18,00000000 18,00 

1111 18,00 

2.9.3. LUMINÁRIAS EXTERNAS EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO 

2.9.3.1. P0206 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR H=8M, COM 04 LÂMPADAS LED 
DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

03 3,00000000 3,00 

3,00 

2.9.3.2. P0233 LUMINÁRIA 1 PÉTALA EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR H=8M, COM 01 LÂMPADA LED 
DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

07 7,00000000 7,00 

7,00 

2.9.3.3. P0207 LUMINÁRIA 02 PÉTALA EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR H=8M, COM 01 LÂMPADA LED 
DE 400W E 01 LÂMPADA LED DE 150W INCLUSIVE O POSTE. (UN) 

OTO 

LARME PROJETO DE 
ÇÕES ELÉTRICAS 

05 5,00000000 5,00 

1 5,00 

2.9.3.4. P0208 LUMINÁRIA 1 PÉTALA EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR H=4M, COM 01 LÂMPADA LED 
DE 150W, INCLUSIVE O POSTE (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

03 3.00000000 3.00 

3,00 

2.9.4. QUADROS E DISJUNTORES (QDLT PRAÇA) 

2.9.4.1. C1122 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

1 1.00000000 1,00 

1,00 

2.9.4.2. C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN) 
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QTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

07 7.00000000 7,00 

7.00 

2.9.4.3. C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

01 1 00000000 1,00 

1,00 

2.9.4.4. 02072 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATÉ 12 DIVISÕES 255X315X135mm, 

C/BARRAMENTO (UN) 
OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇA0 ELÉTRICA 

01 1 00000000 1,00 

1,00 

2.9.4.5. C3482 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 1,50MM2 À 2,50MM2 (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

21 21 00000000 21,00 

21,00 

2 6. C3483 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,00MM2 À 6,00MM2 (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

05 5,00000000 5,00 

5.00 

2.9.5. QUADROS E DISJUNTORES (QDLT QUADRA) 

2.9.5.1. C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

01 1 00000000 1.00 

1,00 

2.9.5.2. 01093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

03 3 00000000 3,00 

3,00 

.3. 03579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR (UN) 
neer 

QTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

01 1,00000000 1,00 

1.00 

2.9.5.4. C2072 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATÉ 12 DIVISÕES 255X315X135mm, 
C/BARRAMENTO (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

01 1 00000000 1,00 

1,00 

2.9.5.5. 03.482 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 1,50MM2 À 2,50MM2 

QTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9 9.00000000 9,00 

9,00 

2.9.5.6. 03483 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,00MM2 À 6,00MM2 (UN) 

CONsTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT. 1740 ALDEOTA - FoRTALEZAXE - FONE. (85) 3048-6347 



OTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

05 5,00000000 5,00 

5,00 

3. QUIOSQUE I 

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1.1. C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2) 

OTD 

ÁREA DO QUIOSQUE 
(CONFORME PLANTA BAIXA 
DA PRANCHA 01/08) 

23.325 23,32500000 23.32 

23.33 

3.2. MOVIMENTO DE TERRA 

3.2.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

OTO 
ESCAVAÇAO DAS PAREDES 
HORIZONTAIS X LARGURA X 
ALTURA 

(1.80+4,02+2,402n, 
6'0.6 

5,25600000 5,26 

ESCAVAÇAO DAS PAREDES 
VERTICAIS X LARGURA X 
ALT 

(1,95+1,8'2+5,25+3,30 
)•0,6'0,6 

5,07600000 5,08 

ÇÃO DAS SAPATAS 
. 3/S4/S7/S8/S9(LARGUR 

A DA SAPATA • 
COMPRIMENTO DA SAPATA X 
PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO 'NI DE 
SAPATAS) 

(0,740,8)*(0,65+0,8)1, 
37 

19,79250000 19,79 

ESCAVAÇÃO DAS SAPATAS 
S5/56 (LARGURA DA SAPATA • 
COMPRIMENTO DA SAPATA X 
PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO 'N' DE 
SAPATAS) 

(0,8+0,8)'(0,8+0,8) 1,3 
'2 

6,65600000 6,66 

38,79 

3.2.2. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

OTO 
ESCAVAÇÃO DAS PAREDES 
HORIZONTAIS X LARGURA X 
ALTURA 

(1,80+4,0•2+2,40'2)*(), 
60,6. 
(1,80+4,0•2+2,402)•0, 
40,4 

2,92000000 2,92 

ESCAVAÇAO DAS PAREDES 
VERTICAIS LARGURA X 
ALTURA 

(1,95+1,8'2+5,25+3,30 
r0.6'0.6 - 
(1,95+1,8'2+5,25+3,30 
)0,4•0,4 

2,82000000 2,82 

..,19AÇÃO DAS SAPATAS 
S3/S4/97/98/S9(LARGUR 

A DA SAPATA' 
COMPRIMENTO DA SAPATA X 
PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO ' N• DE 
SAPATAS) 

(0,7+0,8)"(0,65+0.8)1, 
3'7 - 0,11'7 

19.02250000 19.02 

ESCAVAÇÃO DAS SAPATAS 
S5/S6(LARGURA DA SAPATA ' 
COMPRIMENTO DA SAPATA X 
PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO • N" DE 
SAPATAS) 

(0,7+0,8)(0,65+0.8)1, 
3'2 -0,15'2 

5.35500000 6,38 

30,12 

3.2.3. C2989 ESPALHAMENTO MECÂNICO DE SOLO EM BOTA FORA (M3) 

OTO 
(VOLUME ESCAVADO - 
VOLUME DE REATERRO) 

36,79-30,12 6,67000000 8,67 

6,67 

3.3. FUNDAÇÃO 

3.3.1. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 
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OTO 

ESCAVAÇAO DAS PAREDES 
HORIZONTAIS X LARGURA X 
ALTURA 

(1,80+4.0•2+2,40'2)'0, 
40,4 

2,33600000 2,34 

ESCAVAÇAO DAS PAREDES 
VERTICAIS LARGURA X 
ALTURA 

(1,95+1.82+5,25+3,30 
)•0,4•0,4 

2,25600000 2,26 

4,60 

3.3.2. C0055 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (M3) 

OTD 

ESCAVAÇAO DAS PAREDES 
HORIZONTAIS X LARGURA X 
ALTURA 

(1,80.4,02.2.402)0. 
20,2 

0.58400000 0,58 

ESCAVAÇAO DAS PAREDES 
VERTICAIS LARGURA X 
ALTURA 

(1,95+1,82+5,25+3,30 
ro,ro.2 

0,56400000 0,58 

1,14 

3.3.3. C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3) 

OTO 

ESCAVAÇAO DAS PAREDES 
HORIZONTAIS X LARGURA X 
ALTURA 

(1,80+4,0'2+2,402)0, 
1'0,1 

0,14800000 0,15 

ESCAVAÇAO DAS PAREDES 
S LARGURA X 

Ir 

(1,95+1,82+5,25+3,30 
)•0,1'0,1 

0,14100000 0,14 

i 
0,29 

3.3.4. C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X (M2) 

OTO 

FORMA PARA ANEL DE 
IMPERMEABILIZAÇÀO 
(COMPRIMENTO X ALTURA X 
2) 

(1,80+4.0'2+2,402+1, 
95.1,82+5,25+3,30)'0 
,1'2 

5,74000000 6,74 

FORMA PARA AS SAPATAS 
S1/S2/S3/S4/S7/S8/S9(AREA 
DA SAPATA•N DE SAPATAS) 

(0,7•0,4'2)+(0,650.4'2 
) 

1,08000000 1,08 

FORMA PARA AS SAPATAS 
S5/S6(AREA DA SAPATA'N' DE 
SAPATAS) 

(0.8'0,44) 1,28000000 1,28 

8,10 

3.3.5. 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 (M2) 

QTD 

'LASTRO DE CONCRETO PARA 
SIIILS ,  

/S7/58/S9(COMPRI 
.rWWSAPATA ' 

LARGURA DA SAPATA • R' DE 
SAPATAS) 

0.7'0.657 3,18500000 3,19 

LASTRO DE CONCRETO PARA 
SAPATAS 
S.546(COMPRIMENTO DA 
SAPATA • LARGURA DA 
SAPATA • N' DE SAPATAS) 

0,8'0,82 1,28000000 1,28 

4,47 

3.3.6. C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

OTD 

VOLUME DAS SAPATAS 
SI /S2/S3/S4/S7/S8/S9(VOLUME 
DA SAPATA CALCULADO 
PELO EXCEL ATRAVÉS DE 
MEDIDAS OBTIDAS DA DA 
PRANCHA 01 • R' DE 
SAPATAS 

0,117 0,77000000 0,77 

VOLUME DAS SAPATAS 
S5/S6(VOLUME DA SAPATA 
CALCULADO PELO EXCEL 
ATRAVÉS DE MEDIDAS 
OBTIDAS DA DA PRANCHA 01 
• N' DE SAPATAS) 

0,152 0,30000000 0,30 

1,07 
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3.3.7. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

OTD 

VOLUME DAS SAPATAS 
Si tS2/S3/S4/37/SEV59(VOLUME 
DA SAPATA CALCULADO 
PELO EXCEL ATRAVÉS DE 
MEDIDAS OBTIDAS DA DA 
PRANCHA 01 • N' DE 
SAPATAS) 

0.289824•7 2,02740000 2,03 

VOLUME DAS SAPATAS 
S5/58(VOLUME DA SAPATA 
CALCULADO PELO EXCEL 
ATRAVÉS DE MEDIDAS 
OBTIDAS DA DA PRANCHA 01 
• N• DE SAPATAS) 

0,395289'2 0,79060000 0.79 

2,82 

3.4. CONCRETO 

3.4.1. C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X (M2) 

C H 1 OTO 

FORMA DOS PILARES 
RETANGULARES 
P3/P4/P7/PEVP9(COMPRIMENT 
0•ALTURA•2 + 
LARGURA•ALTURAn)(OUANT 
1(5 ID.) 

(C11'2 + L•11•21*5 0,20000000 3,7E1000000 0,14000000 12,85 

g DOS PILARES 
GUIAR CX DAGUA 

.)P2iP5/P6(COMPRIMENTO•L 
ARGURA•ALTURA•OUANT (4 
UNID ) 

(C-1.2 + L•H•2r4 0,20000000 5,78000000 0.14000000 15,72 

FORMA PARA VIGA 
Vi (COMPRIMENTO • 
LARGURA .9. COMPRIMENTO • 
ALTURA • 2 + LARGURA • 
ALTURA • 2) • N• DE VIGAS) 

(C•L+C•H•2+L•H*2)•1 2,09000000 0.20000000 0,14000000 1,18 

FORMA PARA VIGAS 
v2N4(COMPRiMENTO • 
ALTURA • LARGURA • Ar DE 

(C•L+C•H•2+1.•H•2)2 2,40000000 0,20000000 0,14000000 2,70 

FORMA PARA VIGA 
13(COMPRIMENTO • ALTURA • 
LARGURA • Ar DE VIGAS) 

(C•L+C'H•2+1•W2)'1 4,29000000 0,20000000 0,14000000 2,37 

FORMA PARA VIGA 
V5(COMPRIMENTO • ALTURA • 
LARGURA • N• DE VIGAS) 

(C•L+C•H•2+L•H•2)•1 4,29000000 0.40000000 0,14000000 4,14 

FORMA PARA VIGA 
V6(COMPRIMENTO • ALTURA • 
LARGURA • N• DE VIGAS) 

(C- 1.+C•H•2+L•H•2)•1 3,29000000 0,20000000 0,14000000 1,83 

FORMA PARA VIGA 
V7(COAAPRIMENTO • ALTURA • 
LARGURA • N* DE VIGAS) 

(C*1.+C1H•2+L14•2)9 1 95000000 0,20000000 0,14000000 1,11 

FORMA PARA VIGA 
sallimPRIMENTO • ALTURA • 

WJRA • N• DE VIGAS) 

(C•L+C•H•2+L•H•21•1 5 24000000 0,20000000 0,14000000 2,89 

JRMA PARA VIGA 
V9(COMPRIMENTO • ALTURA • 
LARGURA • N• DE VIGAS) 

(C•L+C•H•2+L•H•2)•1 2,09000000 0,20000000 0.14000000 1,18 

FORMA PARA VIGAS 
viONil(COMPRIMENTO • 
ALTURA • LARGURA • N" DE 
VIGAS) 

(C- 1.+C•H*2+L•H•2)•2 2,09000000 0,20000000 0,12000000 2.27 

FORMA PARA VIGAS 
Vi2N13(COMPRiMENTO • 
ALTURA ' LARGURA • N• DE 
VIGAS) 

(C•L+C*H•2+L'H•2)•2 2,09000000 0,20000000 0,12000000 2,27 

50,51 

3.4.2. CO216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

aro 

ARMADURA PARA SAPATAS E 
SUPERESTRUTURA(OBTIDA 
NA PRANCHA DE NUMERO 011 

121 121,00000000 121.00 

121,00 

3.4.3. CO217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm (KG) 
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QT0 

ARMADURA PARA SAPATAS E 
SUPERESTRUTURA(OBTIDA 
NA PRANCHA DE NUMERO 01) 

28 28,00000000 28.00 

2800 

3.4.4. C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

OTO 

CONCRETO DOS PILARES 
RETANGULARES 
P3/P4/P7/P8/P9(COMPRIMENT 
0•LARGURA'ALTURA•OUANT.( 
5 UNID,) 

0,2'0,14*(2,88+1.3- 
0.4)5 

0.52920000 0,53 

CONCRETO DOS PILARES 
RETANGULAR CX DAGUA 
P1/132./P5/P6(COMPRIMENTO'L 
ARGURA•ALTURA•OUANT.(4 
UNID.) 

0,2'0,14•(2+2,88+1,3- 
0,4)•4 

0,64740000 0,65 

VIGAS PARA O FORRO 
V1 (COMPRIMENTO • ALTURA • 
LARGURA • IV DE VIGAS) 

2,09'0,14'0,29 0,05850000 0,08 

VIGAS PARA O FORRO 
V2N4(COMPRIMENTO • 
ALTURA • LARGURA • N DE 

2,4'0,140,2'2 0,13440000 0,13 

VIGAS PARA O FORRO 
V3(COMPRIMENTO • ALTURA ' 
LARGURA • N• DE VIGAS) 

(2,2+2,09('0.14•0,2•1 0,12010090 0,12 

VIWARA O FORRO 
" PRIMENTO" ALTURA • 

URA • NI' DE VIGAS) 

4,290,140,49 0,24020000 0,24 

VIGAS PARA O FORRO 
V8(COMPRIMENTO • ALTURA • 
LARGURA' N• DE VIGAS) 

3,290,140,29 0,09210000 0,09 

VIGAS PARA O FORRO 
V7(COMPRIMENTO • ALTURA ' 
LARGURA • NI' DE VIGAS) 

1,95'0.140,2'1 0,06480000 0.05 

VIGAS PARA O FORRO 
V8(COMPRIMENTO • ALTURAS 
LARGURA • N" DE VIGAS) 

(3.29+1.95)0,14 0.2.1 0.14670000 0,15 

VIGAS PARA O FORRO 
V9(COMPRIMENTO • ALTURA ' 
LARGURA • N' DE VIGAS) 

2,09'0,140,29 0,05850000 0,06 

VIGAS PARA O FORRO 
V10N11(COMPRIMENTO • 
ALTURA • LARGURA • N' DE 
VIGAS) 

2.090,12'0,2'2 0,10030000 0,10 

VIGAS PARA O FORRO 
V12N13(COMPRIMENTO • 
ALTURA • LARGURA • N' DE 
VIGAS) 

2,090,120,22 0,10030000 0,10 

2,28 

3.4.5. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

il OTD 

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO 
DE CONCRETO(QUANT. E 
IGUAL AO VOL. DE 
CONCRETO DESCRITO NO 
ITEM 3.4.4) 

2,28 2,28000000 2,28 

2,28 

3.4.6. C0034 ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO ESTRUTURAL (M3) 

OTO 

ADIÇÃO DE 
IMPERMEABILIZANTE(QUANT, 
IGUAL AO VOLUME DE 
CONCRETO PRESENTE NO 
ITEM 3.4.4) 

2,28 2,28000000 2.28 

2,28 

3.4.7. 93191 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANAk TA PARA JANELAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 (M) 
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QTD 

VERGA PORTA PI 
(ACRESCER 30CM DE CADA 
LADO) 

0,80+0,6 1.40000000 1,40 

VERGA PORTA P2 
(ACRESCER 30CM DE CADA 
LADO) 

0,80+0,6 140000000 1,40 

VERGA PORTA P3 
(ACRESCER 30CM DE CADA 
LADO) 

(0,60+0.6)2 2,40000000 2,40 

VERGA PORTÃO DE FERRO 
(ACRESCER 30CM DE CADA 
LADO) 

3,0+0,6 3,60000000 3.60 

VERGA COBOGÓS 
(ACRESCER 30 CM) X 06 
UNIDADES 

(0,6+0,6)'6 7,20000000 7,20 

16,00 

3.4.8. 93197 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 
COMPRIMENTO. AF 03/2016 (M) 

QTD 
CONTRA VERGA (JANELA DE 
FERRO + 0.30CM DE CADA 
LADO) 

3,0+0,6 3,60000000 3,60 

3.60 

3.5. VEDAÇÕES 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
......3P.=10cm (1:2:8) (M2) 

OTO 

COMPRIMENTO DAS 
PAREDES HORIZONTAIS X 
2,70M 

((1.80* 4,0 * 2 + 2,40' 
2)'2,70) 

39,42000000 39,42 

COMPRIMENTO DAS 
PAREDES VERTICAIS X 2,70M 

((1,95 + 1,8 * 2 • 5.25 
+ 3,30)2,7) 

38,07000000 38,07 

COMPRIMENTO DAS 
PAREDES BARRILETE • CX 
DAGUA X 3.08M 

((2,1'2+1,8'2)3.08) 24,02400000 24,02 

ÁREA DA PLATIBANDA DA 
LANCHONETE (ÁREA POR 
TRÁS + ÁREA FRONTAL + 
ÁREAS LATERAIS) 

((1,62.2+0.44,3+(((1,4 
+0,4)3/2)'2))) 

10.64000000 10.84 

ÁREA DA PLATIBANDA DOS 
BANHEIROS (ÁREA FRONTAL 
+ ÁREA POR TRÁS + ÁREA 
LATERAL) 

(12,4+0,2'2,4+(((0,85+ 
0,2)'1.8)/2)) 

3,82500000 3,83 

DECONTO DOS 
COBOGO(COMPRIMENTO 
'LARGURA'QUANT ) 

-(0,60.66) -2.16000000 -2,16 

DESCONTO DO PORTÃO 

lerRIMENTO 
URA•QuANT ) 

-(3'1,3'1) -3,90000000 -3,90 

....ESCONTO DAS PORTAS (PI, 
P2 E P3) 

- 
(0.80'2,10'1+0,80'2,10 
'14.0,602,10-2) 

-5,88000000 -5.88 

104,04 

3.5.2. C0804 COBOGÓ ANTI-CHUVA (50x40)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (M2) 

QTD 
COBOGO(COMPRIMENTO•ALT 
URA'QUANT.) 

0,6'0.68 2.18000000 2,16 

2,16 

3.5.3. C0773 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2) 

QTD 
ÁREA DE CHAPIM, 
CONFORME PRANCHA 06(08- 
COMPRIMENTO DA 
PLATIBANDA DA CAIXA 
D'ÁGUA + PLATIBANDA 
SOBRE LANCHONETE + 
PLATIBANDA SOBRE 
BANHEIROS 

((2,102+1.752).2,2+1 
.43r0,2 

2,26600000 2,27 

2,27 
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OTO 

PISO MORTO EM 
CONCRETO(AREAS 
DEFINIDAS CONFORME 
DESENHO DA PLANTA BAIXA 
E PRANCHA 06/08) 

34+1,051,82+1,8'1,8 19,02000000 19,02 

19,02 

3.6. PISO 

3.6.1. C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM (M2) 

QTD 

PISO MORTO EM 
CONCRETO(AREAS 
DEFINIDAS CONFORME 
DESENHO DA PLANTA BAIXA 
E PRANCHA 06/08) 

3•4+1,051 ,13•2+1,8•1,8 19,02000000 19,02 

19,02 

00111C10, 

3.6.2. 87620 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF 014 (M2) 

t" Fls. 

3.6.3. C3001 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm cm2) - PEI-
5/PEI-4 - P/ PISO (M2) 

1.14 1CA 

QTD
i ESMALTADA PARA 

0(AREA DEFINIDA NA 
KANTA BAIXA DO DESENHO 
NA PRANCHA 06/08) 

34+1,051,82+1,81,8 19,02000000 19,02 

19,02 

3.6.4. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 
cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

QTD 

CONFORME ÁREA DE 
CERÂMICA 

34+1,051,82+1,8'1,8 19,02000000 19,02 

19,02 

3.7. COBERTURA 

3.7.1. C4455 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FORRO - VÃO ATÉ 2,80 m (M2) 
QTD 

LAJE L1 (COMPRIMENTO . 
LARGURA) 

1952,09 , 4,07550000 4,08 

LAJE L2(COMPRIMENTO • 
GURA) 

2.0r2,4 5,01600000 5,02 

L4(COMPRIMENTO • 
RGURA) 

2,092,09 4,36810000 4,37 

13,47 

3.7.2. C4457 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FORRO - VÃO DE 3,81 A 4,80 m (M2) 
OTO 

LAJE L3(COMPRIMENTO • 
LARGURA) 

3,15'4,15 13 07250000 13,07 

13,07 

3.7.3. C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 
CITO 

TELHA CERAMICA 
COLONIAL(ÁREA DE 
COBERTA),CONFORME 06/08 - 
ÁREA SOBRE LANCHONETE + 
ÁREA SOBRE BANHEIROS 

8,34,34+2,903,08 36.27400000 38,27 

36,27 

3.7.4. C2249 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm (M) 
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QTD 

CONFORME PROJETO 
ARQUITETÔNICO -RUFO 
SOBRE LANCHONETE + RUFO 
SOBRE BANHEIROS (CUME 
DA COBERTA) + RUFO SOBRE 
BANHEIROS (LATERAL DA 
COBERTA) 

4,35+2,43+3,08 9,86000000 9.86 

9,88 

3.8. REVESTIMENTO 

3.8.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2) 

OTO 

COMPRIMENTO DAS 
PAREDES HORIZONTAIS X 
2,70M - X 02 (DOIS LADOS) 

((1,80 • 4,0 • 2 • 2,40 • 
2)'2.70) '02 

78,84000000 78,84 

COMPRIMENTO DAS 
PAREDES VERTICAIS X 2,70M 
- X 02 (DOIS LADOS) 

((1,95 + 1,8 • 2 + 5,25 
+ 3,30)'2,7) '02 

76,14000000 78,14 

COMPRIMENTO DAS 
PAREDES BARFULETE + CX 
DAGUA X 3,08M - X 02 (DOIS 
LADOS) 

((2.1•2+1,8•2)3,08)'02 48,04800000 48,06 

ÁREA DA PLATIBANDA DA 
LANCHONETE (ÁREA POR 
TRÁS + ÁREA FRONTAL + 

MS LATERAIS) - X 02 (DOIS 
S) 

((1,6'2.2+0,44,3+(((1,4 
+0,4)3/2)'2Dr02 

21,28000000 21,28 

,EA DA PLATIBANDA DOS 
BANHEIROS (ÁREA FRONTAL 
+ ÁREA POR TRÁS + ÁREA 
LATERAL) - X 02 (DOIS LADOS) 

(1•2,4+0.22,4+(((0,85+ 
0.2)9,8)/2)r02 

7,85000000 7,85 

DECONTO DOS 
COBOGO(COMPRIMENTO 
•LARGURA'QUANT.) - X 02 
(DOIS LADOS) 

-(0.6'0,8'6) '02 -4,32000000 -4,32 

DESCONTO DO PORTÃO 
(COMPRIMENTO 
•LARGURANDUANT ) - X 02 
(DOIS LADOS) 

431,31) '02 -7.80000000 -7,80 

DESCONTO DAS PORTAS (P1, 
P2 E P3). X 02 (DOIS LADOS) 

- 
(0,80'2,109+0,80'2,10 
'1+0,602,102) '02 

-11,78000000 -11,76 

208,08 

3.8.2. C1221 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 

OTO 

AREA DE APLICAÇÃO DE (((1.95+1,80+1,15)•6)*( 32.12650000 32,13 
TIJOLINHO CERÂMICO 0,952,87)) 
C PRIMENTO X ALTURA) 

PRANCHA 06/08 
i Vi

DE APLICAÇÃO DE REV. ((2.2•3.88)N4.47+3.3) 88,76300000 88,78 
CERAMICO(AREA EXTERNA '3,3/2)+(4,3'3,3)+((3,87 
DO QUIOSQUE) +3,3r2/2)+(3,87•2,4)+( 

(3,87+3,1 )2,1/2)+ (3,1' 
2,4)) 

ÁREA INTERNA DO QUIOSQUE (4•2+3'2+1,05'4•1,r4 88,02000000 88.02 
+1,8•4)2,7 

DECONTO DOS -(0.6'0,8'8) -2,18000000 4,16 
COBOGO(COMPRIMENTO 
•LARGURA'QUANT ) 
DESCONTO DO PORTA() DE -(3'1,31) -3,90000000 -3.90 
FERRO(COMPRIMENTO 
•LARGURA'QUANT 
DESCONTO DAS PORTAS (P1, 
P28 P3) 

• 
(0.802,10' 1+0.80' 2.10 

-5,88000000 -5,88 

'1+0,60'2,10'2) 
174,97 

3.8.3. C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm2) - DECORATIVA - P/ PAREDE 
(M2) 
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OTD 

AREA DE APLICAÇÃO DE REV. 
CERAMICO(AREA EXTERNA 
DO QUIOSQUE)

(2.2•3.88)+((4,47+3,3) 
3,3/2)*(4.33,3)+((3,87 

(3,87+3.1)2,112)+(3.1" 
2.4) 

66,76300000 66,76 

DECONTO DOS 
COBOGO(COMPRIMENTO 
'LARGURA•QUANT.) 

40.60.6'6) -2,16000000 -2,16 

DESCONTO DO PORTÃO DE 
FERRO(COMPRIMENTO 
'LARGURA'QUANT 

-(3'1,3'1) -3,90000000 -3,90 

DESCONTO DAS PORTAS (Pl. 
P2 E P3) 

- 
(0.802,101+0,80'2.10 
1+0,602,102) 

-5,88000000 -5,88 

54,62 

3.8.4. C4434 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG, CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm2) - PEI-

5/PEI-4 PI PAREDE (M2) 

QT0 

ÁREA INTERNA DO QUIOSQUE (42•3*2+1.05'4+1,8•4 
+1,8*4)'2,7 

88,02000000 88,02 

DECONTO DOS 
COBOGO(COMPRIMENTO 
'LARGURA'QUANT.) 

-(0,60,86) -2.16000000 -2,18 

DESCONTO DO PORTÃO DE 
41,0(COMPRIMENTO 

URA'QUANT 

-(39,3•1) -3.90000000 -3,90 

DESCONTO DAS PORTAS (P1, 
P2 E P3) 

- 
(0,802,101+0,802,10 
1+0.602,102) 

-5,88000000 -5.88 

76,08 

3.8.5. C4128 TIJOLINHO APARENTE 6,50x18cm C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 (M2) 

MD 

ÁREA DE APLICAÇÃO DE 
ThIOLINHO CERAMICO 
COMPRIMENTO X ALTURA) 
(VER PRANCHA 06/08 

((1,95+1,80+1,15)'6)+( 
0.952,87) 

32,12650000 32,13 

32,13 

3.8.6. C1102 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm2) - 
DECORATIVA (PAREDE/PISO) (M2) 

OTO 
CONFORME ÁREA DE 
CERÂMICA 10X1OCAA 

54,82 54.82000000 54,82 

54.82 

4k7. C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2m 
E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

OTO 
CONFORME ÁREA DE 
CERAMICA ESMALTADA 
REFITIFICADA ACIMA DE 
30X30CM (02 UNIDADES) 

76,08 76,08000000 78,08 

76,08 

3.9. ESQUADRIAS 

CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 

3.9.1. C1977 PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X )m (UN) 

QTD 
PORTAS 
EXTERNAS(2UNIDADES) 

2 2,00000000 2.00 

2,00 

3.9.2. C4604 PORTA EXTERNA DE MUIRACATIARA 1 FOLHA COMPLETA (0,60x2,10x0,03m) (UN) 

QTD 
PORTA INTERNA(2 UNIDADES) 2 2,00000000 2,00 

2,00 
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3.9.3. 01969 PORTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR (M2) 

QTD 

PORTA° DE FERRO 31,30 3 90000000 3,90 

3,90 

3.9.4. C2284 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm (M) 

OTD 

SOMATORIO DOS VÃOS DAS 
PORTAS(P1.P2 E PW 

0,8+0,8+0,82+3 5,80000000 5,80 

5,80 

3.10, BANCADA 

3.10.1. C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) (M2) 

OTD 

BANCADA(COMPRIMENTVLA 
RGURA•QUANT ) 
OBS TAMANHOS VARIADOS 

4'0,44'C,5 3 60000000 3,60 

3.60 

3.10.2. C0353 BALCÃO EM BRUMASA REVESTIDO EM FORMICA (M2) 

QTD 

likÁ0(COMPRIMENTO*LAR 
GJRAMUANT ; 

304 1 20000000 1,20 

1,20 

3.11. LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

3.11.1. 95470 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 (UN) 

QTD 

CONFORMA PROJETO 
PRANCHA 03 

.. 3 C0000000 3,30 

3,00 

3.11.2. 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01 /2020 (UN) 

OTD 

¡CONFORME PROJE I O 

1
PRANCHA 03 

3 300000000 3,00 

4". 
3,00 

.3. C3004 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA DE METAL E ACESSÓRIOS -PADRÃO 
POPULAR (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO 
PRANCHA 03 

3 3 00000000 3.00 

3.00 

3.11.4. 01997 PORTA-PAPEL DE LOUCA BRANCA (15X15)cm (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO 
PRANCHA 03 

3 30000000C 300 

3,00 

3.11.5. C1990 PORTA SABÃO LÍQUIDO DE VIDRO (INSTALADO) (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO 
PRANCHA 03 

3 3.00000000 3.00 

3,00 

3.11.6. 86935 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL 
CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
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AF_01/2020 (UN) 
OTO 

CONFORME PROJETO 
PRANCHA 03 

1 1,00000000 1,00 

1,00 

3.11.7. 86911 TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO 
PRANCHA 03 

1 1.00000000 1,00 

1,00 

3.12. PINTURA 

3.12.1. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2 
OTO 

ÁREA DE TETO = ÁREA DE 
LAJE 

12+3,24+1,892 19,02000000 19,02 

19,02 

3.12.2. 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
(M2) 

QTD 

CONFORME ÁREA DE LAJE 12+3,24+1,892 19,02000000 19,02 

19,02 

3.12.3. C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2) 

OTO 

ESMALTE NAS 
ESQUADRIAS(LARGURA'ALTU 
RA'QUANT.'2(2 
LADOS)OBSAS PORTAS TEM 
TAMANHO DIFERENTES 

(0,8'2,1'2+0,6'2,1'2)2 11,78000000 11,76 

11,78 

3.12.4. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 
CITO 

ESMALTE NAS 
ESQUADRIAS(LARGURA'ALTU 
RÁ'QUANT.-2(2 
LADOS)OBS:AS PORTAS TEM 
TAMANHO DIFERENTES 

(0,8'2,12+0,6'2,12)'2 11,76000000 11,76 

11,78 

3T3. INSTALAÇÕES 

3.13.1. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

3.13.1.1. MEDIÇÃO 

3.13.1.1.1. C2845 INST. DE HIDRÔMETRO E CAVALETE C/ CAIXA NO MURO P002 (CASO I) (UN) 
QTD 

HIDROMETRO 1 1,00000000 1.00 

1,00 

3.13.1.2. TUBOS E CONEXÕES 

3.13.1.2.1. C2616 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") (M) 
OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇOES HIDRÁULICAS 

28 28,00000000 28.00 

28,00 

3.13.1.2.2. C1526 JOELHO 90 PVC SOLD./ROSCA. D= 25mmX3/4" (UN) 
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OTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

18 18,00000000 18,00 

18,00 

3.13.1.2.3. 89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

7 7,00000000 7,00 

7,00 

3.13.1.2.4. C2381 TE PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

4 4,00000000 4,00 

4,00 

3.13.1.2.5. C0020 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 25mm (3/4") (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

1 1,00000000 1,00 

állk 1,00 

.,,.' .1.2.6. C2617 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 32mm (1") (M) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

3 3,00000000 3,00 

3,00 

3.13.1.2.7. C1527 JOELHO 90 PVC SOLD./ROSCA. D= 32mmX1" (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

2 2,00000000 2,00 

2,00 

3.13.1.2.8. 02382 TE PVC SOLD. MARROM D= 32mm (1°) (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

4 4,00000000 4,00 

4,00 

3.13.1.2.9. C1744 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM D= 32X25mm (1"X3/4") (UN) 

W OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

2 2,00000000 2,00 

2,00 

3.13.1.2.10. C0021 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 32mm (1") (UN) 
OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

2 2,00000000 2,00 

2,00 

3.13.1.2.11. C2095 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D=15 A 25mm (1/2" A 1") (M) 

OTD 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

10 10,00000000 10,00 

10,00 

3.13.1.2.12. C1238 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 15 A 25mm (1/2" A 1") (M) 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

10 

OTD 

10,00000000 10,00 

10,00 
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3.13.1.3. REGISTROS 

3.13.1.3.1. C2166 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") (UN) 

OTO 
CONFORME PROJETO 4 4,00000000 4,00 

4,00 

3.13.1.3.2. C2177 REGISTRO GLOBO /FECHO RÁPIDO DE 3/4' (UN) 

OTD 
CONFORME PROJETO 1 1.00000000 1,00 

1,00 

3.13.1.3.3. C2176 REGISTRO GLOBO /FECHO RÁPIDO DE 1" (UN) 

OTO 
CONFORME PROJETO 2 2,00000000 2,00 

2,00 

3.13.1.4. TORNEIRAS E BOIAS 

3.13.1.4.1. C2505 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL (UN) 

OTO 
i _aio E 

PROJETO D 
WALAÇÕES  HIDRÁULICAS E 

4 4.00000000 4,00 

I 
4,00 

3.13.1.4.2. C2497 TORNEIRA DE BÓIA D= 20mm (3/4") (UN) 

OTO 
CONFORME PROJETO 1 1,00000000 1.00 

1,00 

3.13.1.5. CAIXA DÁGUA 

3.13.1.5.1. 18665 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS CAP. 1000L, COM TAMPA (UN) 

OTO 
CONFORME PROJETO 1 1 00000000 1,00 

1,00 

3.13.2. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

3.13.2.1. TUBOS E CONEXÕES 

2.1.1. C2595 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2") (M) 
,.., 

OTO 
CONFORME PROJETO 4 4,00000000 4,00 

4,00 

3.13.2.1.2. C1551 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2") (UN) 

OTO 
CONFORME PROJETO 6 6,00000000 6,00 

6,00 

3.13.2.1.3. C4388 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=40mm (1 1/4") (U 

OTO 
CONFORME PROJETO 2 2,00000000 2,00 

2,00 

3.13.2.1.4. C2597 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO a=50mm (2") - JUNTA C/ANÉIS (M) 

QTD 
CONFORME PROJETO 18 18,00000000 18,00 

18,00 
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3.13.2.1.5. C1552 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") (UN) 

QT'D 

CONFORME PROJETO 8 8,00000000 8,00 

8,00 

3.13.2.1.6. C4669 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=50mm (2") (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO 1 1,00000000 1,00 

1.00 

3.13.2.1.7. C3994 JUNÇÃO PVC BRANCO 50 x 50 mm (2" x 2") (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO 1 1,00000000 1,00 

1.00 

3.13.2.1.8. C2359 TE PVC BRANCO P/ESGOTO D=50MM (2')-JUNTAS SOLD. (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO 3 3.00000000 3,00 

3,00 

3.13.2.1.9. C4822 TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC 50MM (UN) 

111, CITO 

CONFORME PROJETO 3 3,00000000 3,00 

3,00 

3.13.2.1.10. C2594 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") - JUNTA C/ANÉIS (M) 

01.0 

CONFORME PROJETO 9 9,00000000 9,00 

9,00 

3.13.2.1.11. C1550 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") -JUNTA C/ANÉIS (UN) 

01.0 

CONFORME PROJETO 3 3.00000000 3.00 

3,00 

3.13.2.1.12. C4390 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=100mm (4") (UN) 

IDTD 

¡CONFORME PROJETO 2 2,00000000 2,00 

- 
dl\ 2,00 

2.1.13. C1584 JUNÇÃO SIMPLES C/INSPEÇÃO PVC P/ESGOTO D=100mm (4") (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO 2 2,00000000 2,00 

2,00 

3.13.2.1.14. C1582 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X50mm(4"X2") (UN) 

01-0 
CONFORME PROJETO 2 2,00000000 2,00 

2,00 

3.13.2.1.15. C2096 RASGO EM ALVENARIA PfTUBULAÇÕES 0=32 A 50mm (1 1/4" A 2") (M) 

QTD 
CONFORME PROJETO 12 12,00000000 12,00 

12.00 

3.13.2.1.16, C1239 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 32 A 50mm (1 1/4" A 2") (M) 

CITO 
V+CONFORME PROJETO 12 12,00000000 12,00 

12,00 
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3.13.2.1.17. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

OTO 

CONFORME PROJETO 1,00000000 1,00 

1,00 

3.13.2.1.18. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S CONTROLE, MATERIAL DA VALA 

OTD 

CONFORME PROJETO 1 00000000 1,00 

1,00 

3.13.2.2. RALOS E CAIXA SIFONADA 

3.13.2.2.1. C3586 CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA - PADRÃO POPULAR (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO 2 2 C0006000 2,00 

2.00 

3.13.2.2.2. 86882 SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.112- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 01/2020 (UN) 
CITO 

CONFORME PROJETO 1 00000000 1,00 

• 1,00 

3.13.2.2.3. 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 X 1.1/2- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO 3 3,00000000 3.00 

3.00 

3.13.2.2.4. C2093 RALO SECO PVC RÍGIDO (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO 2 2 0000000C 2,00 

2.00 

3.13.2.2.5. C5050 CAIXA DE GORDURA EM PVC, COM CESTO 18L (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO DE 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. 
CAIXA DE GORDURA 
CIL INDRICA PVC ENTRADA 
SCMM SAIDA 75MR.,1 

• 1 00000200 1,00 

111 1.00 

3.13.2.3. CAIXAS EM ALVENARIA 

3.13.2.3.1. C0649 CAIXA INSPEÇÃO NO PASSEIO EM ALVENARIA Dl=(50X50)cm, PADRÃO CAGECE (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO 1 1 00000000 1.00 

1,00 

3.13.2.4. TRATAMENTO 

3.13.2.4.1. C4162 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANEIS D=1,20M (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO 1 1 00000000 1,00 

1,00 

3.13.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.13.3.1. ELETRODUTOS, DUTOS E CONEXÕES 

3.13.3.1.1. C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") (M) 
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OTO 

CONFORME PROJETO 41 41,00000000 41.00 

41,00 

3.13.3.1.2. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1 )(M) 

OTD 

CONFORME PROJETO 10 10,00000000 10,00 

10,00 

3.13.3.2. FIOS, CABOS E ACESSÓRIOS 

3.13.3.2.1. C1374 FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 (M) 

OTD 

CONFORME PROJETO 1161 161,00000000 161,00 

161,00 

3.13.3.2.2. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M) 

OTO 

CONFORME PROJETO 30 30,00000000 30,00 

30,00 

113.3. LUMINÁRIAS 

3.13.3.3.1. 97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 (UN) 

QTD 

CONFORME PROJETO 8 8,00000000 8,00 

8,00 

3.13.3.4. CAIXAS, TOMADAS E INTERRUPTORES 

3.13.3.4.1. 91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO 3 3,00000000 3,00 

3,00 

3.13.3.4.2. 91958 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN) 

OTD 

Ir' FORME PROJETO 1 1,00000000 1,00 

1,00 

3.13.3.4.3. 00038101 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) (UN) 

OTO 

CONFORME PROETO 6 6,00000000 8.00 

6,00 

3.13.3.4.4. C0857 CONDULETE DE PVC DE 3/4" TIPO C - E - LL - LR (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO 13 13,00000000 13,00 

13,00 

3.13.3.5. QUADROS E DISJUNTORES (QDLT 1) 

3.13.3.5.1. C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A (UN) 

OTD 

CONFORME PROJETO 1 1,00000000 1,00 

1,00 

3.13.3.5.2. C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN) 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE. FONE (85) 3048-6347 
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OTD 

CONFORME PROJETO 4 4,00000000 4.00 

4,00 

3.13.3.5.3. C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR (UN) 

OTO 

CONFORME PROJETO 1 1,00000000 1.00 

1,00 

3.13.3.5.4. C2067 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 207X332X95mm, C/BARRAMENTO 
UN 

OTO 

CONFORME PROJETO 1 1,00000000 1,00 

1,00 

3.13.3.5.5. C3482 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 1,50MM2 À 2,50MM2 (UN) 

GTO 

CONFORME PROJETO 12 12,00000000 12,00 

12,00 

3.13.3.5.6. C3483 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,00MM2 À 6,00MM2 (UN) 

QTD 

elVFORME PROJETO 3 3.00000000 3,00 

I 
3,00 

4. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

4.1. P0185 ADMINISTRAÇÃO LOCAL (VALOR TOTAL PARA 6 MESES DE OBRA) (%) 

OTO 

VALOR REFERENTE A 4 
MESES DE OBRA (VER 
COMPOSIÇÃO) 

1 /0000000 1,00 

1,00 
„...."\. 

AROÉLO DA CQ§J'A TEIXEIRA 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 14.754-D 

• 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT. 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE (85) 3048-6347 



MEMORIAL DESCRITIVO 
06RA: REFORMA DA FRACA CoDJETWAFGRO R06 DATA : 1610412024 BOI : 27,01% 

CONSTlit C ?MIM ~Mo 
1 COM OESONE~ 

NORA 
111,4" 

NU 
•7R% 

W. 

10/2023 LOCAL.: AOUIRAZ-CE 

CLIENTE' PREFEITURA MuNIC:PAL DE AOUIRAZZE 
Gamou». 

2C24.02 CXX4 0650~0 

PROVIIA 

poin, 

CU" 

474" 

Oo" 
03/2024 

RELATÓRIO ANALÍTICO-COMPOSICÕES DE CUSTOS 

Fis  

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CNP): 00223E35/0001-00 
Av. SANTOS DUNIONT, 1740111204, ALDEOTA, FORTALEZA-CE 
FONE: 1115130411634 7 (11099949150 EMAIL CONSTRUTICSERVICONIGMAILCOM 



CONSTRb 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO •• R06 DATA: 18104/2024 EDI : 27.01% 

FONTE 
SENFRA 

VERSÃO 
001.i COM OE4trimFRAÇA0 

HORA 
04,14% 

MSS 
47,48% 

REF. 
1012023 LOCAL: AOUIRAZ-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUMC1PAL DE AOU1RAZ-CE S1NAPt 2024/02 COM DESONERAÇÃO 66,08% 47,67% 03/2024 

Curnsoskte PRCPRIA ROO" 0.00% 

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM 

ESMALTE SINTETICO 

PONTALETE / BARROTE DE 3N3' 

PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UNJKG) 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO u8ATARio TOTAL 

SE INFRA M2 1,02000000 RS 39,03 R$ 39,81 

SEINFRA 1,00000000 R$ 31,58 R$31,88 

SEINFRA 4,50000000 RS 16,09 R$ 72,40 

SE INFRA KG 0,15000000 RS 15,99 RS 2,40 

TOTAL Material' RI 146,50 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2.00000000 R$ 18,46 R$36,92 ..-- -----" 
/. \ 

Ï111C2316 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 

' 

1 

TOTAL Mão de Obra• 

VALOR: R$ 183,41 

Material 

10527 

11160 

11691 

11724 

mIncIÀBERTU E 1311)RTÀ0 (M2) 

CHAPA COMPENSADO RESINADO 6MM (1.10 X 2.20M) 

FERRAGEM PARA PORTÃO DE TAPUME 

PONTALETE / BARROTE DE 33* 

PREGO 

Mão de Obra 

10498 CARPINTEIRO 

cy 

12543 SERVENTE 

TE UNI° COEFICIENTE PREÇO worAroo TOTAL 

SEINFRA M2 1,10000000 RS 21,70 R$ 23,87 

SE INFRA KG 0,50000000 R$ 10,03 R$ 5,02 

SEINFRA 3,15000000 RS 16,09 R$ 50,68 

SEINFRA KG 0,15000000 R$ 17,00 R$ 2,55 

TOTAL mataria Ri 82.12 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO uNtrAloo TOTAL 

SE INFRA H 0,80000000 R$ 24,16 Ri 19,33 

SE INFRA H 0,80000000 Ri 18,46 RS 14,77 

TOTAL Mão de Obra RE 34.10 

VALOR: Ri 116,21 

630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (t42) 

1111Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10101 ARAME GALVANIZADO N.16 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$21,73 RS 0,43 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3N3" SEINFRA M 0,04000000 Ri 16,09 RS 0,64 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,01200000 R$ 17,00 R.$ 0.20 

12429 TABUA DE VIROLA DE 12N 1" SEINFRA M2 0,00900000 RS 36,64 Ri 0.33 

TOTAL Matonal Ri 1,60 

Mio de Obra FONTE ume PREÇO utorkoo TOTAL COEFICIENTE 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,13000000 RS 24,18 RS 3,14 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,13000000 RS 18,46 Ri 2,40 

\ 1/4

r ."

TOTAL Mão de Obra RE 5,54 

VALOR: Ri 7,18 

C2942 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA (M2) 

)0IITE Mão de Obra UNIO COEFICIENTE PREÇO iffirrAmo TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,50000000 RS 18.45 Ri 9,23 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELIEPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE -FONE: (85; 3048-6347 



TOTAL Mão de Obra RI 9,23 

VALOR: Ri 9,23 

C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3) 

Mão de Obra FONTE 

12391 PEDREIRO 

12543 SERVENTE 

SE INFRA 

\ 
SE INFRA 

UNO COEFICIENTE PREÇO umildoo TOTAL 

H 1,30000000 R$ 24,18 RI 31,41 

H 13,00000000 RI 18,45 RI 239,98 

TOTAL Mão de Obro: R$ 271,39 

VALOR: RI 271,39 

C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE'F1OLQS SI OVEITAMENTO (M3) 

Mão de Obra 

12391 PEDREIRO 

12543 SERVENTE 

NunICIDal 

ito -

MONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO URRAM TOTAL 

SEINFRA H 0,30000000 RI 24,18 R$ 7,25 

SEINFRA H 3,00000000 R$ 18,48 RI 55,38 

TOTAL Mão da Obra: RS 82,83 

VALOR: RI 82,83 

C2717 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO'AMMACCO 031 

Mão da Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SE INFRA H 2,40000000 RS 24,16 RI 57,98 

12543 SERVENTE SE INFRA H 24,00000000 RI 18,46 RI 443.04 

TOTAL Mão da Obro R$ 601,02 

VALOR: RI 501,02 

C3040 RETIRADA DE GRADE DE FERRO (M2) 

Mio de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,20000000 RS 24,16 RI 4,83 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 RI 18,48 RI 3,89 

TOTAL Mão de Obre Rã 8,52 

VALOR: RI 9,52 

373 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (M) 

Mio de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,05000000 RI 24,18 RS 1,21 

12543 SERVENTE lkipSEINFRA H 0,50000000 RI 18,48 RI 9,23 

'I 
r --"\ 'IN 

TOTAL MAo de Obra Rd 10,44 

VALOR: 118 10,44 

------
P0232 RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO - ALTURA ENTRE 4,0 E 11,0 M DE ALTURA (UN) 

Equipamento Custo Horário F TE ume coesicalmr Pimpo UNITÁRIO TOTAL 

10584 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHI) SEINFRA H 2,00000000 RI 82,04 RI 124,08 

10705 CAMINHÃO COMERC. EQU1P. C/GUINDASTE (CHP) SEINFRA H 1,80000000 RI 189,78 RS 305,57 

TOTAL Equipamento Curto Horário; Rã 429.65 

Mão de Obre FONTE UNIU COEFICIENTII PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 1,80000000 RI 19,10 RI 34,38 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,80000000 RI 18,46 RI 33,23 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 -ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE: (135) 3046-6347 



TOTAL Mão de Obre RI 67.81 

VALOR: RI 407,26 

C0708 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3) 

Equiparemos, Custo Morado FONTE UNO CONPICORTZ PRIKIOUNRARIO TOTAL 

10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0,01040000 RI 173,71 RS 1,81 

10708 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) SEINFRA H 0.01040000 RI 229,84 RI 2,39 

TOTAL Equkonmento Curo Horário: R64,20 

Mão de Obra ...:-.
)3 FONTE UNI!) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SEINFRA H 0,02080000 RI 18,46 RI 0,38 SERVENTE 

TOTAL Máo de Obra. RI 0.38 

VALOR: RI 4,66 

C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M3) 

Equipamento Custo Moreno 

10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) 
,pmrucip,

Fis 

PONTE 

SEINFRA 

UNID COEFICENTE PREÇO UNITÁRIO TOTPI 

H 0 18520000 R$ • RI 32,17 

C5186 DESTINAÇÃO FINAL DO RESIDUO SÓLIDO SEGÀE-q- Ar19-gt4 

TOTAL Equipamento Cutit0l40r8n0 RI 32.17 

VALOR: RI 32,17 

A DE RECICLAGEM LICENCIADA- SEM TRANSPORTE (M3) 

Material 

110260 RECEBIMENTO DE MATERIAL SEGREGADO 

PONTE 

SEINFRA 

UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

M3 1,00000000 RS 11,20 

TOTAL Matenal 

RI 11,20 

NI 11.20 

Mb do Obra FONTE UNICI COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 RS 18,46 RI 7,38 

TOTAL Mão de Obre RI 7,38 

VALOR: RI 16,58 

97637 REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M2) 

Aláo ia Ob a com Encargos Complementares 

98278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S INAP H 0,03370000 RS 22,18 R$ 0,75 

SINAP1 H 0,09520000 RS 19,98 

TOTAL Mão de Obra cora Encargos 
Complamaniana 

R$ 1,90 

R12.66 

VALOR: RI 2,84 

--- _---
C4819 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COR C1N A - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Equmamonio Cuato Moreno ) FONTE UNIS COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) SEINFRA H 0,07570000 RS 32,38 RI 2,45 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,00410000 RI 49,09 RI 0.20 

TOTAL Equipamento Custo Horário RI 2,65 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 RS 83,68 RI 4,75 

19099 BLOOUETE/P1SO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO 
RETANGULAR/TUOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20 
CM X 10 CM, E = 8 CM, RES1STENCIA DE 35 MPA (NEM 9781). COR 
NATURAL 

SEINFRA M2 1,00310000 R540.73 R5 40,88 

12403 Pó DE PEDRA SE INFRA M3 0,00650000 R$77,13 RS 0,60 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IFIELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT. 1740 -ALDEOTA - FORTALEZA/CE -FONE: (85)3048-6347 



TOTAL Matenal RI 46,11 

Meado Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10445 CALCETEIRO 
/- • -:- ... 

SEINFRA H 0,15950000 RS 24,16 RI 3,85 

12543 SERVENTE / . SEINFRA H 0,15950000 R$ 18,46 RI 2,94

:.- A "3 i 
. 

TOTAL Mão de Obra: RI 0,79 

VALOR: RI 55,58 

C4916 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X1-QX6)CM 35MPA, COLORIDO • COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 
-.._ .,--

Equotunento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 (CHI) SEINFRA H 0,07570000 RS 32,38 RI 2,45 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA 11 0,00410000 RS 49,09 RS 0,20 

TOTAL Equipamento Curto Horário R$ 2,85 

Material mire UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 RS 83,58 R$ 4,75 

19379 BLOOUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO 
RETANGULAR/TUOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20 
CM X 10 CM, E = 6 CM, RES1STENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), 
COLORIDO 

SEINFRA M2 1,00300000 R147,18 R$47,32 

.12403 PÓ DE PEDRA rlICipaíou 
SEINFRA M3 0,00650000 RI 77,13 RI 0,50 

..s 
4, . 

-,
TOTAL Material. Ri 52.67 

Mão da Obra ".-' N.  Ir I.-  -:. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10445 CALCETEIRO 
., 

R u.",,,c 
SEINFRA H 0.15950000 RS 24,16 RI 3,85 

12543 

e____K - 7:, 

SERVENTE / SE INFRA H 0,15950000 R$ 18,46 RI 2,94 

,•_ 

-"'' s ., Ji • ' . 

ToTAL nue do Obro

VALOR. RI 82,02 

C4833 PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, 
PIGMENTADA E ATOXICA, 50X50X2,5CM (FORNECIMENTO E EXECUÇÃO; (M2) 

Matemal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

19143 PISO EMBORRACHADO E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR SEINFRA 
PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA 
E ATÓXICA (COLOCADO) 

M2 1,00000000 RI 284,12 RS 284,12 

TOTAL. Moura' RI 254.12 

VALOR: RI 284,12 

nem. 
C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E ÇAMENTO (N3) 

Melena' FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA 
\ 

SEINFRA M3 0.69800000 RS 83,58 RI 58,34 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,87800000 RS 100,50 RI 88,24 

10805 CIMENTO PORTLAND \CI \, SE INFRA KG 220,00000000 RS 0,71 RS 156.20 

11 TOTAL Matorlal: RI 302.78 

Mio de Obra ' FONTE UNID COVICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 RI 24,16 RI 48,32 

12543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 RI 18,48 RI 295,38 

TOTAL Mio de Obre: RI 343,58 

VALOR: RI 646,46 

C4624 PISO P000TÁT1L EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (M2) 

Matagal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SE INFRA M3 0.01820000 RS 83,58 RS 1.52 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IRELI EPP 
AV. SANTOS OIJMONT, 1740- ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE: (96) 30494347 



10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,73000000 RS 0,96 RI 2,82 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,80000000 R$ 0,71 RI 1.99 

18623 PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC (CONCRETO) ESP. 

3crn 

SEINFRA M2 1.10000000 RI 67,38 RI 74,12 

TOTAL Material RI 80,25 

,,,Nk.à 
Mão do Obro n. '7,. 

,N.- ... 
PONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA 
-.- - \ \ SEINFRA H 1,60000000 RS 24,18 R$ 38,66 

12543 SERVENTE 
_ 

"- -. 
SEINFRA H 1,25000000 RS 18.46 RI 23,08 

íz :, • ... 
TCYTAL Mac de Obro RS 81.74 

,• 

"'• 
, 

VALOR: RI 141,98 

'isac 

P0278 PISO CIMENTICIO IMITANDO MADEIRA PLACAS DE DIMENSÃO 100 X 25 CM (M2) 

Maiertol FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA P/ CERÂMICAS E 
PORCELANATOS 

SEINFRA KG 4,50000000 RS 2,42 RS 10.89 

10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTANENTO SEINFRA KG 0.52000000 RI 8,57 R$ 3,42 

CT0076 PISO CIMENTICEO, IMITANDO 
25 cm 

MADEIRA. EM PLACAS DE 100 cm X Composições M2 1,05000000 RI 209,53 RS 220,01 

TOTAL Material R5 234,32 ,.., , ouIlICII)0/ 

lik Mão do Obre _.,.. 1  i PONTE uno COEFICIENTE maço ~Amo TOTAL 

11328 LADRILHISTA 
.›, 

_ .‘;;. 

-  F 15 ? "" SEINFRA H 0,16500000 R524,16 R$4,06 

12543 SERVENTE 
- 

7r -- SEINFRA H 0,15400000 RI 18,48 RI 2,84 

TOTAL Mio de Obre Ri 6.90 

VALOR: RI 241,22 

P0219 PISO GRANILITICO PARA AMBIENTES EXTERNOS (M2) 

Material FONTE UNO CORPICIEN111 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10034 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PISOS SEINFRA KG 21,00000000 RS 0,48 RS 10,08 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,03000000 RI 119.58 RI 3,59 

10508 CERA SEINFRA KG 0,10000000 RS 2000, R$ 2,00 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 28,58000000 RI 0,71 RS 18,87 

11101 ESMERIL N.36 SEINFRA UN 0,10000000 R$45,11 R$4,51 

11102 ESMERIL N.80 SEINFRA UN 0,05000000 RS 45,90 RS 2,30 

d11318 JUNTA PLASTICA1 27MM PARA PISOS SEINFRA M 2,50000000 R$1.64 R$4,10 

111, TOTAL 114alculal RI 45,45 

Mio de Obro FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11227 GRANITEIRO / MARMORISTA SEINFRA H 0,50000000 R$24.18 R$12.08 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,20000000 RS 24,16 RI 28,99 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,20000000 RS 18.48 RI 22,15 

t N TOTAL Mio de Obre RI 63,22 

VALOR: 188 108,87 

C0055 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/A4IASA MISTA C/ CAL HIDRATADA (M3) 

Material • FONTE UNO afflesetrre PREÇO ~Amo TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,31980000 RI 83,58 R$ 28,73 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 51,87000000 RI 0.98 R$49,80 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 51,87000000 R$ 0,71 R$36,83 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA UN 795,00000000 R$ 0,47 RI 373,86 

TOTAL Mamai RI 467,01 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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Mão de Obdt FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 7,00000000 R524,16 RS 189,12 

12543 
.. 

SERVENTE . . --; 
SEINFRA H 9,83000000 RI 18,48 RI 177,77 

, : J3 TOTAL Mão do Obro RS 345.88 

VALOR: R$ 833,89 

94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR-X_13.ASE -SUPERIOR X ALTURA). AF_01 /2024 (M) 

Mete, tal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 0,00660000 R$ 130,00 R$ (1,86 

00004059 MEIO-F10 OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, '30 

X 12/15' CM (H X L1/L2) 

SINAPI M 1,00500000 RS 30,52 RI 30,67 

TOTAL Material RI 31,53 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0 22960000 R526,11 RS 617 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.22960000 RI 19,98 RI 4.59 

TOTAL Mão do Obra com Encãroob 
Complementaras 

RS10 35 

i ..., Serviço ,' \IClJJ k 
UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

088629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E ARE,IADIA 

UMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 
--' 

S ,‘1,7

. lt .,. 
M3 0.00180000 RI 677,36 R$ 1.22 

Fls  TOTAL Serviço RI 1,22 

74: 4 

\ Run?' w 
N 

lr-  / VALOR: R$43,07 

C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO(M)„

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10971 MEIO FIO PRE MOLDADO DIM.=(0,0780,3081,00)m SEINFRA M 1,00000000 RS 15,86 RI 15,88 

TOTAL Material RS 16.58 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,18000000 RS 24,16 RI 4,35 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,36000000 RI 18,48 RE 6,65 

TOTAL Mac de Obra. R5 11,00 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1;3 SEINFRA M3 0,00100000 R$631.29 R$ 0,83 

III TOTAL Serviço R5 0,83 

VALOR: RI 27,413 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2) 

Meterei FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12496 SUPERCAL SEINFRA KG O 30000000 RI 1,47 RI 0,44 

TOTAL %Oral RI 0.44 

Mão de Obra NA...._,.. \ FONTE UNJO COEFICIENTE IO PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,20000000 RS 24.16 RS 4.83 

TOTAL Mão de Obre RI 4,83 

VALOR: RI 5,27 

C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11225 GRAMA TIPO BATATAIS EM PLACA SE INFRA M2 0.9000000e RS 8.19 RS 7,37 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE: (85) 3048-6347 



12077 TERRA VEGETAL SEINFRA M3 0,07500000 RS 138,89 RI 10,25 

TOTAL Material: 

Mão da Obra -7...) FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO uNrrAmo TOTAL 

10037 AJuDANTE . : SEINFRA H 0.20780000 RS 19,10 RI 3,97 

., TOTAL Mão de Oto: RI 3.97 

VALOR RI 21,59 

98511 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4.00 M. ÁF_05/2018 (UN) 

Mete,a1 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000359 MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL OITI/AROEIRA 
SALSA/ANGICWIPFJJACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIA°, H. 
.2. M 

SINAPi ,JN 1 0000000 RI 198,55 RI 196,55 

TOTAL Material R8198.66 

Mac Oe Oiva Dom Encargos Complementaras FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88441 
..Nun 

JAFtDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ,t 
- 

, 
cif 

r/ AP) . H 0,28000000 RS 20.28 R15.27 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
... 

. ç S , 1 H 1,04010000 RS 19,98 RI 20.78 

/K 

•:: r I 5 il t ''' - TOTAL Nilo o Oba com Encargos 
Complementares

RE 28,05 
•-• ::-, .. 
"-

.,", L, ", C '' 

ir 

VALOR: RI 222,69 

,.• 
CO229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. Ci ALTURA MÉDIA DE 2":50M.EXCETO PALMÁCEAS (UN) 

Malenal FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10143 ARVORE ORNAMENTAL SE INFRA UNI 1 00000000 RS 48,06 RS 48,08 

CT Mive, ai RI 4006 

Mao de Oto FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I '277 ,,ARDINEIRC SEINFRA H 058300000 RS 20.e8 RE 12.18 1

TOTAL tAao de Obra RI 1216 

VALOR: RI 80,22 

C0113 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL INCLUSIVE CONSERVAÇÃO P/60 DIAS (M2( 

Equipamento Custo Horário FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 m3 (CHP) SE INFRA H 0.02710000 RI 173,71 RI 4,71 

- i0703 CAMINHÃO CiCARROCERIA DE MADEIRA HP 138 (CHP) SEINFRA H 0,00200000 RI 172,35 RI 0,34 

140706 CAMINHÃO TANQUE 6.000 i (CHP) SE INFRA H 0.00340000 RI 181,94 RI 0.82 

TOTAL Equipamento Culto Notericr RI 6.67 

~Mi FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10030 ADUBO MINERAL (10-10-10NPK) SE INFRA KG 0 08400000 RI 444 RS 0,28 

10031 ADUBO ORGANICO CURTIDO (ESTERCO) SE iNFRA M3 0,00840000 RS 170,73 RS 1,09 

12294 ÁGUA IN SEINFRA M3 0,02080000 RS 5,97 RI 0,12 

10105 ARBUSTO ORNAMENTAL r% . FFtA UN 1,15000000 R11 44,58 R$51,24 

10444 CALCARIO DOLOMITICO 

1/4 ‘ .•

SEiN - • KG 0,08400000 RS 0,13 R$0,01 

11842 SACOS PLÁSTICOS 
.,, 

SEINFRA UN 0.00240000 RS 0,18 R$ 0,00 

12077 TERRA VEGETAL SEINFRA M3 0,06760000 RE 136,69 RI 7,87 

TOTAL Material Ri 80,81 

Mão da Obra 
_....-"" 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,01010000 RI 19,10 RS 0,19 

11277 JARDINEIRO SEINFRA H 0,19500000 RI 20,88 RI 4.07 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,38290000 RI 18,48 RS 7,07 

ToTAL who de Obra RI 11,n 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 -ALDEOTA - FoRTALEZA/CE - FONE (85) 3048-6347 
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VALOR: RI 77,631 

98510 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/20113 (UN) 

M8kin41 FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000358 MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= 

'1' M 

SINAPI UN 1 00000000 RS :,5 -35 PS 9558 

TCT 4,_ NAstr- til 9$ s', .•4 

Meo de Obra com Emargoti Cornpiertitititares FONTE UNE) coEfiCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ,N\-'• 
4. 

SINAPI H 0.18180000 RS 20.26 RS 3,68 

88316 SERVENTE COM ENCARGCS COMPLEMENTAR 

'- j 
..--. SINAPI 

- 

H 0.72720000 RS 19,98 R$ 14,53 

‘- 
•:- . 

TOTAL Mie de Obra com E nuirOot 
CompldrninUirbc 

RS 182 

.:-

1 ; . 
VALOR. RI 113.88 

\ 

P0134 BANCO EM ALVENARIA COM ASSENTO DE MADEIR' ÁtM451211JÁI(‘ ' E 2,00M) (UNID) 

Megensi FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11584 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA CHATA 3,8 X 30MM SE INFRA UN 20.00000000 RS 0.08 RS 1 .60 

11589 PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDONDA 5X38 SEINFRA UN 44 00000000 RS 0,28 RS 11,44 

*16681 
I 

PRANCHA DE MADEIRA MAÇARANDUBA (2,15X0,25X0,05)m SEINFRA UN 1,00000000 RI 182,54 P518254 

A :çuniCip,-;" Tc:TAL Ni/Armai RI 191,54 

Mia de Obra /J, G "' FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10498 

-.:';'-'Y 
-_-- CARPINTEIRO SEINFRA H 2.00000000 RS 24,16 RS 48,32 

11858 SERRALHEIRO 
'\  ] 

SEINFRA H 1,00000000 RS 24,18 RI 24,18 

12543 SERVENTE \ SE INFRA H 2,00000000 RS 18.48 RS 38.92 

TOTAL MIO dl Otxa Ri 100,4C 

S4noko FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP..10cm (1.2:8) 

SEINFRA M2 1,20000000 RS 62.98 RI 75.58 

C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 crn 

SEINFRA M2 0 80000000 RI 108.91 RI 87,13 

C0776 CHAPISCO C! ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SiPENEIRAR 
TRAÇO 13 ESP.= 5mm P/ PAREDE 

SEINFRA M2 2 40000000 RS 7,42 RI 17,81 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF ATÉ 1 50rn SEINFRA M3 0 32000000 RS 48,92 RI 15,65 

C3087 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA. 
TRAÇO 1-5 

SEINFRA M2 2.40000000 P94827 RS 115,85 

42667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 
N 

INFRA M2 1,00000000 RS 26,04 RS 28,04 

1111111 

TOTAL Sen. çu R$ 33836 

vALoR. RI 843,04 

, 

C3451 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIÁM.=35cm (UN) 
,) 

Matinal 
— 

FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10974 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP =40L E DIAM =35cm SE INFRA i JN 1 00000000 RI 281,95 RI 281,95 

TOTAL Metorlai RI 2810 

Mão ia Obra FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1 50000000 RS 24,16 RI 38.24 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,50000000 RS 18.48 RS 27,69 

TOTAL ANkti 64 Obre Rã ti3 93 

Serviço FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0839 CONCRETO PNIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,03000000 P548795 RE 14,84 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SE INFRA M3 0 03000000 RE 159.08 RI 4.77 

TOTAL Seroso RI 1941,

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV SANTOS DUMONT. 1740- ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE (85) 3048-6347 



VALOR: RS 365,29 

P0199 BANCO EM ALVENARIA COM ASSENTO DE MADEIRA(L=8,5M) (UNID) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11584 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA CHATA 3.8 X 3omm SEINFRA JN 85.00000000 RS 0,08 RS 6,80 

11589 PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDONDA 5X38 SEINFRA UN 200,00000000 RS 0.28 R$ 52.00 

16681 PRANCHA DE MADEIRA MAÇARAM ' . 0,25X0,05)m SEINFRA UN 4.50000000 RS 182,54 RS 821,43 

TOTAL Material RS 88C,23 

M80 do Obra "." (30 %\ .:: ; 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10498 CARPINTEIRO 
... 

-- :- 
r- 4 SEINFRA H 6.00000000 RS 24,16 RS 144,96 

11858 SERRALHEIRO 
is° 

-- SEINFRA H 3,00000000 RS 24,16 RS 72.48 

12543 SERVENTE ' _ .., SEINFRA H 6.00000000 R$ 18,46 RS 110,78 
, 

TOTAL M8o de Obrn RI 328,20 

Sen,ço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) 

SEINFRA M2 5.10000000 RS 62,98 RS 321.20 

C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm 

SEINFRA M2 3,4000000C R$ 108,91 RS 370,29 

0776 

111, 

CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR 
TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PARECE 

SEINFRA M2 10,20000000 RS 7.42 RS 75,68 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 1.36000000 8548,92 R$ 66,03 

C3087 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PE \ ,NIM 
TRAÇO 1:5 , 

ii,), NFRA 

V 

M2 10 20000000 85 48,27 85 492.35 

C2667 VERNIZ 3 DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA :_'-'.. SEI 
':-f-

M2 4.25000000 86 26.04 RS 110,67 

• , TOTAL Serviço RS 1.4315 71 - 
- 

-- 
VALOR: 8$ 2.645.15 

P0279 PLAYGROUND COMPOSTO POR 02 PLATAFORMAS PEQUENAS,01 COBERTA,01 ESCADA,01 RAMPA,01 PONTE RETA,02 
ESCARREGADORES E 01 BALANÇO COM DOIS ASSENTOS EM EUCALIPTO (UN) 

Meterbl FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C70077 ALDEOTA - PLAYGROUND COMPOSTO POR 02 PLATAFORMAS 
PEQUENAS,01 COBERTA,01 ESCADA,01 RAMPA,01 PONTE RETA,02 
ESCARREGADORES E 01 BALANÇO COM DOIS ASSENTOS EM 
EUCALIPTO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

Cernposçóes UN 1 00000000 RS 8.755,00 RS 8.755,00 

roTAL klAtrrual RS 8 7;5 fl,

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 4,00000000 R$ 19,10 RS 76.40 

[ 9498 CARPINTEIRO SEINFRA H 4.00000000 RS 24,15 RI 96,64 

TOTAL Mão de Obra RS 173,04 

VALOR RS 8.928,04 

P0284 BALANÇO DUPLO EM MADEIRA EUCALIPTO (UN) 

Melena' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CT0079 BALANÇO DUPLO EM MADEIRA EUCALIPTO (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

Compos,c0es UN 1 00000000 RS 2 174 33 RS 2 174,33 

TOTAL Midenal RS 2,174,53 

Mao da Obra FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SE INFRA H 4,00000000 R$ 19,10 RI 78,40 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 4.00000000 R$ 24,16 R$ 96.54 

TOTAL Mão de Obra RI 173,04 

VALOR: RI 2.347.37 

CONSTRUTE C ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740- ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE (85) 3048-6347 



P0292 ESCALADA COM REDE (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CT0087 ESCALADA DE CORDA ESTRUTURA EM EUCALIPTO Corrposçóes UN 1,00000000 RS 1.884,23 R$ 1.884,23 

TOTAL Matedal RS 1.884,23 

Mão de Obra -.----,------``• . 2N\
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

..,.._ 
SE1NFRA H 4,00000000 RI 19,10 RI 76,40 

10498 CARPINTEIRO — 
• ,3 _':. SEINFRA H 4,00000000 RI 24,18 RI 98,84 

,...: TOTAL Mãe de Obre RS 173.04 

VALOR: RI 2.057,27 

P0296 GANGORRA DUPLA EM MADEIRA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

'V e, e, al FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CT0091 GANGORRA DUPLA EM MADEIRA Composições UN 1,00000000 RS 2.058,25 RS 2.058,25 

TOTAL Meteria! RS 2,058 25 

~de Obra .NLII-1Ie/Di1 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 ry AJUDANTE DE CARPINTEIRO ..:. Ç. 
."N- 

.'k 

SEINFRA I-1 4,00000000 RS 19,10 RS 78,40 

910498 CARPINTEIRO 
. 

,11 : it 1? --: F ,. 
SEINFRA H 4,00000000 R$ 24,16 RI KM 

r. 
:.; - • rn 

TOTAL MIM de Obra RI 173,04 

VALOR. RI 2.231,2e 
\ 

P0285 GIRADOR (GIRA-GIRA) (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UN1TARIO TOTAL 

CT0081 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GIRADOR (GIRA-GIRA) 
I 

Composições UN 1.00000000 RS 3.210.58 R5 3.210,58 

'CTAL Mmr,,n1 RS 3.210,56 

Heade Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SE INFRA H 4,00000000 R5 19,10 RI 78,40 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 4.00000000 RI 24,18 RI 98.84 

TOTAL Mão de Obra RI 173,04 

VALOR: RI 3.383,80 

illa7 "CAVALINHO" DE MONTAR EM MADEIRA DE EUCALIPTO, COM MOLA GALVANIZADA E PINTADA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 
IR. 

~erra! FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CT0089 'CAVALINHO" DE MONTAR EM MADEIRA DE EU , OM MOLA 
GALVANIZADA E PINTADA 

Composições UN 1,00000000 RS 2.030,00 RS 2.030,00 

TOTAL Material RI 2.030,00 

Mio do Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA I-1 4,00000000 RS 19.10 RI 78,40 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 4.00000000 RI 24,18 R998,64 

TOTAL Mão de Obra R$ 173,04 

VALOR: RI 1203.84 

P0287 SIMULADOR CAMINHADA/PERCURSO DE AÇO CARBONO - DUPLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

mrEcoal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CT0082 SIMULADOR DE CAMINHADA/PERCURSO DE AÇO CARBONO - 
DUPLO 

Composições UN 1,00000000 R$5.161.60 R55.181,60 

TOTAL Material RI 5.181.80 

Mão de Obra FONTE UNI!) COEFICIENTE PREÇO UNfTARIO TOTAL 

NSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALE2A/CE - FONE: (85)3048-6347 
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10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA I4 4,00000000 RS 19,10 RS 78,40 11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 4,00000000 R524.16 R196,64 
TOTAL Mio de Ctle RI 173,04 

VALOR: R$ 5.334,84 
P0288 SIMULADOR ESQUI OU ELÍPTICO DE AÇO CARBONO - DUPLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UM) 

kletarial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL CT0083 SIMULADOR ESQUI OU ELÍPTICO DE AÇO CARBONO. DUPLO C,orrpos.95ed JN 100000000 RS 5 946,25 RS 5.946,25 
TOTAL Maioria! RS 5.946,25 

N 
Mo de Obra .. ." '7 

PONTE UM COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO ... ..1 .M -. SEINFRA H 4,00000000 RS 19,10 RI 76,40 11858 SERRALHEIRO _ .:- .. SEINFRA H 4,00000000 R$24,18 R198,84 
TOTAL Mio do Obra R$ l71,04 

.. VALOR: RI 8.119,29 

IP0289 SIMULADOR DE REMO/REMADOR EM AÇO CARBONO -DUPLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UM) 

gek Mane-lei FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 1111,C1-0084 
I 

SIMULADOR DE REMO/REMADOR EM AÇO CARBONO - DUPLO C CfrPOLOSeS JN 1 00000000 RI 5.154,11 RS 5.164,11 
TOTAL MateM1411 RI 5,154,11 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO tAunici 
wo, 

,....>  Cir, SEINFRA H 4,00000000 RS 19.10 RI 78,40 11858 SERRALHEIRO .." Lkilq -?:-., SE INFRA H 4,00000000 R$24,18 R$96.54 
t IIIIY 

Z. 

\ 
RUtricp 

TOTAL Mb de Ohm R1173,04 

VALOR: Ri 5.327,15 
,-

P0290 PUXADOR COSTAS EM AÇO CARBONO DUPLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UM) 
Meourtal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL CT0085 PUXADOR COSTAS EM AÇO CARBONO DUPLO Composrções UM 1,00000000 RS 8.201,90 RS 5.201,90 

TOTAL Material R$ 5201,90 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA H 4 C0000000 RI 19,10 RS 78,40 
1 
1118S8 SERRALHEIRO SE INFRA H 4.00000000 RI 24,16 RI 98,54 

TOTAL Mão do Obra RI 173,04 

VALOR: RI 5.374,94 
P0291 EXERCITADOR DE PERNAS COM PRANCHA LATERAL DUPLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UM) 

aguçamento FONTE UNID COIEFIGENTR PREÇO UNITÁRIO TOTAL. CT0086 EXERCITADOR DE PERNAS COM PRANCHA • TER DUPLO EM AÇO CARBONO Corroo/L.0es LIN 1 00000000 RI 2.522,92 RS 2,522,92 
1\ TOTAL Equipamento RE 2,522.92 

uso de Cem 

\ 
FONTE UNHO  CO8FiCieNTE 1•TteÇU UNITÁRIO TOTAL 10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO L'... -E INFRA H 4.00000000 RS 19,10 R178,40 11658 111 SERRALHEIRO ., St 1 RA H 406000000 RI 24,18 RS 98.64 

TOTAL ME° do Obra R$173,04 

VALOR: RI 2.895,98 

P0307 BARRA ALTA GIRATORIA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UM) 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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Material FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CT0092 BARRA ALTA GIRATÓRIA TRIPLA Composições UN 1,00000000 RS 2.143,30 RS 2 143.1( 

TOTAL Material 

Mão do Obra FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO UNITA/00 TOTAL 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA H 4,00000000 RS 19,10 RI 78,40 

11858 SERRALHEIRO SEINFRA H £,00000000 R$24,16 P19864 

TOTAL 1.4ão do Obro R$ 173.04 

VALOR: RI 2.318,34 

P0308 PRANCHA LATERAL DUPLA (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

AlsteNol FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNFTARIO TOTAL 

CT0093 PRANCHA LATERAL DUPLA 1 Com pcs vies UN 1 OGOOCDOC RS 2 278,80 RS 2.278,80 

TOTAL Mminnsi R$ 2,27880 

Mio de Obra / FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO .- , .b 
- SE1NFRA H 4,00000000 RI 19.10 RI 78,40 

11858 SERRALHEIRO SEINFRA H 4,00000000 RS 24,18 R$96,84 

II VALOR: 

; ,..,:-• .. TOTAL Mio da Obra RI 173,04 

RI 2.481,84 

P0309 ROTAÇÃO VERTICAL (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) (UN) 

~AI FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CT0094 ROTAÇÃO VERTICAL TRIPLA Cerrocs Ções ,IN 1 0000000C RS 1 945,86 RS 1.945.88 

C. 
) 

TOTAL rumor 4: RE 1 946 68 

Mão do OlOo 
--.. I -. Li 

S-() ... 
... r 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UN(TÁFII0 TOTAL 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO .. ..7• t:--

1 

SE1NFRA H 4 C0000000 RS 19 10 RI 76,40 

11858 SERRALHEIRO R utrici,  9r - SE INFRA H 4,00000000 RS 24,18 RI 98.84 

, ,
.P4'ssat C (‘-':Y'" 

ToTAL Mie e• Oixa. R1173,04 

VALOR' R82.118,70 

'90106 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1.5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
¡TRECHO) COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0.26 M3 / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0.8 M A 1,5 M, EM 
ISOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAISCOM BAIXO NiVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 (M3) 

Equtpootet to custo ~Ido FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5879 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTENCIA LIO. 88 HP. CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 
1 M3. CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M. CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

S N.AP I CHI 0,03330000 RS 59,30 RI 1,97 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 
1 813, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 
8.874 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,02780000 RI 141,87 RI 3.92 

TOTAL Equipem/amo Custo HotSoo RE 5 80 

Milo de Obta com Encargos CoMEEDR181018818 FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.00090000 RS 19,98 At • P2 

TOTAL Mão Of etne cern Elieirgel 
Com-

k1 ' 12 

VALOR: RI 7,09 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

Maserul FONTE UN I° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA MS 0 77800000 RS 83.58 RE 85,03 
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10280 BRITA SEINFRA M3 0,96580000 RI 100,50 RS 97,06 

10805 CIMENTO PORTLAND 
- ---...N. SEINFRA KG 220,00000000 RS 0,7*. RS 156,20 

TOTAL Matenat RS ,31 e 23 

Mão de Odre ( -:-.: g y ____S --- 
s.: \ 
L FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

i2543 SERVENTE 
- ... 4 t • , 

v SEINFRA H 10 00000000 RI 16,46 RS 184.60 

\ , 
TOTAL 'Mu de Otxa RI 164,60 

VALOR: RI 502,89 

C4852 CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1 .03M. MALHA 5 X 20CM • FIO 5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM 

CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA) . REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 

(GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE CU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (NA) 

Matei-41 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

19048 FIXADOR POLIAMIDA PARA POSTE NAS CORES VERDE OU 
BRANCA 

SE INFRA UN 1 20000000 RS 7.03 RS 8.44 

19153 PAINEL NYLOFOR 1,03M x 2,5M IA X L) - MALHA 5 x 20 CM • HO 
5,00MM, REVESTIDO EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA. NAS CORES VERDE OU BRANCA 

SEINFRA UN 0,40000000 RS 375.84 RS 150,34 

19152 POSTE 40 x 60 MM. INTURA ELETROSTÁTICA EM POLIESTER, NAS 
CORES VERDE OU BRANCA (H=1,50M - COM TAMPA) CHUMBADO 

SEINFRA UN O 4000000C RS 69.90 RS 35,92 

19049 
.1,-

SERVIÇO - COLOCAÇÁO E MONTAGEM DE CERCAJG 
NYLOFOR .-., 

N" 

1, 
L~NPFteN 

r,/ 
C-

M2 1 03000000 RS 21,10 RI 21,73 

e 

. 

Fls 11 1 %:- 
":'.-. 

"Cr A,. Mate,o1 r46 2'6.43 

VALOR' RS 218,43 

18436 PORTÃO PIVOTANTE NYLOFOR. COMPOSTO DE QUADRO, P NOIS E ACESSóRiOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA 

POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO 'ÇIDOL_COR VERDE OU BRANCA • FORNECIMENTO E MONTAGEM 

(M2) 

mamei 

18436 PoRTA0 PiVOTANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO PAINÉIS 
E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTATiCA COM TINTA 
POLIESTER NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO 
REVESTIDO. COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

FONTE 

SEINFRA 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

M2 1 00000000 RI 830,91 

"rOTIL Mgvertel 

RI 630,91 

RI 530.91 

VALOR: RI 630,91 

P0304 CARAMANCHÃO 10,50 X 2,50M COM PILARES DE CONCRETO ARMADO 1UN1D) (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

i 6519 A LINHA DE mASsARANDUBA 12 x 6 CM ( 51 x 2 1/2') SEINFRA N' 130,00000000 RS 26,09 RS 3 391,70 

W509 LINHA DE MASSARANDUBA 14 x 7 CM( 6" x 3-1 SEINFRA NI 21,00000000 RS 34,54 RS 725,34 

00004343 PARAFUSO FRANCES ZINCADO, DIAMETRO 1f2", COMPRIMENTO 4" 
COM PORCA E ARRUELA 

SINAPI UN 150 00000000 R5 8,37 R$ 965.50 

11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE BOMM SEINFRA UN 500,00000000 RS 0,34 RS 170.00 

00003992 TABUA APARELHADA '2.5 X 30 CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU kC), [VALENTE DA 
REGIA° 

SINAPI N1 26 00000000 RS 29.12 RS 757,12 

- oTA,.. Mate,M RS 5 999 54 

Mão do Obra 

‘ 

FONTE UMID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO t 

11 11

SEINFRA H E, C0000000 RI 19,10 RI 152,60 

10046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO S FRA H 8.00000000 RI 19,10 RS 152,80 

10498 CARPINTEIRO SEI RA H 8.00000000 RS 24,16 RS 193.28 

000 12866 MARCENEIRO (HORLSTA,
\ 

SINAPI H 8,00000000 RS 16,13 RS 129,04 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 16,00000000 RS 24,18 RS 388,56 

111158 SERRALHEIRO SE INFRA H 8,00000000 RS 24,18 RS 193,28 

12543 SERVENTE SEINFRA H 16 00000000 RS 18.46 RS 295,38 

TOTAL mito da Obra RI 1 503 12 
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Sernw FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C4151 ARMADURA DE AÇO CA 50/60 SEINFRA KG 130 00000000 RS 12,87 RS 1.673,10 

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1.2,7 3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO' AREIA MÉDIA) BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

SINAP1 M3 2 60000000 RI 495.81 RS 1,289,11 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT PRCF ATÉ 1.50m SEINFRA M3 2 80000000 RS 48.92 RS 136.98 

0.2824 FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP = 1 Omm SEINFRA M2 10 74000000 RI 238,31 RS 2 559 45 

C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLAST1FICADA, ESP.= 12mm 

UTIL 5X 

SEINFRA M2 11 32000000 RI 123,56 RS 1.398.70 

103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

SINAP1 M3 1.00000000 R5272,13 R5272,13 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇA0 DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 1 60000000 RS 159,08 RS 254,53 

96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM AF_0112024 

SINAP1 M2 3 20000000 RS 39,23 RS 125,54 

TOTAL Sern0 RT, 7 719 54 

VALOR R$ 15.212,32 

C0095 APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS CiMAÇO DE 30 A 60 KG (M2) 

Mac de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12542 SERVENTE SE INFRA H 1 70000000 RS 18,46 RI 31,38 

TOTAL Mio de Obia Rt 3/4 

VALOR: Ré 31,38 

C3723 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSÀDA-4TRAQQ-1 :6) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 

~nal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNRARIO TOTAL 

1600 PEDRA DE MAD ;RACHA()) " I tNICI;),/ 
t• fç .

SEINFRA M.3 1,15000000 RS 113,25 RS 130,24 
, 

) 

-2 

4C-;Z/-

TOTAL Hawai R$ 130.24 

Mio de Ott,e _ - 
— 

FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 
- 

PEDREIRO -- 
rl: 

:: f- n __ 
SEINFRA H 500000000 RS 24,16 RS 120.80 

12543 
_::• 

SERVENTE SEINFRA H 1 00000000 RS 18.46 RE 129.22 
- 

TO7AL Mão do OPrê R1250,02 

Sendoo FONTE UNKI COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SPEN TRAÇO 1 6 SE INFRA M3 0 30000000 RS 458.76 RS 137,63 

dli 

TOTAL Senna. Ri 137,63 

VALOR: R$ 517.89 

C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM (M2) 

Egutpamerito Custo Horikno FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (C1-415) SEINFRA H O 0360000C i RS 25.16 RS 0,91 

-ora/ Eatipismemo Custo HorArtn R5

Material FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.03320000 RS 63.56 RS 2,77 

10280 BRITA SEINFRA M3 0 04400000 RI 100,50 R$ 4,42 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 11,00000000 RS 0,71 Ri 7,81 

TOTAL Material R$ ¶500 

Mão de Obra . 

......\\\ 

\\ (.

_ 

FONTE LIMEI COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO 

C--: 
SE IN FRA H 0,40000000 RS 24,16 RS 9.68 

12543 SERVENTE 
_ ,/ 

„/

'6E INFRA H 110000000 RS 18,451 Ri 20,31 

).___ 

TWAL ',Ao ne Obra R121147 
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VALOR, R$ 45.88 

87620 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 (M2) 

Material FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007334 ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE 
REVESTIMENTOS CIMENTICIOS 

SINAPI 1_ ) 2' oorme RS 18,88 RS 3,98 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 0 50000000 RS 0,78 RI 0,38 
TOTAL Matertel R5 4,34 

Mão de Cora com Encargos Complementares FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21400000 Ri 25,11 RS 5,37 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10700000 Ri 19,98 Ri 2,14 
TOTAL Mão do Obra com Encergoe 

Complementares 
Ri 7,51 

SetVka ..2.,k, 711C ilf4R, UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87301 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E ARE MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECA:si' "; COM 
BETONEIRA 400 L. AF 08/2019 - 

SINAPI . A v 
(-' ._. 

M3 0,03100000 RS E.-t4 18 R$ 19,97 

TOTAL serviço RS 19.97 

VALOR R$ 31,80 

C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) (M2) 

Equipamento Ciai° Hordno FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10748 MÁQUINA DE POLIR (CNP) SEINFRA H 0,80006000 RS 1,40 Ri 1,12 
TOTAL Equipamento Custo Horário: Ri 1,12 

Material FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10034 SEINFRA KG 21,00000000 RS 0,48 Ri 10,08 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PIS 

10108 
,AunICrik )/ 

AREIA GROSSA ••• SEINFRA M3 0,03000000 Ri 119,58 Ri 3,59 
10508 CERA 

F I 
SEINFRA KG 0,10000000 RS 20,00 Ri 2,00 

10805 CIMENTO PORTLAND SE INFRA KG 26,58000000 Ri 0,71 Ri 18,87 
11101 ESMERIL N.36 Ru1,1riC  1 4---V 

SEINFRA UN 0,10000000 Ri 45,11 Ri 4,51 
11102 ESMERIL N.60 SEINFRA UN 0,05000000 RS 45,90 RI 2,30 
11316 JUNTA MASTIGA 27MM PARA PISOS SEINFRA 2,50000000 RS 1,84 Ri 4,10 

TOTAL Material: RE 45,45 

Mão de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

227 GRANITEIRO / MARMORISTA SEINFRA H 0,50000000 RS 24,16 RS 12.08 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,20000000 Ri 24,18 Ri 28,99 
12543 SERVENTE INFRA H 1,20000000 Ri 18,46 Ri 22.15 

TOTAL Mar, de Obra Ri 53.22 

VALOR: RI 109,79 

C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESPie20 cm (M2) 

Metade! FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,04130000 Ri 83,58 Ri 3,45 
10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 8,19000000 R$ 0.98 Ri 5,94 
10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 8,19000000 RS 0,71 RI 4,39 
12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA UN 47,00000000 Ri 0,53 RI 24,91 

TOTAL Matem' RI 38,55 

Mão de Ob e FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,50000000 R$24,16 R$36,24 
12543 SERVENTE SEINFRA H 1,84000000 Ri 18,48 RI 33,97 
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TO7AL MAndr ara RS 7C 

VALOR: R$ 108.91 

102364 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORT1VA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 

2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 1/4, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00043130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 
BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M) 

SINAPI KG 0,07970000 RI 18,30 RI 1,30 

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM SINAPI KG 0,00250000 RS 37,72 RI 0,09 

00007162 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, 
FIO 3,4 MM (10 BWG), MALHA 5 X 5 CM. H = 2 M 

SINAPI M2 1,02030000 RS 59,20 RS 50,40 

00007698 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 
1.1/4", E = '3,25' MM, PESO '3,14' KG/M (NBR 5580) 

SINAPI M 0,87010000 R847,53 R$41,36 

00007898 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2', E 
= '3.65' MM, PESO '5,10' KG/M (NBR 5580) 

SINAPI M 0,81050000 RI 79,83 RI 48,81 

TOTAL Matinal: RI 151,76 

Mão de Obre com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,97740000 R5 24,93 RI 24,37 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,97740000 RE 19,98 Ri 19,53 

11111P

TOTAL Mão de Obra corn Encargos 
Complarnivaares 

RI 43.60 

%viço D UMNI3 COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

94962 1 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1.4,5:4,5 (E 
T SECA DE CIMEN BRITA 1)' PREPARO 

COM BETONE I 40.94. 1

:MASSA 
OSC O 
- ' • 
- 

. 1 1.1 ,,:, , 

-;. 1

'- 

O 00450000 R$ 4 1 .94 , RS 1,85 

,

--::-

RS 1,88 

VALOR: RS 197,47 

87894 CHAPISCO APLICÂDO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA:TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 (M2) 

MA° de Obra com Encargos Complementares - ----- FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13940000 RS 25,11 RI 3,50 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04650000 RS 19,98 RS 0,93 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

Ri 4.43 

~viço FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87313 ARGAMASSA TRAÇO 1.3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

SINAPI M3 O 0n7C000 R5 554.24 R$ 2.00 

1111 -re; TA_ SeN'r0 P1205 

VALOR: RE 8,47 

C3037 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PETJ 4.ADA. TRAÇO 1:4 (M2) 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SE INFRA H 0,60000000 RS 24,15 RI 14,60 

12543 SERVENTE SE INFRA H 0,80000000 RS 18,48 RE 11,08 

TOTAL Mão de Obre' RS 25.58 

Sannço ‘' FONTE UNE) COEFICIENTE PRECO UNITÁRIO TOTAL 

C0155 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 14 
É 

SEINFRA M3 0,02500000 RS 959,81 RS 24,00 

TOTAL Sorno RI 24.00 

VALOR: /98 49,87 

C2461 TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2) 

Mnterial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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11856 SELADOR ACRÍLICO SEINFRA t. 0,19000000 RI 7,14 RS 1,36 

12079 TEXTURA ACRÍLICA SEINFRA KG 0,31000000 RS 4,47 R$ 1,39 

TOTAL Materbil RI 2,75 

Mão da Obra FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR nICIDO/  
SEINFRA H 0,20000000 RS 19,10 RS 3,82 

1 2395 

xhU 
,, (..• PINTOR - ., SEINFRA H 0.30000000 RS 24,18 RI 7,25 

J.Ã...- _ .... 
- • - 5S 

:-.." lk ."--------

TOTAL Mb de Ohm: RS 11.07 

VALOR: RI 13,81 

C1279 ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

Minada' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAI. SEINFRA L 0,03000000 RI 20,29 RI 0,81 

11100 ESMALTE S1NTETICO SEINFRA L 0,16000000 RS 31,88 RI 5,10 

11346 LIXA PARA FERRO Çtsi( tp, u 7, SEINFRA UN 0,30000000 RS 2,14 RS 0.84 

12293 -, ZARCA() .12_, SEINFRA L 0,12000000 RS 28,81 RS 3,48 .).. 

TOTAL Material. RI 9,51 

MFo de OU* FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,80000000 RS 19.10 RS 15,28 is 
12395 PINTOR 

- 
, L s'')

SE1NFRA 14 0,80000000 R$ 24,18 R8 19,33 

- TOTAL Mão& Obn, Ri 1411 
- 

VAI.001: RI 44,42 

1 02494 PINTURA DE PISO COM TINTA EPDXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÁOS, INCLUSO PRIMER EPDXI. AF_05/2021 (M2) 

Material PONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00005330 DILUENTE EPDXI SINAPI 0,06400000 RS 48,32 RI 3,09 

00012815 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M SINAPI UN 0,01000000 RI 7,33 RS 0,07 

00044072 PRIMER EPDXI / EPDXIDICO SINAPI 0,20180000 RS 124.04 RI 25,01 

00007304 TINTA EPDXI BASE AGUA PREM1UM, BRANCA SINAPI 0,32200000 RI 82,38 RI 28,53 

TOTAL Material RI 54,70 

Mão cie Obra com Encargos Complementares Farm UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 14 O 27500000 RS 26,63 RI 7,32 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

• 
SINAPI H 0,11500000 RS 19,98 RS 2,30 

TOTAL Mão de obro com Enolt ar. 
COMPlernentare. 

RI 9,52 

VALOR: RI 54,29 

C1349 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 
1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES (CJ) 

Matenal 

11137 TRAVES PARA FuTSAL OFICIAL COMPLETA, DE 3,00 X 2,00 M EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 141/4
PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES' 
DE POLIETILENO FIO 4 MM 

C1186 ELETRODUTO PVC ROSC. Dr. 25mm (3/4") (M) 

FONTE UN1D COEFICIENTE 

1,00000000 

PREÇO UNITÁRIO 

RI 4.452,67 

TOTAL Material 

TOTAL 

RS 4.452,67 

R54,452.57 

VALOR: RI 4,452,67 

Material 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" 

FONTE UNID COEFICIENTE 

SE INFRA 1,00000000 

PREÇO UNITÁRIO 

RI 4,57 

TOTAL Moinai: 

TOTAL 

R$ 4,57 

R$ 4,87 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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Máo de Obra 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SE INFRA H 0,17000000 RS 1910, RS 3,25 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,17000000 R$2415 R$4,11 

0,

,-

TOTAL Máo de Obra. R$ 7.38 

7
,:çf-hunicipai 

- '. I 
VALOR: RI 11,92 

Ç 
, .... 
- 

C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M) 
') 

---r
mimem FoNTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11070 ELETROCUTO DE PVC RIGIDO 1" SEINFRA ri 1 00000000 RS i '4 RS 7 14 

• CT t, Ma'r. al RS 7,.4 

Máo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 
. <‘.,,

AJUDANTE DE ELETRICISTA ' SE INFRA H 0,20000000 RS 19,10 RS 3,82 

12312 ELETRICISTA . . 2-Ç  
 ----.; SEINFRA H 0,20000000 RS 24,1$ R$ 4,83 

•:- - 
.: 

TOTAL Mude Obre: R18,65 

--
VALOR: RI 16,79 

ID1374 FIO ISOLADO 

'........._. . _ 

PVC P/7 50V 2.5 MM2 (M) 

• Mine4si FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11172 I FIO ISOLADO EM PVC 2.50MM2 -750V SE INFRA 1.1 1 02000000 R$ 1,74 RI 1,77

TOTAL Material: 141,77 

Mão d• Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SE INFRA H 0 11000000 RS 19.10 RI 2,10 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H O 11000000 RI 24,15 RI 2,66 

ToTAL Mão de Obra R$4,16 

VALOR: RI 8,63 

C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UI:MÁRIO TOTAL 

10374 CABO EM PVC 1000V 4MM2 SEINFRA 1,, 1,02000000 RS 3,41 RI 3,48 

TOTAL Aletedal RI 3,48 

L. Alba de Obre 7 FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

III)042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,12000000 R$ 19,10 RI 2,29 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,12000000 RS 24,15 R$2,90 

k -...

tk TOTAL Máo de Obre RE 5.19 

VALOR: P1667 

) 
C0631 CAIXA EM ALVENARIA (4 OX40X6 Ocm) DE 112 TIJOLO COMUM, LASTRO" BRITA E TAMPA DE CONCRETO (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SE INFRA KG 1,31700000 RS 7,59 RI 10,00 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02200000 R$ 18,53 R$ 0,38 

10109 AREIA MEDIA SE INFRA M3 6,015000000 R183,56 RS 6,69 

10280 BRITA SE INFRA M3 0,05360000 RI 100,50 RI 5,39 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 6.00000000 R$0,98 R15.76 

10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) SE INFRA M2 0,10000000 RS 35,95 RI 3,60 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KO 18,00000000 RI 0.71 RI 12,78 

11916 TÁBUA DE 1 DE 3A. -L = 30cm SE INFRA M 0,03000000 RI 12,77 RI 0,38 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SE INFRA UN 101,00000000 RI 0,47 RI 47,47 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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RS 92,43 

Mão de Obre FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0 11500000 RS 19,10 R$ 2.20 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SE INFRA H 0.60500000 R$ 19,10 P51156 

10121 ARMADOR/FERREIRO :; ----;'',1, I:), / / vr SEINFRA H 0,11500000 RS 24,18 R$ 2,78 

10498 CARPINTEIRO /- O ''- 
SEINFRA H 0 60500000 RS 24,16 RS 14,62

12391 PEDREIRO •\2
- 

- 

SEINFRA H 2.83500000 RS 24,16 R$ 68,49 

12543 SERVENTE :- 
1 

SEINFRA H 4,76800000 RS 18,46 RS 88,02 

/ 
TOTAL Mãe de Obre R5 18747 

VALOR: R$ 290,08 

P0206 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR H=8M. COM 04 LÂMPADAS LED DE 400W, INCLUSIVE O POSTE 

(UN) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CT0072 REFLETOR EM LED 400W CcmpoS,ÇõeS uNID 4 00000000 R$ 393,75 RS 1.575.00 

TOTAL ()vitt Rã '.57500 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

19586 BUCHA REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 6-X 4" SEINFRA 1.1N 1,00000000 R5 350 98 P535098 

18438 ill SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mrn1 M 8,00000000 R5 5,04 R$ 40,32 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA M 8,00000000 R$ 4,57 R5 36,56 

12163 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 100MM (4') SEINFRA M 2 10000000 R$ 167,57 P535190 

12165 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 150MM (6') SE INFRA M 5 20000000 RS 272,10 RS 1.414,92 

...._, 
TOTAL Mroefal R, 2 104 88 

Mão de Obre V \  ' rje ., 
\ 

FONTE 

\ 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA .. 7-- 
.7:•••• SEINFRA H 4 60000000 R$ 19,10 P58780 

12312 

_i_ s___ : -,.. 
c 

ELETRICISTA •:., FI5 SEINFRA H 2 70000000 P52415 P56521 
. 

CP '

..:. 

gubric2 
TOTAL Mão de Obra Rã 163,07 

VALOR: R5 3.922,75 

P0233 LUMINÁRIA 1 PÉTALA EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR H=8M, COM 01 LÁMPADA LED DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CT0072 REFLETOR EM LED 400W Composições L110 1 00000000 RS 393,75 R5 393.75 

TUIA,. Ue, a1 P539375 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

19586 BUCHA REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 6'X 4" SEINFRA UN 1 00000000 R5 350.98 RS 350,98 

18438 CABO CORDPLAST ;CABO PP) 3 x 2.50 mm 1 SEINFRA M 8,00000000 RS 5,04 RS 40.32 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA NI 8.00000000 P5457 P53856 

00011964 PARAFUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHU‘BAD PARABOLT. 
DIAMETRO 3/8, COMPRIMENTO 75 MM 

SINAP1 UN 4 00000000 P5327 R$ 13,08 

12163 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 100MM (4') SEINFRA N1 3,40000000 RS 167,57 P558974 

12165 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 150MM (6') r 5 RA NA 8,00000000 RS 272,10 RS 2.176,80 

TOTAL Motrrial RS 3.19740 

Mão de Ob'e FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 4 60000000 R$ 19.10 R$ 87,89 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 2 70000000 R5 74.15 R5 85,21 

TOTAL Mão do Obra FL$ 103,07 

VALOR R5 3.734,30 

P0207 LUMINÁRIA 02 PÉTALA EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR H=8M, COM 01 LAMPADA LED DE 400W E 01 LÂMPADA LED DE 
150W, INCLUSIVE O POSTE. (UN) 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO uNrrAmo TOTAL 

CT0073 REFLETOR EM LED 150W Composições UNID 1,00000000 R$ 386,87 R$ 386,87 

C70072 REFLETOR EM LED 400W Composições UNID 1.00000000 RS 383,75 R9 393.75 

TOTAL Geral. R5 750,42 

material PONTE Mn coEncleNTE PREÇO ~Ruo TOTAL 

19586 BUCHA REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 6*X 4" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 350,98 RS 350,98 

18438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm' SEINFRA M 8,00000000 RI 5,04 RI 40,32 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA M 8,00000000 RS 4,57 R$ 38,56 

00011964 PARAFUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHUMBADOR PARABOLT, 
DIAMETRO 3/8', COMPRIMENTO 75 MM 

SINAPI UN 4,00000000 RS 3,27 R$ 13,08 

12163 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 100MM (4') SEINFRA M 3,40000000 RI 167,57 RI 589,74 

12165 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 150MM (6') SEINFRA M 8,00000000 RI 272,10 RS 2.178,80 

TOTAL Meleost RI 3.157.45 

: r , , 
ri s. 

Mio de Obra 
,..-, 

- FONTE UNO =CIMENTE PREÇO ~Mio TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICIST _' r _ 11". 
-:-

-:- 
SEINFRA H 4,80000000 RS 19,10 RI 87,88 

12312 ELETRICISTA :, _ 
SEINFRA H 2.70000000 RI 24,15 RI 85,21 

TOTAL Mão de Obra: RI 153,07 

VALOR: RI 4.120,97 

P0208 LUMINÁRIA 1 PÉTALA EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO CIRCULAR Hig4M, COM 01 LÂMPADA LED DE 150W, INCLUSIVE O POSTE (UN) I IIP

Geral ,ktinICILLIi FONTE 

DDIFID111,0000DT011000 

PREÇO TOTAL 

C70073 •••„. ‘ • ri 
REFLETOR EM LED 150W Composições UNID RS 388,87 

..... 

"•:-:,- F IS ri '-•:- 
TOTAL Geral RI 388,87 

.. 

Material 
V, Jr[Lele 

-

18438 

PONTE orno COEFICIENTE RUM UNITÁRIO TOTAL 

19586 BUCHA REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO SEINFRA UN 1,00000000 RI 350,98 RS 350,98 "X 

CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm' r, SEINFRA M 4,00000000 RI 5,04 RI 20,16 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA M 4,00000000 RS 4,57 RS 18,28 

00011964 PARAFUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHUMBADOR PARABOLT, 
DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 75 MM 

SINAPI UN 4,00000000 RS 3,27 RI 13,08 

12163 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 100MM (4') SEINFRA M 2,00000000 RI 187,57 RI 335,14 

12165 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 150MM (8') SEINFRA M 2,10000000 R$272,10 RS 571,41 

TOTAL Material RI 1.309.05 

Mão de Obra FONTE imo ~CIEM PREÇO wirránlo TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 2,50000000 RS 19,10 RE 47,75 

.2312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,50000000 R524,15 R138,23 

11879 SOLDADOR SEINFRA H 1,50000000 R$ 25,00 RI 37,60 

TOTAL MIlo de Obra R1121,41 

VALOR: RS 1.817,20 

C1122 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A (UN) 

Material FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11008 D1SJUNTOR TRIPOLAR 25A SEINFRA UN 1,00000000 RE 60.13 R$Ø0,13 

TOTAL Matinal RI 00,13 

Mão da Obra 

1‘ 

FONTE UN Ia COEFICIENTE PREÇO LeoTARio TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,90900000 RS 19.10 RI 17,19

IO 

12312 ELETRICISTA kl li . EINFRA H 0,90000000 R124,15 R521,74 

/ 

TOTAL Mio de Otos: P13803 

VALOR: RI 99,08 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELIEPP 
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C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN 1,00000000 RS 11,09 RS 11,09 

TOTAL Material RI 11,09 

Mã o de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL ----...„, 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA /'T ' SEINFRA H 0,30000000 RS 19,10 RI 5,73 

12312 ELETRICISTA 
.," SEINFRA H 0,30000000 RI 24,15 RS 7,24

.. , ... 
:. 

TOTAL Mlid de Obre RE 12.95 

VALOR: RI 24,06 

C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COEL-CE-: -PÃDRÃO POPULAR (UN) 

Material 

QUADRO MEDIÇÃO PADRÃO COELCE (PADRÃO MUTIRÃO) 

TOTAL Material 

Mãe de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO URRAM TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA xiikostc4pdi r:-.N SEINFRA H 1,0000000G RI 19,10 RS 19,10 

4012312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,00000000 RI 24,15 

TOTAL M441 dl, Obter 

RI 24,15 

RI 43.25 

VALOR: RI 106,26 

C2072 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ SOBREPOR ATÉ 12 DIVISÕES 255X31 5X135mm, C/BARRAMENTO (UN) 

Melena' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10193 BARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 RS 41,32 RS 41,32 

10194 BARRAMENTO PRINCIPAL PI BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 RI 40,65 RS 40,65 

10195 BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 RS 33,60 RS 33,60 

11755 QUADRO DISTRIBUIÇÃO LUZ 255X315X135MM SEINFRA UN 1,00000000 RS 133,18 RS 133,18 

TOTAL Material. RI 248,75 

Mão da Obre FONTE UN ID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 2,00000000 RI 19,10 RS 38,20 

12312 ELETRICISTA SEINFRA ii 2,00000000 RS 24,15 R$ 48,30 

011

TOTAL Mão de Obra. RI 58.50 

VALOR: R5 336,26 

i C3482 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 1,50MM2 À 2,50MM2 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16160 
"---

TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 1,50mm2 A 2,50mm2 SEINFRA UN 1,00000000 R$4,31 RS 4,31 

TOTAL Material Ri 4,31 

Mãe de Obra FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SE INFRA H 0,10000000 RI 19,10 RI 1,91 

12312 ELETRICISTA SEI RA H 0,10000000 RI 24,15 RI 2,42 

TOTAL Mio de Obra RI 4,33 

VALOR: RI 8,64 

C3483 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,00MM2 À 6,00MM2 (UN) 

~dal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16161 TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,00mm2 A 6,00mm2 SEINFRA UN 1 c..:iporioc RS .1.2 RS 4,31 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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TOTAL Matada' RE 4,31 

Máo de Obra 
7:Tm .11-illip o, , 

N ' 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICIST .= ... , --,-- \ 

---\ 
SEINFRA H 0,10000000 R5 19,10 RI 1,91

12312 ELETRICISTA 
, ... 

-_, 
'i.. 

SEINFRA H 0,10000000 RS 24,15 RI 2,42 _SLt<-4 
, 2 

r,

TOTAL Mão de Obra. RE 4,33 

VALOR: R$ 8,Ei4 

C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN) 

Mate,e1 FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11007 DISJUNTOR TRIPOLAR 20A SEINFRA JN 1 C C,0000OC RS 60,13 RI 60,13 

TOTAL Material RE 80.13 

Mão de Obra 
-........ 

FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA ounicipoi 
r7e 

SEINFRA H 0,90000000 RS 19,10 RS 17,19 

12312 
t' 

ELETRICISTA "?- N. SEINFRA H 0,90000000 RS 24,15 RS 21,74 

2,. FIs TOTAL Algo de Oleie: R838.03 

r.. 

\ Runricp  / 
VALOR R$90,06 

.84 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

Mão do Obra FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2 65000000 RS 18,46 Hs, 45,02 

TOTAL Mâo de Obra RI 48.92 

VALOR: R$ 48,92 

C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

Mão de Obra FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 R$ 18,46 R$ 31,38 

TOTAL Mio de Obra RI 31 38 

VALOR: RI 31,38 

C2989 ESPALHAMENTO MECÂNICO DE SOLO EM BOTA FORA (M3) 

AehEquiparnenlo Custo Horário FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

.79 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC HP 155 (CHP) SEINFRA H 0,00625000 R$ 277.58 RS 1,73 

TOTAL Equipamento Cuido HerérIo: R81,73 

VALOR: RI 1,73 

C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA AR SSADA (M3) 

Motwial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,36480000 R$ 83,58 RS 30,49 

10805 CIMENTO PORTLAND ri K SEINFRA KG 109,50000000 R$ 0,71 R$77,74 

11600 PEDRA DE MÁO (RACHÃO) 41:6, SEINFRA M3 1,10000000 R$ 113,25 R$ 124,58 

TOTAL Material, RI 232,82 

Mio de Obra 
li w i r 

r NTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 RS 24,16 RS 144,96 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,00000000 RI 18.48 RS 188,14 

ToTAL Mac de Otxa: R$311,10 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IRELI EPP 
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VALOR: RI $43,91 

C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL :---.. 

10163 AÇO CA-50 ".. m(-, SEINFRA KG 18,00000000 R$ 7,10 R$ 127,80 

10108 AREIA GROSSA .,rt.. )11 f 1'
SEINFRA M3 0,81830000 RS 119,58 RI 73,94 

10280 BRITA 
-itd r 2 ris. SEINFRA M3 0,61500000 RI 100,50 RI 81,81 

10805 CIMENTO PORTLAND Rubr1CÉ 
SEINFRA KG 388,50000000 RS 0,71 RS 281,64 

11605 PEDRISCO 
-.: 

SEINFRA M3 0,28300000 RS 100,50 R$ 26,43 

, -• 
TOTAL Mato& RS 551,82 

Mão do Obra 
..ç A 5 o  . " .; FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO 
4, . _ _ _ , . 

r., 
SE INFRA H 3,00000000 RS 2415 RI 72.48 

12543 SERVENTE - , 1 SEINFRA H 10,00000000 RI 18,48 RS 184,60 

.. . 

TOTAL Mão de Obre. Ri 257,08 

VALOR: RS 808,89 

IÇ2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RES1NADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X (M2) 

11 I I material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 0,43000000 RS 35.95 RI 15,48 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 7x3 SEINFRA M 2,00000000 RS 18,09 RI 32,18 

12408 PREGO 14X18 (1.1/7 x 14) (APRO)(IMADAMENTE 708UN/KG) SEINFRA KG 0.25000000 RI 17,23 RS 4,31 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 1,53000000 RS 8,05 RS 9,28 

11918 TABUA DE 1' DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 1,80000000 RS 12,77 RI 20,43 

TOTAL %dono! RI 81,MI 

Mito cle Ob a FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA 1 H 1,35000000 R619.10 R125,78 

10498 CARPINTEIRO 1 SEiráRA H 1,35000000 RS 24,18 RI 32,82 

TOTAL Mão de Obra R$$$,41 

VALOR: RI 140,04 

96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 (M2) 

. 80 de Obre com Encargos Complementaras FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,33905000 RS 25,11 RI 8,51 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12285000 RS 19,98 RI 2,45 

TOTAL Mão do Obre com Encargos 
Complemonlarne 

Ri 1098 

Senna FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 4,5.4,5 (EM MASSA SINAPI 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECAN1C 
COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

M3 0,08900000 RS 409,72 RI 28,27 

qik, TOTAL Somo Ri 2827 

VALOR: Ri 39,23 

C0843 CONCRETO PNIEIR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Egucamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,71400000 RS 25,18 RI 17,98 

TOTAL Equipamento Custo Notado Ri 17,9a 

Material FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 O 8689000C RS 53,58 RI 72,48 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IRE L I EPP 
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10280 BRITA SEINFRA M3 0,82700000 RI 100,50 RS 83,01 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 349,00000000 RS 0,71 RS 247,79 

11605 SEINFRA M3 0,20900000 RI 100,50 RI 21,00 PEDRISCO 
TOTAL Altee-tal R3 404.28 

mio do Obra 5 1 '-.._) FONTE UNIO coluiciEN78 PREÇO UNITÁRIO TOTAL

12543 SERVENTE (.....- -ttk .. SEINFRA H 6 00000000 RS 18,46 RI 110,78 

VALOR: R$ 533,00 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

mdo de Obta FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,0000000C RE 24,15 RI 48,32 

12543 SERVENTE ,..wr1lCi 7\ SE1NFRA H 6,00000000 RI 18,46 RS 110.76 

..,= .6 2- 12 
1::". Fls 

TOTAL Mão do Obro RS 159.08 

VALOR: RI 150,08 
- - 1F -------

1°1:0218 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10, me:n (KG) 

Moto,m1 --,,.,-!• PONTE uNE:( COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,1500000C R$7,10 RS 8,18 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R116,63 RS 0.33 

TOTAL Material. RI 8,50 

ASO Cle Oba FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SE INFRA H 0,08000000 RS 19,10 R$ 1,53 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R124,18 RI 1,93 

TOTAL Mio de Obra RI 3.44 

VALOR: R$ MN 

CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG) 

~IN FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1.15000000 R$ 750 Ri 8.73 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0.02000000 RS 16 53 RI 0,33 

IP TOTAL Mate, a1 RS 9.08 

Mio da Obra FONTE UNID cOGFICINNTII PREÇO UNITARIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARAAADORJFERREIRO SE INFRA H 0,07000000 RS 19.10 RS 1.34 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 RI 24,16 RS 1,89 

---"N 

TOTAL MN) da Obra Ri 3.03 

VALOR: R$ 12,0$ 

C0034 ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO ESTRUT (M1) 

Mateoal 

(2421 SIKA 1 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S FRA KLj 7.92000000 RI 7,00 R$ 65,44 

TOTAL Mataria) RS 5644 

VALOR: 65Á4 

.93191 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO, AF_0312016 (M) 

%World FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IRELI EPP 
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00000660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI UN 5,34000000 RS 3,49 R$ '8,64 

00004491 PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIA() - BRUTA 

SINAPI M 0,22000000 RS 11,28 Ri 2,48 

00006193 -"AFILIA NAO APARELHADA '2.5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBAIMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIA() - BRUTA 

SINAPI M 0,18300000 RS 17,73 Ri 324 

707 AL Mrdenal RI 14 3' 

mão de Gtms com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,2530000C R5 25.1* R5 6,35 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.12600000 R$ 19.98 R$ 2,52 

TOTAL Mio da Obra com Encargos 
Compinmonlarms 

RS 8,07 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87294 ARGAMASSA TRAÇO 1 2.9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA; PARA EMBOCO/MASSA ÚNICAJASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

600 L AF_0812019 

SINAPI M3 0.00190000 Int 574,79 Ri 1,09 

52802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, AF_06/2022 SINAPI KG O 79000000 RS 10,99 FIS 8.88 

90279 S A`bti
MECÂNICO

,

'n 'Pd )\
M3 

. 

X5,1Z-v 

(:) 0140000C RE 581,84 RE 8.15 GRAUTE FGK=20 0,04'1,8:2,1 (EM MASSA 
CIMENTO/ CA 1)ci 'd4 1TA 0) - PREPARO 
COM BETON RA 400 L. AO 09 

Li k0 

R.........c.: ) 

- 0- k.. Ser4vw 1 RS 742 

VAL : VALOR: Ri 51,11 

- 

N, -.
O EM CONCRETO PARA Vó"S-DthisítiErtr)E 1,5 Pd DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 (M) 93197 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOC ,i 

Material PONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI L 0.00700000 RS 9.52 RI 0,07 

00039017 ESPACADOR / D1STANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL 
EM PLASTICO. PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI UN 6,00000000 RS 0,22 R$ 1,32 

TOTAL Mat4-.41

Mão de Obra com Encargos Compbermansarers FONTE UNE) COUIC1F.NTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H O 38000000 RS 25" RS 9,04 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 14 O 1 Bom o oo RS 19.98 Ri 3.60 

To- AL Mllo O* Obra co Encargos 
Complementares 

R$ 12.04 

Semco FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94970 CONCRETO FCK = 20MPA. TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO NICO COM 
BETONEIRA 600 L AF_05/2021 

SINAPI M3 0 02400000 RS 483,21 RS 11,6/3 

92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM AF_O 022 SINAPI KG 0,49000000 R5 10,98 Ri 5.38 

92270 FABRICAÇÃO DE Fe:IRMA PARA VIGAS. COM MADEIRA SERRADA, E 
= 25 MM AF_09/2020 _ 

SINAPI M2 0 40000000 Ri 184,85 Ri 65,94 

TOTAL SVNÇO Ri 82 92 

VALOR. RE 08.01 
r ---------"\ .... 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAPiASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.410cm (1:2:8) (M2) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO URRAM TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.01500000 RS 83,98 1,2() 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,18000000 RS 0.96 Ri 2,09 

10805 CIMENTO PCRTLAND SEINFRA KG 2,18000000 RS 0,71 RS 1,55 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA LJN 25 00000000 RI 0,53 Ri 13.25 

TOTAL A.18:eriál 0518 14 

Mio de Gora FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1 C0000000 RS 24,16 Ri 24,16 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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12543 SERVENTE SEINFRA 

TOTAL Mão de Ctxa 

VALOR Ri 82,98 

C0804 COBOGO ANTI-CHUVA (50x40)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (M2) 

Idalebal 
-..--. 

FONTE UNIS) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10810 COBOGO ANTI-CHUVA {50x40 ;CM L,00ICIP,i/ . 
("<, 

SE IN FRA LIN 5 0 COOC 30C RS 22,i 7 RS 110 85 
, 

11 l' . \ 

TOTAL Mmenol R$ 10,85 

Mala de Obra 

..„() 

...:, Fls FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL ______J :- 

12391 PEDREIRO j 
SEINFRA H 1 88000000 Ri 24,18 Ri 45.42 

12542 SERVENTE , 
SEINFRA H 1,05000000 RS 18,48 RS 19,38 

, , ...., 
;..--.-

TOTAL Máo de Cora RI 84 60 

Saraço oUn ic.) / ). 
s 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CO i 54 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN TRAÇ là - --,_ SEINFRA M3 O CC530000 RS 1 C45 72 Rã 5.54 

...: 

To- AL Se ço RS 5 54 

VALOR' RS 181,20 

... ... i".... ...."/
'0773 CHAPIM PRÉ DE CONCRETO (M2) -, ,-MOLDADO 

Enulpsmanto Custo Hotalno FONTE UNI° COEFICIIIITE PREÇO usrrAnso TOTAL 

101382 BETONEIRA ELÉTRICA 580L jOHP) SE INFRA H 0 02000000 R$ 2518 Ri 0,50 

TOTAL EqultSmeoto Custo Holm° R$ 0.50 

~anal FONTE URU:, COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1.35000000 125 7.10 Ri 958 

0103 ARAME RECOZIDO N18 BWG SEINFRA KG 0,0200000c Ri 16,53 RE 0.33 

i0108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,04000000 Ri 119,58 Ri 4,78 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO tOMM (1.10 X 2 20M) SEINFRA M2 1,00000000 RS 35.95 Ri 35,95 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 17 38000000 R$ 0,71 Ri 12.33 

i1605 PEDRISCO SEINFRA M3 0 09000000 RS 100.50 RS 9,04 

11724 PREGO SEINFRA KG 0.02000000 RS 17,00 RS 0,34 

TOTAL Material RS 72.37 

UM de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11101012' ARVADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,80000000 RS 24,15 RS 1 9.33 

10498 CARPINTEIRC SEINFRA H 0,70000000 RS 24,18 RS 15,91 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 Ri 24,16 RS 7,25 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1 10000000 RS 18.46 RS 20.31

Tor44. moo d• Obra Ri 6,t 60 

VALOR' RS 136,88 

C3001 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') - PEI-51PEI.4 -P/ PISO (M2 

metei-J.1 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA Fç CERÂMICAS E 
PoRcELANATOS 

..., 
SE INFRA KG 8.00000000 RS 2,42 Ri 19,36 

16500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE 
30x30ar 1900 cri': - PE1-5/PE1-4 

SEINFRA M2 1 10000000 RS 52,90 RS 58,19 

ToT A, Maiarmi R$ 77 55 

MA° de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 060000000 RS 24,16 Ri 14,50 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0 60000000 RS 18.48 RS 11,08 

CONSTRuTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E1RE L1 EPP 
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TOTAL Mão do Obra Ri 25.58 

VALOR: RI 103,12 

C1123 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E PORCELANATOS 

(PAREDE/PISO) (M21 

Meoe,.a: FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

wiles ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KG 0,16900000 R56,57 RS 7,11 

-0TÁL Matenol R$ 1,11 

Mao de Obra . FONTE UNID COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA -..-.. 15 45 --, \ - 
SE1NFRA H 0,20000000 RS 24,16 RI 4,83 

12543 SERVENTE - SEINFRA H 0,20000000 RI 18,48 RI 3,69 

TOTAL Mio de Obre RI 8.52 

,- .... VALOR: Ri 9,83 

C4455 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FORRO - VÃO ATÉ 2,80 m (M2) 

Mandai FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG O 74000000 R$ 7.59 RI 5,62 

18282 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FORRO, DE 8 em DE ALTURA 
E 2 cm DE CAPEADO - VÃO ATÉ 3 m 

SEINFRA M2 1,00000000 RS 45,73 Ri 45,73 

11691 PONTALETE /BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 1,30000000 RS 16,09 RI 20,92 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,03000000 RI 14.20 RI 0,43 

11846 SARRAFO DE 1")(4 SEINFRA NI 0,97000000 RS 6,05 RS 5,87 

11916 TABUA DE 1' DE 3A. - L = 30an , Ou l),)/ _, 
vc

SEINFRA M 0.65000000 RS 12,77 RS 8,30 

...?- 
:".- _ 

rro 

TOTAL Matarei R$ 86.97 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
, 

. 

12391 PEDREIRO R - :7' , c  J 
SEINFRA 11 0.35000000 RS 24,18 RI 8,48 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,35000000 RS 18,48 RS 8.48 

,,,--)` TOTAL Mio de Obre RI 14.92 

5en109 FONTE UNI° co(FiCINITE MAÇO ~AMO TOTAL 

COMO CONCRETO PN1BR„ FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0.04000000 RI 495,65 RS 19,83 

C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,04000000 R$ 268,48 R$ 10,74 

IIIIk 

TOTAL servo : RI 30,57 

VALOR: RS 132,34 

C4457 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FORRO -VÃO DE 3,81 A 4,80 m (M2) 

~Mel FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 0.74000000 RS 7.59 RI 5.62 

18284 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ FORRO, DE 8 cm DE ALTURA 
E 2 cm DE CAPEADO • VÃO DE 4,01 A 5,0 m 

SEINFRA M2 1,00000000 RS 54,76 RS 54,76 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 1.30000000 RS 16,09 RS 20,92 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE /KG) SEINFRA KG 0.03000000 RS 14,20 RS 0,43 

11646 SARRAFO DE 1-X4* SEINFRA 14.4 0,97000000 RS 6,05 RI 5,87 

11916 TABUA DE 1' DE 3A. -L = 30aTi SEINFRA 6.4 0,85000000 RI 12,77 RS 8.30 

TOTAL Matenet RE 95,90 

Mão de Obn, -----Ir rITE UNID CONPICNINTI MUNO MOMO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,35000000 RS 24,18 RS 8,48 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.35000000 RS 18,48 Ri 8.48 

TOTAL Mb de Obra R$ 14.92 

8a4Icei FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,04000000 RS 495,65 RI 1983,

C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,04000000 RS 268,48 RI 10,74 

TOTAL S5n:1w RI 30.57 

VALOR: R$ 141,37 

C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Matedai FONTE uNiD COEFICIENTE PREÇO ~rimo TOTAL 

10405 CAIBRO DE 2"x1" SEINFRA M 3,50000000 RS 6,40 RI 22,40 

16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5' x 2 1/2) SEINFRA M 1,33000000 RS 26,09 R$34,70 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 RS 17,00 R$ 2,04 

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 1X5CM SEINFRA M 3,50000000 RS 1,72 RI 6,02 

12045 TELHA CERAMICA COLONIAL SEINFRA UN 33,00000000 RS 0,71 R$ 23,43 

TOTAL Matenal RS 88.59 

Mio de Obre FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
in----\ \  

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
7 ..

 
".‘ 

., SEINFRA H 1,00000000 RS 19,10 RI 19,10 

10498 CARPINTEIRO 
..- 
:: ,t 5 . S - .,_-- 

SEINFRA H 1,00000000 RS 24,16 RI 24,16 

12391 PEDREIRO - ,  ., _ SEINFRA H 1,10000000 RS 24,18 RI 26,58 

4.3 SERVENTE -  ___.- SEINFRA H 1,10000000 RS 18,46 RS 20,31 

-,- ..--
-, , 

TOTAL Mão de Obra: RS 90,15 

VALOR: RI 176,73 

C2249 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm (M) 

Material FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNiTARIO TOTAL 

10538 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA N26. DESENV 0.33M SEINFRA M 1,03000000 RS 15,33 RS 15,79 

11725 PREGO 15X15 (1.114" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,07000000 RS 15,99 R$ 1,12 

.1„onICIpai TOTAL Material. RI 16,91 

Mio de Obra -....'.r. FONTE UNID merecem PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR ":":' Fls. SEINFRA H 0,50000000 RS 19,10 RE 9,55 
,_ ---

12320 ENCANADOR 
- 
-"" SEINFRA H 0,50000000 RS 23,48 R$ 11,74 

/ 1 
,- 

, 

TOTAL Mão de Obra RS 21.29 

VALOR: RI 38,20 

-= 
C0776 CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP. 24 5mm P/ PAREDE (M2) 

Material FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00610000 RS 83,58 RI 0,61 

10805 CIMENTO PoRTLAND SEINFRA KG 2,43000000 RS 9,71 RI 1,73 

TOTAL Material RS 2,24 

Mio de Obra 
' 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO 40,, SEINFRA H 0,10000000 R124,16 R12,42 

12643 SERVENTE 101111k SEINFRA H 0,15000000 RS 18,46 RE 2,77 

1 . \ 

TOTAL Máo de Obre. R15,19 

VALOR: RI 7,42 

C1221 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOM 

10109 AREIA MEDIA SE INFRA M3 0,02430000 RS 83,58 RI 2,03 
10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 7,30000000 RS 0,71 RI 5,18 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV, SANTOS DUMONT, 1740 -ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE: (85) 3048-6347 



TOTAL Melena' RI 7,21 

Máo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,16 RS 14,50 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 RI 18,46 RI 14,77 

TOTAL Mio de Obra: RI 29,27 

VALOR: RI 36,48 

C4442 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm') - DECORATIVA- PI PAREDE (M2) 

Melena! FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA P1 CERAMICAS E 
PORCELANATOS 

SEINFRA KG 4,00000000 RS 2,42 R$9,68 

16497 CERÂMICA ESMALTADA 
DECORATIVA 

DIMENSÕES ATÉ 10x10cm (100 cm') - SEINFRA M2 1,10000000 RI 42,52 R$ 46,77 

TOTAL Meleaal• RS 5845 

Mie de Obre ,..-S' 
"-Z. "5 

FONTE UNiD COEFICIENTE PREÇO UNiTAFoo TOTAL 

11328 LADRILHISTA - 50 - SEINFRA H 0,72000000 RE 24,16 RI 17,40 

12543 SERVENTE 

... 
_ 

• .:- SEINFRA H 0,72000000 RS 18,46 RS 13,29 

é • 

TOTAL Mie de Obre RS 30,69 

VALOR* RI 87,14 

C4434 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm') - PEI-5/PE1-4 P/ PAREDE (M2) 

Material 

16500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE 
30x30crri (900 - PE1-5/PE1-4 

Mio de Obre 

11328 LADRILH1STA 

12543 SERVENTE 

'7 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA M2 1,10000000 RS 52,99 RS 58,19 

TOTAL Melena!: RS 5819 

FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA Fi 1,40000000 RS 24,16 RS 33.82 

SE INFRA H 1 40000000 RI 18,46 RI 25,84 

TOTAL Mio de Obra* RI 59,86 

ServIço ,. ..,..,:. :, -,. `: \. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1.5 SE INFRA M3 0,02000000 RI 907,95 R$ 15.16 

• 
TOTAL Serviço RI 1816 

VALOR: Ri 130,02 

C4128 TIJOLINHO APARENTE 6,50x18cm C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 (M2) 

Material 

\ 

FONTE UNID I COEFICIENTE i PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12950 TIJOLINHO APARENTE 6,50x18cm SEINFRA M2 1 o5000000 i '; $, 27 e' 

' 

RI 29.20 

ToTA,. n.latenal RI 29.20 

Mão de Obra .I. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,50000000 RS 24,16 RI 36,24 

1 2543 SERVENTE ' 11 TI SE INFRA H 1,50000000 RI 18,46 RS 27,69 

TOTAL Mão de Obre. RI 63.93 

Serviço - FONTE UNS) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,01000000 RS 1,045,72 RI 10,46 

C2273 SILICONE EM PAREDES DE CONCRETO OU TIJOLO CERÂMICO - 1 
DEMÃO 

SE INFRA M2 1,00000000 RI 15,73 RI 15,73 

TOTAL Sennço RI 2619 

VALOR: RI 119,32 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IREL1 EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZAJCE - FONE: (85) 3048-6347 



C1102 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA. JUNTA ATÉ 2mm EM CERÃMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm') - DECORATIVA (PAREDE/PISO) 

(M2) 

8.1n1ePal FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KG 0,66100000 R$ 6.57 RS 4.34 

TOTAL Mater:41 R$ 4.34 

,N e . , ItCi ¡J• f 1 

MU de Obra '-./ N . . FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNTTÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA 
,,.. 

. SE1NF H 023000006 RI 24.16 RI 5,56 

12543 SERVENTE - ...._ ------- t -..... 0.23000000 RS 18.46 RS 4,25 

....: 4 6 15 -•,\ 
Fls 

TOTAL Mito de Obre RS 0.81 

,-., 

r", 
VALOR R$ 14,15 

Pu ricp 

\. 
C1977 PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.10)m (UN) 

Mater,ai FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.01060000 RS 63.58 RS 0,89 

10209 BATENTE DE PEROBA (MADEIRA DE 1A CUALIDADE) PARA PORTA 
1FL. 

SEINFRA UN 1 00000000 RI 227.90 RS 227,90 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 1 72000000 RS 0.96 RI 1,65 

0 805 Á. L CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 1,72000000 RS 0,71 RS 1,22 

1,030 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UNI 3,00000000 RS 20,86 RS 82.58 

11154 FECHADURA CCMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UNI 1,00000000 R566.98 R566.98 

11240 GUARNIÇÃO PEROBA (MADEIRA DE 1A OLALIDADE) 5CM PARA 
PORTA 1FL, 

SEINFRA UN 1.00000000 RS 71,20 RI 71,20 

11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM SEINFRA UN 8,00000000 RS 0,34 RI 2,72 

11708 PORTA LISA DE CEDRO 0.80X2 .10M SEINFRA UN 1,00000000 RI 268.91 RS 288.91 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,25000000 RI 17,00 RS 4,25 

11919 'rAC0 PARA FIXAÇÃO DE BATENTEfRODAPE SEINFRA UN 6.00000000 RS 1,76 RI 10.5e 

TOTAL 11441e,,e1 R$ 718,85 

Lléo de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SE INFRA H 3 75000000 RS 19,10 R$ 71,62 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 3 75000000 RS 24,16 RI 90.60 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1.40000000 RS 24.16 RI 33,82 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,40000000 R$ 18,46 RI 25,84 

II 

TOTAL Milo de Obra RI 221,89 

VALOR. RI 940.75 

C4604 PORTA EXTERNA DE MUIRACATIARA 1 FOLHA COMPLETA (0,60x2,10x0,03m) (UN) 

~afiei FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11027 DOBRADIÇA 3"X2 112- CROMADA SE INFRA UN 3 03000000 RS 16.63 RI 43,89 

11154 ECHADLIRA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN 1 00000000 RS 68,98 RS 136.98 

11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 801v1M SEINFRA UN 9 00000000 RS 0,34 RI 3,06 

18577 PORTA DE MUIRACATIARA 0,60x2,10x0,03 SEINFRA UN 1,00000000 RI 461,23 RS 461,23 

11724 PREGO SEINFRA KG 020000000 RS 17,00 R$ 3,40 

TOTAL Matedel R5 584.56 

Mao de Obra 1 FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJJDANTE DE CARPINTEIRO SE INFRA H 2.55000000 RI 19,10 RI 48,70 

10498 CARPINTEERO _ SEINFRA H 2,55000000 RS 24,15 RS 81.61 

TOTAL Ar4e de Obra R$ 110,32 

Samoa FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

04.422 ALIZAR DE MADEIRA L. 5 cm (1 FACE) SEINFRA CJ 2.00000000 RS 48,95 RI 93.90 

04421 PORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm SE INFRA CJ 1 00000000 RI 556,20 RS 586.20 

N UL TOR1A EIRELI EPP 
AV SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE (85) 3048-6347 (p/ 



TOTAL Sen.,:ço RS r,trel i 

VALOR. RS 1.374,97 

C1969 PORTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU LiKAUbb Ut tNKULAK IML? 

Mamai" FONTE URU, COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01300000 -25 53.58 ..E 1,09 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0.98000000 RE 0,95 R$ 3.92 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 4,5(5000000 RI 0,71 R5 3.25 

11703 PORTA DE ENROLAR EM AÇO DE CHAPA ONDULADA SEINFRA M2 1 00000000 RI 309,98 RS 309,98 

TOTAL Material RS 115,22 

mão da Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO :::- 5 i - '=- SEINFRA H 1,00000000 R524,18 RI 24,18 

12543 SERVENTE 
. . _ Tiv 

., SEINFRA H 1,10000000 R$18,46 R$20,31 

.. . 

) 

ToTAL MAIO& Obra Rã 44,47 

VALOR: RI 369,11. 

1114 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm (M) 

Urbana' 

11880 SOLEIRA DE GRANITO DE 15CM 
t;\ 

2.4

e Lf 

Nilo do Obeo 

12391 PEDREIRO • Cr.1 1 
12543 SERVENTE 

FONTE UN1D COEFIC1EN1'E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA 1 00000000 RI 75,84 P87504 

TOTAL Matortat 9$ 75,44 

PONTE U1410 COEFICIENTE PREÇO UNPARIO TOTAL 

SEINFRA H 0 50000000 RS 24,16 RI 12.08 

SE INFRA 1-1 O 25000000 RS 18,46 RS 4.82 

T3Tk. Aláo de Ctra RE 16 70 

Sambo FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0197 ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 
TRAÇO 11:4 

H1DR. E AREIA SIPEN SEINFRA M3 0,00375000 R1720,10 P1270 

TOTAL Serviço 1k$ 2,70 

VALOR. R$ 96,24 

C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) (M2) 
1 

oierwil . 108 

FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

AREIA GROSSA SEINFRA M3 0 00800000 R$ 119,58 RS 0.98 

11230 BANCADA DE GRANITO OUTRAS CORES, E=3crn SE INFRA M2 1,00000000 R3 539,20 RS 539,20 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3,20000000 P1071 RS 227 

TOTAL Mataram Ri 842.43 

Mão de Obra FONTE LINR) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO 

.‘ 

SE INFRA Ff 1 20000000 RI 24.18 RI 28,99 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2.00000000 RI 15,45 RI 35,92 

NI TOTAL Mão do Obra Ri 68,91 

X\ VALOR Ri 608,34 

C0353 BALCÃO EM BRUMASA REVESTIDO EM FORMICA (M2)'---"-*---/ 

MirlOrkei FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10197 BARROTE DE 2-x7 SEINFRA M 3,55930000 RS 6.89 RI 24.52 

10284 BRUMAS& PINUS OU EQUIVALENTE DE 10MM (2,2 X 1,6M) SEINFRA UN 2,71240000 RS 114,35 RI 310,24 

10816 COLA FORMICA SEINFRA KG 0,28240000 P14311 R112,17 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IRELI EPP 
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11932 DOBRADIÇA DE LATÃO EM VARA SEINFRA M 028400000 R$ 11,63 RS 3.30 

12345 FORMIGA LISA FOSCA SEINFRA UN 0,37850000 R$ 204,94 RS 77.57 

12409 PREGO 14X15 (1.1/4" x 14) (APROXIMADAMENTE 814UNfKGI SEINFRA KG 0,16600000 R$ 15,99 RS 2.65 

TOTAL Matenal RS 430.43 

Mão de Obre I:), ii
FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 

Nufill 
\. '4 

• AJUDANTE ..- --, SEINF 5 65000000 RS 19,10 R$ 107,92 

10498 CARPINTEIRO 
--- 

r RA r/ 
565000000 RS 24.16 R5 136,50 

:. -- TOTAL Mão d• OU* RS 244,42 

_ 
VALOR RS 674,89 

-----
95470 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCI~OM LOUÇA BRANCA, ).4CLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 (UN) 

malc..,i1 FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00006142 CONJUNTO DE LiGA;2•AO AJuSTAvEL. PARA VASO / BACIA 
SANiTARiA . EM PLASTICO BRANCO, COM TUBO. CANOPLA E 
ESPUDE 

SINAPI UN 1 00000390 RS 7,60 RS 7.80 

- C T A._ ‘ia 1 RI 7,90 

Serviço FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95469 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

S1NAPi JN C2000300 RI 320,91) RS 320 .90 

TOTAL Serviço R$ 320 $C 

VALOR, RI 328,70 

100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 (UN) 

~anal FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000377 ASSEN- O SANITARIO DE P_ASTico. TIPO CONVENCIONAL SINAPI UN 1 0000000C R5 39 90 RI 39.90 

- C,TA,. Ma.e-ai RI 39 90 

Min de Obra com Encargo§ Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO ~TAPO TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI m ') 1536030C R$ 24,35 AS 3,74 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI m 004840000 RS 19,98 RE 0.97 

TOTAL Má() de Obra com Encargo§ 
Complomnotorrç 

RI 4,71 

VALOR RS 44,60 

1.14 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C-TORNE - A DE METAL E ACESSÓRIOS - PADRÃO POPULAR (UN) 

raeie,ei FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11992 ENGATE DE PVC SE INFRA UN 1,00000000 R$ 8,15 R$ 8.15 

1'344 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA Ot SE INFRA UN 1,00000000 RI 100.96 RI 100,96 

12483 PARAFUSO DE FIXAÇÃO 8MM 
k b 111 SEINFRA UN 4,00000000 RS 0.85 RS 3,40 

12420 
. 

SIFÃO PVC 1 1/7 PARA LAVATORIO 

no 

SEINFRA UN 1,00000000 RS 14.38 RS 14.38 

12502 TORNEIRA DE METAL BRANCO 1/2", CANO CURTO (P DRÁC 
POPULAR) 

SEINFRA UN 1,00000000 R$ 57,35 R557,35 

TOTAL Matinal RI 184,24 

Máci de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 A_UDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 2.75000000 RS 19,10 RS 52,52 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 2 75000000 RS 23,48 RS 84,57 

TOTAL Mio da Oba R$ 117 10 

VALOR: RI 301,34 

C1997 PORTA-PAPEL DE LOUCA BRANCA (15X15)cm (UN) 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IRELI EPP 
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Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00100000 R$ 83.58 R$ 0,08 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0.45000000 R$ 0,71 R$ 0.32 

1171' PORTA PAPEL DE LOUÇA BRANCA 15X15CM SEINFRA UN 1.00000000 RS 29,97 R$29,97 

TOTAL Matinal RI 30 3' 

Mão de Obra 
. N,.5111‘.4,,f1 cif.

, ‘ 
FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁR/0 TOTAL 

10152 
/ 

AZULEJISTA . 
, 

A ip e - = SEINFRA 1-1 1.10000000 RS 24,16 R$26,58 

12543 SERVENTE T I- - —_— -- 

--./ 
SEINFRA H 1,10000000 RS 18,46 R$20.31 

, TOTAL I.lar) ele obra R$ 46.89 

.. 

VALOR R$77,26 

C1990 PORTA SABÃO LIQUIDO DE VIDRO (INSTALADO) (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11712 PORTA SABÃO LIQUIDO DE VIDRO 

Mão de Dlya 

PEDREIRO 

SEINFRA JN 1 03000000 RS 41,28 

'GT A- %lateral 

Ri 41,28 

R541 28 

FONTE UNI) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA 1-4 O 5300030C R$ 24 '5 

T3- 4. Mác de 01, 11 

R$ 12,08 

VALOR R$ 53,36 

86935 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXIVEL EM
PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

Stavv,p FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

86900 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 
12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00000000 RS 179,63 R$ 179 63 

86E183 SIFÃO DO TIPO FLEXiVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI JN 1 00000000 RS 12,71 RS 12,7" 

86878 VALVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 
PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 1 00000300 RS se.99 Ri 88.99 

TOTAL ServIÇa RS 261,3) 

VALOR: RS 281,33 

86911 TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3(4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 (UN) 

40 Malertal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNfTARIO TOTAL 

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 MIL X C) SINAPI UN 0.02100000 Ri 4,00 Ri 0,08 

00013416 TORNEIRA METÁLICA CROMADA RETA. DE PAREDE, PARA 
COZINHA, SEM BICO. SEM AREJADOR, PADRAO POPULAR. 1/2 " OU 
3l1 " (REF 1158) 

SINAPI ,../N 1.00000000 R5 79,46 Ri 79,46 

TOTAL Melem! RI 79 64 

Mio de Obre Oarrl Eneargeal C,omplerrentarea FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO uNITAÁso TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULIC O CARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H O 11640000 RS 24 36 Ri 2.84 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03670000 Ri 19.88 Ri 0.73 

TOTAL Mio da Obra corn Encepes 
Commementaraa 

Ri 3,57 

VALOR: RS 83,10 

C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA E PVA (M2) 

Maleita' FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRArMASSA SEINFRA UN 04000C300 RS 0.70 Ri 0.28 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA KG 0,70000000 RS 2,12 RS 1,48 

TOTAL Matinal R$ 1,76 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 RS 1910, RI 3,82 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R824,16 R$7.25 

TOTAL MA° de Obra RI 11,07 

VALOR RI 12,83 

/38488 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2) 

mate, ai FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMILN, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0.22850000 RS 25,19 RS 5,78 

TOTAL Material R5 5,78 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22700000 RS 26.63 RI 8,05 

----..... 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMEN R • ' t '' •. , ., SINAPI H 0,07570000 RI 19,98 R$ 1,51 

-,, í; ' 
, 

-
:- _5 -- , 

'r- F 5 ... :- 
.:- •-t1tr"-''

TOTAL Milo de Obra com Encargos 
cornolomonterer. 

RI 746 

VALOR: RI 13,30 

OU EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA.PITINTA OL OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2) 

Material FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA JN 0,50000000 RS 0,70 RI 0,35 

11512 MASSA CORRIDA A BASE DE °LEO SEINFRA KG 0 45000000 RS 7,25 RI 3.26 

TOTA, Material R5 3,81 

Mão de Obra 
.

.r. 
4"- , FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR 
( 

r SEINFRA H 0,30000000 RS 19,10 RI 5,73 

12395 
- SEINFRA H 0.35000000 RS 24,18 RI 8,48 PINTOR - 

.- E: 
7. • ...---,rn . 

i 
TOTAL Má° do Obre R$ 14 19 

VALOR: RI 17,80 

C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) 

~Mal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10035 AGUARRÁS MINERAL SE INFRA L 0,04000000 RS 20,29 RI 0,81 

ESMALTE SINTET1CO SEINFRA L 0,18000000 R531,88 R15,10 

S
11100 

11199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS SEINFRA L 0,13000000 R$ 16,18 RS 2,10 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 RI 0,70 RI 0,28 

TOTAL Mato& RS 8,28 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA II 0,35000000 RS 19,10 RI 8,88 

12395 PINTOR SEINFRA 11 0,40000000 R$24,18 R$9,66 

TOTAL Mão da Obra R$ 18,35 

VALOR R$24,64 

C2845 INST. DE HIDROMETRO E CAVALETE C/ CAIXA NO MURO P002 CASO I) (UN) 
- 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10786 VEICULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) SEINFRA H 0,20000000 RI 78,09 F(5 15.62 

TOTAL Equipamento Custo Morado 

Material FONTE DNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10019 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO LR PIREG. 25x3/4" SEINFRA UN 2,00000000 RS 0,97 RS ',94 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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10021 ADESIVO 90ML SEINFRA UN 0,05000000 R$ 7,00 RE 9,35 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,05000000 R$ 119,58 R$ 5.98 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,01000000 RS 100.50 Ri 1,90 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3,00000000 R$ 0,71 R$ 2,13 

12344 FITA VEDA ROSCA 25M x 3/4" SE INFRA UN 0,10000000 RS 9.10 Ri 0.91 

12363 JOELHO PVC SOLDAVEL 25MM SEINFRA UN 3,00000000 RS 1.49 Ri 4,47 

12368 LINHA DE NYLON REF. 050 SEINFRA KG 0,00960090 RS 80,45 Ri 0.05 

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') SE INFRA Kr 1,50000000 RS 4,33 RS 6.50 

TOTAL MatenAl RS 1.-, 14 

Mio de Obra FONTE UNID CCEFICWNTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12320 ENCANADOR SE INFRA H 0,70000000 R$ 23,48 Ri 16,44 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,70000000 Ri 15,45 Ri 12,92 

TOTAL Máo de Obre R$ 29 38 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL. 13enspo 

C0589 CAIAÇÃO EM TRES DEMÃOS EM PARED ,* , SEINFRA M2 0,20000000 RS 7,91 RS 1,58 
, 

• 
-0'A1. Sorvo R$ 1.5

,. 
/4"\--- 

VALOR. RS 69,118 

‘, 

C2616 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4" 
_ 

Metonal FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,00050000 RS 63,36 Ri 0,03 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00020000 Ri 61,02 Ri 0,01 

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (314') SEINFRA M 1,01000000 RS 4,33 F4 4.37 

TOTAL Metoom R$ 441 
- .... 

Mil) de Obra -,.. 
- 

C/ 
(.. FONTE UNID ~GENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR * 

413 ) 

"."-- 
SEINFRA H 0,12000000 R519. 0 RS 2,29 

12320 SEINFRA H O 17000000 RS 23 48 Ri 2,82 _ ENCANADOR - 

.. TOTAL Mão de Obra R$ 5,1' 

-, .:-.. VALOR. Ri 8,53 

C1526 JOELHO 90 PVC SOLDJROSCA. D= 25mmX3/4" (UN) 

S metocer FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SE INFRA 1(0 0.00250000 RS 63.36 R$ 0.18 

11180 FITA DE VEDAÇÁO SEINFRA M 0,40000000 RS 0,35 Ri 0,14 

11303 JOELHO PVC SOLDAVEL COM ROSCA DE 25X3/4" SEINFRA UN 1,00000000 RS 2,65 RS 2,85 

11888 SOLUÇÃO LIMPACORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00.400000 R561,32 Ri 0.24 

TOTAL Marfo& R$ 3.19 

Mão da Obra FONTE UN ID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL. 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 
\ 

N1 
RASE INFRA H 0 20000000 RS 19.10 Ri 3,82 

12320 H 0.20000000 RS 23,48 Ri 4,70 ENCANADOR \\ \ "- E INFRA 

ki , TOTAL Mão de Obre Ri 8,52 

VALOR RE 11,71 

89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3i4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

visem FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO URRAM° TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO CCM '850 GR SINAPI UN 0,00590000 RS 83,C1 Ri 2,37 

00003524 JOELHO PVC SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS 25 
MM X 3(4, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAP1 UN 1,00000000 RS 8.21 RS 8,2" 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELIEPP 
AV. SANTOS DUMONT 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE' (85) 3048-6347
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00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03380000 RS 1,79 RI 0,08 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC. FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UN 0,00700000 RI 71.39 RI 0,50 

TOTAL Material RS 9,14 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI hl 0,14160000 R5 20.36 R$ 2,88 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,14160000 RS 24,36 RI 3,45 

----..' 
ullICip,,/ ri. TOTAL Mão de Obra com Encargos 

Crenelemenegres 
Ri 8,33 . 

e'. , 

..... 

11 / j/ ..;':::'• 

VALOR: R$ 15,45 i ‘F.15. . 
- 4')Ir 

C2381 TÈ PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/41 (UN) Ru5riC2 

Vate, e1 , FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO uNrrAFoo TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO ' - . -:- SEINFRA KO 0,00900000 Ri 63,36 RI 0,57 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L cuoys0000 RS 61,02 RS 0,22 

11972 TE PVC SOLDAVEL 25MM SEINFRA UN 1,00000000 RS 1,31 RS 1,31 

.... 
TOTAL Material Ri 2,10 

, 

. 1 * ao de Ob a 
`: FONTE UNIS COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADO 
I -- 

.:-' - A 3 - . .-
SEINFRA H 0,19000000 R$19,10 R13,83 

I 12320 ENCANADOR 
- - 
:- SEINFRA H 0,19000000 RS 23,48 RI 4,46 

_--I 
TOTAL Mão de Obro: Ri 8,09 

VALOR RI 10,19 

C0020 ADAPTADOR PVC SOLO. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 25mm (3/4") (UN) 

megenal FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10012 ADAPTADOR PVC SOLO. FLANGES LIVRES P/CX D'ÁGUA 25MM SEINFRA UN 1 00000000 RI 16,19 Ri 16.19 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,00250000 R$ 63,36 RI 0.16 

11180 FITA DE VEDAÇÁO SEINFRA M 0,80000000 RS 0,36 RS 0,29 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00400000 RI 61,02 RI 0,24 

TOTAL Materrlat RS 18.88 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,09000000 RS 19,10 Ri 1,77 

9 2320 ENCANADOR SEINFRA H 0,09000000 RI 23,48 R$ 2,11 

TOTAL Mão de Obra R$3,63 

VALOR Ri RS 20,71 

C2617 TUBO PVC SOLO. MARROM D. 32mm (1") (M) 

Lla:er.il F TE LINID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO \ SEIN KG 0,00070000 RI 63,36 R$ 0,04 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00030000 RI 61.02 RI 0,02 

12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') SE INFRA M 1,01000000 RS 8,58 RS 8,65 

---....--) TOTAL Material RI 8.71 

Mio de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,13000000 RS 19.10 Ri 2,48 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,13000000 RI 23,48 RS 3,05 

TOTAL Mie de Obre RI 5,83 

VALOR: RI 14,24 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IRELI EPP 
AV, SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE • (85) 3048-6347 



C1527 JOELHO 90 PVC SOLDJROSCA. D= 32mmX1" (UN) 

Material PONTE UN ID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SE INFRA KG 0,00350000 RS 83,36 RI 0,22 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,50000000 R$0,38 R$0,18 

11304 JOELHO REDUÇÃO PVC SOLDAVEL COM ROSCA DE 32X 1" SEINFRA UN 1,00000000 RI 10,49 R$ 10,49 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00550000 RS 61,02 RI 0,34 

TOTAL Melaria, RI 11,23 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 0043 AJUDANTE DE ENCANADOR nu. w d SEINFRA H 0,20000000 RS 19,10 RS 3,82 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,20000000 RS 23,48 RI 4,70 

- ... , 

TOTAL Mão de Obra RI 8.52 

VALOR: RI 1974,

C2382 TE PVC SOLO. MARROM Da 32mm (1") (Ut . •••

Material PONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,01200000 RS 83,38 RI 0,76 

.8 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00450000 RS 81.02 RI 0,27 

1 11973 TE PVC SOLDAVEL 32MM SEINFRA UN 1,00000000 R$4,12 R$4,12 

TOTAL Material RI 5,15 

Mio de Obra i 1 I ss t.,‘U CiPdi , , FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO Tom 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 
, 

- - -;,, SEINFRA H 0,19000000 RI 19,10 RI 3,63 

12320 ENCANADOR ..: - if 1 -5 -c: 
-- 

SEINFRA H 0,19000000 RI 23,46 R$4,46 
-- 

..",-,.i."ricn 
4 TOTAL Mão de Obra RI 8.08 

VALOR: RI 13,26 

C1744 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL MARROM Dze 32X25mm (1"X3/4") (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,00800000 RS 83,38 RI 0.38 

11426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM SEINFRA UN 1,00000000 RI 3,39 RI 3,39 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 000950000 RS 61,02 RI 0.68 

TOTAL LIMO& R84,35 

ode Obra FORTE umo COEFICIENTE mico UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,09000000 RI 19,10 RI 1,72 

12320 ENCANADOR N i,N  k SEINFRA H 0,09000000 RS 23,48 RI 2,11 

I t b"
N 

TOTAL Mão de Obra RI 3.83 

VALOR: RI 9,19 

C0021 ADAPTADOR PVC SOLEI. FLANGES LIVRES P/CX. D'ÁGUA 32mm (.11.411N) 

Matada! FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10013 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES PiCX. D'ÁGUA 32MM SEINFRA UN 1,00000000 RS 20,13 RI 20,13 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,00350000 RS 83,36 RI 0,22 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 1,00000000 R$0,36 R$0,38 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00550000 RI 51,02 RI 0.34 

TOTAL Matorlat RI 21.05 

Mão de Obra FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,09000000 RI 19,10 RE 1,72 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,09000000 RI 23,48 RI 2,11 

NGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE. FONE: (85) 3048-5347 



TOTAL Mio de Obra RI 3,43 

VALOR: RI 24,88 

C2095 RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D=15 A 2 5mm (1/2" A 1") (M) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,25000000 RS 19,10 RS 4,78 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,10000000 RS 23.48 RS 2,35 

TOTAL mão de Obra: RS 7.13 

VALOR: RI 7,12 

C1 238 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 1 5 A 2 Smm (1/2" AI") (M) 

Matada FONTE UNO) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00020000 RI 83,58 RI 0,02 

10441 CAL HIDRATADA 
- 

SEINFRA KG 0,03600000 RS 0,98 RS 0,03 

10805 CIMENTO PORTLAND ,,'T' :i ,,, 
"--, 

SEINFRA KG 0,00300000 RS 0,71 RI 0,00 

TOTAL Material Ri 0.05 

i -491. de Obra 7E: Fb. - 
4- 

PONTE UNID comeene PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO - 
, - __-- _-

SEINFRA H 0,15000000 RS 24,18 R$ 3,62 

12543 SERVENTE 
, 

SEINFRA H 0,10000000 RS 18,48 RI 1,85 

TOTAL Mão de Obrei R$5,47 

VALOR: RI 6,62 

C2166 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 2 Omm (3/4") (UN) 

Matada, FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,94000000 RS 0,36 R$0,34 

11806 REGISTRO DE GAVETA CROMADO 20MM (3/4') SEINFRA UN 1,00000000 RS 84,00 RI 84,00 

TOTAL Material: RI 84.31 - 
irlIC,: 1.,t 

", 8189 Cl de Obra I c ., (..• FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 

, ,.. 

AJUDANTE DE ENCANADOR . ri 4/v 1
:-.• 

SEINFRA H 0,81000000 RS 19,10 R$11,65 

12320 ENCANADOR 
 

 ,-, 
- SEINFRA H 0,81000000 RS 23,48 RI 14,32 

• 
15\  -.... 7-.... ,- , TOTAL Mão de Obra RI 25.07 

. - , k. 
, - 

VALOR: RI 110,31 

C2177 REGISTRO GLOBO /FECHO RÁPIDO DE 3/4" (UN) 

Material ,II FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11815 REGISTRO GLOBO (FECHO RAPIDO) DE 3/4" \ok SEIN RA UN 1,00000000 RS 56,48 RI 56,48 

411

TOTAL Material RI 51.45 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA 1-1 0,50000000 RS 19,10 RI 9,55 

12320 ENCANADOR ) SEINFRA H 0,15000000 RS 23,48 RI 3,52 

TOTAL Mio do Obra RI 13.07 

VALOR: RI 68,55 

C2176 REGISTRO GLOBO /FECHO RÁPIDO DE 1" (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11812 REGISTRO GLOBO (FECHO RAPIDO) DE 1" SEINFRA UN 1,00000000 RS 78.25 RI 76,25 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELIEPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 -ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE* (85) 3048-6347 



RS 7h /:", 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,50000000 RS 19,10 RI 9,55 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,15000000 RS 23,48 Ri 3,52 

TOTAL Mão de Obra R113,07 

VALOR. RI 89,32 

C2505 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA USO GERAL (UN) 

Mabarial FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,28000000 RS 0,36 RI 0,10 

12130 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA DE USO GERAL 112' SEINFRA UN 1,00000000 RI 41,90 R$41,90 

TOTAL Material R$ 42,00 

Mão do Obra .0 nIC I FONTE UNO COEFICIENTE PRECO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 7 .
- SEINFRA H 0,65000000 RI 19,10 RI 12,42

12320 ENCANADOR 
e b. 
'--"- ,_:... 

- SEINFRA H 0,85000000 RI 23,48 RI 15,28 

- TOTAL Man de Obra RI 27,6R- 

VALOR: RI 69,88 

C2497 TORNEIRA DE BÓIA D. 20mm (314") (UN) 

Matarei FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,47000000 R$ 0,38 R$0,17 

12127 TORNEIRA DE BOLA EM LATÃO (BOLA PLAST) DN 20MM (3/4) SENFRA JN 1,00000000 RI 33,16 RI 33,16 

TOTAL Material RS 33 33 - , 
,..NutlICipoi

Nb de Obra r. 
Zz= .. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR :., Fis SEINFRA H 0.28000000 RI 19,10 RI 5,35 

12320 ENCANADOR r.. SEINFRA H 0,28000000 RI 23,48 RE 8,57 

TOTAL Mio de Obra. RS 11.92 

: VALOR: R$46,25 

[18665 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS CAP. 10001, COM TAMPA (UN) 

Sater,di FONTE UNIÓ COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

65 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS CAP. 1000L, C TAMP 
I 

SEINFRA LIN 1,00000000 RS 532,81 R5 532,81 

TOTAL Material. RI 632,81 

VALOR: RI 532,81 

\, C2595 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2") (M) 

Material FONTE UNI!) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO ,.._,. SEINFRA KG 0,0050000C RS 63,36 RS 0,32 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,00750000 RS 61,02 Ri 0,46 

12194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 1/2') - (NBR 5688) SEINFRA M 1,01000000 RS 8,91 Ri 8,98 

TOTAL Maioral RI 7,7e 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,24000000 Ri 19,10 RI 4,58 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0.24000000 RS 23,40 R$ 5,84 

TOTAL Mio da Obra. R$ 10,22 

VALOR, Ri 17,97 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 -ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE: (85) 3048-6347 



C1551 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (11121 (UN) 

Maternal FONTE UNO coepownw PREÇO utstrAmo TOTAL 

10026 ADESIVO PARA. TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,01000000 RS 63,36 RI 0,63 

11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 40MM SEINFRA UN 1,00000000 R52,38 R12,38 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,01500000 RI 61,02 RS 0,92 

TOTAL Material: RS 3,91 

Milo do Obra 11t if), I / FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO ~Ma TOTAL 

10043 

7, 

AJUDANTE DE ENCANADOR . .=' ..-. , SEINFRA H 0,28000000 RS 19,10 RS 5.35 

12320 
--,., 

_. ENCANADOR •r--
SEINFRA H 0,28000000 RI 23,48 RI 6,57 

__Ibj' 
1 

- ....:, ' C 

TOTAL Mão de Obre RI 11,92 

VALOR: RS 15,83 

C4388 JOELHO JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=4Ornm (1 1/4") (UN) 

Material FONTE UNOS coimam PREÇO UNNARIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,02800000 RS 63,38 RS 1,77 

18240 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D= 40mm SEINFRA UN 1,00000000 RS 2,48 RI 2,48 

SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SE INFRA L 0,04300000 RS 61,02 RS 2,82 

TOTAL Material. RI 8,91 
---,,,, 

Máo de Obre N's.
</c, 

.9.,- 
PONTE UNE COMPICIENTE PREÇO wirrAnto TOTAL. 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR . ...; 1 ,. )1 
.,/ 

1 o , SEINFRA H 0,30000000 RS 19,10 RS 5,73 

12320 ENCANADOR 
- 

Z.,
's, 

SEINFRA H 0,30000000 RI 23,48 RS 7,04 

R , -,,,C A TOTAL Mão de Obre R$12,17 

VALOR: RI 19,65 

C2597 TUBO PVC BRANCO PIESGOTO 0=50mm (2") - JUNTA C/ANÉ1S (111) 

material FONTE UN10 COEFICIENTE PREÇO unrrAmo TOTAL 

10080 ANEL DE BORRACHA P/TUBO PVC REFORÇADO DE SOMM SEINFRA UN 0,33000000 RS 2,09 RI 0,69 

11351 LUBRIFICANTE PARA TUBO DE PVC SEINFRA KG 0,01000000 RI 43,01 RI 0,43 

12195 TUBO PVC ESGOTO DE SOMM (2') - (NBR 5688) SEINFRA M 1,01000000 RI 10,75 RS 10,86 

TOTAL Material. RI 11.98 

L geN 4 ode Obre PONTE UNE COEFICIENTE PREÇO uNITAnio TOTAL 

111043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,30000000 RS 19,10 RI 5,73 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,30000000 RS 23,48 RI 7,04 

TOTAL Mão de Obra R912.77 

VALOR: RI 24,75 

C1552 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") (UN) -/ ' 

FONTE UNE COEFICIENTE maço upinAnto TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,01500000 RI 63,38 RI 0,95 

11284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE SOMM SEINFRA UN 1,00000000 R53,25 R$3,25 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,02200000 RS 61,02 RI 1,34 

TOTAL Material RS 6.64 

MIM de Obra FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,28000000 RS 19,10 RI 5.35 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,28000000 RI 23,48 RI 5,57 

TOTAL Mito de Obie R$11,92 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZNCE - FONE: (86) 3048-6347 



VALOR: RI 17,47 

C4669 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=50nim (2") (UN) 

Material FONTE UNE COEFICIENTE Pino IRETÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,03000000 R$ 63,38 RI 1,90 

16235 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D= 50mm SEINFRA UN 1,00000000 RI 4,02 RI 4,02 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,04700000 RI 131,02 RS 2,87 

TOTAL Material: RS 6,79 

't rir. 
Mio de Obra • '' 

FONTE UNE COEFICIENTE maço UNITÁRIO TOTAL 

10043 
... 

AJUDANTE DE ENCANADO--• 19-‘ -,- SEINFRA H 0,30000000 RS 19,10 RS 5,73 

12320 ENCANADOR - SEINFRA H 0,30000000 RI 23,48 RI 7,04 

Mio de Oto R$ 12.77 

j
ToTAL 

\ 
VALOR: RI 21,58 

• 

C3994 JUNÇÃO PVC BRANCO 50 x 50 mm (2" x 2") (UN) 

Material FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO utorNio TOTAL 

26 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,04000000 RI 83,313 RS 2,63 

492 JUNÇÃO PVC BRANCO 50 x 50 mm (2") SEINFRA UN 1,00000000 RS 10,48 RS 10,48 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,08000000 RS 81,02 RS 3,86 

TOTAL Material: RI 16.65 

Mio de Obra ‘,AutliC/pw FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR -,, 
... 'S 

SEINFRA H 0,35000000 RI 19,10 RI 848 

12320 ENCANADOR t," F I s 1 1 1
--•-• SE INFRA H 0,35000000 RS 23,48 RI 8,22 

r- TOTAL Mão de Obra R$ 14,51 

VALOR: R$31,56 

C2359 TE PVC BRANCO P/ESGOTO D=50MM (2')-JUNTAS SOLD. (UN) 

Material FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,02250000 R$ 83,38 RI 1,43 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,03300000 RS 81,02 RI 2,01 

i2014 TE PVC PARA ESGOTO DE 50MM (21 SEINFRA UN 1,00000000 RI 7,97 RE 7,97 

0. TOTAL Mataria/ Ri 11,41 

Mio de Obra 7 FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,29000000 RI 19,10 RS 5,54 

12320 ENCANADOR 1111-1 SEINFRA H 0,29000000 RS 23,48 RI 6,81 

Noad 

TOTAL Mão do Obra RI 12 35 

VALOR: RI 23,78 'MO 

C4822 TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC 50MM (UN) 

 ) Material FORTE UNE COEFICIENTE PREÇO utorktio TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,03100000 RS 83,38 RI 1,98 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,04800000 RI 81,02 RI 2,93 

19096 TERMINAL DE VENTILACAO. 50 MM, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL 

SEINFRA UN 1,00000000 RS 9,89 RI 9,89 

TOTAL Matada' RE 14,86 

Mio de Obra ITWITE UNE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA 14 0,09000000 RI 19,10 RI 1,72 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,09000000 RI 23,48 RI 2,11 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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TOTAL Mito deOtxA R$ A.

VALOR RI 18,42 

C2594 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") -JUNTA C/ANÉIS (M) 

I.,1a!e, 41 FONTE UNE) CO€FICENTE PREÇO UNITÁFOO TOTAL 

10078 ANEL DE BORRACHA PITUBO PVC REFORÇADO DE 10GMM SEINFRA UN 0 33000000 RS 3 59 R$ ' .12 

11351 LUBRIFICANTE PARA TUBO DE PVC SEINFRA KG O 02300000 RS 43,01 RS 099 

12193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4') - (NBR 5688) SEINFRA M 1,01000000 RS 15,82 RS 15.98 

TOTAL Malenal R$ 18 09 

; Não de Obra 
__ ... ' \ 

(1 

FONTE U M COVICIENT/ P tnéReco rTARIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADO 1-:- ; SE INFRA H 0.52000000 RS 19,10 RS 0.93

12320 ENCANADOR - 
lr ."-----. 

SE INFRA H 0,52000000 RS 23,48 RI 12,21

_ 

TOTAL MAC) de Obre RS 22 14 

VALOR RI 40,23 

C1550 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") -JUNTA CIANÉIS (UN) 

Iliaterlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10078 ANEL DE BORRACHA PfTUBO PVC REFORÇADO DE 100MM SEINFRA UNI 2 00000000 RS 3.39 RI 6,78 

11282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 100MM. SEINFRA UN 1 00000000 RS 8.82 RI 8.82 

11351 LUBRIFICANTE PARA TUBO DE PVC SE INFRA KG 0,04600000 RS 43,01 RS 1,98 

TOTAL Mateerd RS '7 58 

Mac de Obra FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL -",.., 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR ‘ 4 SEINFRA H 0 45000000 RS 19,10 RI 8,60 

12320 ENCANADOR • „ 
-- F 

20 SEINFRA H 0 45000000 RS 23.48 RS 10,57 

TOTAL UM de Otea RS 19 1" 

VALOR RI 38,74 

C4390 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=100mm (4") (UN) 

Material FONTE UN IO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG O 0420000C RS 63,38 RS 2.88 

18242 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=100rnm SEINFRA UNI 1 00000000 RS 8,83 RI 8,83 

4 588 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO (-- SEINFRA L 0,08300000 RS 61,02 RI 3,84 

TOTAL Melena: R$ 1533 

Alilo de Obra FONTE UNE/ COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR çillib SEINFRA H 042000000 RS 19,10 RS 8,02 

12320 ENCANADOR \TIL SEINFRA H 0 42000000 RS 23.48 RI 9,86 i bi, zglik TOTAL .., dê Oda RI 17,U 

VALOR: R$ 33,22 

C1584 JUNÇÃO SIMPLES CIINSPEÇÃO PVC PIESGOTO D=100mm (4") (UN) 

Materal FONTE UNID COEFIGENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10026 ADESIVO PARA TIJ90 DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0.05000000 RS 63,35 RI 3,17 

11326 JUNÇÃO COM INSPEÇÃO PVC BRANCO ESGOTO DE 100MM SE INFRA UN 1 00000000 RS 20,76 RS 20,76 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,08000000 R561.02 R14,88 

TOTAL Nauseai RI 28 81 

/ao de Obra FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO ularTÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,48000000i RS 1910, RI 8.79 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IRELI EPP 
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12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,46000000 RS 23,48 Ri 10,80 

TOTAL Mbe da Obra: Ri 19.59 

VALOR RS 48,40 

C1582 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X50mm(4"X2") (UN) 

mete, a4 FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNtrARIO TOTAL 

t0026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0 05750000 4S63.36 R33,64 

11319 JUNÇÃO PVC PARA ESGOTO 100X5OMM (4X2') SEINFRA UN 1,00000000 RS 19,88 RS 19,88 

11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0.09100000 RS 81,02 RI 5,55 

-. .., 
TOTAL Material RE 29,05 

:....' .7,_ 
Nb de Obra .... .... 

' 1 

FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 
___ E0

AJUDANTE DE ENCANAD -.".- 

n 

.. 
SEINFRA H 0.48000000 RS 19,10 RS 8.79 

12320 
..... 

ENCANADOR 

) 

.. 
--- ---. 

SEINFRA H 0,48000000 RS 23,48 RI 10,80 

, .. 

 .%. 

TOTAL Mio de 01:fie R11959 

VALOR: RS 44.64 

1C. RASGO EM ALVENARIA PrTUBULAÇÕES D=32 A 50mm (11/4" A 2") (M) 

Mb do Obro 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 

12320 ENCANADOR 

FONTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

H 0,40000000 RS 19,10 RI 7,64 

H 0,15000000 RS 23,48 RI 3,52 

TOTAL Mio d• Obro RI 11,16 

VALOR. RI 11,18 

C1239 ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA MAM.* 32 A 50mm (1 1/4" A 2") (M) 

Atalandil FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁSOO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 O CCO5C33C RS 83,58 RS 0,04 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG O C73000OC RS 0.98 RS 0,07 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0 C600000C RI 0,71 RS 0,04 

TOTAL Material: RS 0,16 

Mão do Obro FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

4.12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,20000000 RS 14,16 I4$ 4 83 

11.543 SERVENTE SEINFRA H 0,16000000 RS 18,48

TOTAL Mio de Obra ..,$ . 

VALOR: RS 7.76' 

C3586 CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA -PADRÃO POPULAR (UN) 

?Ade,  et FONTE URU) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 
1 

TOTAL 

104.35 CAIXA SIFONADA 150 x 150 x 50 COM GREL SEINFRA UN 1,00000000 RS 38,27 RS 36 7 7 

TOTAL 114414d41 R9 38.27 

MiNa h jrC a N, FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 
N‘ 

SEINFRA H 0.50000000 RS 19.10 RS 9.55 

12320 ENCANADOR INFRA H 0,50000000 Ri 23,49 Ri 11.74 

IIMW IS 

TOTAL Mão di Obr6 R$2129 

VALOR: RI 5946 

86882 SIFÀO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
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Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,04200000 RS 4,00 R$ 0,17 

00006146 SIFAO PLÁSTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1,1/4 X 1.1/2 " SINAPI UN 1,00000000 RS 1922, R$ 19,22 

TOTAL Material • RS 19,39 

Máo de Obre com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES --... 

SINAPI H 0,13560000 R$ 24,36 R$3,30 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEME ,,ÁRES , ,---'.,\ SINAPI H 0,04270000 RS 19,98 RE 0,85 

- 

- __..nr_ j  -'a \ 

TOTAL Môo de Obra com Encargos 
Complementares 

RE 4,15 

VALOR: RI 23,53 

86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1. FORNECIME E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

Material FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,03320000 RI 4,L0 RI 0,13 

00944945 SIFAO / TUBO SINFONADO EXTENSIVEL/SANFONADO. UNIVERSAL/ 
SIMPLES, ENTRE '50 A 70* CM, DE PLASTIC° BRANCO 

SINAPI UN 1,00000000 RS 10,00 RI 10,00 

TOTAL Material R5 '5 13 

fik de Obra com Encargos Coniplementares FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COMPLEMENTARES 

COM E; A. ,k SINAPI H 0,08450000 RS 24,36 R$ 2,08 

,un1(11)c)/ 
"‘ 

88316 [ SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Nv
y 

SINAPI -Y,.. H 0,02660000 R5 19,98 RI 0,53 

f 1,,.. 
:-. 1) t-'• 

1I '•'' :••• 

.:- 
"-- :... ',•'..',-

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

RI 2,59 

VALOR: RI 12,71 

C2093 RALO SECO PVC RÍGIDO (UN) 

Material FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11770 RALO SECO PVC 10 CM COM GRELA BRANCA SEINFRA UN 1,00000000 RS 14,27 R$ 14,27 

TOTAL Material RS 14.27 

Mãe de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 0,98000000 R$ 19,10 R$ 18,72 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,98000000 RI 23,48 RS 23,01 

111, 
TOTAL Mão de Obra RS 41.73 

VALOR: RI 56,00 

C5050 CAIXA DE GORDURA EM PVC, COM CESTO 18L (UN) 

Material FONTE UNE/ COEFICIENTE PREÇO UNRÁRIO TOTAL 

19535 CAIXA DE GORDURA EM PVC, COM CESTO Jr L SEINFRA UN 1 00000000 RI 324,72 RS 324,72 

TOTAL Material RI 324,72 

Máo de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR qii SEINFRA H 0,03900000 RI 19,10 RI 0,74 

12320 ENCANADOR \ , 
\' 

INFRA H 0,03900000 RI 23,48 RI 0,92 

TOTAL Má° da Obra RE 1.66 

VALOR: RI 328,38 

----___ , 
C0649 CAIXA INSPEÇÃO NO PASSEIO EM ALVENARIA DI=(50X50)cm, PADRÃO CAGECE (UN) 

Mão de Obra FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO 1 SEINFRA H 0,16000000 RS 24,16 R$ 3,87 
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TOTAL 'Mc .:.jr/f4 •Rs -1 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA 1:2:8 ESP=10 cm 

SEINFRA M2 1 87200000 R$ 122.43 RS 229,19 

CO218 ARMADURA CA-60 MÉDIA D= 6,4 A 9,5mm SEINFRA KG 2,08740000 RS 12,52 R$ 26,13 

C0838 CONCRETO PNIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,05380000 R$ 469,96 R$ 25,28 

C0840 CONCRETO PN1BR.. FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,03430000 R$ 495,65 R$ 17,00 

C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1 DE 3A P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X SEINFRA M2 0,19600000 RS 77,54 R$ 15,20 

C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL -IIDRATADA E A,fENEI 

‘ 
TRAÇO 1.3 ESP=5 mm P/PAREDE  - • '"! „., 

SEINFRA M2 1,84000000 RS 25,76 R$47,40 

. ) 
TOTAL Serviço RS 380,20 

VALOR: RS 364,0E 

C4162 FOSSA SÈPTICA E SUMIDOURO EM ANEIS D=1,20M (UN)

Matorral -- "----; - ' --"" FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

17964 ANEL FRE-MOLDADO DE CONCRETO D=1,20M, h=0.50M SEINFRA UN 6.00000000 R$ 194,02 RS 1 164,12 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,10900000 RS 83,58 RS 9,11 

10805 CIMENTO PCRTLAND SEINFRA KG 72,90000000 RS 0,71 R$ 51,76 

4,66 LAJE DE FUNDO P/ FOSSA DE D=1,20M, E=0,10M SEINFRA UN 1,00000000 R$ 236.62 RS 236,62 

1 17965 

I 

TAMPA PRE-MOLDADA DE CONCRETO P/ FOSSA E SUMIDOURO DE SEINFRA UN 2,00000000 R$ 263,03 RS 526,06 
D=1 20M,E=0,10M 

TOTAL Material R$ 1.987 87 

Mâo de Obra /_.'1, /4 - Z 3 lç, 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO '- :-... SEINFRA H 9 00000000 RS 24,16 RS 2'7,44 

12543 SERVENTE - " SEINFRA H 5,00000000 RS 18,46 RS 92,30 
\ 

TOTAL MA° rio Obra R$ :10e,74 

Serviço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

02781 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A CAT. PROF. DE 1.51 a 3.00m SEINFRA M3 8 04000000 RS 64,61 RS 519,46 

02860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA SEINFRA M3 0,23000000 R$ 161,51 RS 37,15 

02862 LASTRO DE BRITA SEINFRA M3 0 23000000 R$ 152,49 R$ 35,07 

C2921 REATERRO CiCOMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL 
DA VALA 

SEINFRA M3 5 52000000 RS 31.38 RS 173.22 

C2593 TUBO PVC BRANCO PiESGOTO D=100MM (4') SEINFRA M 4,00000000 R$ 42,14 RS 168,56 

ple, VALOR 

TOTAL Serviço RII 933.46 

RS 3.230,90 

C1196 ELETRODUTO PVC ROSCANCL.CONEXÕES D. 25mm (3/4") (M) 

Metera' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 1075 ELETRCDUTC DE PVC RIGIDO 314" SEINFRA M 1 10000000 RS 4.57 R$ 5.03 

TOTAL Material RE n.i 

Mao de Otra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H O 30000000 RS 19,10 R$ 5,73 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,15 R$ 7.24 

, 
, 

TOTAL Mão de Obra R$ 12.98 

VALOR: R518,00 

97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W. BASE E27 - FORNEC TO E INSTALAÇÃO, AF_02/2020 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038193 LAMPADA LED 6 W B1VOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL 
(BASE E27) 

SINAPI UN 1.00000000 R$ 4,80 R$ 4 80 

00012295 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS S1NAPI LIN 1,00000000 R$ 2,55 R$ 2.55 

IA E CONSJLTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT. 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE • FONE (85) 3048-6347 



'14! RS 7,55 

Mio de Obra Encargos Complinenaeras FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL com 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H O 06900000 R :--.. 21,33 RS 1,47 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16550000 RS 25,42 RS 4,21 
TOTAL Mão de Obra com Encargo' 

Cornolemenurea 
RS 5.86 

VALOR: RI 13,02 

91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03 2023 (UN) 

Mbleriej FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI LN i 1 C C'00C ,t0C RI 7,44 RS 7,44 
r1 T 41 MnIrmal R$ 7,44 

Mão Encargos PONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL de Obra com Complementam 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM EN Gb‘S'C'SIM. TARES SINAPI H 0,23200000 RI 21.33 RI 4.95 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS C LEMENT IARS„.) '',;. . SINAPI H 0,23200000 RS 25,42 RI 5.90 
r• F k 'Ur / r.-- TOTAL Mio de Obra com Encargos 

Complementares 
RS 10 85 I:, - :,,: 

VALOR RS 18,27 

__. -- ..„-- 
91958 INTERRUPTOR SIMPLES')2.MODULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN) 

Meitemel FONTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI JN 2 00000000 1,25 7,44 RI 14,88 

TOTAL Melena,' RI 14 88 

Mio de Obre Encargos Condenarmos UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL com nicifile;oN:...TE 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLE ME akfitA S I IC4P I \ 
..› 

H 0.40200000 RS 21,33 RS 8,57 

88264 .... , ' 1- ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES --- *M
INA.., 14 0,40200000 RI 25,42 RI 10.22 

. 
O: 

Rubrica 

TOTAL Mão de Obre com Encargos 
Ccenpiememarea 

Ri 18.79 

VALOR RI 33,88 

00038101 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) (UN) 

114141~1 

00038101 TOMADA 2P.T 10A. 250V (APENAS MODULO) 

• 
PONTE LINIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SI', API UN 1 00000000 RS 8,47 RI 8,47 
TOTAL %menet. RS 8,47 

VALOR: RI 8,47 

C0857 CONDULETE DE PVC DE 3/4" TIPO C - E - LL - LR (UN) 

Narieriel 
/ 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10839 CONDULETE DE PVC DE 3/4"TIPO C - E - LL - LR SEINFRA UN 1.00000000 RS 10.93 RS 10,93 
TOTAL Matem! RS 10.83 

Udu de obra 

\ 

PORTE UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 
  

SEINFRA H 0.30000000 RI 19,10 RI 5,73 
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 RI 24.15 RI 7,24 

V 

TOTAL Mie de Otea RI 12,98 

VALOR: RI 23,90 

C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A (UN) 

Malsinai FONTE UNID i COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA E IRELI EPP 
AV SANTOS DUMONT. 1740 -ALDEOTA - FORTALEZA/CE- FONE: (85) 3048-6347 



10984 DISJUNTOR MONOPOLAR 25A SEINFRA UN 1,00000000 RI 11,09 R$ 11.09 -. 

•!, . TOTAL Meteria! RI 11,09 

Mio de Obrie FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UN fTÁR IO TOTAL

10042 AJUDANTE DE ELETRICIS 1- 
- 

— 
) 

SEINFRA H 0,30000000 RS 19,10 Ri 5.73 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 RS 24,15 RS 7,24 
4 

TOTAL Méo de Obra Ri 12 98 

VALOR Ré 24,08 

C2067 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES 207X332X95min, C/BARRAMENTO (UN) 

Maerded FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10193 BARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA uN 1,00000000 RS 41,32 R$41,32 

10194 BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÃO SE1NFRA UN 1,00000000 RS 40,e5 R$ 40,85 

10195 BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 RS 33,80 RS 33,80 

11754 QUADRO DISTRIBUIÇÃO LUZ 207X332X95MM SEINFRA UN 1,00000000 RS 112,24 RI 112,24 

,mtlicw,ii r--,, , 
l(- 

TOTAL Mater& RE 227.91 

Máo de Obie "7 O 
\ 

?.:- 
FONTE\ UN COEFICIENTE TA PREÇO UNITÁRIO TOTAL AL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA ,z.--: Fls. 7.-- 

' 

SEINFRA H 200000000 • RS 19. O RI 38,20

W312 EL RICisTA Z. SEINFRA H 2 00000000 RS 24,15 R$ 48.30 

-.._ 

TOTAL Mio de Obra RS 015 50 

VALOS. RI 314,31 

P0185 ADMINISTRAÇÃO LOCAL (VALOR TOTAL PARA 6 MESES DE OBRA) (%) 

Mão de oh ,, FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040818 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSAL1STA) SINAPI MES 8,00000000 R$ 3.459,90 RI 20.759,40 

00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (10RISTA) SINAPI H 60,00000000 RI 100,95 RS 8.057,00 

n TOTAL Mão de Obre RI 24.816.40 

VALOR RS 26.816,40 

MARCELO DA COStA TEIXEIRA 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 14.754-0 

• 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA CREU EPP 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO - R06 DATA. 1804'2024 ROI : 27,01% 

CONSTIlit C F ()Wh 

5coon4 

VF-RLÃO 

t2a1 com ccsomuucAo 

I.CRA 

41, 44 SC 

u4.8 

4 ,, 4I 

REF. 

1012023 LOCAL: AOUIRAZ-CE 

CLENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIRA.Z.CE OINAPI 702452 COM DFSONERAÇÀO 10.00% A" e% 03/2024 

CommikeSe PRCPRJA 0,0C" C.00% 

• 

• 

AQUIRAZ EDIFICAÇÕES DESONERADO 

COO DESCRIÇÃO % 

Benefício 

S + G Garantia/seguras 0,80% 

L Lucro 6,30% 

TOTAL 7,10% 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,32% 

DF Despesas financeiras 1,02% 

R Riscos 0.97% 

TOTAL 5,31% 

Impostos 

COFINS 3,00% 

ISS 3,00% 

PIS 0,65% 

CPRB 4,50% 

TOTAL 11,15% 

BDI = 27,01% 

(1+AC-I-S+R+G)x(1+DF)x(11-L) 

MARCEL A COSTA TEIXEIRA 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 14.754-D 

nicv;- **,,` 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUR1ONT. 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE: (8$) 3048-6347 



MEMORIAL DESCRITIVO 

comsniinc 
OBRA F77:7-0500. DA PHAGA DO JENIPARE IRO - ROIS DATA: 1504.2024 : 27,01% 

IONTi MIMO 

0011 COM (>1.301MIAÇÃO 

NORA 

MÁ" 

111118 

Ala" 

REP. 

10/2023 LOCAL AOUIRAZ-Cf 

CUENTE, PREFEITURA MUNICPAL DE ACMPAZ CE SMAPI 824.N Cal DEGONLAACA0 115.C" 4I'% 03/2024 

unom.734, M0~ 01:0% 0001. 

ENCARGOS SOCIAIS 

CONSTRUT1C ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CNP): 00223835/0001-00 
M.. SANTOS DUNIONT, 1740 51 1208, ALDEOTA, FORTALEZA-CE 
FONE: (115)30.186347 (1111199949150 (MAL' CONSTRSITICSCRIRCOSIIIGMAILOW 



CO ti ST FIÀJI (,5, T, 
-....... 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO - R06 DATA: 16(04/2024 BOI: 27,01% 

FONTE 

6E1NrRA 

ErNAPI 

Cornoek6e 

VEREM 

02E1 COM DCSONCRACE0 

2024/02 COM DESONmAçÀo 

PROP4JA 

HORA 

44.44% 

as.or4 

O IC% 

mu 
4/.44% 

£16% 

a110

REF. 
10/2023 

03/2024 

LOCAL: AOU IRAZ-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ-CE 

SEINFRA -VIGENTE A PARTIR DE 10/2023 - CEARÁ - COM DESONERAÇÃO 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MEN8ALISTA °/. 

A GRUPO A , 

. 

,.- 
Al INSS 

'' 
'c- 0,00% 0,00% 

A2 SESI -1 1,50% 1,50% 
A3 SENAI - - -,- • 1,00% 1,00% 
A4 INCRA - V, 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 

_ ,.
0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação ,., 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

GRUPO B 

• 

81 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
87 
B8 
89 

B10 

Repouso Semanal Remunerado --`." 
6' -;; 4 17,85% 0,00% 

Feriados 3,71% 0,00% 
Auxíl io - Enfermidade 0,87% 0,66% 
13° Salário 11,03% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% , 

) Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 

 -,,. - „ 1,59% 0,00% 
Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 48,36% 19,04% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

Dl 
D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46% 0,35% 

TOTAL 8,58% 3,55% 

A+B+C+D= 84,44% 47,48% 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA • FORTALEZA/CE - FONE: (85) 30484347 



SINAPI - 12/2023 - CEARÁ - COM DESONERAÇÃO 

COD DESCRIÇÃO HOFtISTA % MENSALISTA % 
--->:\ 

A GRUPO A 

Al INSS t-
-:" 

0,00% 0,00% 
A2 SESI :- .. - . • ,. \II_ 1,50% 1,50% 
A3 SENAI - 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 

_ 
0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação „ 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho ', ç_, 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,90% 

GRUPO B 

• 

B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 
810 

Repouso Semanal Remunerado _,\ - 
.S.-,- 

17,88% 0,00% 
Feriados •- 

Ltq t)
3,71% 0,00% 

Auxilio -Enfermidade  
, 
/ -- ., 0,86% 0,64% 

13° Salário _i: 
...) 
h 11,10% 8,33% 

Licença Paternidade : • -: 0,06% 0,04% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas -. / 1,66% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho _. 0,10% 0,08% 
Férias Gozadas -- -- 13,56% 10,18% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 49,69% 19,86% 

C 

Cl 
C2 
C3 
C4
C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,56% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 0,94% 0,71% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 1,99% 
Indenização Adicional 0,47% 0,35% 

TOTAL 9,75% 7,32% 

D1 
02 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3,34% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,47% 0,35% 

TOTAL 8,82% 3,69% 

TA T IXE 
ENGENHEIRO C L 
CREA-CE: 14.754-D 

A+B+C+D= 85,06% 47,67% 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 
AV. SANTOS DUMONT, 1740 - ALDEOTA - FORTALEZA/CE - FONE: (85) 3048-6347 



N 

CONSTRUIEC 

MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA DA PRAÇA DO JENIPAPEIRO Pois DATA : 16(012021 BOI : 27,01% 

AOURAZ-CE 
PPM! 
S.,..FR.,

afim 

lo.socraço. 

VERILEO 
071 I COMDESONE 11/00 

mama COM DESONERACAo 
PROPRIA 

NORA 11E1 
Ga*" l , N ... 

*Xe% "4" 

O CC.. 2001. 

REP. 
10/ 2023 

 03/ 2024 CLIENTE PREFCITURA MUNiCIPAL DE AOUIRAZ-CE 

ABI 

F 1, 

CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CNIn: 00223B3S/0001.00 
Av, SANTOS DUNIONT, 1740 SE 1204, ALDEOTA, FORTALEZA-Cf 
FONE: (ESI3011116,147 (111499949150 EMIR! CONSTRUTEUERVICONIIIGAIATL.COM 



Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RRT 11872365 

Verificar Autenticidade 

Nome Civil/Social: JOÃO PAULO CUSTÓDIO PITOMBEIRA 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

1.1 Empresa Contratada 

CPF: 638.XXX.XXX-72 

N2 do Registro: 000A479225 

Razão Social: CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

2. DETALHES DO RRT 

iiihN2 do RRT: S111872365100CT001 

WData de Cadastro: 17/04/2022 

Data de Registro: 20/04/2022 

Tipologia: Público 

2.1 Valor do RRT 

CNPJ: 00.XXX.XXX/0001-00 

N2 Registro: PJ25591-2 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Valor do RRT: R$108,69 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

(-4 
• 

I4Q T
Fls   ' 

Ruiricé 

Pago em: 19/04/2022 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

Tipo: Órgão Público 

Valor do Serviço/Honorários: R$1.500.000,00 

..1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico 

CEP: 61700000 N2: 5 N 

Logradouro: AV PRESIDENTE CASTELO Complemento: ESQUINA COM A RUA ZE 
BRANCO CUNHA DO JENIPAPEIRO 

Bairro: JENIPAPEIRO Cidade: AQUIRAZ 

CPF/CNPJ: 07.XXX.XXX/0001-57 

Data de Início: 27/02/2019 

Data de Previsão de Término: 
27/02/2023 

UF: CE Longitude: Latitude: 

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETO DE ARQUITETURA / URBANISTICO (ANTEPROJETO) PARA REFORMA DA 
PRAÇA DO JENIPAPEIRO, COM ÁREA DE 1.277,91 M2, LOCALIZADA NA AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, S/No. 
(ESQUINA COM A RUA ZÉ CUNHA DO JENIPAPEIRO) /JENIPAPEIRO / ARQUIRAZ - CE. (COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
3°58'10.10S x 38°24'7.62"0) 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 12 do art. 56 da Lei n2 13146, de 06 
de julho de 2015. 

www.caubr.gov.br Página 1/2 



Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

3.1.4 Dados da Atividade Técnica 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.8.9 - Projeto de mobiliário urbano 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagística 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.11.2.5 - Projeto de requalificação de espaços públicos 

*Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.9.2 - Projeto de sistema de iluminação pública 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

Z.-

Fls, 

RuJricn 

RRT 11872365 

Verificar Autenticidade

Quantidade: 1277.91 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 1277.91 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 1277.91 

'Unidade: metro quadrado 

)4(i 6tia tidade: 1277.91 

Lm de: metro quadrado 

u ntidade: 1277.91 

Lttlidade: metro quadrado 

NQ do RRT Contratante 

S111872365100CT001 PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Forma de Registro Data de Registro 

INICIAL 17/04/2022 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JOÃO PAULO CUSTÓDIO PITOMBEIRA, 
registro CAU nQ 000A479225, na data e hora: 17/04/2022 22:08:31, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está 
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural (LGPD) 
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou 

_ eia QRCode. 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau caubr.gov.br/app/view/sight/externo7form=5 s, ou via Q ode. Documento Impresso em: 
20/04/2022 às 12:21:51 por: siccau. ip 10.128.0.1. 

www.caubr .gov.br Página 2/2 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  1. Responsável Técnico  

MARCELO DA COSTA TEIXEIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MBA EM GERENCIAMENTO DE PROJ 

F.  J13
n19__ 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20210883643 

COMPLEMENTAR à 
CE20190523251 

Empresa contratada: CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI • EPP 

RNP: 0606103015 

Registro: 37078CE 

Registro: 0000403938-CE 

2 Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

RUA FRANCISCO CAMARA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: Aquiraz UF: CE 

Contrato: 20190399 Celebrado em: 27/02/2019 

Valor RS 1.500.000,00 Tipo de contratante: Pessoa JuriclIca de Direito Público 

• Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3 Dados da Obra/Serviço  

AVENIDA FRANCISCO CÂMARA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: AQUIRAZ UF: CE CEP: 61700970 

Data de Inicio: 27/02/2019 Previsão de término: 27/02/2022 Coordenadas Geográficas: 4.904850, 48.390756 

• 

CPF/CNPJ: 07.911.6 

N°: 98 

CEP: 617000 

rj 

Fls.  4/ 21 

, 

o. 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

Código: Não Especificado 

R u5riui 

N°: 98 

CPF/CNPJ: 07.911.696/0001-57 

4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração 

80 - Projeto> PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA> #40.1.8 - DE ARQUITETURA 
PAISAGÍSTICA 

80 - Projeto> PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL> REQUALIFICAÇÃO 
DE ÁREAS> DE REQUALIFICAÇÃO >#10.7.1.1 -DE ÁREA URBANA 

80 - Projeto > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL> EQUIPAMENTOS, 
ACESSÓRIOS E MOBILIÁRIOS URBANOS > DE CONCEPÇÃO DE ELEMENTO URBANÍSTICO> 
#10.10.1.1 -DE EQUIPAMENTO E ACESSÓRIO URBANO 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 
80 - Projeto> PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > #40.1.8 - DE ARQUITETURA 
PAISAGÍSTICA 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #1.4.3 - DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 
80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 
DE ÁGUA POTÁVEL 
80 - Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 - 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 -EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento> PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL> 
REQUALIFICAÇÃO DE ÁREAS> DE REQUALIFICAÇÃO > #10.7.1.1 - DE ÁREA URBANA 
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 
ALVENARIA 

5. Observações 

Quantidade Unidade 

4,00 un 

5,00 un 

5,00 un 

5,00 un 

3,00 un 

2,00 un 

00 un 

5,00 un 

4,00 un 

un 

.0 uri 

7,00 un 

7,00 un 

1,00 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta AR 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hapa://crea-cesitac.corn.hr 
Impresso em. 15/03/2022 ás 138:48. 

www.creace.org.br 

Ter. (65) 3453-5800 

faleconoecoecreace.org.br 
Fax (85) 3453-680.4 

VVZCPB 
191.180.71.128 

CREA-cg 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE20210883643 

COMPLEMENTAR à 
CE20190523251 

ELAS. DE PROJ. AROUITET,, ACESSIB., INST. ELÉTRICAS E HIDROSANIT PARA REFORMA DAS PRAGAS DE SERPA E JENIPAPEIRO, 
BARRACÃO DOS PESCADORES DA PRAINHA, DO COMPLEXO DE LAZER E CAMPO SOCIETY PADRÃO. ELAS. DE PROJ. DE PAV. EM 
TUPUIÚ, SERPA E CAMARÁ. 

6 Declaração*  

- Declaro que estou cumprindo as regras de aceasioiiidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n 
5296/2004 

7 Entidade de Classe 
NENHUMA. NÃO OPTANTE 

8 Assinatura*  

Declaro serem verdadeiras as informações acama 

í Qt2A2.  15  de  03  de  c2a.

Locai data 

9. Informações 

ok • A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento no sita do Cre 

10. Valor  

: 07.011.80610001-57 

• 

Valor da ART: RI 88,78 Registrada em: 03/11/2021 

teren 

Valor pago: RI 88,76 Nosso Número: 6214964863 

A adentlodade deliu ART pode ser veMicads e,w Mpaliczna-ce.eltac.com.bripublIcoi, com a chave W2Cb8 
Impresso em. 1510312022 Ias 0948.38 por: .ip 191.190.71.128 

wwmcreece.org.br 
Tel: (85) 3453-5800 

teleconosco@creace.ors.br 
Fax: (85) 3453-5804 

cBezsg. 
'"" • .4~ da Core 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará • ' 

  1. Responsava' TecnIco 

MARCELO DA COSTA TEIXEIRA 

TiLlo profissional ENGENHEIRO CIVIL. MBA EM GERENCIAMENTO DE PROJETOS 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

RUA FRANCISCO CAMARA 

Complemento: 

Cidade: Aguiraz 

Contrato 20190399 

Valor R$ 1,00 

\- te,

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE20220974573 

COMPLEMENTAR a 
CE20190523251 

RNP 0606103015 

Registro 37078CE 

Celebrado em. 27/02/2019 

 de contratante Pessoa Juridica de Direito Público 

Bairro CENTRO 

L)F CE 

Tipo

Ação Insutuciona: NENHUMA • NÃO OPTANTE 

  3. Dados da Obra/Serviço  

AVENIDA FRANCISCO CÂMARA 

Complemento 

Cidade: ACUIRAZ CEP 61700970 

Data de Inicio 07/0212022 Previsão de termino 26/04/2022 Coordenadas Geográficas: .3.9048501 -38.390756 

CPF/CNPJ: 07,911.89610 

N°. 98 

Fls. 

RubriCil__Ik_ 

CEP: 81700000 

Finalidade infraestrutura 

Propnetáno PREFEITURA MUNICIPAL DE ACUIRAZ 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

Código: Nilo Especificado 

Ni' 98 

CPF/CNPJ 07.911.696/0001-57 

4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração 

80 - Projeto' ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto> ESTRUTURAS' ESTRUTURAS DE 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto' ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA' 82.1.1 - 

CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1. 

CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> 82.1.1 - 

CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> 82.1.1 - 

Quantidade 

23.60 

23.33 

14,19 

30.27 

Unidade 

m2 

m2 

m2 

un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL DE 4 QUIOESOUES PADRÃO A SEREM CONSTRUIDOS EM PRAÇAS DO MUNICIPIO DE AOUIRA2 
(ÁREAS: 23.60W. 23.33M'. 14.19W E 30.27W) 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas tecmcas da ABNT. na iegisiação especifica e no decreto n 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe  
NENHUMA. NÃO OPTANTE 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

P‘,12-AZ  -2 e  de  C 4

Local data 

de 

MARCELO DA COSTA 
TEIXEIRA:81718373368 

. „ .110 (Mn ,IMM•le,,11,1 
9,~1141•11.1, 11,

km., ___.<_.,

MAR9E'1.0-0A CP8TA 

I 

• C F: 817.18 73348 

PREFEITURA MUNICIPAL!) NPJ 07.911.69&000147 

9. Informações  

• A ART é v-álida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou co ré ci o site do Crea 

  10. Valor  

Valor da ART. RS 88.78 Registrada em 28/04/2022 Valor pago RS 0,00 Nosso Numero 8215344989 

A autentreiclede desta ART pode ser venficada em httpeileree-Ce.anec.com bei 
Impresso em: 28/04/2022 ás 180 

www .Creace.cep or 

Tal: 18513453-5800 

fa,econoecogveao, org 

Fax (85) 3453-5804 

ave' zW0cfc 
191 190 72 188 

" 

CREA-CE 
• 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  1. Responsavel Técnico  

MARCELO DA COSTA TEIXEIRA 

I tulc-) profissional ENGENHEIRO CIVIL. MBA EM GERENCIAMENTO ()E PROJETOS 

Errpresa contratada CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 

  2. Dados do Contrato  

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRA2 

RUA FRANCISCO CAM ARA 

Complemento 

Cidade: AquIraz 

ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20220990818 

COMPLEMENTAÇÃO à 
CE20190523251 

RNP 0606103015 

Registro 37078CE 

Registro : 0000403938-CE 

Bairro. CENTRO 

CIF: CE 

Contrato 20190399 Celebrado em: 27/02/2019 

Valor. RS 1.500.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juriclica de Direito Público 

Ação Institucional NENHUMA -NÃO OPTANTE 

  3 Dados de Obra/Serviço 

AVENIDA FRANCISCO CAMARA 

Complemento 

Cidade: AQUIRAZ 

Data de Inicio 27/02/2022 

CPF:CNPJ 07.911.69610001-57 

NP: 98 

CEP 61700000 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

98 

CEF-I 61700970 

Previsão de termino: 27/02/2023 Coordenacas Geográficas: 0, O 

Finalidade: Intraestrutura Código: Mio Especificado 

Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUORAZ 

thurt I CIL4?

Fls, 

CPF CNPJ 07.911.696/0001-67 

4. Atividade Tecnica  

21 - ELABORAÇÃO Quantidade Unidade 
5 • PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA 1,00 uri 
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > *1474 - AEFALTICA 

38 - ORÇAMENTO a OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA 1,00 uri 
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > 01474 • ASFÁLTICA 

Após a conclusão das atividades técnicas o wofssional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PLANOS, E PROJETOS INTEGRADOS DE 
ENGENHARIA CONSULTORIA DE ENGENHARIA, ASSESSORIA TÉCNICA. DIAGNOSTICO DE VIABILIDADE, AUDITORIAS DE ENGENHARIAS. 
CONFORME CONTRATO 20190399, 
Aditivo. 3° ADITIVO 

6. Declarações  

  7 Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Deciaro serem verdadeiras as informações ama 

keou QA ,  .2 4-  de  O  de . 2.2
Local data 

RCE,t‘OrDA CO E E A•C 817.163.73348 

PREFErrtiR NuNid1P RA2 • CNP.): 7.911.898/0001-57 

  9. Informações  

• A ART é vaca somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou co cia no site Co Crea. 

  10. Valor  
Esta AR T e isenta de taxa Regstrada em 24/05/2022 

A aute1ec1dade desta ART °ode ser verecada em- httparllcrea-ce.sitacrombr/publicoi, com a chave aZW78 
Instruo em 24/05/2022 m 09 11 26 por o 191.190.72.186 

www.creace.ors.or 

Tal' (851 3453-5800 

falecohoicOGrreace.org tor 

Fax (85) 3453-5804 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OBRA: REFORMA OA PRAGA DO JEMPAPE /RO AM DATA 1 6#04,2024 IIDI . 27.0I% 

/DA TI 

- ,.. w A 

6~1 

",Gn9991O09 

VIRMO 

CM I CO1A Catio0~ 

2C14.02 com Pur›..~0 

9~ 

NORA 

. '..." 

nhc", 

OMS 

NU 

. ' Or. 

... i '''. 
O 0:99 

REIN 

10/2023 

03/2024

LOCAL: AOUIRAZCE 

CUENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIRAZ-CE 

PECAS GRÁFICAS 

• PROJETO ARQUITETÔNICO; 
• PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA; 

• PROJETO DE INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA; 

Fls  

Ru5rica_ 

CONSTRUTIC ENGENHARIA E CONSULTORIA I TDA CNITP 00223335/0001-00 
Av. SANTOS DUMONT, 1140 St 1204, ALDEOTA, FORTALEZA-CE 
FONE: (85)30486347(84)99949150 E MAIL: CONSTRuncsiRvIcosimmAk.com 
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MEMORIAL DE CÁLCULO E DESCRITIVO - FOSSA SÉPTICA 

1. Dados Gerais 

código projeto cliente 

NNNN PRAÇA AQUIRAZ CONSTRUTECH 

cidade uf endereço 

Rua/Av Nome da Via, NNNN, Bairro AQUIRAZ 

2. Descrição do sistema 

CE 

C !;,,,/ ,...4

NV.

.:-• )4 q 9 
-, • ••' .. 

.., 

n. 
Rubrica 

3. Dados gerais de dimensionamento 

USO contribuição unIt. (l/p/d) pessoa 

Edificios públicos ou comerciais 

4. Cálculo da fossa séptica (NBR 7229:1993) 

50,00 

fórmula: V = 1000 + N (CxT + KxLf), onde: 

4.1. Determinação do volume 

N = número de contribuintes. —) 60,00 

C = contribuição de despejos, em litros / pessoa x dia. —) 50,00 

T = tempo de detenção, em dias. —) 0,92 

K = taxa de acumulação de lodo digerido em dias. —) 97,00 

Lf = contribuição de lodo fresco em litros / pessoa x dia. —, 0,20 

9 4.2. Determinação das dimensões 

Condicionantes: 

contribuição total (1/dia) 

60,00 3.000,00 

un 

l/p/d 

dias —. 4.924,00 litros 

dias 

l/p/d 

Diâmetro interno mínimo (D) = 1,10 m. 

Profundidade útil mínima (h) = 1,20 m. 

O Diâmetro interno (D) não deverá ser superior a duas vezes a profundidade útil (h). 

Determinação do raio da fossa: 

Número de câmaras —. 1,00 und 
V = Volume util (por camara) —) 4,92 m3 —) Raio 1,14 m 
H = Altura util (por camara) —ii 1,20 m 

5. Tratamento complementar / Disposição final 

Tratamento complementar 

Filtro anaeróbio 

Filtro aeróbio 

Vala de filtração 

Desinfecção 

Disposição final 

Sumidouro 

Vala de infiltração 

Corpo de água 

Sistema público 

Página 1 dei 
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MEMORIAL DE CÁLCULO - SUMIDOURO 

1. Dados Gerais 

5 

código projeto cliente 

NNNN PRAÇA AQUIRAZ CONSTRUTECH 

endereço cidade uf 

Rua/Av Nome da Via, NNNN, Bairro 

2. Dados gerais de dimensionamento 

AQUIRAZ CE 

Edificios públicos ou comerciais 

3. Cálculo do sumidouro 

contribuição unit. (l/p/d) população contribuição total (1/dia) 

50,00 60,00 3.000,00 

fórmula: A = (C x N) / Tab 

3.1. Determinação da área de absorção 

N = número de contribuintes. -+ 60,00 un 

C = contribuição de despejos, em litros / pessoa x dia. --) 50,00 l/p/d -+ 37,5 m2 

Tab = Taxa de absorção do solo. —, 80,00 I / dia 

3.2. Determinação das dimensões 

Condicionantes: 

Largura mínima 0,60m _ _ 
Largura máxima 1,50m 

Determinação das dimensões: 

Número de câmaras 1,00 
Área de absorção necessária 37,5 
Área de absorção efetiva 1,80 

und diâmetro  1,20 

m2 Altura 1,50 m 

m2 

Página 1 dei 
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PROJETO ARQUITETÔNICO 

4.toe Proomo 

ARO. JOÃO PAULQ-et4STODIO PITOMBEIRA (CAU 47.922-5) 
,,espolnavel 

ENG. MARCE 

Códpo 
PM 

Código 
CONSTRUTEC 

STA TEIXEIRA (CREACE 14.754D) 
Déitrt 

NOV /2021 
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cREA, CAU 

o ARO. JOÃO PAULO CUST 10 T BEIRA 

O
' uiteto Urbanista - CAU 47.922-5) 

RE SP NI CO E MARCELO DA COSTA TEIXEIRA 
(Engenheiro Civil - CREACE 14.7540) 

CONSTRUÇÃO 

Ill 
pRopR,ETAR,0 PRFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ - CE.  

tue 

REFORMA DA PRAÇA JENIPAPEIRO 
Co do 

- PLANTA BAIXA - POSTES DE ILUMINAÇÃO , 
- DETALHES - POSTES

, 
Desenho 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

apa 
BÁSICA 

Autor do Projeto 

ARQ. JOÃO PAULO CUSTÓDIO ITCMBE A (CAU 47.922-5) 

,..3,3 INDICADA 
Responsavel Técnico 

ENG. MARCELO DA COSTA TE XEI 
f 

(CREACE 14.754D) 
Data 

NOV. /2021 

CONSTII'Vne 
~os Teclicos do Erconhoeo 

Código 
PM 

Prancha 

03 / 09 Codgo 
CONSTRUTEC 

Cód,gO 
CGP 
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o JO O PAULO bUST DIO PITOMBEIRA 
o (A * eto Urbanista - CAU 47.922-5) 

RESP CNC° ENG. RCELO DA COSTA TEIXEIRA 
(Engenheiro Civil - CREACE 14.7540) 

CONSTRUÇÃO 

III 
PROPRIErÁRJO PRFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ - CE. 

Titulo 4111) 

REFORMA DA PRAÇA JENIPAPEIRO 
\ 

\ 
C'teucto 

- PLANTA BAIXA - PISO PODOTATIL - DETALHE - ASSENTA ENTO 

- DETALHES - PISO PODOTÁTIL PISO PODOTATIL 

Desenho 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

Etaza 
BAS(CA 

Autor de Prcneto 

ARQ. JOÃO PAULO CUSTÓDIO PITO BEIR (CAU 47.922-5) 

Escala INDICADA 
Responsar ei Tecnco: 

ENG. MARCELO DA COSTA TEIX RA CR ACE 14.754D) 
Data 

NOV. / 2021 

Cethoo 
PM 

Prancil 

04 / 09 Ced.go 
CONSTRUTEC: ./' CONSTRIRke 

SorvIçoi 76c ,̂Ácos do Ergordlcrka Código 
CCP 
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Rubrica 
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CREA i CAU 

ç \ 

o ARQ. JO O AULO CUST DIO PITOMBEIRA 
A to Urban a - CAU 47.922-5) 

RE TÉCNICO ENG. ARCELO DA COSTA TEIXEIRA 
1. (Engenheiro Civil - CREACE 14.7540) 

CONSTRUÇÁO 

III 
PROPRIETÁRIO PRFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ - CE. 

tolo 

REFORMA DA PRAÇA JENIPAPEIRO 
, 

C.~do 

- PLANTA BAIXA QUIOSQUE - CORTE CC - QUIOSQUE 
- CORTE AA - QUIOSQUE - CORTE DD - QUIOSQUE 
- CORTE BB - QUIOSQUE - CORTE EE - QUIOSQUE 

Desenho 
PROJETO ARQUITETÔN ' • 

dpa 

BÁSICA 
Autor do Prote

ARQ. JOÃO PAULO C ST• PIO P OMBEIRA (CAU 47.922-5) 

a 1 50 
Responsável Técnoo. 

ENG. MARCELO DA OST i  TEIXEIRA (CREACE 14.754D) 
Data 

NOV. / 2021 

Ilifi Lie- „-.. CONSTA 
Seneços Técnicce do Engenhado 

coo,90 p-ran,i,a 

Cód Go 
CONSTRUTEC

C6dpo 
CGP 
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o ARQ. JOÃO PAULO S DIO PIT IRA 
Urbanista - CAU 47.922-5) 

• --) 1_, 
RESP NICO ENG. MA CELO DA COSTA TEIXEIRA 

(Engenheiro Civil- CREACE 14.7540) 

CONSTRUÇÃO 

• 
PROPRIETÁRIO PRFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ - CE. 

tub 

REFORMA DA PRAÇA JENIPAPEIRO 
Conteúdo / 

----" 

- FACHADA FRENTE - QUIOSQUE - FACHADA LD. DIREITO - QUIOSQUE 
- FACHADA FUNDO - QUIOSQUE - • - - • DA LD. ESQUERDO - QUIOSQUE 

Desenho 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

dOa 
BÁSICA 

Autor do Proyeto 

ARQ. JOÃO PAULO CUSTODIii PITe BEI - , C ti 47.922-5) 

cala 1 / 50 
Responsável Teme° 

ENG. MARCELO DA COSTA T IXE1. 4 R CE 14.754D) 
Ga 

NOV / 2021 

CON STIII)Jne 
• 

Código 

Pm
R•a-: 'a 

06 / 09 Código 
coNsrRUTEC 
Código 
CGP 
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CREA / CAU 

o ARQ. JOÃO PAULO CUSTÓDIO PITOMBEIRA 
Arquiteto Urbanista - CAU 47.922-5) 

Ri P.TECNICO ENG. MARCELO DA COSTA TEIXEIRA 
(Engenheiro Civil - CREACE 14.754D) 

CONSTRUÇÃO 

• 

PROPRIETÁRIO PRFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ - CE. 

Titulo: 

REFORMA DA PRAÇA JENIPAPEIRO 
Coiteúdo 

- PLANTA BAIXA - QUADRA - VISTA LATERAL DIREITA - QUADRA 
- DET. PORTÃO - QUADRA - CORTE AA - QUADRA 
- VISTA FRENTE - QUADRA 

Desenho 
PROJETO ARQUITETÔNIC 

Etapa 
BÁSICA 

Autor do Proeto 

ARQ. JOÃO PAULO CUS ÓDIO PITbMBEIRA (CAU 47.922-5) 
Escala. INDICADA 

Responsave Temei) 

ENG. MARCELO DA COSTA IRA (CREACE 14.754D) 
Data 

NOV. / 2021 

• CONSTAIRkt 
Setviçon Técoot cle Erpentxr,J 

Código // Prancha 

Código' 
CONSTRUTEC

Código: 
CGP 



„NurlIcip,” 
, • rie... 

.:.- -7,-

-F1, Z 4 2_ -••-- t- 

R t, '",r ,c -: • . 

k. 

• 

rk ,
•7 

,..\UNCIP77%N. 
' 

.,._. 

. 

CREA / CAU 
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o RO. JO O PA LO CUSTÓDIO PITOMBEIRA 
(A uiteto Urbanista - CAU 47.922-5) 

RE SP CNICO ENG. ARCELO DA COSTA TEIXEIRA 
(Engenheiro Civil - CREACE 14.7540) 

CONSTRUÇÃO 

• 

PROPRIETÁRIO PRFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ - CE. 

REFORMA DA PRAÇA JENIPAPEIRO, 
ii

- DET. - CARAMANCHÃO 
- DET. - BANCO 
-DET. - RAMPA DE ACESSO

Dewho 
PROJETO ARQUITETÔNIC4 

aPI, 

BASCA 
Autor do Prompto 
ARQ. JOÃO PAULO CUS OnI0 PI •MBEIRA (CAU 47.922-5) 

c.• • INDICADA 
Romgmsável Técnico 
ENG. MARCELO DA CO - TA IRA (CREACE 14.754D) 

- Dita. 
NOV. /2021 

-:- — : ' ,(e)NSTIIkN 7 Ii .\

Código 
PM _.-/ 

Prandm 

-,6'd,z.i.„TEc
Cõdigo.
CGP 



ÁREA = 89.13 m2 

ÁREA AJARDINADA COM GRAMA TIPO BATATAIS 
(Paspalum Notatum) 

• 

'O EM 
TIPO 

TiCEC 
IRADO 
"ERRO 
DA CE 
00 cm,

$O EM 
00 em) 

:,TASIS2

• 
FIO EM 
TIPO ti 

4110EO 
EIRADO 

CIA DE 
, 00 sol 

150 EM 
3,00 _crin 

‘TERRO 
4,TADO 

?JURA'. 

ÁREA = 100,14 m2 

00 PULO CUST • DIO PITOMBEIRA 

ESP. TECNICO E MARCELO DA COSTA TEIXEIRA 
(Engenheiro Civil - CREACE 14.754D) 

CONSTRUÇÂO 

pito›RIET,:eio PRFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ - CE 

INDICADA 

Ru0ric: 

REFORMA DA PRAÇA JENIPAPEIR 

- DETALHES - PISO 
- DETALHE - PAGINAÇÃO PISO "C" 
- DETALHES - MEIO-FIO 

Desenho 

PROJETO ARQUITETÔNICO 
,lor do Pro•etc 

ARQ. JOÃO PAU CU TODIO PITOMBEIRA (CAU 47.922-5) 
Responsseel Téented 

ENG MARCEL( 

Cbceço 
CONSTRu TEC 

Ce~ 
Coe 

D4 COST IXEIRA (CREACE 14 7540) 
Delo 

NOV /2021 



TORNEIRA PARA PIA 03/4" 

: UMPEZA 
:. 150mm 

E 
o 

• 

o 

- o u 

of! 

Z42 

F L,`"nca 

CD 
USA EM AÇO INOX 

SIFÃO 

TUBO PVC—SR EMBUTIDO 
NA ALVENARIA 

9 

OO PIA DE COZINHA 
7 ESCALA: SEM ESCALA 

çr C 

VAISI CAIXA 
ONADA 

u I o: SANITARIO PRAÇA JENIPAPEIRO 

MARCELO DA COSTA nixeRA 
ENGENHEIRO cr.a 
RNP. 060610301-5 

tapo: 
BÁSICO 

Conteúdo: PROJETO DE REFORMA 

Desenho: 

PROJETO SANITÁRIO 

Els 

Ur" 

PLANTA BAIXA — TERREO PLANTA BAIXA — COBERTA 
LEGENDA 

Autor do Projeto: 
MARCELO DA COSTA TEIXE A 

Escalo H.: Indicado 
Escala N./ Indicada 

CONSTRÃOTES' 

Responsável Técnico: 

MARCELO DA COSTA TEI EIRA 

Código: 
PM: 
Código: 
CONSTRUTEC: PRA.J.EXE.SAN.00-1.R00 
Código: 
CCP 

Doto: 

2021 

Prancha: 

01/01 



lUtM, PELO P150. 

TUBULAÇÃO DE PVC DE OVAR. QUE SOBE(A), QUE DESCE(B) E QUE PASSA(C). 

REGISTRO DE GAVETA INSTALADO NA PAREDE. 

CONEXÃO JOELHO 90' EM PVC OINDCADO.
.. 

...7ç 

CONEXÃO TE 90' EM PVC OINDICADO. ; 
— 

REDUÇÃO EM PVC OINDICADO. 

INDICAÇÃO DE SUBIDA E DESCIDA DE TUBULAÇÃO NA ALVENARIA. 

@UADRO IYE EMVAI.ÊNCEIAS 
pvc„... pol..

25 „ 4" 

32 1" 

_.-Re-RINDIA DAS PEÇAS 
PEÇA DIAM. DESCRIÇÃO ALTURA 
CO. 01/2" BACIA SANITÁRIA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA 0,20m 
LV. 01/2" LAVATÓRIO 0,60m 
COE. 01/2" BACIA SANITÁRIA COM CAIXA DE DESCARGA EMBUTIDA NA PAREDE 1,05m 
PIA.P 01/2" TORNEIRA DE PIA NA PAREDE 1,20m 
RG. 0VAR" REGISTRO DE GAVETA PADRÃO ABNT 1,80m 

NO.)1: ESSA TABELA APRESENTA TODAS AS CONEXÕES NORMALMENTE UTILZADAS NAS INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS 
DE ÁGUA FRIA. CABE AO CONSTRUTOR O LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES OBSERVANDO O PROJETO FORNECIDO 

NOTA 02: DEVEM SER UTIUZADOS NA OBRA PRODUTOS DE FABRICAÇÃO TIGRE (REFERENCIA UTIUZADA PARA 
PROJETO). ACEITAR—SE—Á, A CRITÉRIO DO CLIENTE E DE SUA FISCALIZAÇÃO, PRODUTOS DE FABRICAÇÃO AMANCO 
OU DE OUTRO FABRICANTE QUE POSSUA AS MESMAS CARACTERISTICAS TÉCNICAS COMPROVA RQR LAUDO 
TÉCNICO. 

tu I o: HIDRAULICO PRAÇA JENIPAPEIRO 

MPrcelo da Cesta Teixeira 
E-3 cp.“1 It NP 060E10301-5 

CPF. S17.163.733-68 

Conteúdo: PROJETO DE REFORMA 
PROJETO HIDRAULICO 

,opa: 
BÁSICO 

watt; H.: Indicada 
scoIa V.: Indicada 

Desenho: PLANTA BAIXA — TERREO PLANTA BAIXA — CO ERTA 
LEGENDA— ISOMETRICOS 

Autor do Projeto: 
MARCELO DA COSTA TEIXEIRA 
Respons6vel Técnico: 

MARCELO DA COSTA TEIXEIRA 

CONSTA 
riO injoro-,_,

Código: 
PM 

Data: 

2021 

C
CM

Ni TRO U TEC: PRA J EXE HID 001.R00 
Código: 
CGP 

Prancho: 

O 1 / 11 



• •-•••••

 I I 

:CESSARIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÁ SER AUTORIZADA 
APROVAÇÃO DO MESMO, É DE RESPONSABILIDADE DA INSTALADORA A 
TUALIZAÇÕES E MODIFICAÇÕES EFETUADAS; 

INSTRUTOR, BEM COMO OS TESTES FINAIS E COMISSIONAMENTO; 

; AS TUBULAÇÕES SECAS; 

2,5mrn', ENCORDOAMENTO CLASSE 5, NAS SEGUINTES CORES: 

C—MARROM. 

-AMARELA OU VERDE; RETORNO: BRANCO. 

; COM CAIXAS/QUADROS, UTILIZAR BUCHA E ARRUELAS EM AÇO 

DE CABEAÇÕES PREVISTAS EM PROJETO, DEVENDO AS MESMAS SEREM 
; ISOLADAS COM FITA AUTOFUSÂO E FITA ISOLANTE: 

ARA 
P AGEM

 DE ELETRODUTOS DEVERÃO SER EXECUTADOS SOMENTE 

LUMINÁRIAS, DEVERA SER PREVISTO CABEAMENTO E PLUGUE MACHO, 
AO PONTO DE CONTATO (CONDULETE OU TOMADA); 

kÇÕES PARA CONEXÕES, CHAVES, DISJUNTORES E TOMADAS; 

; CABEAÇÕES CONECTADAS ÀS TOMADAS, CHAVES E DISJUNTORES, DE 
)S; 

;ADA NA SUA PARTE FRONTAL COM O NÚMERO DO CIRCUITO QUE 

: CORES DOS CABOS DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA, DO INICIO AO FIM DA 

tOS EQUIPAMENTOS METÁLICOS (DUTOS, ELETRODUTOS GALVANIZADOS, 
:NSÃO; 

1 MOLDADA, TENSÃO NOMINAL ENTRE 480V E 600V E POSSUIR 
EUROPEU (DIN/IEC). PARA CIRCUITOS INDUTIVOS (MOTORES, ETC.) E 

ELETRONICOS (MICROCOMPUTADORES), USAR DISJUNTORES TIPO "C". 
RENTE DE PARTIDA, USAR DISJUNTORES TIPO "B"; 

)(A TEI110, SERÃO UTILIZADOS CABOS COM ISOLAÇÃO 0,6/1kV EM 
)1JADROS ELÉTRICOS E NOS CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO QUE FOREM 
NOS DEMAIS CASOS, SERÃO USADOS CABOS COM ISOLAÇÃO 750V. 

,topKu,,,/ • 
N r.4 *, ... _ ,. 

-_, 
d-

Rudricn—

Itulo: ELETRICO PRAÇA JENIPAPEIRO 

MARCELO DA COSTA TERRA 
ENGENHEIRO CIVIL 
RHP. 060610301-5 

topo: 
BÁSICO 

:scola Indicada 
:scolo V.: Indicado 

Conteúdo:PROJETO DE REFORMA 

PROJETO ELETRICO 
Desenho: Planta Baixa Té eo 

Quadro de Cor os

Autor ao Projeto: 
MARCELO DA COSTA 
Responsável técnico: 

MARCELO DA COSTA 

[IX 

Diagrama Unifila 
Notas/Legenda 

CONSTà,_ 

Cácigo: 
PM: 

CCO6cáTR°; UTEC: PRA J EXE ELE 001.R00 
Código: 
CGP 

Doto: 

202 

Prancho: 

C 1 /0 2 



- TODA E QUALQUER MODIFICAÇÃO NECESSÁRIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÁ SER AUTORIZADA 

AMENTE PELO PROJETISTA. CASO HAJA APROVAÇÃO DO MESMO. É DE RESPONSABILIDADE DA INSTALADORA A 

SENTAÇÃO DE UM "AS BUILT" COM AS ATUALIZAÇOES E MODIFICAÇOES EFETUADAS: 

A INSTALAÇÃO ELÉTRICA CABERÁ AO CONSTRUTOR, BEM COMO OS TESTES FINAIS E COMISSIONAMENTO: 

DEIXAR ARAME GUIA #14BWG EM TODAS AS TUBULAÇÕES SECAS; 

PARA FIAÇÃO NÃO COTADA, USAR CABO 2,5mmi, ENCORDOAMENTO CLASSE 5, NAS SEGUINTES CORES: 

;: A-VERMELHO: B-BRANCC; C-MARROM. 

RO: AZUL-CLARO: TERRA- VERDE-AMARELA OU VERDE: RETORNO- BRANCO. 

- NAS CONEXOES DOS ELETRODUTOS COM CAIXAS/QUADROS, UTILIZAR BUCHA E ARRUELAS EM AÇO 
>NIZADO; 

SERÃO ACEITAS SOMENTE AS EMENDAS DE CABEAÇOES PREVISTAS EM PROJETO, DEVENDO AS MESMAS SEREM 
DAS COM CHUMBO-ANTIMÓNIO 50%x50% ISOLADAS COM FITA AUTOFUSÃO E FITA ISOLANTE; 

• OS FUROS NOS QUADROS E CAIXAS PARA PASSAGEM DE ELETRODUTOS DEVERÃO SER EXECUTADOS SOMENTE 
USO DE SERRA-COPO; 

- PARA A ALIMENTAÇÃO DE TODAS AS LUMINÁRIAS, DEVERA SER PREVISTO CABEAMENTO E PLUGUE MACHO, 
BITOLA MINIMA DE 2,5mm, CONECTADO AO PONTO DE CONTATO (CONDULCE OU TOMADA); 

• ESTANHAR AS TERMINAÇOES DAS CABEAÇOES PARA CONEXÕES, CHAVES, DISJUNTORES E TOMADAS: 

ANILHAR TODAS AS EXTREMIDADES DAS CABEAÇOES CONECTADAS AS TOMADAS, CHAVES E DISJUNTORES, DE 
IRA A CARACTERIZAR TODOS OS CIRCUITOS; 

- CADA TOMADA DEVERA SER IDENTIFICADA NA SUA PARTE FRONTAL COM O NúMERO DO CIRCUITO QUE 
:NTA AAitSMA. 

MANW SEMPRE O MESMO PADRÃO DE CORES DOS CABOS DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA, DO INICIO AO FIM DA 

TODAS AS ELETROCALHAS E/OU OUTROS EQUIPAMENTOS METÁLICOS (DUTOS, ELETRODUTOS GALVANIZADOS, 
DEVERÃO SER ATERRADOS EM SUA EXTENSÃO, 

- OS DISJUNTORES SERÃO EM CAIXA MOLDADA, TENSÃO NOMINAL ENTRE 480V E 600V E POSSUIR 
XRADORES DE CURTO-CIRCUITO PADRÃO EUROPEU (DIN/IEC). PARA CIRCUITOS INDUTIVOS (MOTORES, ETC.) E 

PROTEÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS (MICROCOMPUTADORES), USAR DISJUNTORES "IPO "C". 
CARGAS RESISTIVAS COM PEQUENA CORRENTE DE PARTIDA, USAR DISJUNTORES TIPO "B"; 

NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO, SERÃO UTILIZADOS CABOS COM ISOLAÇÃO 0,6/1kV EM 
S OS CIRCUITOS DE ALIMENTAÇÃO DE QUADROS ELÉTRICOS E NOS CIRCUITOS DE DISTRIBUIÇÃO QUE FOREM 

DOS AO AR LIVRE OU SUBTERRÃNEOS. NOS DEMAIS CASOS, SERÃO USADOS CABOS COM isolAçÁo 750V. 

• 

ELETRICO PRAÇA JENIPAPEIRO 

MARCELO DA COSIA TEIXEIRA 
r.,JGENMEIRO C(V11. 
RNP• 06010030'.-5 

Conteúdo:PROJETO DE REFORMA 
PROJETO ELETRICO 

Desenho: Planta Baixa Térreo Diagrama Unifilar 
0.Jodro de Cargos 

topo: 
BÁSICO 

Autor do Projeto:
MARCELO DA COSTA TEIXE A 

Escola H.. Indicado 
Escola V Indicado 

Responsável Técnico: 

MARCELO DA COSTA TU IR 

Natos/Legenda 

CONSTRÀM,C 

Cód,go: 
PM: 
Cbcf go: 
CONSTRU'rEC. PRA EXE ELE 002 ROO 
C6d:go: 
CGP 

2021 

P. r Jncho: 

C 2 /07
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RESUMO DE AÇO 
AÇO BIT 

(mm) 
COMPR 

(m) 
PESO 
(kg) 

60A 
SOA 
SOA 

5 
8 

10 

182 
188 

76 

28 
74 
47 

Peso Total 60A = 28 kg 
Peso Total 50A = 121 kg 

• 

REvISOES 

• 

e•-• . 

CONTRATADA CONTRATANTE 

ítulo: REFORMA DA PRAÇA NA LOCALIDADE DE JENIPAPEIR 

Conteúdo: Projeto Estrutural Quiosque 01 

Jenipapeiro 

111111 
Município de Aciuiraz — CE gk\ 

Desenho: FORMAS/ARMADURAS PILARES E FUNDAÇÕES Esc. 1:50
P1—P2—P5 P3—P4—P7—P8—P9 Esc. 1:25 
51-52— —54—S 58-59 / 55-56 

'topo: 
Básico 

Autor do Projeto: 
MARCELO DA COS A IXEIR 

----) 
CRE CE-14.754D 

:5C010 H.: Indicado 
:scoio v.: Indicado 

Responsável Técnico: , 

MARCELO DA CO TE1 CREACE-14.754D 

Dato: 

FEV / 2022 

MARCUNCOSTA 

CONS'FR ec at"jit iNU
, ..., . ,,,,,.„ XC 00 , .2,0 1 , 4 , 

TEIXEIRA Prancho: 

01 /02 CIV/1" DE AQU B FD 001 .R00 RNP. imas seni.5 
Código: 



• 

• 

REVISDES 
VISTO 

CONTRATADA 

DATA VISTO 

CONTRATANTE 

r -
Titulo: REFORMA DA PRAÇA NA LOCALIDADE DE 'EMPAPEM° 

mARCE10 DA COSTA TEM A 
ENGENHERO MIL 
RND. MO4391-5 

Conteúdo: Projeto Estrutural Quiosque 01 
Jenipopeiro 
Município de Aquiraz — CE 

N
Desenho: ARMADURAS DAS VIGAS Esc. 150 

V1 / V2-V4 / v3 / V5 / v6 / v7 / V8 / v9 
vio-vil / 

Etapa: 
Básico 

Autor do Projeto: 
----------i 

MARCELO DA COST T XEIR CREACE-14.754D 

Escalo H.: Indicado 

Escalo V.:Indicado 

Responsável Técnico: 

MARCELO DA CO TA EIXEIRA EACE-14.754D 

Doto: 

FEV / 2022 

cotartàm,c 
Código: 
PM: 

Prancho: 

02/02 c6"°: DE AQU B FD002R00 
Código. 


